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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 128/2011 – São Paulo, sexta-feira, 08 de julho de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000748 
  

LOTE Nº 82376/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003938-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194511/2011 - MARIA DO SOCORRO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 504,15 (QUINHENTOS E 

QUATRO REAIS E QUINZE CENTAVOS) em 30/04/2011 , limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste 

Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0053319-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194427/2011 - LUIZ FERNANDO DE VILLEMOR AMARAL (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte 
autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 
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qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 32.700,00 (TRINTA E 

DOIS MIL SETECENTOS REAIS)    em 31/05/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da 

parte autora.  

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0000007-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301199654/2011 - SOLANGE SELMA AMARAL SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis 

e a expedição de requesição de pequeno valor em favor da parte autora, que perfaz a quantia de R$ 7.976,10 (SETE 

MIL NOVECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS), no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

  

Sem valores em atraso, diante do quanto apurado pela contadoria judicial. 

  
Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0000834-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194570/2011 - LAFAIETE RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  
Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.938,16 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) em 20/05/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 
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0000937-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194563/2011 - ELIAS LANFRED (ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 14.603,61 (QUATORZE MIL 

SEISCENTOS E TRÊS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 
  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0052829-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194434/2011 - IVAN DA SILVA CORDEIRO (ADV. SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 
  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 11.792,10 (ONZE MIL 

SETECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZ CENTAVOS) em 31/05/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0003769-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194515/2011 - ROSANGELA MARIA DA SILVA FRANCA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES 

LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.666,34 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) em abril/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 
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Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0026288-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194486/2011 - VALDETE CALDEIRA CASOLA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.296,90 (TRÊS MIL 
DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0050475-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194458/2011 - JOSINEA SANTOS VITOR (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.732,19 (QUATRO MIL 

SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) em 30/04/2011 , limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0054256-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194409/2011 - ANTONIO TONHESA VIEIRA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 
celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.157,67 (DEZ 

MIL CENTO E CINQüENTA E SETE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) em 30/04/2011 , limitado ao teto 
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de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0005922-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194494/2011 - VALERIO NOVAKOSKI PEIXOTO (ADV. SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  
Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 126,89 (CENTO E VINTE E 

SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da 

parte autora. Os valores serão depositados na agência pela qual já vinha recebendo o benefício de auxílio-doença 

[Banco Mercantil do Brasil]. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0001039-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301199655/2011 - CLAUDIA CANTO FURLAN (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 
inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.468,69 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0050852-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194456/2011 - LINDOVAL GOMES DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 21.546,12 (VINTE E UM 

MIL QUINHENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E DOZE CENTAVOS) em 30/04/2011 , limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0002139-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194548/2011 - ADAO FRANCISCO GERVAZIO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  
Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 13.041,95 (TREZE MIL 

QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS)   em 31/05/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora.  

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0054912-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194404/2011 - CRISTIANO DE ALMEIDA ROHR (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 
celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 12.241,96 (DOZE MIL 

DUZENTOS E QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) em 18/05/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  
0002958-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194531/2011 - INAJA GENOSA (ADV. SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 7/522 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.045,05 (TRêS MIL 

QUARENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS) em abril/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos 

deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0047510-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194468/2011 - MARIZE BARROS DA SILVA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 20.306,15 (VINTE MIL 

TREZENTOS E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos 

deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0000924-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194564/2011 - MARIA OLIVIA PARRI (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 13.087,10 (TREZE MIL 

OITENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) em 31/05/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste 

Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte da parte autora. 

  
Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0048028-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194464/2011 - MARIA DA SILVA SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 4.666,15 (QUATRO MIL 

SEISCENTOS E SESENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0055332-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194394/2011 - MARIA DAS MERCES DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 
proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.655,60 (TRêS MIL 

SEISCENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. Os valores deverão ser depositados no Banco no qual a parte já vinha recebendo 

seus créditos (Banco: 237 - BRADESCO OP: 49810 - AV.ANTARTICA-USP). 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 
lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0048001-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194465/2011 - MARIA CRISTINA DA LUZ RABELO (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.318,39 (SEIS MIL 
TREZENTOS E DOZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0000065-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301194142/2011 - DECIO MALVEIS (ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA 

MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 1.223,47 (HUM MIL , 

DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E QUARENTA E SETE REAIS) em MAIO/2011, limitado ao teto de sessenta 

salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0008268-55.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257484/2011 - MARIA IZILDA 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO, SP065403 - 

MARILENA DIAS MARTINS GALLEGO); ROGERIO DA SILVA JUNIOR - ESPOLIO (ADV. SP191499 - 

MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os 

extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Bresser (conta 10644-1). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Sem prejuízo, e dentro do prazo de 30 (trinta) dias, cumpra a parte autora as demais determinações exaradas em 

25/02/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0001851-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260328/2011 - JOSE HERCULANO 
SIQUEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do ofício anexado aos autos nesta data, oriundo do Juízo Deprecado, comunicando o agendamento de audiência 

para oitiva da testemunha da parte autora para o dia 22/07/2011, resta prejudicada a audiência agendada para o dia 

06/07/2011. 

Assim, determino seu cancelamento. 

Redesigno nova audiência de instrução e julgamento para o dia 14 de outubro de 2011, às 14h00min, dispensada a 

presença das partes, que serão oportunamente intimadas de seu teor. 

Faculto às partes a apresentação de novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int., com urgência. 

  

0044244-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258513/2011 - ADRIANO DA 

TRINDADE DE OLIVEIRA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES, SP284771 - ROMULO 

FRANCISCO TORRES); MARIA DE LOURDES NASCIMENTO DA TRINDADE (ADV. SP284771 - ROMULO 

FRANCISCO TORRES); EDSON DE OLIVEIRA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo 

para entrega do laudo pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Larissa Oliva, a apresentar o 

resultado da perícia médica no prazo de 5 (cinco) dias e a justificar o atraso. 

            Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

  

Intime-se a parte autora para que, em dez dias, manifeste-se acerca da proposta de acordo apresentada pelo 

INSS. Decorrido o prazo tornem conclusos.Int. 
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0018587-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262789/2011 - JOVITA VERAS 

MOTA (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009492-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262794/2011 - MARIA DA GUIA 

SOARES DE MELO (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0242487-52.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301071103/2010 - AIRTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À contadoria. 

  

0017897-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301205660/2011 - ADILIA DE SA 

(ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA, SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o óbito da 

autora, em 15.03.2011, conforme parecer da Contadoria Judicial, regularizem seus sucessores, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sua representação processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação nestes 

autos, trazendo certidão de óbito legível, RG, CPF, certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de 

Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas 

últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. Decorrido o prazo, com ou sem cumprimento, voltem os 

autos conclusos para as providências cabíveis. 

Sem prejuízo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/11/2011, às 15 horas. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 06/06/2011, às 16 horas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0051813-78.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257471/2011 - JOVANE BEZERRA 

DO VALE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

A instituição-ré não se negou a apresentar a documentação solicitada pela parte autora. Na realidade, relatou que não 

foram localizados extratos nos períodos requeridos. 
  

Em razão disso, este Juízo intimou a parte a apresentar qualquer documento comprovando a existência da conta 

poupança nos períodos mencionados na inicial. A parte irresignou-se com referida determinação. 

  

Com efeito, não cabe à instuição-ré fazer prova da existência da conta da titularidade da parte autora. Esta deve 

apresentar um mínimo de prova material de que possuia a conta nos períodos pleiteados. 

  

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a parte apresente qualquer documento a 

comprovar a existência da conta poupança nos periodos pleiteados, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Int. 

  

0054912-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190224/2011 - CRISTIANO DE 

ALMEIDA ROHR (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 
autos, verifico que o Processo nº. 201063010403886 foi extinto sem resolução do mérito porque a parte autora não 

compareceu a perícia médica obrigatória. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0015638-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260489/2011 - VLAMIR ROCCO 

(ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada aos autos do novo laudo pericial após a realização da perícia 
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ortopédica agendada para o dia 19/07/2011 às 11h00hs. Feito isto dê-se vistas às partes para que se manifestem sobre os 

laudos acostados aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

0018423-15.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243384/2011 - VALDISIO CESAR 

DE ALMEIDA (ADV. SP249829 - ANTONIO GERALDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, 

ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0034437-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263022/2011 - ODETTE DA 

SILVA FERREIRA (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES 

PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200461843892750 tem como objeto o alteração do 

coeficiente de cálculo de pensão e o objeto destes autos é o de reajustamento do valor do benefício, não havendo, 
portanto, identidade entre as demandas. 

                     Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                     Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0239292-59.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301118895/2011 - ELZA DE JESUS 

COSTA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Cumpra-se a decisão exarada em 07 de abril, próximo-passado. 

Intimem-se as partes. 

  

0050599-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262770/2011 - ROBERT DE 

PINHO DE SOUZA (ADV. SP112525 - ANSELMO APARECIDO ALTAMIRANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de dados da qualificação inicial e os documentos 

constantes da petição do dia 09/05/2011. 

                Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes em 10 (dez) 

dias acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos. 

                              Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

                              Intimem-se. 

  
0051575-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251759/2011 - CLOVIS ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005698-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251730/2011 - DALNEIR ALVES 
SAMPAIO (ADV. SP100155 - WANIA REGINA MINAMOTO SGAI, SP187804 - LIGIA CRISTINA 

YAMAGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025808-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257206/2011 - VALDECIR DA 

SILVA MACHADO (ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as partes 

podem arrolar no máximo três testemunhas: 
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"Art. 34. As testemunhas, até o máximo de três para cada parte, comparecerão à audiência de instrução e julgamento 

levadas pela parte que as tenha arrolado, independentemente de intimação, ou mediante esta, se assim for requerido." 

  

Desta feita, tendo a parte autora arrolado quatro testemunhas, uma deverá ser descartada, de modo que, levando em 

consideração que uma das testemunhas reside em Tatuí, este Juízo irá ouvir as que têm domicílio em São Paulo. 

  

Providencie a Secretaria a notificação das testemunhas DERCIRIO PEREIRA ROQUE, DIVINO ROSSI DA SILVA e 

LUIZ CARLOS SEGATELLI para a audiência designada para o dia 01/08/2011. 

  

Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

0476753-81.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259743/2011 - CLEIDE DA 

RESSURREIÇÃO DOS SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora em sua 

petição anexada dia 26/04/2011, que os valores apresentados pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados 

até a época atual para a devida cobrança do débito. 

Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença. Os valores apurados serão atualizados 
(corrigidos monetariamente) por ocasião do efetivo pagamento. Sendo assim, homologo os cálculos apresentados pela 

Contadoria Judicial. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento da obrigação de fazer e 

encaminhem-se os autos ao Setor de Requisitório para providências cabíveis. Int. 

  

0059553-58.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301104001/2011 - JOSE EDUARDO 

PEREIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que o INSS, embora oficiado, não demonstrou nos autos o 

cumprimento integral da obrigação conforme determinado na sentença, determino seja intimado pessoalmente o Chefe 

de Serviço da Unidade Avançada do INSS para que informe, no prazo de 30 (trinta) dias, o cumprimento desta ordem, 

sob as penas da lei. 

                                                           Oficie-se com urgência e encaminhem-se os autos ao Setor de 

RPV/PRECATÓRIO, para as providências devidas. Int. 

  

0003567-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262368/2011 - ANTONIO BISPO 

DA SILVA (ADV. SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do 

benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de parte. 

                        Intime-se. 

  

0035076-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257963/2011 - FRANCISCO 

EMILIO GRANATO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de 

conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em que se pleiteia a incidência de percentual do mês de maio de 

1990 sobre os expurgos do Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que os autos nº 200763010300041 e 200763010760830 têm por objetos, 

respectivamente, os expurgos de fevereiro de 1989 e junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 
  

2 - Esclareça a parte autora a qual processo se refere quando se afirma na inicial que foi julgado procedente pedido em 

relação ao Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %) juntando cópias das peças processuais que comprovam tal 

afirmação. 

  

Intime-se. 

  

0008951-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259649/2011 - BENEDITO 

PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a 
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parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados 

na inicial - Plano Verão (contas 34588-8, 91241-3 e 43034588-3). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0002534-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127403/2011 - JOSE GOMES DE 

SANTANA FILHO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) 

dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 

de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0043802-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258964/2011 - JOSE CIRILO DA 
SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que constam dois processos no Termo de Prevenção anexado 

aos autos. O processo nº. 2004.61.84.537248-3 que tem como objeto Revisão da RMI com aplicação da ORTN; o 

Processo nº. 2005.63.01.348843-3 tem como objeto Alteração do coeficiente de cálculo do benefício enquanto o objeto 

dos presentes autos é a Revisão da RMI com aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e do art. 58 do ADCT, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Dê-se, pois, o normal prosseguimento ao feito. 

  

0013234-56.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189270/2011 - JOSIVAN 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO, SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo 

apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este 

Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não 

havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação JEF. 

  

0087580-17.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257240/2011 - ATAYBA VIZIOLI 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Verifico que a parte autora não colacionou 

todos os extratos referentes a esse feito, apenas os do período do Plano Bresser. Assim, apresente a parte autora os todos 

os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 

dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  
0003203-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258000/2011 - MARIA ESTELLA 

TAVARES BASTOS (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003853-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259137/2011 - ADHEMAR DE 

BARROS ALEXANDRE (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003933-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259385/2011 - BENEDITA DO 

LIVRAMENTO MARTINS ALVES (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035098-58.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259374/2011 - TERESA 

MIASHIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos ao mês de maio de 1990 

com reflexos sobre os expurgos do Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os seguintes feitos: 

  

a)             autos nº 200361000274436 teve por objeto os expurgos do mês de abril de 1990; 

b)             autos nº 200561000052965 cujo objeto foi os expurgos do mês de fevereiro de 1989; 

c)             por fim, os autos nº 200763010791577 buscou a correção monetária em saldo de conta fundiária em 

decorrência dos meses de junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991 sendo extinto sem resolução do 
mérito. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes autos e o processo em epígrafe. 

  

2 - Determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo n? apontado no termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção, com o escopo de completar a análise de prevenção. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, constato 

irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, 

com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela 

parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

Intime-se. 

  
0002868-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262936/2011 - LUIS SIMOYAMA 
(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010197-21.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262933/2011 - ELIZEU GARCIA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026065-39.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249752/2011 - ALEX NUNES DA 

SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da 

lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

                                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 
número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Intime-se. 

  

0012926-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260425/2011 - CICERA 

RODRIGUES MELO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo 

Pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar a apresentar o resultado 
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da Perícia Médica e a justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas 

legais cabíveis. 

  

0054741-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259930/2011 - BENEDITO 

AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200461842449122 ali apontado tem como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM 

de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e a inclusão do 13º salário 

no cálculo da RMI, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

Intime-se. 

  

0260133-75.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255727/2011 - SILVIO 

MICHELUTTI DE AGUIAR (ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP108720 - NILO DA 

CUNHA JAMARDO BEIRO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante o 
ofício nº 05/2011 - DRF RJ 1/ DIORT/ EQFAZ da Delegacia da Receita Federal de Administração Tributária do Rio de 

Janeiro, informando os valores a serem pagos ao autor, expeça-se à requisição para pagamento. 

Após, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0012833-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250295/2011 - IRENE ROQUE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 22/06/2011, e determino a realização de 

perícia médica no dia 05/08/2011 às 15h00, aos cuidados do Dr. Paulo Sérgio Sachetti conforme disponibilidade da 

agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 
  

                     Intimem-se 

  

0054749-76.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257470/2011 - JUSELI FERREIRA 

SANTANA (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Determino o sobrestamento deste feito até decisão final a ser prolatada no Conflito de Competência 5176-

86.2010.4.03/SP. 

Int. Cumpra-se. 

  

0012131-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243401/2011 - PEDRO PEREIRA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o Sr. Perito Judicial afirma em sua Análise e Discussão dos Resultados 

que “a cequeira do olho direito é devido ao deslocamento de retina, que evoluiu com atrofia do globo ocular, decorrente 

de provável processo inflamatório em novembro de 2003” , e que o autor exerceu a profissão de motorista depois disto, 

de 01/04/2008 e 03/11/2009, retornem os autos ao Sr. Perito, para que esclareça quando houve a perda total da visão do 
olho direito. 

Após, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0013709-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257676/2011 - ALICE ANES 

ROCHA (ADV. SP171833 - ELIANE SILVA DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Tendo em vista que em 17/05/2011 foi proferido despacho, porém seu registro se fez em termo de sentença (termo 

6301164776/2011), determino o cancelamento do termo citado e passo a proferir o seguinte despacho. 

Indefiro o pedido da parte autora, eis que não há prova de que o pedido tenha sido protocolado junto à instituição 

bancária.  
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Concedo à autora o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a apresentação dos extratos, conforme determinado na 

decisão proferida em 15/03/2011, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0001736-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259450/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos, documentos informando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme o julgado. 

                          Intime-se a parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de 

cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

                           Por oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo, deverá ser realizado na via 

administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de 

ordem ou alvará judicial. 
  
0094139-87.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260562/2011 - MENAIDE 

ASSUNCAO FERNANDES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0020177-94.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260564/2011 - VICENTE 

MURILLO FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010510-84.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260569/2011 - ROLDAO 

SGUALHEIRA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009945-23.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260570/2011 - ERINALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026898-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256409/2011 - MARIA JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria José de Andrade pretende seja concedida pensão pela morte do 

filho falecido (cert. Óbito fls. 33 pdf). 

Verifico que o INSS ainda não foi citado. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá comparecer à audiência com até 03 (três) testemunhas independentemente de intimação. 
Int. Cite-se o INSS. Após, à Contadoria. 

  

0015441-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263317/2011 - ANTONIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dra. Lucilia Montebugnoli dos Santos, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação 

na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 25/08/2011, às 10h00, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade na agenda do perito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 17/522 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0016541-23.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263263/2011 - JOAO CHAVES 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta, 

dê-se ciência à parte autora. 

                             Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via 

administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem 

ou alvará judicial. 

  

0055570-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260223/2011 - ALCIDES 
MORAES MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200461840441831 ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM 

de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0030479-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259787/2011 - JOVINO DELFINO 

DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 
do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

Intime-se. 

  

0004843-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238105/2011 - PAULO RICARDO 

DOS SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quanto à proposta de acordo acostada 

aos autos. Decorrido o prazo, conclusos. Int . 

  

0013025-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259195/2011 - NATALINO GIRO 

(ADV. SP135145 - GESSICA VERONICA GIRO CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Mantenho a decisão proferida. A CEF já foi oficiada por este 
Juízo cabendo à parte autora apresentação de indícios de prova quanto à existência de suas contas bancárias nos 

períodos alegados. Desta feita, cumpra a parte autora a decisão anterior, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

preclusão de prova. 

Intime-se. 

  

0049614-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124427/2011 - TATIANE DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Certifique a serventia o trânsito em julgado. 

                      Após, dê-se prosseguimento ao feito, com a expedição do ofício requisitório em favor da parte autora, 

representada pela sua curadora, consoante termo de curatela anexado às fls. 14 do arquivo "PET PROVAS.pdf". 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  
0025621-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258073/2011 - MARIA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025258-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258130/2011 - SUSANA 

PINHEIRO DO PRADO (ADV. SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA, SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020021-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257479/2011 - ANTONIO CARLOS 

GENTIL - ESPOLIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); INES ESCOBAR BUENO GENTIL (ADV. 
SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, formulando o pedido principal. 

No mais, a parte autora não comprovou haver requerido junto à instituição-ré os extratos bancários, motivo pelo qual 

Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em 

diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas 

poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 10 dias, sob pena extinção do processo sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0094134-65.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262888/2011 - PEDRO LOPES DA 
SILVA (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0093288-48.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262889/2011 - PEDRO 

NOVOCHADLO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0041154-73.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262891/2011 - JOAQUIM LOPES 

NEPOMUCENO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016595-86.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262897/2011 - ARIOVALDO 

NASCIMENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0014835-05.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262902/2011 - GERALDO 

LABELLA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014720-81.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262903/2011 - LUZIA ANDRE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0013687-56.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262904/2011 - CARLOS DE 

SANTANA FROES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0000178-58.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262912/2011 - MANUEL 

TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014842-94.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262991/2011 - ARQUIMEDES 

SEVERINO DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0078427-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255157/2011 - SANDRA SILVA E 

SILVA (ADV. SP049020 - SUELI CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Bresser e 

Verão (contas 53447-8, 55055-4, 26942-1 e 58209-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 
  

0020743-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250207/2011 - JOANA ESMERA 

DOS SANTOS (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o aditamento à inicial e determino que seja anotado nos autos o NB e do 

DER conforme o requerido, prosseguindo o processo em seus demais termos. 

  

                    Cumpra-se. 

  

0030490-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260458/2011 - MARCOS INCAU 

(ADV. SP293393 - EDILSON HOLANDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Comprove o autor, no prazo de 10 dias, o alegado pedido de reconsideração junto ao 

INSS, após cirurgia ocorrida em 01/06/2011. Int. 

  

0003859-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259271/2011 - ELAINE CARMO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP291994 - PEDRO JOSE VILAR GODOY HORTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do 

cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, 

ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia 

legível de seu RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

                                     Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 
Intime-se. 

  
0030433-96.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262973/2011 - RAMILDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094629-80.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262974/2011 - ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Observo que a parte autora foi 

expressamente intimada a cumprir exigência considerada essencial à causa, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, e quedou-se inerte. 

  

Não obstante, com vistas ao princípio da celeridade e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo 

objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

Para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia marcada, 

devendo ser oportunamente agendada uma nova data para sua realização, após o cumprimento da presente 

decisão. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se. 

  
0022429-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259465/2011 - CHARLES MECEDO 

DOS SANTOS (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024678-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259461/2011 - SUELY DE 

OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 
marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  
0021820-82.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260808/2011 - CREUSA CAZUYO 

UETI (ADV. RJ047253 - ANTONIO VIEIRA GOMES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014582-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260807/2011 - DAVID VALERIO 

DOS SANTOS (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0013662-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262364/2011 - NEREIDO PIASSI 

(ADV. SP185535 - ROBERTA CHRISTIANINI SOUTO CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo nº 200861000311364 tem como objeto a atualização monetária do saldo de conta-poupança, sendo que o 

pólo passivo é integrado pelo Banco do Brasil, tendo sido redistribuído à 3ª Vara Cível de São Miguel Paulista, já o 

objeto destes autos é a atualização monetária de saldo de conta poupança porém o pólo passivo é integrado pela Caixa 

Econômica Federal, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
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0028612-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251563/2011 - JOSANE REGINA 

DE ALMEIDA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, ressalta-se que não há litispendência ou coisa julgada entre esse processo e o 

00375758320104036301 (baixado), uma vez que este foi extinto sem resolução do mérito. Com efeito, dê-se 

prosseguimento ao feito. Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Intime-se. 

  

0008266-95.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262734/2011 - EDVALDO DE 

ARAUJO BORGES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); 

ELOINA DA SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer complementar da contadoria judicial, com 

prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. Int. 

  

0027545-52.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301252222/2011 - MARIA 
APARECIDA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Remetam-se os presentes autos ao setor de perícia médica. 

                           Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0039698-88.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260000/2011 - MILTON DE 

ALMEIDA DUARTE NETO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA RANIERI, 
SP051459 - RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO CESAR 

PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO AQUINO 

DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015005-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260293/2011 - ADAO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026972-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258410/2011 - GABRIEL 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora pelo prazo de dez (10) dias para efetivo cumprimento da determinação anteriormente proferida, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 
                Intime-se. 

  

0050475-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301109109/2011 - JOSINEA SANTOS 

VITOR (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais 

(médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
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0055051-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262836/2011 - JOÃO VAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro de 1994 e 

o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0003832-48.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259009/2011 - HELENA RIBEIRO 

RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo está em termos. Cite-se. 

  

0030464-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259394/2011 - NATANAEL 

JUVENAL DE LIMA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o 

número de benefício previdenciário indicado na petição inicial e os documentos acostados aos autos, aditando a petição 

inicial ou juntando a documentação referente ao benefício indicado, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se 

  

0030450-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259384/2011 - ROSANA PIRES 

CINTRA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 
sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

0030037-22.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258975/2011 - JOSE GILVAN 

ARAUJO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos ao mês de maio de 1990 

com reflexos sobre os expurgos do Plano Verão, janeiro de 1989. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre os seguintes 

feitos: 

  

a)             autos nº 200361000346370 cujo objeto são os expurgos do mês de abril de 1990; 
b)             autos nº 200461000314591 visou a correção monetária em conta vinculada em decorrência dos expurgos do 

mês de fevereiro de 1989; 

c)             autos nº 200763010765621 busca a correção monetária em decorrência dos expurgos dos meses de junho de 

1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes processos e o processo em epígrafe. 

  

2 - Para concluir a análise da prevenção, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão 

de trânsito em julgado, acórdão se houver, certidão de objeto e pé do processo nº 9300167952 apontado no termo de 

prevenção, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0036292-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301254906/2011 - ANDRELINA 

MARIA DE SANTANA (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para a correta análise do pedido, necessária a 

apresentação do Processo Administrativo. 

Tendo em vista a informação da parte autora de que, apesar da tentativa em obter cópia do referido procedimento, o 

mesmo não foi localizado. Oficie-se ao Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo 

- Centro, para que no prazo de 30 (trinta) dias traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo NB 

31/502.237.347-8, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Com a juntada, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0016451-78.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263208/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS REIS OLIVEIRA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP275274 - ANA PAULA 

ROCHA MATTIOLI, SP260273 - DANIEL DE BARROS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A petição inicial deste feito refere-se à 

correção do saldo da conta poupança da parte autora n. 0269.013.99013840-8 e a petição acostada aos autos, em 
01/07/2011, diz respeito à correção do saldo da conta vinculada de FGTS da parte autora. 

                                               Neste sentido, esclareça a parte autora a divergência de pedidos ou a correlação entre eles, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0055582-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262829/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro de 1994 e 

o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. 

  

0021315-62.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258044/2011 - CARMEN LUCIA 

SALDANHA DO AMARAL (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação de cópia integral do processo administrativo 

relativo ao benefício NB 41/154.233.795-7, contendo o demonstrativo da contagem apurada pelo INSS quando da 

concessão do benefício. 

 Dessa forma, intime-se o autor para que, em 30 dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da 

prova. 

Ainda, no mesmo prazo, considerando-se a alegação da parte autora de que exerceu atividade como Autônoma 

(datilógrafa) desde 14.03.1990 e diante da ausência de registro em CTPS da Autora, em que pese a inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Mobiliários na Prefeitura Municipal de SP (fls. 15 petprovas), deverá a parte autora 

comprovar, por outros meios (notas fiscais de prestações de serviços, comprovantes de pagamentos de Impostos Sobre 

Serviços do período alegado, entre outros), o exercício de atividade de datilógrafa no período de 02/1991 a 09/1998, 

uma vez que os documentos constantes nos autos não são suficientes para atestar o efetivo exercício da atividade, mas 

apenas a inscrição da atividade. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0011733-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260544/2011 - EDUARDO DE 

SOUZA (ADV. SP283511 - EDUARDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL). 
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0030438-16.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259307/2011 - EDSON PAULINO 

DA SILVA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029212-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259314/2011 - DOMINGOS ALVES 

DE SOUZA (ADV. SP269227 - KELLY CRISTINA MORY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030156-75.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259317/2011 - ORLANDA BAZOLI 

(ADV. SP124450 - MONICA GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0030144-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259319/2011 - MARIA IRACI 

LOPES DE MACEDO (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030433-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259310/2011 - JOSE ADALTO DE 

MOURA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053963-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301217766/2011 - AGNELO 

CAICARA DE MENEZES (ADV. SP174726 - SHIRLEI DA SILVA MENEZES, SP230970 - ANTONIO CARLOS 

ALBERTINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030118-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259308/2011 - MARIA DAS 

DORES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. Ressalto que a renúncia deverá ser expressa. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0054848-46.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257807/2011 - SERGIO 

HENRIQUE SILVA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010471-58.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257812/2011 - ELIANA CANARIO 

(ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006599-98.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257813/2011 - JOÃO CORREIA DA 

SILVA. (ADV. SP119620 - LUCIANA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0091781-23.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257802/2011 - ARIOVALDO DE 

ARRUDA PRADO- ESPOLIO (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA, SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA); MARIA ELIZABETE GIANSANTE DE A PRADO (ADV. SP130706 - ANSELMO 
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ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0076090-95.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257804/2011 - MARIA 

APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034748-41.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257809/2011 - LINDINALVA 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082245-22.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257803/2011 - JAIME VIEIRA DE 

ALBUQUERQUE (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0063898-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256161/2011 - ALCINDO SILVA 

(ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Cuida-se de pedido de reconsideração formulado pela parte autora. 

Mantenho como lançada a r. decisão como lançada. 

Cumpra-se a determinação anterior, dando-se baixa no sistema. 

Int.. 

  

0000018-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259625/2011 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS PULINO (ADV. SP081491 - ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Expeça-se ofício ao INSS, para que no prazo de 30 dias, apresente cópia integral do processo administrativo em nome 

da parte autora, sob pena de busca e apreensão. 

Cumprida diligência, aguarde-se julgamento oportuno. 
Cumpra-se. Int.. 

  

0007823-03.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259654/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a titular da conta é ALBINA DE JESUS SANTOS, 

motivo pelo qual concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora adite a inicial para fazer constar a retro 

nominada, apresentando, para tanto, seus documentos (RG, CPF, comprovante de residência e procuração) ou comprove 

o autor ser co-titular da conta mencionada na inicial. Int. 

  

0050863-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259489/2011 - ANTONIA 

FERREIRA BERNARDO DA SILVA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do laudo médico anexado aos autos. Decorrido prazo, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0025285-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260470/2011 - ODETE LOPES 

OLIVEIRA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 04/07/2011: cumpra a parte autora adequadamente a 

decisão proferida em 15/06/2011, juntando comprovante de endereço (datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade da 

fazê-lo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, com base nos documentos anexos neste feito e também nos 

processos apontados naquele termo, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as ações, de modo 

que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0007112-27.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259179/2011 - ELINA ISHIMOTO 

(ADV. SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005405-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259521/2011 - DELCIO DO 

PINHO ANGELO (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006850-77.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260587/2011 - NEWTON 

MORETTI (ADV. SP162373 - CATARINA ELIAS JAYME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026613-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260582/2011 - JACIRA PASSARINI 

(ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a juntar decisão sobre pedido administrativo acostado à inicial, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0010599-44.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301119186/2010 - MOACIR 

APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria, para cálculos. 

Após, voltem-me os autos conclusos. 

  

0048917-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259783/2011 - MAYSA INES 

PINTO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI, SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA, SP101438 - 

JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA, SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 07/06/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para 

cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, 

remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

0021430-15.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259478/2011 - TATIANE 

CRISTINE DE CASTRO RIBEIRO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que a parte autora foi 

expressamente intimada a cumprir exigência considerada essencial à causa, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, e quedou-se inerte. 

  

Não obstante, com vistas ao princípio da celeridade e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, 

concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

  

Para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia marcada, devendo ser 

oportunamente agendada uma nova data para sua realização, após o cumprimento desta decisão. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  
Intime-se. 

  

0016977-74.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249859/2011 - GILMAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pese à 

indicação do perito Dr.Sergio Jose Nicoletti em seu laudo de 17/06/2011, que reconheceu a necessidade do autor 

submeter-se a avaliação em neurologia e psiquiatria, constatamos que as patologias descritas nas provas médicas 

acostadas aos autos são comuns às duas especialidades. 

                                     Em sendo assim, em prol da economia processual, designo perícia médica na especialidade de 

neurologia, no dia 27/07/2011, às12h30min, aos cuidados do Dr.Antonio Carlos de Pádua Milagres e na especialidade 
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de psiquiatria, no dia 17/08/2011, às 12h00min, aos cuidados da Dra.Thatiane Fernandes da Silva ambas serem 

realizadas na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com 

foto (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. 

                                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o 

processo nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0003256-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262670/2011 - NEILSON DIAS 

NASCIMENTO (ADV. SP260156 - INDALECIO RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca do não comparecimento 

à perícia médica do dia 19/05/2011, às 14h30min, com o Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (ortopedista). Intimem-se. 

  
0025394-89.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258197/2011 - CELSO EMILIO 

TORMENA (ADV. SP073294 - VALMIR LUIZ CASAQUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a ré anexou guia de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte 

autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0013255-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260005/2011 - DOLORES 

SANCHES PETROLINI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos, documentos informando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme o 

julgado. 

                                 Intime-se a parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, 
no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

                                  Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, 

nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0050283-39.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260797/2011 - EDSON SALVIANO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado à clínica Ortoplan Sociedade 

Civil Ltda - Clínica de Fraturas - Rua Fernandes Pinheiro, 130, CEP 03308-060- Tatuapé - São Paulo/SP (tel. 6941-

4279), determino a expedição de novo ofício, consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável 

administrativo dê cumprimento integral à determinação judicial, no prazo de trinta dias, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue direitamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Após, cumprida a determinação, intime-se o sr perito para laudo médico. 

Com a anexação do laudo médico, vista as partes para manifestação no prazo de dez dias, e tornem conclusos.. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 
Int. 

  

0003888-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259358/2011 - PAULO 

ALBUQUERQUE MARQUES FILHO (ADV. SP240266 - LUCIANE APARECIDA SINIGAGLIA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 
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                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0008401-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262346/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora que, no prazo de 10 

(dez) dias sob pena de extinção, apresente cópia legível das carteiras de trabalho e holerites. 

            Intime-se. 

  

0023860-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260373/2011 - LUIZ MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 05/07/2011 do perito em 

clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 9h30min, aos cuidados do 
perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0021876-18.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259691/2011 - RAIMUNDA 

BARROS DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e improrrogável de 

sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 
  

0018668-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260916/2011 - MARIA 

PARECIDA ZAVAREZI (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos autos no dia 

30/06/2011, e determino a realização de perícia médica no dia 25/08/2011 às 09h30, aos cuidados do Dr. Wladiney 

Monte Rubio Vieira conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                      Intimem-se. 

  

0023252-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258173/2011 - ANA GONCALVES 
DA SILVA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 05/07/2011 do perito em 

clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 19/07/2011, às 12h00, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0009283-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255828/2011 - MARLI 

RODRIGUES (ADV. SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA); ALINE RODRIGUES (ADV. 

SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA); JOSE ANTONIO RODRIGUES GARCIA - ESPOLIO (ADV. 

SP253152 - LILIANE REGINA TAVARES DE LIMA); RICARDO RODRIGUES (ADV. SP136827 - ELISA DA 

PENHA DE MELO ROMANO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. Observo que, a meu ver, sempre é necessário consta extrato do mês de ocorrência do 

índice expurgado como também do mês (seguinte) de seu pagamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 
períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0015666-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259180/2011 - EDNOR ROQUE 

DOS SANTOS (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o processo indicado tem objeto 

distinto (revisão de sua renda mensal inicial -RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994) do formulado neste feito, não havendo identidade entre as demandas. 

                                     Prossiga-se no julgamento do feito. 

  

0024649-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258936/2011 - JOAO SEBASTIAO 

GUEDES (ADV. SP063949 - ODILON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O benefício de auxílio-doença não se confunde com o benefício assistencial, tendo 

características e requisitos muito distintos. Assim, concedo mais 10 dias para comprovação de eventual requerimento do 
benefício postulado neste processo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Int. 

  

0055579-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262929/2011 - GERALDO 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em 

julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé dos processos que NÃO são do JEF, no prazo improrrogável de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em observância ao disposto no artigo 

11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, 

quanto à expedição do ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser 

compensado, requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 
  
0006751-15.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262979/2011 - JOSE PERES 

LOPES (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0305876-74.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257854/2011 - MARIA ANA DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0007108-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258955/2011 - ADHEMAR 

MENEGHETTI (ADV. SP198260 - MARIA FERNANDA MENEGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do 

processo indicado no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Int. 

  

0006176-70.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258862/2011 - ARLETE 

GRIGOLETTO PERRELLA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF 

os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Collor I e II (conta 79805-2). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0023213-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260382/2011 - MARIA JOSE 
DOURADO AMORIM (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 

05/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada 

para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 10:00, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  
0006190-83.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259499/2011 - HUGHETTE 

CHOFHI ALEPPINO CORAZZA (ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL, SP048489 - 

SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); ARNALDO AMERICO STRINA CORAZZA - ESPOLIO (ADV. 

SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL, SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C 

RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 

00146788720074036100 da 9ª Vara Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0021027-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257493/2011 - ESTEVES CARLOS 

DE SOUZA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito com o cumprimento do 

despacho de 21.06.2011, encaminhem-se os autos ao setor de perícias. 
  

0042879-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259934/2011 - TANIA 

APARECIDA TRUCOLO (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a esclarecer bloqueio informado do benefício da parte autora, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                Intime-se. 
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0026335-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258411/2011 - MARIA MONTEIRO 

DE JESUS (ADV. SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024704-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258414/2011 - MARIA INIES DA 

SILVA (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023811-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258415/2011 - MARILENE CRACO 

CALLEGARI (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012030-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257535/2011 - ELEONOR LINS 
CALDAS (ADV. SP116126B - BERNADETH MARTINS FERREIRA, SP160581 - VERA LUCYLIA CASALE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição 

de 24/11/2010: Defiro o prazo suplementar e improrrogável de 60 (sessenta) dias requerido pela parte autora para que 

cumpra integralmente a determinação exarada, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A Caixa Econômica Federal anexou 

aos autos, documentos que comprovam o cumprimento da obrigação de fazer em outro processo.  

   Considerando a satisfação do crédito pelo reconhecimento do direito da parte em outro processo, dou por 

satisfeita a obrigação.  

                         Dê-se ciência à parte autora. No silêncio ou nada sendo impugnado comprovadamente, mediante 

planilhas de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, arquive-se os autos eletrônicos com baixa findo. Intime-se. 

  
0007688-25.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259496/2011 - DEILON GOMES DE 

LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0006936-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259497/2011 - JOSE ANDRE DA 
COSTA (ADV. SP185378 - SANDRA MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0010832-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301254607/2011 - EUGENIO JOSE 

RAMOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Considerando-se as razões declinadas na decisão proferida em 15.04.2011, defiro ao autor o prazo de dez dias para 

juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. Sem prejuízo, no mesmo prazo e sob a mesma penalidade, tendo em vista o comunicado médico anexo em 

11.05.2011, o autor deverá apresentar cópias de seus prontuários médicos a fim de viabilizar a elaboração do laudo 

pericial. 

Int. 

  
0083645-03.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301174409/2011 - JAYLE HYDER 

PETRICHE (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); DANIELA OHL TURKOWSKI (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); CATERINE ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Petição comum protocolizada nos autos: aguarde-se a oportuna elaboração de cálculos, observando-se a 

ordem cronológica de recebimento dos autos na contadoria deste Juízo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região em conta aberta no Banco do Brasil.  
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Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0026063-11.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261656/2011 - VALTER LEAL 

DOS REIS (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0064336-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261410/2011 - RAIMUNDO 

NONATO REIS NASCIMENTO (ADV. SP233419 - ALESSANDRA MURILO GIADANS, SP286516 - DAYANA 

BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064329-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261411/2011 - ANGELA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064089-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261414/2011 - EDUARDO 

ALFONSO MOLLO JORQUERA (ADV. SP195872 - RICARDO PERSON LEISTNER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064065-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261415/2011 - NELSON SILVA 

TEIXEIRA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063475-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261419/2011 - SEBASTIANA DO 

CARMO PALMIOLI (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0061379-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261427/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061291-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261428/2011 - GIVALDO 

ALEXANDRE DE LIMA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060267-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261429/2011 - ANDRE 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060146-82.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261430/2011 - MARIA 
ANGELITA NUNES DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058622-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261436/2011 - CESAR ISAIAS 

MONTONI DE FREITA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057520-90.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261442/2011 - WILMA DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057104-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261443/2011 - ANTONIO 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP128711 - ELI MUNIZ DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055804-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261448/2011 - JOSE JOSIAS 

MONTEIRO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053692-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261472/2011 - CICERO MATIAS 

DA SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053037-17.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261477/2011 - HOZANI XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052748-21.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261480/2011 - JOSE HAMILTON 

DA SILVA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052499-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261482/2011 - OLIVIA TURINI 

GADINI (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - VANESSA CARLA 

VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051870-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261483/2011 - JOSE MARCELO 

BERNARDES (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048052-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261492/2011 - DOMINGOS 

ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046689-17.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261495/2011 - CLEMENTE 

JUNIOR RODRIGUES (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043956-78.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261513/2011 - DAMIAO DOS 

SANTOS (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0043199-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261516/2011 - MIRIAN GOMES 

BARBOSA (ADV. SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042018-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261528/2011 - ANTONIO ALDENI 

DA CRUZ (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041670-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261529/2011 - MARILENE 

BATISTA RODRIGUES (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041549-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261531/2011 - JAIRO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP086353 - ILEUZA ALBERTON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040843-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261536/2011 - ISABEL CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040681-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261537/2011 - LUCIMARA 

BARBOSA DE LIMA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040209-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261542/2011 - JOSE ALCIONE 

ALVES DA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040152-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261544/2011 - GUILHERME 

FREIRES DOS SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039823-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261546/2011 - VALDE JOSE 

VEDOVELLO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0039807-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261547/2011 - JOSE TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039577-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261549/2011 - EMERSON GOMES 

HONORIO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039366-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261551/2011 - LUIZ TADEU 

FERREIRA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039043-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261552/2011 - ROBSON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038953-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261553/2011 - PEDRO RIBEIRO 

(ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038137-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261555/2011 - NILSON SILVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038129-18.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261556/2011 - IRAILTO 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP222392 - RUBENS NUNES DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038074-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261557/2011 - SUZANA INACIO 

LEITE DE LIMA (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037947-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261558/2011 - JOILSON BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0037763-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261559/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037605-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261560/2011 - NATALIA DOS 

SANTOS MEIRA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037556-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261562/2011 - EDJANE LIMA 

FREIRE (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037404-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261563/2011 - AILSON GOMES 

(ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037151-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261566/2011 - ANTONIO 

QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036938-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261567/2011 - CECY FERREIRA 

PESSOA DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036698-46.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261569/2011 - ANTONIO CARLOS 

EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036607-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261571/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP299141 - ELIANA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036286-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261576/2011 - JOAO VALIM 

RABELO (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0036102-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261577/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035948-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261580/2011 - KARLA PINHEIRO 

DE JESUS (ADV. SP257421 - KARLA CRISTINA BOTTIGLIERI SENATORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035874-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261582/2011 - MARIA DE FATIMA 

FERREIRA SILVA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035453-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261586/2011 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034918-71.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261590/2011 - JOSE APARECIDO 

DE AVELAR (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034790-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261591/2011 - JURANDIR 

SANTIAGO DOS ANJOS (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034782-45.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261592/2011 - JOAO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP226413 - ADRIANA ZORIO MARGUTI, SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034380-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261595/2011 - MARA CRISTINA 

MOREIRA BORGES (ADV. SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034258-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261597/2011 - LUCIA DAS DORES 

MONTEIRO DA COSTA (ADV. SP200171 - DEVANIR HERMANO LOPES, SP236115 - MARIA APARECIDA 

TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033436-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261602/2011 - EDNA NUNES 

SANTOS (ADV. SP273436 - CASSIANO GUERINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032961-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261605/2011 - PAULO ROBERTO 
KRULY (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032797-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261606/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032266-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261612/2011 - MARIA DOS 

SANTOS SERQUEIRA (ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031826-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261615/2011 - GABRIELA DA 

CUNHA ROMEIRO (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031242-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261617/2011 - CARLOS RANULFO 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029957-87.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261631/2011 - LUIZ CARLOS 

BASILIO DE SOUZA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029940-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261632/2011 - PABLO CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029508-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261634/2011 - GILBERTO DA 

SILVA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029274-21.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261636/2011 - CORINA JOSEFA 

DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029114-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261638/2011 - ALEX SANDRO 

LUCINDO (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028043-56.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261641/2011 - MARIA DE 

FATIMA PAULINO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027637-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261645/2011 - GERALDO 

EUSTAQUIO DE PAULO (ADV. SP224661 - ANA MARIA LAZZARI LEMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027088-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261647/2011 - JOSE BARBOSA 

LIMA (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0027052-12.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261648/2011 - GERSON SOARES 

FELIX (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027015-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261649/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES MODESTO (ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026147-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261655/2011 - ISRAEL PIRES 

RIBEIRO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024052-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261663/2011 - NILMA 

APARECIDA DE CASTRO CONCEICAO (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023659-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261666/2011 - ROZANGELA 

GUTIERREZ DE SANTANA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023635-51.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261668/2011 - LUZIA FERREIRA 

NASCIMENTO (ADV. SP281837 - JOSENIL RODRIGUES ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022753-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261674/2011 - VITORIA MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022634-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261679/2011 - VALERIA DE 

GRUTTOLA TEMPONE (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016376-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261699/2011 - OSVALDO 

LAERCIO BATISTA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015246-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261702/2011 - ISAEL ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013754-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261705/2011 - MARCIO 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013238-30.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261706/2011 - NELSON 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006247-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261738/2011 - IRACEMA DA 

SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005922-63.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261739/2011 - MARIA 

MADALENA CASTRO DOS SANTOS (ADV. SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI, SP278230 - 

RODRIGO ARAUJO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003023-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261744/2011 - NILSON EDINOR 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002002-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261750/2011 - JOSE ZELE 

JACOBINA DE FREITAS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001560-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261751/2011 - LUCIDALVA 

FERNANDES COSTA DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001043-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261752/2011 - ARMELINDO 

CABECA (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000852-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261753/2011 - MIRIAM DA SILVA 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000285-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261755/2011 - NELSONITA DIAS 

CORREA (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091038-42.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261397/2011 - MARIA ABADIA 

DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA, SP145353E - ROBERTA MARQUES TOSSATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061755-03.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261425/2011 - ANTONIO 

PIMENTEL DA SILVA (ADV. SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS 
DIAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050071-18.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261488/2011 - MARILDA POZAR 

GONCALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046351-09.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261498/2011 - MARIA DO 

CARMO SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045510-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261501/2011 - IRACEMA GOMES 

PEREZ (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE 

CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0045505-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261502/2011 - ARACY DA ROSA 

AUGUSTO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045226-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261504/2011 - LYDIA XAVIER 

COSTA (ADV. SP231534 - AMAURI ALVARO BOZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0044965-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261508/2011 - IVANI ODETE 

FIGUEIREDO ULIAN (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043076-52.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261520/2011 - ORIZETE MAIA 

LIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042382-83.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261524/2011 - BENEDITO DE 

PAULA (ADV. SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041070-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261533/2011 - ADIMILZA 

BORGES DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036490-33.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261572/2011 - ANTONIO 

PORFIRIO FRANCO (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA); GILDA GONCALVES FRANCO 

(ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036479-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261573/2011 - ELITA DE 

OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036081-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261578/2011 - APPARECIDA DE 

ALMEIDA FILGUEIRAS (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036060-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261579/2011 - ROSA MARIA 

RAMOS GONTIJO (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030053-39.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261628/2011 - ANTONIO 

BELMIRO SILVA ARAUJO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030049-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261629/2011 - ANNITA GRACIA 

HERNANDEZ VENDRUSCOLO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021082-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261681/2011 - MARIA TERESA 
DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020981-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261682/2011 - MARIA DOLORES 

GALDAO RUIZ (ADV. SP228424 - FRANCISCA IRANY ARAUJO GONÇALVES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020848-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261685/2011 - MARIA DA GLORIA 

HENRIQUE PEREIRA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020400-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261686/2011 - MARIA HELIA 

DIAS (ADV. SP193000 - FABIANO SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0020397-58.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261687/2011 - YVONE 

MENDONÇA BENITO (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019767-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261692/2011 - ANNA MARIA DO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011764-29.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261713/2011 - JURACY DE 

ALMEIDA BATISTA (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO 

MOREIRA, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR, SP257398 - JEAN DANIEL BITAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008225-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261724/2011 - DARCY 

APPARECIDA SILVA RIBEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008218-58.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261725/2011 - ZILA BARBOSA 

PELLEGRINI (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008069-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261727/2011 - WANDA 
HENRIQUETA RIX BATISTA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007789-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261732/2011 - FRANCISCA 

JOSEFA FERRAZ (ADV. SP172980 - VERÔNICA LUZIA LACSKO TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003206-73.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261743/2011 - DEYSE NARESSE 

(ADV. SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA); DANIEL NARESSE (ADV. SP130404 - LAERCIO 

SANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0056481-92.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261446/2011 - MAURICIO 

GELEZOGLO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055605-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261451/2011 - EVILASIO 

CARDOSO DE JESUS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055037-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261456/2011 - JOSE MACENA DA 

SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054228-97.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261464/2011 - REGINALDO 

JOAQUIM DE SANTANA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN 

REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0054208-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261465/2011 - MARIANO 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048044-62.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261493/2011 - JOSEFA MARIA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007663-46.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261735/2011 - JORGE DUARTE 

BRAGA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052579-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261481/2011 - ANTONIO 

RAINHA DA SILVA (ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011018-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261714/2011 - ALMIR ALVES DA 

SILVA (ADV. SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063847-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261417/2011 - LUCIANO PESSOA 

DE LIMA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0063359-33.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261420/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK, SP266200 - 

ALESSANDRA RIBEIRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0062135-94.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261422/2011 - MARILI 

CONSTANCIA DA SILVA (ADV. SP134711 - BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061706-59.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261426/2011 - JOSE DE 

ANDRADE (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0057935-10.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261440/2011 - MARIA HELENA 

DE JESUS MORAES (ADV. SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057913-49.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261441/2011 - CRISTIANO LUIZ 

DA COSTA (ADV. SP228087 - JEAN HIDALGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056714-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261445/2011 - SILVIA DOS 

SANTOS TEODORO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054131-34.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261467/2011 - FRANCISCO LUIZ 

GERMANO DA SILVA (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050927-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261486/2011 - ALOISIO CALIXTO 

PEREIRA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045178-47.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261505/2011 - JACY DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0040980-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261534/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA DAMASCENO DE SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0040975-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261535/2011 - SERGIO SANDRO 

DA SILVA (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO, SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040503-75.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261539/2011 - MARIA ALBANI DO 

NASCIMENTO FREITAS (ADV. SP268606 - EDIVALDO DE OLIVEIRA CINTRA, SP254105 - MARIA INÊS DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0040220-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261541/2011 - EDMILSON 

RODRIGUES MAIA (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040195-39.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261543/2011 - EDER JOSE 

NOVAES PALOPOLI (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038571-52.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261554/2011 - PAULO EDUARDO 

TEIXEIRA CARLOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037242-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261564/2011 - SANDRA CAMPOS 

DE ANDRADE (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035781-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261585/2011 - DIRCE SIQUEIRA 

DA ROCHA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033710-23.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261601/2011 - ANA DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033000-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261604/2011 - LAURITA DA 

SILVA LOPES (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032357-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261610/2011 - GISELLE 

GABRIELLA DUTRA (ADV. SP276073 - KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032286-43.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261611/2011 - NIDIA LA FALCE 

(ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031155-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261619/2011 - ROSANA DE 

OLIVEIRA DANTAS DE SANTANA (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, 

SP242992 - FERNANDO DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP261346 - JEFERSON JULIO FOGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030857-07.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261621/2011 - RITA EDUVIRGES 

LUCCA ROZALINI (ADV. SP206372 - SIMONE BONAVITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030137-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261627/2011 - PRISCILA GUEDES 

PEREIRA (ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030022-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261630/2011 - MONICA 
APARECIDA DE ANDRADE SOUSA (ADV. SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029775-72.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261633/2011 - DANIEL 

MOSCARDI (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR, SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI MODESTO, SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027713-25.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261643/2011 - ADELICE 

CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP153248 - ANDREA GUEDES BORCHERS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026960-68.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261651/2011 - ROSMARI RIBEIRO 

GIMENES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026257-74.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261654/2011 - ANTENOR 

PEREIRA DE JESUS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025915-63.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261657/2011 - CRISTINA DE 

BRITO SANTOS (ADV. SP208295 - VANESSA DE OLIVEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025896-23.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261658/2011 - MAURICIO 

CAMPANELI DA SILVA (ADV. SP201532 - AIRTON BARBOSA BOZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025565-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261659/2011 - EDINALDO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA, SP211714 - 

ALCIDIO COSTA MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0023418-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261669/2011 - SEBASTIAO 

JOAQUIM DE OLIVEIRA (ADV. SP249992 - FÁBIO BARÃO DA SILVA, SP268187 - FRANCISCO FERREIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022682-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261677/2011 - FLORIVAL 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP227553 - MARCELO BROSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019835-20.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261689/2011 - MARISA CATAO 

(ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO); LEONARDO VIEIRA CATAO - ESPÓLIO (ADV. 

SP092699 - VILMA PRATES VIEIRA MACIEL DA SILVA, SP092699 - VILMA PRATES VIEIRA MACIEL DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017490-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261696/2011 - ADLEUSA MARIA 

RHIS (ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016478-95.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261698/2011 - NEUSA BORGES 

SANTOS (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0016342-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261700/2011 - MARIA DALVA 

SOARES LIMA (ADV. SP138408 - SAVIO HENRIQUE PAGLIUSI LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009537-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261721/2011 - GILDA 

APARECIDA THOMAZ (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004278-22.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261742/2011 - JOSEFA SOUZA DE 

ANDRADE (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054451-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261460/2011 - MARIA HELENA 

TAVARES DE OLIVEIRA (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044973-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261506/2011 - MARIA DAS 

DORES SANTOS SILVA (ADV. SP215596 - CARLA ALECSANDRA VERARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042345-56.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261525/2011 - MARIA DAS 

GRACAS SANTANA DE ARAUJO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034203-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261599/2011 - EVA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUILHERME AUGUSTO VASCONCELOS DO AMARAL 

(ADV./PROC. SP119779 - RITA DE CASSIA RIBEIRO DE SENA GOMES). 

  

0026899-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261652/2011 - ANA LEME DE 

SOUZA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA, SP059744 - AIRTON FONSECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022669-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261678/2011 - FRANCISCA 

RAIMUNDA DE ASSIS DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018910-87.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261695/2011 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO, SP154745 - PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007780-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261733/2011 - MARIA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006272-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261737/2011 - OLINDA BOLINI 
OLIANI (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - MARIA DE LOURDES MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005132-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261740/2011 - DEIJANIRA DA 

SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LETICIA EVANGELISTA SIMOES SANTOS (ADV./PROC. ); RODRIGO 

EVANGELISTA CADIZ SANTOS (ADV./PROC. ); LAIS CAROLINE EVANGELISTA CADIZ SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

  

0044100-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261511/2011 - ALANA BEATRIZ 

DE JESUS ROCHA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008060-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261728/2011 - THAYSSA GOMES 
DA SILVA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); JAQUELINE ALVES GOMES (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008055-78.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261729/2011 - PATRICIA 

FERNANDA DE ARAUJO (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064949-45.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261409/2011 - MANOEL SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030578-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261623/2011 - ILDA DUTRA 

(ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060051-52.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261431/2011 - HALIA CHUPEL DA 

SILVA (ADV. SP163670 - SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032465-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261609/2011 - CAIO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021710-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261680/2011 - ANDERSON 

PEREIRA DA GAMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0513405-97.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261358/2011 - LAURO ROBERTO 

PUGLISI (ADV. SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0495272-07.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261360/2011 - JOSE NICOLAU 

(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344664-60.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261366/2011 - DURVALINO 

ALEIXO (ADV. SP136433 - LINCOLN PASCHOAL, SP136433 - LINCOLN PASCHOAL, SP136433 - LINCOLN 
PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0342106-18.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261367/2011 - NEUSA 

GUIMARÃES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0322288-17.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261368/2011 - MARIA 

MADALENA SIMÕES FERREIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0317594-68.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261369/2011 - ANDRE ELIAS 

GRECCO (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0308298-22.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261371/2011 - ANTONIO 

ESTEVES DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0302779-66.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261373/2011 - WILSON FERREIRA 

(ADV. SP125439 - ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 48/522 

0234927-25.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261376/2011 - WILSON ROBERTO 

BADIO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0220658-15.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261377/2011 - JESUS MARIO DE 

BRITO (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR, SP222691 - FABRICIO MACHADO PAGNOSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0187908-57.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261381/2011 - NATAL VINIERI 

(ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0152978-13.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261383/2011 - LOURDES 

ZOMPERO NICOLINO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN, SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN); 

LEILA MARIA NICOLINO (ADV. ); NANCY MARIA NICOLINO REGAZZO (ADV. ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0140511-02.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261385/2011 - MARIO 

APARECIDO BENECIUTTI (ADV. SP100030 - RENATO ARANDA); ATILIO GUILHERME DE SOUZA (ADV. ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103387-48.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261390/2011 - JOSE 

GRACILIANO PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP134804 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA, SP131650 - SUZI 

APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0073443-30.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261407/2011 - DELSON JOSE 

SELES (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0064018-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261416/2011 - OLAVO GODINHO 

FERREIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061963-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261423/2011 - RUBENS DA 

SILVA DEJANE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058770-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261434/2011 - GEAZLIEB BEGUN 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058022-63.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261439/2011 - BENEDITO 
BARAUNA DE OLIVEIRA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057081-50.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261444/2011 - MARLI DUARTE 

PAULINO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053900-70.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261470/2011 - PAULO ALMEIDA 

LIMA (ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0053267-59.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261474/2011 - SOLANGE 

APARECIDA DE MOURA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053011-87.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261478/2011 - LEONARDO 

PINHEIRO - ESPÓLIO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA, SP234499 - SILVIO CESAR 

ELIAS DE SIQUEIRA); SANDRA DOS SANTOS PINHEIROS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE 

SIQUEIRA); GABRIEL MATOS PINHEIRO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049697-70.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261489/2011 - BRAZ BENEDITO 

DO PRADO (ADV. SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES, SP208657 - KARINE PALANDI 

BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048467-85.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261491/2011 - ISAIAS CANDIDO 

DE SIQUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028608-88.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261639/2011 - JOSE ALVES 

CAJAZEIRO (ADV. SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR, SP153964 - FANY FLANK EJCHEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024483-14.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261661/2011 - ESTELA ANSIA 

DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023885-94.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261664/2011 - ONOFRE SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022882-70.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261673/2011 - MARIA 

APARECIDA LEITE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020302-28.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261688/2011 - MARIA JOSE 

GOMES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010882-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261715/2011 - BEATRIZ 

ROMANO TRAGTENBERG (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010867-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261718/2011 - APARECIDA 

DONIZETE PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010806-77.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261719/2011 - ODETE TORRAQUE 

SANTOS (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008172-45.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261726/2011 - AKIRA TAGUCHI 

(ADV. SP053621 - JOSE SILVEIRA LIMA, SP176812 - ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002571-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261746/2011 - VERA LUCIA DE 

ANDRADE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000439-91.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261754/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DONATO (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0271968-26.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261374/2011 - JOSE BRAULIO 

GOMES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0207053-65.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261380/2011 - ALBERTO JOSE 

CONSIGLIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO, SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO); ESMERALDA CAMILO DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO); ANNIE ELIZABETH CONSIGLIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); 

BENEDITA ANTONIA DE PAULA CONSIGLIO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0120167-63.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261388/2011 - CLEUSA LILIA 

CEZAR (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210124A - OTHON 

ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); ODAIR CEZAR (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); ANTONIO CARLOS CEZAR (ADV. 
SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); MARIA 

LUIZA CEZAR PARDINI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO); MARIA HELENA CEZAR (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO); ELAINE CEZAR (ADV. SP210124A - 

OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIO OTAVIANO CEZAR 

(ADV./PROC. SP212583A - ROSE MARY GRAHL, SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA 

NETO). 

  

0073521-92.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261406/2011 - NADYR RAMBLA 

HAUSMANN (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047785-04.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261494/2011 - MARIA DE 

LOURDES LONGO MORENO (ADV. SP235179 - RODRIGO BARBOSA RAMOS DE MENEZES, SP252925 - 
LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS, SP070291 - ROBERTO LONGO PINHO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032640-68.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261608/2011 - OLGA OLIVEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP153370 - SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031927-93.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261613/2011 - ZELINDA 

MICHERINO (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA, SP264200 - INGRID CRISTINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 51/522 

CIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014745-65.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261703/2011 - MARIA ZILDA 

BARRETO (ADV. SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0304208-68.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261372/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP078030 - HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046635-51.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261497/2011 - CINIRA MARIA DA 

SILVA CUNHA (ADV. SP068202 - MARIA JOSE BALDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0036464-06.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261575/2011 - MOACIR 

APARECIDO MARIANO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035238-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261587/2011 - MARA DOLORES 

CINTRA PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033178-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261603/2011 - ANDREA 

LAUREANO CIPRIANI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030493-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261625/2011 - JOAO DE DEUS 

FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024983-07.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261660/2011 - LUIZ ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023713-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261665/2011 - MARIA CARMO 

MARTINS DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022936-60.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261671/2011 - RODRIGO DA 

SILVA MAGALHAES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0093707-68.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261395/2011 - CLOVES NATAL 

MONDRAGON (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0166142-11.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261382/2011 - ALDA 

PESTANA RODRIGUES LUZIRAO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0102884-27.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261392/2011 - ASSUNTA 

BEVENUTO PINTO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058911-17.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261433/2011 - JOSE ITALO LOPES 

DE ALMEIDA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058664-36.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261435/2011 - SEVERINO 

MARCELO DE LIMA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055742-85.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261450/2011 - IVANILDO DA 

SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055487-30.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261452/2011 - HAMILTON 

BORGES (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055446-63.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261453/2011 - BENEDITO 

LEOPOLDINO ERNESTO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055061-18.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261455/2011 - ADENIAS 

ALMEIDA TRINDADE (ADV. SP132157 - JOSE CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054712-15.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261457/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054170-94.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261466/2011 - YASUO 

YAMAMURA (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053982-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261469/2011 - JOAO BATISTA 

BARBOSA LIMA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053251-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261475/2011 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045954-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261499/2011 - ANTONIO 

PINHEIRO NETO (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059518-64.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261432/2011 - JOSE PESSOA 

NETO (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026688-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261653/2011 - MARIA CRISTINA 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061817-43.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261424/2011 - JOSE SOARES 

MACIEL (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0238042-54.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261375/2011 - LOUCAS GEORGES 

MARINOS (ADV. SP033166 - DIRCEU DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0213309-24.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261378/2011 - EDSON RIBEIRO 

DIAS (ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094964-31.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261393/2011 - ARLINDO SENJI 

GUENKA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018915-12.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261694/2011 - LUIS CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0004764-07.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260540/2011 - JULIA LOPES 
(ADV. SP088421 - ELMAR FERREIRA DE MENESES); DIOGO LOPES RODRIGUES (ADV. SP088421 - ELMAR 

FERREIRA DE MENESES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a legitimidade para pleitear a conta poupança de CARMEN 

LOPES SAES visto que a "cujus" não deixou filhos e há necessidade de verificar a existência de mais herdeiros. Junte 

aos autos formal de partilha no prazo de 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0002411-44.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257825/2011 - LAIS 

CARRAMENHA LINCK (ADV. SP016790 - NILSON HENRIQUE MINERVINO LINCK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a tela de consulta 

à OAB, que indica situação regular, cadastre-se o advogado da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0002859-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259447/2011 - MARIA CECILIA 

ABADE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, consultando os autos, 

constato irregularidade na representação processual. 

 Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o Termo Indicativo 

de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de causa de pedir entre as 

ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0005191-33.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259001/2011 - ERNESTO LUIZ 

VARELA (ADV. SP247436 - FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034363-25.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243675/2011 - ROSELY SATIKO 

SAKUNO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0017182-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243741/2011 - ALCIDES BENTO 

BEDORE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0030049-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243751/2011 - VALDIR DOS 

SANTOS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0011194-38.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301201291/2011 - OSVALDO 

QUIERELI (ADV. SP108491 - ALVARO TREVISIOLI, SP186667 - DANIELA LOPOMO BETETO, SP149836 - 

FABIOLA DIAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029425-50.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255816/2011 - JOSE DA COSTA 

BOUCINHAS- ESPOLIO (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY, SP246372 - STEVEN MARKLEW 

KERRY); LUIS CARLOS DA COSTA BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY); JOSE 

FERNANDO DA COSTA BOUCINHAS (ADV. SP246372 - STEVEN MARKLEW KERRY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte 

autora da juntada de extratos pela CEF, requerendo o que entender necessário, sob pena de preclusão, com conseqüente 

conclusão dos autos para sentença, no prazo de 5 (cinco) dias. 

  

0059917-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262714/2011 - GREUSA MARIA 

DE ABREU (ADV. ); ROGERIO DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 
SEU REPRESENTANTE LEGAL). Documentos anexos em 30/06/2011: oficie-se a CEF para que cumpra o despacho 

proferido em 26/08/2010, juntando aos autos cópia dos extratos da(s) conta(s) poupança da autora, relativos ao plano 

verão, independentemente da ausência de movimentação. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0025308-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256745/2011 - SONIA APARECIDA 

PIRES MONTEFORTE (ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); TAYNA APARECIDA MONTEFORTE 

(ADV./PROC. ). vistos, etc.. 

Ante a informação de novo endereço contida na certidão do oficial de justiça, expeça-se carta precatória com urgência. 

Determino o cancelamento da audiência agendada, visto que se efetivada a citação da correu o prazo legal para 

contestar restará prejudicado. 

Assim, aguarde-se o cumprimento da diligência, onde após, se o caso, será designada nova data de audiência de 

instrução. 

Imperioso a citação dos correus para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 
A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser remetido a uma das varas previdenciárias, se o caso. 

Int.. 

  

0011980-48.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260386/2011 - ABELARDO LIMA 

DA SILVA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação Ortopédica indicada pelo perito no exame 

médico, determino a realização de perícia médica com o Dr Antonio Faga, a ser realizada no dia 25/08/2011 às 11:00 na 

Av Paulista,1345 - Bela Vista - SÃO PAULO (SP). 
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Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

  

0050475-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160842/2011 - JOSINEA SANTOS 

VITOR (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo do INSS anexada aos autos, designo audiência 

de conciliação para o próximo dia 30 /05/2011, às 16 horas, no 11º andar deste Juizado Especial Federal, localizado na 

Avenida Paulista nº 1345 (metrô Trianon-Masp). 

  

Caso a proposta seja aceita, a parte autora terá seu benefício por incapacidade implantado na mesma data pelo INSS e a 

expedição do RPV para pagamento dos atrasados será imediata. 

  

Recusada a proposta de acordo, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

 Intimem-se com urgência. 
  

0055697-18.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257468/2011 - ANTONIO ELIAS 

DE BARROS (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0055578-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260246/2011 - ARMANDO BRAVO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

200461841069913 ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro 

de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 
  

0088697-43.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257238/2011 - FLAVIO 

FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO RODEGUER NETO, SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO). Verifico que a parte 

autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos ao período pleiteado na inicial 

- Plano Bresser (conta 125170-4). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int 

  

0015151-13.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259593/2011 - HELENA SILVA 

LEITE GOMES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo Pericial está 

expirado, intime-se o perito em Ortopedia Dr. Márcio da Silva Tinós, a apresentar o resultado da Perícia Médica e a 

justificar o atraso, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

  
0000139-27.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258876/2011 - SILVIA BOKLIS 

MENAGED (ADV. SP097348 - ARI FRIEDENBACH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino nova intimação da CEF para que, dentro do prazo de 

15 (quinze) dias, apresente a ficha de abertura da conta poupança 461373-4 ou indique o nomes dos titulares da referida 

conta constante em seus cadastraos. Int. 

  

0038746-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259982/2011 - INACIO 

VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 
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prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0030080-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259380/2011 - NELSON 

MACHADO LIMA (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se. 

  

0014716-10.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257999/2011 - ANTONIA LEITE 
DE ANDRADE (ADV. SP202898 - ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se a CEF a apresentar os 

extratos já solicitados administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos à incidência dos índices de expurgos 

inflacionários, conforme pedido formulado na inicial, no prazo de 30 (trinta) dias. Int. 

  

0050475-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301068147/2011 - JOSINEA SANTOS 

VITOR (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o médico perito Dr. Márcio Ronaldo Gurevich, ortopedista, para que junte 

aos autos o laudo médico pericial no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena das medidas legais cabíveis. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista dos documentos acostados aos 

autos e da manifesta concordância da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, depois 

de cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo 

  
0095509-04.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263129/2011 - PASCHOAL TURA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0095490-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263130/2011 - CLOVIS 

MIRANDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0047766-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263131/2011 - JOSE ANTONIO 

GONCALVES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014648-94.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263132/2011 - MARIA L DAS 

GRACAS OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0023833-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260375/2011 - MARIA ARLETE 
DA SILVA (ADV. SP147244 - ELANE MARIA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 05/07/2011 do perito em clínica geral, 

Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 9h15min, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0004289-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258361/2011 - NAIR ANDREOTTI 

MONTEL (ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0024884-76.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259699/2011 - APARECIDO 

NARDI JUNIOR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes do parecer 
elaborado pela Contadoria Judicial, para que se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

  

0001199-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257569/2011 - OSMAR ANGELO 

SPILARI (ADV. SP213495 - JANETH LÍBERA SPILARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                     Intime-se. 

  

0001575-16.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262718/2011 - MARIA DOS REIS 

BARRETO DA PAZ (ADV. SP296987 - SARA DOMINGAS RONDA INSFRAN FURLANETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

vinte (20) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo: 

  
a) juntar aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), ou declaração do proprietário no sentido de que ali reside acompanhada 

de RG e CPF ou com firma reconhecida, condizente com o endereço declinado na inicial; 

  

b) fornecer referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia sócio-

econômica marcada. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

No silêncio, tornem os autos conclusos para extinção. 

  

Intime-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo, bem como, 

considerando que não consta da exordial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, também em dez dias, sob a mesma pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito.              Intime-se. 

  
0005307-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257910/2011 - JOSEFA DA PAZ 

PATRIOTA (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005509-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257909/2011 - DULCINEA BUENO 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004727-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257920/2011 - ANTONIO PEREIRA 

LIMA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004518-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257923/2011 - MARCOS ANTONIO 

LOPES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0001801-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257930/2011 - JOSE FRANCISCO 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010299-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260345/2011 - FELICIA GIAFFONE 

- ESPOLIO (ADV. SP034465 - CARLOS ALBERTO DE M FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da parte autora de 

sobrestamento do feito, mas lhe concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o integral cumprimento do 

despacho proferido em 28/04/2011. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.              Intime-se. 

  
0008302-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259878/2011 - BRUNA THAYS 

PAULA DA CONCEICAO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008150-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259879/2011 - BARTOLOMEU 

TOLENTINO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008144-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259880/2011 - MARILENE DE 

SOUZA TENDOLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003088-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257965/2011 - ARNALDO 

HERMANO MACEDO (ADV. SP040378 - CESIRA CARLET, SP250882 - RENATO CARLET ARAUJO LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo 

o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando 

aos autos cópia legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena junte a parte autora aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 

número do PIS no cadastro de parte. 
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                                    Intime-se. 

  

0031402-43.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257847/2011 - IVAN SOUZA 

NOGUEIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Expirado o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova 

perícia médica na especialidade ortopedia, para o dia 19 de agosto de 2011, às 18:00 horas, aos cuidados do Dr. 

Ronaldo Marcio Gurevich, no 4º andar deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intime-se. 

  

0023839-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260374/2011 - JOSEFA 

MARLUCE RAMOS SIMAO CHIMATI (ADV. SP203461 - ADILSON SOUSA DANTAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico 

juntado em 05/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica 

geral agendada para 27/07/2011. 
Para evitar prejuízo à parte autora, ANTECIPO a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 13:00, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0083645-03.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301097066/2010 - JAYLE HYDER 

PETRICHE (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); DANIELA OHL TURKOWSKI (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); CATERINE ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Remeta-se o presente feito a douta contadoria, para elaboração de parecer contábil. 
Após, conclusos através livre distribuição. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003861-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259296/2011 - WALTER LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP242951 - CAMILA BELO DAS NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize, a parte autora, o feito juntando aos autos cópia 

legível de seu RG. Junte, ainda, comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0012112-08.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259504/2011 - ESTEFANIO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 

00641543920084036301 foi julgado improcedente para restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua cessação. 

  

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

  

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

Tendo em vista o pedido de desistência da parte autora, entendo que o INSS deverá se manifestar no prazo de 10 (dez) 

dias, uma vez que o laudo pericial médico já foi elaborado. 
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Int. 

  

0064406-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258858/2011 - MARIA RITA DE 

SENE ALVES (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O espólio só é representado pelo 

inventariante até a partilha. Passada esta fase, a legitimidade ad causam passa a ser de todos os sucessores. Neste caso, o 

requerente não juntou documentos que comprovem sua condição de inventariante até o ajuizamento da demanda, como 

também não demonstrou sua condição de único sucessor do titular da conta. 

Desta feita, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove ser a única herdeira de JOSE 

ROBERTO ALVES, ou adite a inicial para fazer constar todos os herdeiros, apresentando, para seus respectivos 

documentos (RG, CPF, comprovante de residência e procuração). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 04/07/2011. Decorrido o 

prazo, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  
0010751-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260358/2011 - MARINELIA 
NOVAIS ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028520-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260519/2011 - JESSICA FILIPINI 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010463-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259917/2011 - LUIZ ROBERTO 

BARLETTA NUNES (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, esclareça a parte 

autora a existência de litispendência ou coisa julgada, com a juntada das cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  
0026421-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257656/2011 - JOSE TADEU 

BATISTA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0029871-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255178/2011 - NECI MARIA DA 

SILVA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
             Intime-se. 

  

0043617-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262965/2011 - LUIS CARLOS 

SOARES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Manifeste-se a parte autora, sobre a certidão do oficia de justiça, no prazo de 20 dias. 

Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora para dizer se 

concorda com a proposta de acordo, apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 
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0000026-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255043/2011 - ANTONIO 

MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042921-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255842/2011 - CLAYTON 

NOGUEIRA OLIVATO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037279-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259932/2011 - GETULIO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de imposição de multa diária por descumprimento. 

  
0040250-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260329/2011 - CAROLINA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo 

pericial anexado. 

Int. 

  

0083530-84.2003.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259273/2011 - FUSAO UEDA 

(ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o parecer contábil datado de 10/06/2011, ratificou o parecer judicial 

anterior e concluiu que os cálculos elaborados pelo INSS estão consistentes, declaro extinta a execução, nos termos do 

art. 794 do CPC. 

Dê-se ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias. Após, dê-se baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027876-34.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251603/2011 - RICARDO 
CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, afasto possibilidade de prevenção 

entre o presente processo os processos 00410850720104036301 e 00111663620114036301, eis que o primeiro foi 

extinto sem resolução do mérito por não juntada de informações essenciais ao deslinde da questão posta em juízo e o 

segundo, também extinto sem resolução do mérito por não adotar, a parte autora, providência essencial à causa. 

Outrossim, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0016646-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256691/2011 - SEBASTIAO JORGE 

FERREIRA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Laudo 

Pericial acostado aos autos. Após, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  
0035100-28.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258900/2011 - EDISON PEREZ 

FRANCO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança 

ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada 

ao FGTS em nome da parte autora, em que se pleiteia a incidência de percentual do mês de maio de 1990 sobre os 

expurgos do Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %). 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que os autos nº 200361000188362 tem por objeto os expurgos de abril de 1990, os 

autos nº 200863010185621, os expurgos dos meses de junho de 1987, maio a julho de 1989 e fevereiro de 1991, os 

autos nº 200763010279635 buscou os expurgos do mês de fevereiro de 1989 e por fim, os autos nº 200861000144903, 
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visou à indenização por danos morais e materiais por danos causados com os litígios dos Planos Verão e Collor I, meses 

de janeiro de 1989 e abril de 1990. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

3 - Esclareça a parte autora a qual processo se refere quando se afirma na inicial que foi julgado procedente pedido em 

relação ao Plano Verão (janeiro de 1989 - índice de 42,72 %) juntando cópias das seguintes peças processuais que 

comprovam tal afirmação: inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé. 

  

Intime-se. 

  

0005601-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259662/2011 - APARECIDA 

CORREA (ADV. SP277144 - LENICE PLACONA SIPHONE); ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Nada a deferir quanto ao levantamento que deverá ser realizado na via administrativa, diretamente na 
instituição bancária, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, não cabendo a este juízo a expedição de ordem ou alvará 

judicial. 

                       À vista dos autos, considerando que a Caixa Econômica Federal anexou documentos que comprovam a 

obrigação de fazer, dou por encerrada a prestação jurisdicional. 

                       Intimem-se as partes e depois de observadas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0030805-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263243/2011 - GABRIEL 

FRANCISCO (ADV. SP122797 - NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, no mesmo prazo e penalidade, 

regularize o feito com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, 

assinado pela parte autora e pela sua assistente em favor do subscritor da petição inicial. 

  
Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0005138-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263027/2011 - MARIVALDO 

HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011620-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263334/2011 - CLAUDIO 

CICCOTTI JUNIOR (ADV. SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência do desarquivamento do feito.  

Petição anexada aos autos: Anote-se o nome do advogado no sistema informatizado. 

Concedo, ainda, o prazo de 5 (cinco) dias para a parte autora requerer o que de direito. No silêncio, retornem os 

autos ao arquivo.  

Para a consulta aos autos virtuais, necessário que o advogado constituído, efetue cadastro via Internet, no “site”: 

, bem como valide sua senha de acesso no setor de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Intime-se. 
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0043229-22.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263030/2011 - ELAINE SILVA 

ROCHA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043226-67.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263031/2011 - SILVIO RICARDO 

BULLARA ROCHA (ADV. SC015198 - ANDRE DE OLIVEIRA GODOY ILHA, SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO 

CONSOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0037297-24.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263032/2011 - MARIA SANTA 

DOS SANTOS (ADV. SP092765 - NORIVAL GONCALVES, SP261107 - MAURÍCIO NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009226-17.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263101/2011 - BEATRIZ 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP237544 - 

GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015150-09.2003.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262985/2011 - LEONARDO 

GONÇALINO HOFFMANN (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0540118-12.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263097/2011 - GUIDO DIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA 

CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0236396-43.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262982/2011 - WALDIR VALETIM 

(ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO PRADO 

REI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0526287-91.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263098/2011 - EULALIA LIRA 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP117290 - ANDREA SAPEDE 

BECHELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0545298-09.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263028/2011 - JOSELITA BATISTA 

DE JESUS (ADV. SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ, SP162760 - MARCELO JOSE 

FONTES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0432333-88.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263029/2011 - CARMEN LUCIA 

LIMA OLIVIERI (ADV. SP097694 - JULIANA MARANGON CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0136638-57.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263099/2011 - MARIA HELENA 
RODRIGUES ANTENUCCI (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP228904 - MARIA 

DAS DORES DA SILVA BEZERRA, SP201854 - VERÔNICA CARDOSO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0065480-73.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263100/2011 - MARIA ROBERTA 

NASCIMENTO DE SOUZA GODINHO (ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA, 

SP205732 - ADRIANA CHAFICK MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0091459-66.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262984/2011 - TSUYOSI HABE 

(ADV. SP184137 - LILIAN BARRETO FINCO ARANEDA, SP176137 - ADRIANA BARRETO DE CARVALHO, 

SP198461 - IVOMAR FINCO ARANEDA, SP242381 - MARCEL MULLER, SP224267 - MARCOS JOSE 

TREVISAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0130645-67.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262983/2011 - ABEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP246226 - ANA MARIA GONCALVES FONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003938-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189082/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o Processo nº. 00267678720084036301 foi julgado improcedente para restabelecimento do auxílio-

doença, NB 31/ 521.400.180-7, a partir da data de 27/04/2009, vez que a parte autora não comprovou sua qualidade de 
segurado nesta data. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, porém, em período diverso 

do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

0006886-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260371/2011 - JOSE ELIAS 

PEREIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação Oftalmológica indicada pelo perito no exame 

médico, determino a realização de perícia médica com o Dr Oswaldo Pinto Mariano Júnior, a ser realizada no dia 

10/08/2011 às 16:00 na Rua Augusta,2529- Conjunto 22- Cerqueira César- São Paulo/SP Tel:(11) 3088.1913. 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuir hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 
Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

  

0051408-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262861/2011 - ROSALINA 

QUINTINA DE MIRANDA (ADV. SP069840 - MANOEL DE JESUS DE SOUSA LISBOA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dra. Raquel Szterlin Nelken, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na 

especialidade Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia16/08/2011, às 12h30min, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade na agenda do perito. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 
demais termos.  

        Intimem-se as partes, também, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo Pericial da 

especialidade Psiquiatria acostado em 30/06/2011. Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

  

0320817-29.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258841/2011 - JOSE ANTONIO 

DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES, SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES); JOSE ORLANDO DE ARAUJO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); 

MARIA HELOISA DE ARAUJO (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); ANA LUCIA DE ARAUJO 

(ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); LUIS FERNANDO DE ARAUJO (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Considerando-se o parecer contábil anexo aos autos em 30.06.2011, intime-se a parte autora para que apresente cópia 

integral do processo administrativo relativo ao NB 42/117.570.885-0, contendo a relação de salários de contribuição. 

Prazo: trinta dias. Int. 

  

0021894-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260479/2011 - IRACEMA MOURA 

DA CRUZ (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Autora não cumpriu a determinação. Deverá trazer aos autos pedido 

administrativo POSTERIOR ao benefício de auxílio-doença cessado, sob pena de não configurar verdadeiro interesse 

processual. Deverá, portanto, provar ter provocado devidamente o INSS (mediante, à evidência, um pedido junto à 

autarquia). Diante do longo período já decorrido, concedo novo prazo (agora, improrrogável) de 10 (dez) dias para 

cumprimento da determinação de 03/06/11, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

0015354-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260343/2011 - ELIANE AURORA 

CARVALHO XAVIER DA SILVA (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); ERNESTO AFFONSO DE 

CARVALHO - ESPÓLIO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); MARIA DE LOURDES HELOU DE 

CARVALHO - ESPÓLIO (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). DEFIRO a habilitação, uma vez que as 

documentações necessárias para tanto estão completas, baseado no art. 12, V cumulado com o art. 982, ambos do CPC, 

para que faça constar no pólo ativo ELIANE AURORA CARVALHO XAVIER DA SILVA e ERNESTO AFONSO 

DE CARVALHO FILHO. 

À Divisão de Distribuição, Protocolo e Atendimento para alteração do pólo ativo desta demanda. 

No mais, expeça-se ofícia CEF para que no prazo de 20 (vinte) dias junte extratos da conta poupança n.º 99074216-4, 

com relação ao Plano Collor I. 

Oficie-se. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0013951-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259711/2011 - MARCOS ANTONIO 

DO PRADO (ADV. SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA, SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID 

HATUN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo 

suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão 

anterior, devendo a parte autora juntar cópia legível de comprovante de residência em nome próprio contemporâneo à 
data da propositura da ação (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0018683-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259793/2011 - SALVADOR 

FRANCA BARRETO (ADV. SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se. 

  

0048084-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260032/2011 - ANTONIO 

THOMAELLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos 

autos, documentos informando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme o julgado. 

                            Intime-se a parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. 

                            Por oportuno ressalto que o levantamento de eventual saldo, deverá ser realizado na via 
administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem 

ou alvará judicial. 

  

0018095-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262397/2011 - IRENE CORREIA 

DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no mesmo prazo de 10 dias, acerca do laudo pericial. 

Após, conclusos. 

Intime-se. 
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0035593-34.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259288/2011 - EROTIDES VAZ 

DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade de avaliação com o Psiquiatra requerido 

pelo autor na petição inicial, embora o perito não tenha mencionado no laudo médico que seja necessário, vejo 

documentos na exordial comprovando a existência de patologias referentes ao CID-F, portanto, determino a realização 

de perícia médica com a Dra Leika Garcia Sumi, a ser realizada no dia 17/08/2011 às 15:30 na Av Paulista,1345 - Bela 

Vista - SÃO PAULO (SP). 

Ressalto que a parte autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possuí hábeis a comprovar 

seu estado de saúde e que sua ausência injustificada ao exame acarretará o julgamento do processo no estado em que se 

encontra. 

Faculto, portanto, à parte autora a juntada de tais documentos no prazo de trinta (30) dias. 

Intime-se. 

  

0310803-20.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424485/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA MAIDAME (ADV. SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias acerca do ofício 

do INSS protocolizado nos autos, através do qual aquela autarquia-ré informa o cumprimento da obrigação de fazer 

contida na r. sentença e apresenta planilha de cálculo referente ao montante dos atrasados. 

                      Caso discorde deverá a parte autora comprovar suas alegações, acostando aos autos os cálculos que 

entende de direito. 

                      No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 

comprovação, providencie a serventia a remessa dos autos à Seção de RPV/PRC deste Juizado para a expedição do 

ofício requisitório. 

  

0022667-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253151/2011 - RUBINETE 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do relatório anexado em 24/06/2011, devendo a parte autora juntar 

a documentação necessária para complementação do laudo em 30 dias. Int. 

  

0030460-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259397/2011 - GABRIEL RACZ 

ALBOR TERUEL (ADV. SP131909 - MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

  

Intime-se. 

  

0008208-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259652/2011 - WALDIR TIEPPO 

FILHO (ADV. SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao fato da parte autora, aparentemente, 

não ter obtido os extratos requeridos em 14/11/2008, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, apresente os extratos da parte autora (Plano Verão - conta 11579-7). 

Int. 

  

0008895-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260837/2011 - ANTONIO 

HENRIQUE FERNANDES (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 
(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0031208-14.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257476/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito. Int. 
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0001976-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257674/2011 - JOBSON BRAGA 

NASCIMENTO (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da 

Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 

1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia 

legível de seu RG.  

                                     Intime-se. 

  

0004242-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259479/2011 - ALBINO 

DAMINYKAITIS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data 

de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                    Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do 
número do benefício no cadastro de parte. 

                                    Intime-se. 

  

0006864-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258860/2011 - LUCIA DA COSTA 

(ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante ao fato da parte autora haver comprovado, pelo menos, a existência de saldo em 

janeiro de 1989 e anexado extrato, aparentemente, de fevereiro de 1989, apesar de ilegível, determino a intimação da 

CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte autora (Planos Bresser e Verão - conta 

99000123-6). 

Int. 

  

0064635-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257713/2011 - JOICELINE 

JENIFFER GOMES DE SOUZA (ADV. SP200172 - DJENANE DE ABREU VIRGINIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Expeça-se ofício como requerido pela CEF, com prazo de até 14/07/2011 para cumprimento. 

Cumpra-se com urgência ante a proximidade da audiência de instrução. 

Int.. 
  

0514926-77.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259809/2011 - TEREZA REMIGIO 

SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora datada de 27/04/2011, defiro a dilação de 

prazo pelo período de 30(trinta) dias. Transcorrido o prazo “in albis”, providencie a Secretaria a certificação do trânsito 

em julgado, após, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

     Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as 

partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

    Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, 

se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

                              Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos 
eletrônicos deste Juizado. Intimem-se. 

  
0089512-40.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263040/2011 - POMPILIO NUNES 

DE ARAUJO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0023501-92.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263044/2011 - LAURINDO 

PERCEBAO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0023299-18.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263046/2011 - SERGIO DE 

BARROS ROLIM (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022925-02.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263048/2011 - MIGUEL ADELINO 

DA SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0045540-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255811/2011 - CELIDALVA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a juntar memória de cálculo 

do benefício que quer revisão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada dos processos ali referidos, no prazo de trinta (30) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  
0026734-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258967/2011 - CELSO 

MARANGONI (ADV. SP050584 - CELESTE APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA 

SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA); SYNESIO MARANGONI (ADV. SP050584 - CELESTE 

APPARECIDA TUCCI MARANGONI, SP308527 - MÔNICA SEGUNDO GOUVEIA PINHEIRO DE PAIVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004297-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259459/2011 - MARIA HELENA 

MATTEIS GARRAFA (ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO); MARIA LUCIA MATTEIS GARRAFA 

(ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO, SP033466 - SONIA MARIA ALVES DE CAMPOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013625-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259913/2011 - JANETE VIEIRA 
PAIVA (ADV. SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e improrrogável de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra a decisão anterior juntando aos autos cópias dos 

documentos necessários à análise da prevenção apontada no termo. 

  

Intime-se. 

  

0014858-48.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263345/2011 - NADIR TREVISAN 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). À vista dos documentos acostados aos autos e da manifesta concordância da parte autora, considero 

entregue a prestação jurisdicional.      

                           Assim, depois de cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento de eventual saldo, deverá ser realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, nos 

termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0007555-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258140/2011 - EURIDES 

CONCEICAO DAS NEVES (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo 

pericial está expirado, intime-se a perita em Clínica Geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o resultado 

da perícia médica no prazo de 05 (cinco) dias e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003688-45.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262340/2011 - BENEDITO 

BERNARDO DE SOUSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, sobre eventual aceitação à proposta de acordo apresentada pelo INSS. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio ou declaração do proprietário no sentido de que a parte 

autora ali reside, com firma reconhecida ou acompanhada de RG e CPF do mesmo, atualizada (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0030688-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263143/2011 - MANOEL MESSIAS 

BATISTA (ADV. SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0030677-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263145/2011 - MARISTELA 

BEZERRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0045155-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251702/2011 - ANTONIO ANGELO 

SOUSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 (trinta) dias, para que autor traga documentos 

médicos, mencionados nos esclarecimentos do perito. Com a juntada, será agendada nova perícia, vez que já vencido o 

prazo da anterior. Int. 

  

0022665-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255922/2011 - MARIA BENEDITA 

DA SILVA (ADV. SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos autos declaração, com firma reconhecida ou 

acompanhada de cópia do documento de identidade, do Sr. João Teixeira Damasceno, em relação à residência da parte 

autora. 

Intime-se. 

  

0058652-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249973/2011 - ANISIA FERREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições anexadas aos autos em 16.05.2011. Nada a Deferir uma vez que 

foi pronunciada a decadência. 

                                        Observadas as formalidades legais, arquivem-se. 

  

0011903-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260431/2011 - MAURO MARTINI 

(ADV. SP019084 - FRANCISCO KIRCHENCHTEYN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido da parte autora. Concedo o prazo derradeiro 

de 20 (vinte) dias para comprovar saldo em conta nos períodos pleiteados e/ou termo de encerramento para comprovar a 

existência da conta durante os Planos Collor I e Collor II. 
Int. 

  

0015560-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260390/2011 - EDGARD DIAS 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 04/07/2011. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intimem-se. 

  

0013369-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257566/2011 - MARIA LEANDRO 

(ADV. SP230711 - AUGUSTO CARLOS DE OLIVEIRA TELLES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra integralmente o despacho anterior, 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0013412-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259892/2011 - DANIEL ANTAO 

SOUZA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela derradeira vez, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão de 13/04/2011. 

  

Intime-se. 

  

0026022-05.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259335/2011 - DINAIR SILVEIRA 

SILVA (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e 

art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da 
Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0002935-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258867/2011 - DIEGO DE LIMA 

CARDOSO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta 

poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os 

extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, 

sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  
0019646-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259040/2011 - EDUARDO GOMES 

FERNANDES (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 20 dias, para cumprimento da r. decisão anterior. 

Int.. 

  

0023277-52.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259647/2011 - ROMILDO SANTOS 

QUEIROZ (ADV. SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0023817-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260376/2011 - MARIA SURIHAN 

ROSA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 

05/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada 

para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 10h15min, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
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O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0010524-68.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257482/2011 - HUGUETTE ATTAR 

(ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN); 

AZRA KAMEL ATTAR - ESPOLIO (ADV. SP124277 - EVODIO CAVALCANTI FILHO, SP181497 - RICARDO 

DE ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da determinação 

anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0001747-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257634/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO DE MIRANDA (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF da curadora Marilê Gianellini de Miranda, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da curadora.  

                                    Intime-se. 

  

0007812-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259655/2011 - JOSÉ DE 

OLIVEIRA- ESPOLIO (ADV. SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ); LUIZA GRADANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP150805 - LUCIANA GRECO MARIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O espólio só é representado pelo inventariante até a partilha. Passada esta 

fase, a legitimidade ad causam passa a ser de todos os sucessores. Neste caso, o requerente não juntou documentos que 

comprovem sua condição de inventariante até o ajuizamento da demanda, como também não demonstrou sua condição 

de único sucessor do titular da conta. 

Desta feita, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora comprove ser a única herdeira de JOSE DE 

OLIVEIRA, ou adite a inicial para fazer constar todos os herdeiros, apresentando, para tanto, seus respectivos 

documentos (RG, CPF, comprovante de residência e procuração). 

Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado, esclareça a parte autora a titularidade da conta 37530-3, eis que 

consta o nome de Rosangela de Oliveira. 

Int. 
  

0002856-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259448/2011 - JOBELINO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo prazo de 10 

(dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o 

foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0013739-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260492/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE SENA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para análise do pedido de antecipação de tutela, 
junte a autora, no prazo de 15 dias, cópia de sua CTPS e recolhimentos previdenciários. Int. 

  

0008633-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259641/2011 - JOSEFA BARBOSA 

DE JESUS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 06/04/2011, juntando 

aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à 

propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0030774-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263339/2011 - MARILENE 

PINHEIRO GALVAO (ADV. SP164764 - JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível da Cédula de Identidade e cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria 

nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Outrossim, concedo o mesmo prazo e, sob a 

mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 
residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  
0007748-90.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262725/2011 - EVANILDO 

RAIMUNDO TEIXEIRA (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004017-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262728/2011 - JUDITE PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002653-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262729/2011 - ESTROER DE 

ALMEIDA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0011289-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262719/2011 - SUELI 

FRANCISCO (ADV. SP252331 - MÁRCIO CROCIATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008989-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262722/2011 - RUBENS CORREA 

(ADV. SP263939 - LEIA MELISSA PRADO SODRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No âmbito dos Juizados Especiais, 

imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a 

competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 3º, c.c. 20 da Lei 10.259/2001. 

  

Assim, tendo em vista as alegações da parte autora de que não possui comprovante de residência em nome 

próprio, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito, 

para apresentação de declaração dos proprietários do imóvel com firma reconhecida, informando que o autor 

reside no endereço declinado na inicial, bem como cópia do RG e CPF dos mesmos.  
  

Intime-se. 

  
0026408-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259404/2011 - REINALDO 

JOAQUIM DA ROCHA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025854-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259405/2011 - ANTONIO DIAS 

NASCIMENTO (ADV. SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO, SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO 
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PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0002534-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301160941/2011 - JOSE GOMES DE 

SANTANA FILHO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta de acordo do INSS 

anexada aos autos, designo audiência de conciliação para o próximo dia 30/05/2011, às 16:30 horas, no 11º andar deste 

Juizado Especial Federal, localizado na Avenida Paulista nº 1345 (metrô Trianon-Masp). 

  

Caso a proposta seja aceita, a parte autora terá seu benefício por incapacidade implantado na mesma data pelo INSS e a 

expedição do RPV para pagamento dos atrasados será imediata. 

  

Recusada a proposta de acordo, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

 Intimem-se com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 
pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  
0030445-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259352/2011 - ANGELINA DA 

CONCEICAO PIRES (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030397-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259353/2011 - OZANA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0024673-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259908/2011 - JOSE CARLOS 

MACEDO DE LIMA (ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o comprovante de residência 

anexado aos autos na petição de 30/06/2011 não é condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na 

inicial. 

  

Intime-se. 

  

0023687-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258089/2011 - IROMAR SILVA 

SANTOS MEIRELES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora esclareça a divergência de dados da qualificação 

inicial e os documentos constantes da petição do dia 22/06/2011.                                                                     Intime-se 

  

0005402-69.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258897/2011 - YATIKO YAMATO 

MASSAOKA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), 

certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 00114787220074036100 da 16ª Vara Federal do Fórum Ministro 

Pedro Lessa, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 
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Intimem-se. 

  

0051222-48.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260541/2011 - ERNESTA MARIA 

LIBRANDI - ESPOLIO (ADV. SP101660 - LIA MARA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

  

Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

                                                                

Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta 

vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, inc. V cumulado com o art. 991 e art. 1027 do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 
herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha ou, em não havendo inventário ou, na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Por outro lado, havendo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, inc. IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. 

  

Posto isso, no mesmo prazo e penalidade supra mencionados junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à 

pensão por morte e, consequentemente, regularize o pólo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a)(s) 

pensionista(s). 

  

Inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do processo de inventário ou 

retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões dos CPF, 

RG, comprovantes de endereços em seus nomes, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  
Intime-se. 

  

0008660-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259303/2011 - CLECIO LUIZ 

CATTANEO (ADV. SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA, SP167442 - TATIANA DE SOUSA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

incongruência no laudo médico, remetam-se os autos ao perito Dr. Abrão Abuhab para que, no prazo de 5 dias, 

esclareça sua resposta no quesito 9 do laudo (não se trata de incapacidade laborativa permanente e insusceptível de 

reabilitação para exercício de outra atividade que lhe garanta subsistência), tendo em vista que afirmou em seu laudo se 

tratar de incapacidade total e permanente. Assim, esclareça a incoerência entre as respostas e informe se o autor 

necessita do auxílio permanente de terceiros, enquadrando-se nas situações previstas no Artigo 45 da Lei 8.213/1991. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  

0017897-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429094/2010 - ADILIA DE SA 

(ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA, SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos 
apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos, eis que o processo de nº. 2004.61.84.522406-8 tratou de revisão 

de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante aplicação dos índices da ORTN/OTB, nos termos da 

Lei 6.423/77, ao passo que o presente, a concessão do benefício de pensão por morte. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004949-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259928/2011 - DOMINGOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência, no prazo de 5 (cinco) dias, 

sob pena de imposição de multa diária. 

  

0026009-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260577/2011 - IVONE 

APARECIDA DAL ACQUA SOARES DE PUGAS (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Petição despachada, anexa em 30.06.2011: Defiro o pedido para antecipação de audiência de instrução e julgamento, a 

qual será realizada no dia 16.01.2012, às 14 horas. Advirto a autora que nesta data deverá comparecer acompanhada de 

até três testemunhas, bem como apresentar documentos comprobatórios da dependencia econômica em relação ao filho 

falecido, sob pena de preclusão da prova. Intimem-se. 

  

0051274-78.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260563/2011 - FERNANDO 

BONFIM DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP295670 - GILMAR 

GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). A Caixa Econômica Federal anexou aos autos documentos informando o cumprimento 

da obrigação de fazer, conforme o julgado. 
                          Intime-se a parte autora para ciência. 

                          Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Int. 

  

0015126-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250388/2011 - TERESA MEGUMI 

SHIBUIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                  Em igual prazo e sob mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                   Intime-se. 

  

0050852-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301190234/2011 - LINDOVAL 

GOMES DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

Processo nº. 201063010398180 foi extinto sem resolução do mérito por falta de documento essencial à propositura da 

ação. 

Assim, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo 

mencionado e o presente, razão pela qual dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

Após, remetam-se os autos, com urgência, para a pasta 6.1.201.9.2 - Conciliação no JEF. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  
Cumpra-se. 

  
0077558-94.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261859/2011 - RICARDO DE 

LUNA PINHEIRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0357361-16.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261777/2011 - FLORIANO GOMES 

(ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0079427-92.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261855/2011 - WILSON 

SEBASTIAO JUNQUEIRA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0068153-97.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261879/2011 - GERD WALDEMAR 

MARTIN GRAF VON SCHWERIN MARIENTHAL (ADV. SP214362 - MARIANA ARTEIRO GARGIULO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0020272-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262190/2011 - ROMILDO 

CARLOS (ADV. SP192328 - SIMONE AUGUSTO DE CAMPOS NOVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0356035-21.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261778/2011 - MARCOS SOARES 

DA SILVA (ADV. SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0094165-85.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261834/2011 - ROSALIA MITSUE 

SUZAKI (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090717-07.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261837/2011 - MARLENE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0087745-98.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261847/2011 - ALEX SANDRO DE 

ABREU (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060977-33.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261898/2011 - MARIA DE 

LOURDES BESERRA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0059533-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261903/2011 - CARLOS ANTONIO 

MELO MESQUITA (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055823-34.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261927/2011 - EDNA SILVIA DE 

PAULA (ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER, SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, 

SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055403-92.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261928/2011 - ANDRE LUIZ 

SOARES DA SILVA (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055321-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261930/2011 - BERNARDO 

SOARES CORREIA (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054912-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261933/2011 - CRISTIANO DE 

ALMEIDA ROHR (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054854-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261935/2011 - ROSALVO 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054256-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261938/2011 - ANTONIO 

TONHESA VIEIRA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053378-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261942/2011 - RENATA 

NICOLETTI MIALICH (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053341-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261943/2011 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053319-21.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261945/2011 - LUIZ FERNANDO 

DE VILLEMOR AMARAL (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP235002 - DORIEDSON SILVA 

DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0052857-35.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261948/2011 - SOLANGE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052291-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261954/2011 - CLAUDIA RAMOS 

NUNES DA ASSUNCAO (ADV. SP112955 - GLORIA MARIA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0051158-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261957/2011 - HELOISA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050852-69.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261961/2011 - LINDOVAL 

GOMES DA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049859-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261966/2011 - JOANA ARA DE 

SOUZA (ADV. SP099992 - LUCIANA AYALA COSSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049163-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261970/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048028-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261974/2011 - MARIA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048001-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261975/2011 - MARIA CRISTINA 

DA LUZ RABELO (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047510-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261976/2011 - MARIZE BARROS 

DA SILVA (ADV. SP211064 - EDUARDO RECHE FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047450-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261977/2011 - PEDRO HENRIQUE 

DA SILVA (ADV. SP236270 - MICHEL NEMER NASREDINE FAKIH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046888-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261979/2011 - HENRIQUETA 

MARIA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046540-50.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261981/2011 - EROALDO 

CUSTODIO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO 

FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046101-73.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261985/2011 - VILSON SOARES 

DE SOUZA (ADV. SP086165 - CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045624-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261987/2011 - SEBASTIANA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045335-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261989/2011 - JOAO LUIZ LOPES 

BLESA (ADV. SP110984 - ELMIRA SOARES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045026-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261992/2011 - BENEDITO 

OLIVEIRA SANTA ROSA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044365-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261997/2011 - DIEGO DE LIMA 

CANDIDO (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044076-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262000/2011 - SANDRA REGINA 

FERREIRA (ADV. SP230466 - KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044036-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262001/2011 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043925-87.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262002/2011 - JOSE GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP184558 - AFONSO RODRIGUES LEMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043923-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262003/2011 - ALBERTO DE 

GODOI PEREIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043225-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262008/2011 - MARIA 

MADALENA FOGACA (ADV. SP286718 - RAPHAEL ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042700-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262014/2011 - ERISVALDO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042644-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262016/2011 - MAURO PINTO 

VIEIRA (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042459-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262018/2011 - AURINO SOARES 

ANTUNES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042409-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262020/2011 - GERALDO 

DIOLAR (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042234-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262023/2011 - FRANCISCO DE 
CARVALHO (ADV. SP217324 - JOSEMARIA ARAUJO DIAS MINGONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042137-38.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262025/2011 - ELISABETE 

BERNARDINA SANTOS (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042129-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262026/2011 - EDVALDO 

FLAUSINO RANULFO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041879-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262031/2011 - JOSE DA SILVA 

GIRIO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041853-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262032/2011 - ANTONIO CARLOS 

ALVES DE SOUZA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041837-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262033/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0041640-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262034/2011 - JOSE LUCIER DE 

LIMA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA, SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040903-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262038/2011 - ROGERIO 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP078125 - GILDO WAGNER MORCELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040896-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262039/2011 - EDINALDO ALVES 

DE DEUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0040678-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262040/2011 - HELENA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040206-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262043/2011 - GERALDO RAMOS 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038645-38.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262049/2011 - LUCIO 

MARCELINO DA SILVA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037998-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262054/2011 - TELMA MARQUES 

DE ARAUJO (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037542-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262057/2011 - NIVALDO 

SOARES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0037305-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262058/2011 - EDILSON DO 

CARMO KRUL (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037304-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262059/2011 - LOURDES 

FERREIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037281-02.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262060/2011 - JUAREZ RIBEIRO 
RIACHO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036979-70.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262063/2011 - EDUARDO GOMES 

MONTEIRO - ESPOLIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA, SP257004 - LUCIA 

HELENA DE CARVALHO ROCHA); ELICLEYTON ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA 

DE CARVALHO ROCHA); ENGLEDY KELY ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE 

CARVALHO ROCHA); ESGLEY BRUNA ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE 

CARVALHO ROCHA); NELY SORAYA ROBERTI MONTEIRO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE 
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CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0035852-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262065/2011 - AGENOR DOS 

SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035434-28.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262068/2011 - GILBERTO LIMA 

CALDAS (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035258-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262070/2011 - GIRASO SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP290791 - JULIANA YUMI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0035041-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262076/2011 - LILIAN FERNANDA 

LOFREDO (ADV. SP094297 - MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034916-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262077/2011 - SEBASTIAO 

LAERTE DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034267-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262082/2011 - JUCELIA 

MACHADO DA CONCEICAO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033691-46.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262086/2011 - ANTONIO 

BALBINO DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 
CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0033218-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262091/2011 - ANA MARIA DA 

CRUZ (ADV. SP178247 - ANA PAULA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0033142-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262094/2011 - ADENILSON 

SANTOS MONTEIRO (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032871-27.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262097/2011 - EVANDRO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032830-60.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262098/2011 - MARIA DAS 

DORES GOMES DE ARRUDA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032343-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262103/2011 - ADAILTON 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP214217 - MELISSA BESSANI CARVALHO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0032088-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262105/2011 - FRANCISCO LUIZ 

MALAQUIAS (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031794-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262107/2011 - SIRLEIA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030864-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262113/2011 - PEROLINA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030542-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262114/2011 - DIRCEU ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029624-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262121/2011 - ORLANDO 

BARRETO DE GUSMAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029264-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262122/2011 - MARGARIDA 

MARIANO DA SILVA LIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029179-59.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262123/2011 - MARIA DAS 

MERCES DE OLIVEIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029178-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262124/2011 - MARIA WILZA 

RODRIGUES MARQUES (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028437-29.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262130/2011 - JOSE FIRMINO 

FERREIRA (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS, SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028032-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262135/2011 - AUDESSI 

ALEXANDRE COSTA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027694-53.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262137/2011 - RUBENS BARROS 

JUNIOR (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027497-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262138/2011 - EDSON PAUKOSKI 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027364-27.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262142/2011 - MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA (ADV. SP162612 - HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026288-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262147/2011 - VALDETE 

CALDEIRA CASOLA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023812-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262159/2011 - JOAQUIM 

FERREIRA DO CARMO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020417-15.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262187/2011 - JOSEFA DOS 

SANTOS DA CRUZ IRMA BRITO (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020065-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262191/2011 - WENDEL 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019396-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262194/2011 - MARCIA RIHAYEM 

(ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0019380-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262195/2011 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017919-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262206/2011 - MARILENE DE 

JESUS PEREIRA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017699-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262209/2011 - ALTAIR CORREA 

GASPAR (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014798-07.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262218/2011 - JOSINETE DOS 

SANTOS DA PAIXAO (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013234-56.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262228/2011 - JOSIVAN 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP266876 - THAIS DIAS FLAUSINO, SP297155 - ELAINE CRISTINA GAZIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008548-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262263/2011 - FRANCISCA 

ALDELICE FERREIRA BEZERRA (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007283-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262268/2011 - NOEL RIBEIRO 

CARDOSO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005922-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262274/2011 - VALERIO 

NOVAKOSKI PEIXOTO (ADV. SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005543-88.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262275/2011 - JOSE BATISTA DE 

ARAUJO (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005256-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262280/2011 - JOVINO GOMES 

GONCALVES (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005252-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262281/2011 - ARINO NEGRINI 

(ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004085-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262285/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003938-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262287/2011 - MARIA DO 

SOCORRO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002958-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262301/2011 - INAJA GENOSA 

(ADV. SP287261 - TARCILA DEL REY CAMPANELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0002139-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262308/2011 - ADAO 

FRANCISCO GERVAZIO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001590-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262316/2011 - ELIZABETE DE 

SOUSA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001570-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262317/2011 - PAULO ROGERIO 

FERREIRA (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001454-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262318/2011 - SONIA REGINA 

GONÇALVES VIDEIRA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001220-40.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262320/2011 - MARLENE 

PEREIRA DA ROCHA (ADV. SP280757 - ANA LUCIA FRANCISCO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001039-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262321/2011 - CLAUDIA CANTO 

FURLAN (ADV. SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000937-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262323/2011 - ELIAS LANFRED 

(ADV. SP119014 - ADRIANA DE ARAUJO FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000924-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262324/2011 - MARIA OLIVIA 

PARRI (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000834-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262325/2011 - LAFAIETE 

RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000433-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262328/2011 - MARLY 

SOLANOWSKI (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - 

ADILSON SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0000080-68.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262331/2011 - NATALINA 

APARECIDA RITTER (ADV. SP186283 - PRISCILA RITTER DIONIZIO SUGAYA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000065-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262332/2011 - DECIO MALVEIS 

(ADV. SP060068 - ANTONIETA COSTA MATOS, SP198979 - ELVIA MATOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000012-21.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262335/2011 - MARIA DOS REIS 

RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000007-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262336/2011 - SOLANGE SELMA 

AMARAL SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039912-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262342/2011 - PEDRO CLAUDINO 

DE SOUZA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046254-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262344/2011 - EDUARDO 

SALATIEL VIEIRA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0087783-47.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261846/2011 - MANOEL BENTO 

DA SILVA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0077952-38.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261858/2011 - ANTONIO 

SILVERIO DOS SANTOS (ADV. SP120748 - MARIA LUCIA CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0074001-70.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261864/2011 - ELMIRA PERES DA 

MATA (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072594-92.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261868/2011 - EUDOXIA DA 

COSTA SILVA (ADV. SP093253 - CILENE AVELINA BRAGA DE OLIVEIRA, SP290044 - ADILSON DOS REIS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066674-69.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261881/2011 - MARIA GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP129537 - MARCIA CARDOSO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066209-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261884/2011 - MARILENE 

ALBARELLI SEOUD (ADV. SP279036 - MAURICIO ALBARELLI SEOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064706-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261886/2011 - DAGMAR DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO MATSUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054909-67.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261934/2011 - MARIA 

APARECIDA JACOB MOREIRA (ADV. SP233205 - MONICA NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051047-25.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261959/2011 - SONIA MARIA 

VELLOSO TEIXEIRA (ADV. SP227619 - EDIVALDO BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0050686-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261962/2011 - NELSON DE 

OLIVEIRA CAVALHEIRO (ADV. SP244939 - EVELAINE DUARTE JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043130-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262009/2011 - APARECIDA 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043104-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262011/2011 - PETRUCIA MARIA 

DE MATOS (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042383-68.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262022/2011 - NEUSA CALIXTO 

RIZZO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0038593-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262051/2011 - EDVIGES TIBALDI 

LUCAS (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035110-38.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262074/2011 - ANA MARIA VARA 

(ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034331-54.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262081/2011 - MARIA SIQUEIRA 

GARCIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032738-87.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262100/2011 - MARIA 

RODRIGUES SANTANA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030042-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262117/2011 - JOSE MARTINS 

(ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0028696-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262128/2011 - ADELAIDE MARIA 

SETUBAL GARDIN (ADV. SP249781 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028069-88.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262131/2011 - MARIA CELINA 

BRUNHEIRA NIEL (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027111-05.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262143/2011 - ETELVINA 

APARECIDA LARSEN BURGESE (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020405-35.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262188/2011 - CIZELDA 

FERREIRA CAPELOCI (ADV. SP211150 - WALTER LUIZ DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015444-22.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262215/2011 - MOTSU 

MIYAZATO (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013424-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262226/2011 - MARGARIDA DOS 

SANTOS (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011262-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262233/2011 - MARIA 

FRANCISCA DA CRUZ (ADV. SP151726 - ROGERIO MEDICI, SP196607 - ANA CAROLINA CALMON 

RIBEIRO, SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0009887-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262245/2011 - MARIA DAS 

NEVES PEREIRA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009847-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262247/2011 - NELSON 

CONRADO (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009769-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262249/2011 - MARIA 

DURVALINA SEGATI HERREIRO (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009479-29.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262253/2011 - MARINA DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009469-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262254/2011 - JOSEFINA DA 

ANUNCIACAO CAMPOS TEIXEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009264-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262255/2011 - NANCY DA COSTA 

FLOSI (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008866-38.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262256/2011 - ELZA DE MELO 

PIVARO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008775-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262257/2011 - NOEMIA 

FRANCISCA ALVES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008716-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262258/2011 - ANA FERREIRA DO 

NASCIMENTO CHAGAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0008602-21.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262260/2011 - CARMEN SALLAS 

DE SOUZA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007601-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262266/2011 - ZILLAH KLEFENZ 

MARCHETTI (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004211-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262282/2011 - DARCI BARBOSA 

SILVA SARGENTINI (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0352699-09.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261780/2011 - NANCI 
DELMONTE FERREIRA (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055973-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261926/2011 - ANA MATILDE 

ROSA DE JESUS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018558-03.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262198/2011 - EDSON 

APARECIDO DE ALMEIDA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006503-20.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262272/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP082904 - ALCIDES RODRIGUES PRATES, SP083327 - NILCEU RODRIGUES PRATES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0207938-79.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261824/2011 - FRANCISCO 

ALVES MOREIRA (ADV. SP059501 - JOSÉ JACINTO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0072935-84.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261867/2011 - JOAO FERREIRA 

DANTAS (ADV. SP240071 - ROSA SUMIKA YANO HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0061735-17.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261895/2011 - DIVALDO PEREIRA 

NOGUEIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0061731-77.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261896/2011 - ELIDIO BERTONI 

BIANQUETI (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059951-05.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261899/2011 - ADENILDE 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059553-58.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261902/2011 - JOSE EDUARDO 

PEREIRA (ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058511-03.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261907/2011 - VALTER ZANINI 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0056735-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261918/2011 - MARCIA 

CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056733-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261920/2011 - ABNER BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055296-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261931/2011 - RONALDO 

APARECIDO DE FARIA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055039-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261932/2011 - JOAO ALEY 

SANTANA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0054835-47.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261936/2011 - APARECIDO 

MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053717-02.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261940/2011 - IVANILDO 

JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052596-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261950/2011 - LOURINALDO 

MENDES DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050900-67.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261960/2011 - ELISIÁRIO 

CARDOSO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040598-76.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262041/2011 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032358-64.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262102/2011 - SALVADOR DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029842-71.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262120/2011 - LUIZ BEZERRA 

DE LIMA (ADV. SP051972 - ORLANDO ALBERTINO TAMPELLI, SP133046 - JEFERSON ALBERTINO 

TAMPELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0025419-39.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262152/2011 - NEIVA LUIZ 

BATISTA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021077-48.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262180/2011 - EDUARDO VOLF 

(ADV. SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010273-21.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262241/2011 - MAURO FERRARI 

(ADV. SP133110 - VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010166-40.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262243/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE LIMA SAMPAIO (ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0501160-54.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261768/2011 - VILMA VINQUE 

(ADV. SP195137 - VALTER LINO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057094-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261912/2011 - NEUSA DE DEUS 

CORREA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056004-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261925/2011 - ANTONIO 

DOMINGUES SURIANO (ADV. SP127611 - VERA CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009561-26.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262252/2011 - ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR, SP073615 - CARMINDO ROSA DE 

LIMA, SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006066-76.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262273/2011 - ROSANE DE LIMA 

BETIN (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0010214-33.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262242/2011 - NIVALDO SOARES 

DA SILVA (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0086815-46.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261848/2011 - MANOEL 

OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066625-96.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261882/2011 - EDVALDO ABEL 

GONÇALVES SILVA (ADV. SP243000 - RAFAEL FERREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064779-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261885/2011 - GILSON DE 
SOUSA (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063911-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261890/2011 - LUIZ FERREIRA 

BARROS (ADV. SP155335 - ANDERSON AURÉLIO MARQUES BEGLIOMINI, SP255256 - ROSANE 

RODRIGUES DE LUCENA BEGLIOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061366-18.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261897/2011 - MARIA MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058440-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261909/2011 - IZLIA DOS 

SANTOS REIS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055332-90.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261929/2011 - MARIA DAS 

MERCES DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053095-54.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261946/2011 - MARIA ADELAIDE 

MEDEIROS DE OLIVEIRA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052829-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261949/2011 - IVAN DA SILVA 

CORDEIRO (ADV. SP227256 - ALINE CRISTINA DA SILVA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050475-98.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261963/2011 - JOSINEA SANTOS 

VITOR (ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047099-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261978/2011 - SIRVAL PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044243-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261998/2011 - EDSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO 

PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042700-03.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262015/2011 - RENATO 

MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP098181A - IARA DOS SANTOS, SP220492 - ANTONIA DUTRA DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042509-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262017/2011 - LUIS 

CAVALCANTE DE OLIVEIRA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042028-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262029/2011 - MARIA 

CLEMENTINA DA SILVA (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041617-49.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262035/2011 - JOAO BOSCO DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP150568 - MARCELO FORNEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040994-53.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262037/2011 - LUIZ CARLOS DA 

PAIXAO SANTOS (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039915-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262044/2011 - CICERO 

ALEXANDRE DE SOUZA (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0034032-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262084/2011 - GILDETE 

CARDOSO DE SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032812-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262099/2011 - JOAO BATISTA 

RIBEIRO SOARES (ADV. SP179677 - RENATA TRAVASSOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030320-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262115/2011 - EVANDRO 

PEREIRA BRAGA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028957-86.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262126/2011 - LEONOR DOS 

SANTOS PIOVEZAN GERONAZZO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028065-17.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262132/2011 - ELAINE CRISTINA 

BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP151644 - JOSE CARLOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026900-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262144/2011 - ANTONIO PAULO 

DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024554-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262153/2011 - ROBERTA 

AVELINA DA SILVA (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021766-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262177/2011 - LUIZ COUTINHO 

DA CRUZ (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018034-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262204/2011 - DELEUZA DOS 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0016625-58.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262212/2011 - ANESIO 

MADALOSSO GIOVANINI (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014619-44.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262220/2011 - OTAVINO LEAL 

CARDOSO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011123-75.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262235/2011 - ROSA MARIA 

GILIOLI (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010359-89.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262239/2011 - ANDREIA MARIA 

DE SOUSA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003769-23.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262292/2011 - ROSANGELA 

MARIA DA SILVA FRANCA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003460-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262297/2011 - MARINEZ 

SCOLARO SABINO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002534-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262304/2011 - JOSE GOMES DE 

SANTANA FILHO (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002049-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262310/2011 - OBEDE JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000508-26.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262327/2011 - GERSON DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043024-27.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262013/2011 - FRANCISCA WANA 

PINTO DE LUCENA (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033151-03.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262093/2011 - ADRIANA 

RODRIGUES PATRICIO (ADV. SP206902 - CARLOS CESAR GELK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0090514-45.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261838/2011 - EDMORBA ALVES 

PAIXAO (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ); PAMELA ALVES PAIXAO (ADV. SP231761 - 

FRANCISCO ROBERTO LUZ); KEVIN ALVES PAIXAO (ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); EUNICE MARIA DOS 

SANTOS (ADV./PROC. ); KALLAHAN ALMEIDA PAIXAO (ADV./PROC. ); JONATHAN OLIVEIRA PAIXAO 

(ADV./PROC. ). 
  

0088328-49.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261843/2011 - MARTA 

BARBOZA DOS SANTOS BARROS (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0082015-72.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261852/2011 - VERA LUCIA 

LIRA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DEISE LIRA BARBOSA (ADV./PROC. ). 

  

0068520-24.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261877/2011 - GEOVANA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO); CARLOS EDUARDO DA SILVA 

DOS SANTOS (ADV. ); JOAO PEDRO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP245724 - DIANA PAULA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0068448-08.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261878/2011 - MARIA 

CALORINDA DA SILVA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ELIETE DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

0064535-13.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261887/2011 - ISABEL CALLIPO 

(ADV. SP257380 - GABRIEL ANTONIO ALLEGRETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0062247-97.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261894/2011 - VANDA OLOPES 

(ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058608-71.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261906/2011 - WAGNER EUGENIO 

TUCCI (ADV. SP103298 - OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056827-77.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261913/2011 - MARIA PEREIRA 

DA FONSECA PINHEIRO (ADV. SP177855 - SHIRLEY BARBOSA RAMOS MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052520-12.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261951/2011 - TEREZINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050231-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261964/2011 - NEUZA LUCINDO 

GOMES (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049614-49.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261968/2011 - TATIANE DE JESUS 

ROCHA (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046232-53.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261984/2011 - ROQUE DA SILVA 

(ADV. SP100669 - NORIVAL TAVARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0045504-46.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261988/2011 - VERA LUCIA 

BERNABE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043533-55.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262005/2011 - EDEILDE LIMA 

SANDES (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA, SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041938-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262030/2011 - VLADIMIR DE 

CARVALHO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES); MARGARIDA FERREIRA DE 

CARVALHO (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037905-22.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262056/2011 - MARIA CRISTINA 
SIMÕES SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035658-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262066/2011 - SIRLENE DA SILVA 

CUNHA (ADV. SP108671 - JOSE VIRGULINO DOS SANTOS, SP118893 - ROSEMEIRE SOLA RODRIGUES 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA EDNA 

ALMEIDA ALVES (ADV./PROC. ). 
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0032941-20.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262096/2011 - AMELIA RIBEIRO 

ALMEIDA (ADV. SP056935 - MARIA INES RIELLI RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024121-41.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262157/2011 - NELI DE OLIVEIRA 

SOUZA (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023410-36.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262164/2011 - BRASILINA 

DOMINGOS SANTOS (ADV. SP025568 - FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM, SP249997 - FABRICIO LOSACCO AMATUCCI, SP248483 - FABIO NOGUEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022610-37.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262172/2011 - EDINICE MOREIRA 

BORGES (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014977-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262217/2011 - MARGARETE 

MARIA DE JESUS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014275-29.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262223/2011 - RITA MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013585-34.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262225/2011 - EDNA 

RODRIGUES SEVILHANO (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA); HYGOR RODRIGUES 

SEVILHANO (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009884-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262246/2011 - NELSON DA SILVA 

(ADV. SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009840-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262248/2011 - MARIA DONIZETE 

ALMEIDA BEZERRA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009679-70.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262250/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008314-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262264/2011 - TEREZINHA 

VIEIRA DE JESUS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005318-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262278/2011 - MEIRIELI DE 

OLIVEIRA BORGES SANTOS (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005296-83.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262279/2011 - REGINA HELENA 

DOS SANTOS (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003934-80.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262288/2011 - SOLANGE 

BARBOSA SANTOS (ADV. SP172627 - FLAVIO AUGUSTO ANTUNES); RAFAEL BARBOSA DA SILVA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003816-31.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262290/2011 - OSWALDO DE 

SOUZA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0000984-64.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262322/2011 - DIVA TRUJILLO 

ALCANTARA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027463-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262139/2011 - HELENA DUARTE 

DA COSTA (ADV. SP083778 - MARIA EMILIA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035919-28.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262064/2011 - JOSE FIRMINO 

SANTOS IRMAO (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000182-66.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262329/2011 - CLERIO 

FERREIRA MATOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0014135-29.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262224/2011 - MATILDES 

VALERIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081068-52.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261854/2011 - JOANES DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP063149 - LEDA FACCHINI NOLETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0066224-63.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261883/2011 - FRANCISCO 

VIEIRA DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052859-73.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261947/2011 - IARA GOMES 

BRASIL (REPR P/ FATIMA BRASIL) (ADV. SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO, SP233407 - 
VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052048-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261956/2011 - JANAINA 

FERREIRA CALLADO (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS, SP272385 - VIVIANE DE 

OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044430-83.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261996/2011 - HELDER 

RODOLFO LOPES DE LIMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039739-60.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262047/2011 - MARCELO 

GONCALVES DOS ANJOS (ADV. SP171055 - MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028028-19.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262136/2011 - BIANCA KELLY 

DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025827-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262151/2011 - ANTONIO ANISIO 

DA SILVA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020427-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262186/2011 - NELCI MOREIRA 

SERRANO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES, SP129067 - 

JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0019511-59.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262193/2011 - KATIA CILENE 

DAVID (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008564-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262261/2011 - MARCUS VINICIUS 

CAJUEIRO ANTONUCCI (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON 

MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0002127-83.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262309/2011 - SANDRA REGINA 
NUNES (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0558603-60.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261760/2011 - EDERLANDO 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0534238-39.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261765/2011 - NELSON 

ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0518965-20.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261766/2011 - APARECIDA 

SOARES CIONI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0435975-69.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261770/2011 - BENEDITO DOS 

SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA, SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA); SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA); SILVIA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); 

SILVANA DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0419397-31.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261771/2011 - AMARILDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0413827-64.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261772/2011 - NELSON MORENO 

LOPES (ADV. SP184879 - VANIUS PEREIRA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0365349-25.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261775/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO); DENIZE APARECIDA LIMA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0355082-91.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261779/2011 - ANTONIO DA 

ROCHA CAMARGO FILHO (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349753-64.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261787/2011 - ANTONIO 

DONIZETEI BERTOLUCI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); ANGELA MARIA 

BORTOLUCI BERGAMASCO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); LUCIANO 

BORTOLUCCI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO); NAIR CAETANO DIAS 

BORTOLUCCI (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0348661-85.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261788/2011 - ANTONIO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0344158-84.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261789/2011 - ANA PAULA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194384 - EMERSON BARJUD ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0310803-20.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261796/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA MAIDAME (ADV. SP173394 - MARIA ESTELA SAHYÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0310345-66.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261797/2011 - CARLOS 

HENRIQUE VIEGAS (ADV. SP157459 - DANIELA BOTTURA B. CAVALHEIRO COLOMBO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0309295-39.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261799/2011 - JOSE CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI); NAIR PIRES NOGUEIRA (ADV. 

SP115634 - CLOVIS FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0297145-89.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261805/2011 - MATSUE IBARA 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0280382-13.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261809/2011 - SERGIO NUNES 

MACHADO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO). 
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0272036-73.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261815/2011 - ROSARIA 

DOMINGOS IROLDI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0266602-06.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261817/2011 - FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP122804 - PLINIO DE AQUINO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0245624-42.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261820/2011 - JOSE 

MARTINKOWITSH (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0239292-59.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261821/2011 - ELZA DE JESUS 

COSTA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0173371-22.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261826/2011 - ZULEIKA KAKAZU 

(ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0171226-27.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261827/2011 - ANTONIO DIOGO 

- ESPOLIO (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA, SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA APARECIDA DIOGO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0154686-98.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261829/2011 - LIGIA 

APARECIDA LUCIO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0131918-81.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261831/2011 - LUIZ FRENEDA 

PEREZ - ESPOLIO (ADV. SP227531 - VINICIUS OLEGARIO VIANNA, SP214254 - BERLYE VIUDES, SP216820 

- MARCELO TONON BERNARDINI, SP204330 - LUIZ GUSTAVO GALETTI MARQUES, SP097311 - 

CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES, SP227531 - VINICIUS OLEGARIO VIANNA, SP214254 - BERLYE 

VIUDES, SP216820 - MARCELO TONON BERNARDINI, SP204330 - LUIZ GUSTAVO GALETTI MARQUES, 

SP097311 - CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES); MARIA VICENCIA FRENEDA (ADV. SP097311 - 

CLAUDENIR PIGAO MICHEIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0110514-08.2003.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261832/2011 - HERCULANO DE 

MOURA MARCAL (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0100618-04.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261833/2011 - ADEMAR JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. CE003167 - FATIMA REGINA DA SILVA FEITOSA CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0078881-71.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261856/2011 - GILMAR 

SONAGERI (ADV. SP200612 - FERNANDO MELRO MENDONÇA); GERSON SONAGERI (ADV. SP200612 - 

FERNANDO MELRO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0074085-03.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261863/2011 - REGINA CLEIDE 

BANIN VIZACCARO (ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058736-57.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261905/2011 - DANIELI 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057422-42.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261910/2011 - MARIA 

MADALENA TOMAS MAGRO (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051120-65.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261958/2011 - FELICIANO 

RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046572-60.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261980/2011 - HELENA SERAFIM 

CARDOSO (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045039-32.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261991/2011 - FRANCISCO 

CARLOS SALZANO (ADV. SP149710 - CLAYTON SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044884-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261995/2011 - EDEZIA FERREIRA 

PIRES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0042112-64.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262028/2011 - ANTONIO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037962-40.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262055/2011 - FRANCISCO 

MOREIRA NETO (ADV. SP247342 - CARINA BAPTISTA PINHEIRO, SP249917 - ARIADNE ANDRIN DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035067-72.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262075/2011 - ANA SURIAN 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032598-19.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262101/2011 - DANIEL RAMIRES 
DOS SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA); MARCOS JOSE DOS SANTOS (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA); JORGE DOS SANTOS---ESPÓLIO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030919-81.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262112/2011 - ANANIAS DA 

SILVA ALVES FERREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0026490-08.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262146/2011 - SEVERINA LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP092135 - MARIA DE LOURDES DA SILVA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016142-33.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262214/2011 - RONALDO 

DOMINGUES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015001-03.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262216/2011 - MINERVINA 

ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP211949 - MARISTELA BORELLI MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014795-86.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262219/2011 - JESUS 

CANTARERO MUNHOZ (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014350-05.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262222/2011 - NAPOLINESIA 

MARIA DOS SOCORRO (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013141-69.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262229/2011 - AUTA LEONEL DE 

FARIA (ADV. SP263191 - PATRICIA NOGUEIRA FERREIRA, SP264095 - MARCIO DE MIRANDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011079-90.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262236/2011 - LUCIA 

EVANGELISTA CHAGAS (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007805-16.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262265/2011 - SILVIA 

ALEXANDRINO DA SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007081-12.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262270/2011 - JOSE MARIA 

RAMOS PEREIRA (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004189-33.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262283/2011 - RAFAEL VALIM 

FERNANDES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003739-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262293/2011 - VERA ANNA 

RADTKE - ESPOLIO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA, SP151551 - ADAO MANGOLIN 
FONTANA); HENRIQUE RADTKE (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0546378-08.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261763/2011 - NOEMI PICONI 

DOMINGOS (ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0413547-93.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261773/2011 - ROBERTO LOPES 

MACHADO (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA, SP085715 - SERGIO HENRIQUE 
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PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0289539-10.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261807/2011 - ANISIA PELOZI 

HORNES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067751-84.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261880/2011 - MARIA 

APARECIDA LANFREDI GODOY (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052339-45.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261952/2011 - WILSON RABELLO 

(ADV. SP231761 - FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0049720-45.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261967/2011 - MANOEL 

MAZUCATO AZINHEIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049207-77.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261969/2011 - LUIZ GIAMPAGLIA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044930-52.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261994/2011 - JOSEPHA DURAN 

FERRITE DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017936-55.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262205/2011 - ROMALDO 
MASSARI (ADV. SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037115-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262062/2011 - SUELI ONISANTI 

ALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035217-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262072/2011 - ISRAEL DO 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033326-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262090/2011 - MAURICIO 

BELEM DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031371-91.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262109/2011 - BENDITO DE 

PAIVA E SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031131-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262111/2011 - GUIOMAR 

RODRIGUES DE FREIRE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028989-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262125/2011 - NILCE MARIA DO 

NASCIMENTO LEAL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024234-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262156/2011 - GENICE 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023821-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262158/2011 - JOSEFA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023456-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262162/2011 - GILBERTO DE 

SOUZA MATOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023432-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262163/2011 - IVANA DE 

ANDRADE COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022933-08.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262166/2011 - VINICIUS 

CARVALHO DE LIMA PORFIRIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022861-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262167/2011 - ADRIANA 

FERNANDES DE MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); FILLIPE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); THAIS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022833-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262168/2011 - ROSENI ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022832-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262169/2011 - JEFFERSON JORGE 

COUTINHO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022661-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262170/2011 - FLORIPES 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020358-95.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262189/2011 - JOSIAS SOUZA 

(ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018420-65.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262200/2011 - MARIA INES 

MUNIZ DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); ELISEU MUNIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007165-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262269/2011 - EDINO DE JESUS 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003550-78.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262295/2011 - ADERIVALDO 

FERREIRA SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003541-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262296/2011 - ROGERIO SANTOS 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001610-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262314/2011 - EVALDO 

APARECIDO CHAVES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001596-60.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262315/2011 - CECIL RODRIGUES 

RAMOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001448-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262319/2011 - ODETE GARCIA 

(ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0028907-26.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262341/2011 - FRANCISCO AIRES 

DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0074178-97.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261862/2011 - PAULO 

GONCALVES (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069558-42.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261873/2011 - NILTON JOSE 

CORSO (ADV. SP103128 - PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0563332-32.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261759/2011 - CICERA NEIDE 

NASCIMENTO (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0540276-67.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261764/2011 - PAULINA 
BERNARDO GRIZOLLI (ADV. SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI, SP169484 - MARCELO FLORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0369399-94.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261774/2011 - NELSON SAMPAIO 

GONCALVES (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0350306-14.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261783/2011 - DORIVAL 

PENNINCK (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0350290-60.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261784/2011 - JOSE ELIAS 

BRAGA (ADV. SP203475 - CARLOS ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0315965-59.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261791/2011 - NEIDE DIAS 

GARCIA (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0315752-53.2005.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261793/2011 - OLGA MARIA DA 

SILVEIRA (ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA 

BOCCHI, SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, 

SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP175056 - MATEUS GUSTAVO AGUILAR, SP035273 - HILARIO 

BOCCHI, SP230732 - FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA, SP167552 - LUCIANA PUNTEL GOSUEN, 
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0311411-81.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261795/2011 - LAZARA PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0301015-45.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261803/2011 - JOAQUIM 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP194781 - EVANETE COSTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278751-34.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261811/2011 - EMILIO PAES 

MARTINS (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278742-72.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261812/2011 - GILSON ALVES 

CARDOSO (ADV. SP068262 - GRECI FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278142-51.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261814/2011 - EDNEIA 

MONTEIRO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0268723-07.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261816/2011 - ROBERTO 

MASSAMITTI TAKAYAMA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0161134-53.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261828/2011 - CARLOS ALBERTO 

COSTA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0093692-02.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261835/2011 - MARIA REGINA 

PINTO LUIZ (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0087845-19.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261845/2011 - NELSON MARINO 

JUNIOR (ADV. SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0081929-38.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261853/2011 - SEIR GOMES 

VARGAS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076217-67.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261861/2011 - MARIA DA 

CONSOLAÇAO LIMA SALERMO (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069843-98.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261871/2011 - MANOEL JOAQUIM 

SANTANA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA 

CAMPANILE, SP138904 - ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO, SP226627 - ELISE YOSHIMI YAMADA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069372-19.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261874/2011 - HELIO COSME DA 

COSTA E SILVA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0069346-21.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261875/2011 - LUIS JOAO DOS 

SANTOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056765-66.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261914/2011 - ANTONIO JOSE 

VALENCA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0056749-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261915/2011 - JOSE LUIZ BARROS 

BATISTA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056747-45.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261916/2011 - BENEDITO CELIO 

DE MOURA (ADV. SP126984 - ANDRÉA CRUZ, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056746-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261917/2011 - GABRIEL DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056732-76.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261921/2011 - SANDRA REGINA 
MAGNANI PODADERA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056535-24.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261923/2011 - ROBERTO JOSE 

FALCAO BAUER (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056376-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261924/2011 - ANTONIO 

DOMINGUES LOURO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053802-90.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261939/2011 - FRANCISCO 

MESSIAS RODRIGUES (ADV. SP140732 - JAIME HENRIQUE RAMOS, SP191816 - VALDETE LÚCIO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050223-37.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261965/2011 - MILTON 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048887-32.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261971/2011 - JOAQUIM 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044112-66.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261999/2011 - IRENE TEIXEIRA 

ROBERTO SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034475-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262080/2011 - JOSE COSTA (ADV. 

SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018428-81.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262199/2011 - JOÃO VAZ (ADV. 

SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018113-82.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262202/2011 - JOSE BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017686-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262210/2011 - ANTONIO SENA 

(ADV. SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0014586-25.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262221/2011 - AMADEU 

FERREIRA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010092-88.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262244/2011 - IZA NOGUEIRA DE 

MATTOS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009649-64.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262251/2011 - GENIVALDO 

VASCONCELOS (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP249553 - RENATO 

SEITENFUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0088986-10.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261841/2011 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA FILHO (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0002304-81.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262307/2011 - ROSEMEIRE DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033423-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262089/2011 - FERNANDO 

APARECIDO FERREIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES, SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0357861-19.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261776/2011 - ARZIRA 

MARSALLO SANTO DO LAGO (ADV. SP186692 - SOLANGE APARECIDA KRAUSER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006625-96.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262271/2011 - SUELI DE 

LOURDES ROTTA GOMES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0300351-14.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261804/2011 - PEDRO HENRIQUE 

SILVA (ADV. SP158144 - MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0278371-11.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261813/2011 - LUIZA HELENA 

BALBINO (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042150-08.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262024/2011 - VERA CRISTINA 

VIEIRA CHAVES (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010599-44.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262238/2011 - MOACIR 

APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0063842-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256724/2011 - ANA CRISTINA DA 

SILVA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Petição do autor 20/06/2011 - Indefiro o pedido formulado. 

Cabe a parte autora carrear aos autos os documentos comprobatórios do direito alegado, mormente quando está assistido 

por profissional habilitado. 

Cumpra a parte autora integralmente a r. decisão anterior, no prazo suplementar de cinco dias, informando se renuncia 

ou não o valor excedente ao teto do Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação, sob pena de remessa a 

Vara Previdenciária. 
Cumpra-se. Int.. 

  

0007373-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251520/2011 - ANA MARIA 

BESSA THOMAZ (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA); 

ILDA PEREIRA BESSA - ESPOLIO (ADV. SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA, SP178325 - EUGÊNIO 

AUGUSTO BEÇA); HILDEBERTO DE OLIVEIRA BESSA FILHO (ADV. SP174358 - PAULO COUSSIRAT 

JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA); VALTER PEREIRA BESSA (ADV. SP174358 - PAULO 

COUSSIRAT JÚNIOR, SP178325 - EUGÊNIO AUGUSTO BEÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos instrumento de mandato, comprovante de residência 
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atual e em nome próprio, cópia legível do CPF e cópia legível do documento de identidade do herdeiro Sr. Hidelberto 

de Oliveira Bessa, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050537-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251838/2011 - EDNA 

APARECIDA NUNES (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. 

  

0051171-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259506/2011 - RENATO NAGASE 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de conta vinculada ao FGTS 

em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos ao mês de fevereiro de 1989, índice de 

10,14 %. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 
os seguintes feitos: 

  

a)             autos nº 200461000030539 teve por objeto os expurgos dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990; 

b)             autos nº 200861000236780 também buscou os expurgos acima mencionados; 

c)             autos nº 200863010511287 busca a correção monetária em saldo de conta fundiária em decorrência dos meses 

de junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991; 

d)             autos nº 200563013566973 visou os expurgos do mês de abril de 1990; 

e)             por fim, os autos nº 200863010511366 tem por objeto a correção monetária com aplicação do índice de maio 

de 1990 sobre os expurgos do mês de janeiro de 1989. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre estes autos e o processo em epígrafe. 

  

2 - Determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, certidão de trânsito em julgado, acórdão se 

houver e certidão de objeto e pé do processo n? 9200927165 apontado no termo de prevenção, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção, com o escopo de completar a análise de prevenção. 

  

Intime-se. 
  

0062152-96.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257567/2011 - MARIA AMELIA 

SAI (ADV. SP184115 - JORGE LUÍS SOUZA ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

A ré anexou relatório elaborado pela Receita. Compulsando os autos verifico que os valores devidos requeridos na 

informação anexada pela ré já se encontram anexados no documento "provas" pág. 07. 

Decido. 

Concedo prazo suplementar de 20 dias para que ré cumpra e anexe documentos comprobatórios do efetivo cumprimento 

da condenação, nos termos do julgado. 

Sem prejuízo, possuindo a parte autora cópia da declaração ratificadora ano 2006, apresente-a em seu interesse.    

Com a juntada dos documentos comprobatórios, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante em 20 dias. Eventual 

impugnação deverá ser comprovada e acompanhada de planilha de cálculos e nada sendo comprovadamente impugnado 

pelo(a) autor(a), entregue a prestação jurisdicional. Arquivem-se, com baixa findo. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

0002506-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258869/2011 - JULIA ROCHA 
BARBOSA (ADV. SP222045 - RENATA TOZI FIORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 

(trinta) dias, apresente os extratos da parte autora (Planos Verão, Collor I e Collor II - contas 128609-3 e 99012903-3). 

Int. 

  

0041746-88.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258359/2011 - EDSON SPINARDI 

(ADV. SP147086 - WILMA KUMMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a correção da conta de FGTS, dê-se 

ciência às partes e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas as formalidades, dê-se baixa findo. 

Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo titular, diretamente na CEF, nas 

hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0011295-46.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258008/2011 - JOAO PEREIRA 

(ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011277-25.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258010/2011 - JOAQUIM JOSE DA 

SILVA (ADV. SP195236 - MARCOS CESAR SERPENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005631-34.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258019/2011 - JUAREZ BORGES 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0005548-18.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258020/2011 - ANTONICIA 

AMORIM FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0004145-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258022/2011 - DELISVALDO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0089510-70.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263007/2011 - JOSEFINA DAS 

GRACAS SILVEIRA GOMES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014763-18.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263013/2011 - ANTONIO 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0010547-14.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263017/2011 - EUGENIO MOTRIL 

LINARES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043655-97.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263260/2011 - SAHAME 

SALOMAO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0015009-14.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263264/2011 - DECIO CIFONE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011524-06.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263267/2011 - BRITIVALDO 

MORENO ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0009934-91.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263269/2011 - AUREO 
CAMPIANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0089661-70.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257588/2011 - MARIA DA GLORIA 

ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A advogada que consta como subscritora da 

petição inicial deste processo é a Dra. Gisele Macea da Gama, OAB/SP n. 208.767. 
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Contudo, ela informa por meio de petição protocolada,que não representa a parte autora neste processo e não reconhece 

como sua a assinatura aposta na exordial, bem como o endereço de escritório declinado na procuração que está acostada 

ao processo. 

Devidamente intimada pessoalmente, a parte autora informaa que foi atendida por uma Sra. Sonia, mas que não conhece 

a advogada acima apontada. 

  

Assim, oficie-se o MPF, anexando-se cópia da petição inicial, procuração e manifestação da advogada e da parte autora 

acostada aos autos, para que tome as providências que entender pertinentes. 

  

Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa findo. 

  

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030791-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258966/2011 - HEIRINCH 

WILHELM BORGERT (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 
Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº 

do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas 

do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0006313-28.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259467/2011 - IRINEU 

HONORATO DA SILVA (ADV. SP073096 - WALDETE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme parecer contábil datado de 21/06/2011, 

o erro anteriormente apontado foi apenas na elaboração do referido parecer. 

                                        Assim, homologo o parecer elaborado pela Contadoria do juízo em 25/06/2010. Com efeito, 

providencie a Secretaria a expedição de ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC 
para as providências cabíveis. Int. 

  

0030431-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259802/2011 - SEVERINO ROMAO 

DE MORAIS (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando 

documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, 

se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

2.No mesmo prazo e penalidade, esclareça a divergência entre o número de benefício previdenciário indicado na petição 

inicial e os documentos acostados aos autos, aditando a petição inicial ou juntando a documentação referente ao 

benefício indicado, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se 
  

0037364-18.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259796/2011 - SEBASTIAO 

ILDEFONSO DA SILVA (ADV. SP216727 - DAVID CASSIANO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Não obstante a resposta da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias, para que informe objetivamente se 

renuncia ou não ao valor excedente ao teto deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação, sob pena de 

remessa a Vara Previdenciária. 

Int.. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial ou juntada de documentos comprobatório do 

quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

              Intime-se. 

  
0008183-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263033/2011 - ALUIZIO VIEIRA 

LIMA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003162-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263037/2011 - AILTON DURSO 

DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003002-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263038/2011 - ANTONIO 
RUGGERO JUNIOR (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0578683-45.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259466/2011 - ETSUKO 

UMEHARA (ADV. SP116420 - TERESA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer contábil anexado aos 

autos virtuais. Eventual discordância deverá vir acompanhada de planilha de cálculo detalhada e atualizada. 

                                        Intimem-se. 

  

0019564-40.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263125/2011 - MANUEL 

AUGUSTO CARAPITO----ESPOLIO (ADV. SP121079 - ANGELA LEAL SABOIA DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade 

do(a) autor(a) da herança. 
Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 

Intime-se. 

  

0054427-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263360/2011 - VANDENILSON DA 

SILVA BEZERRA (ADV. SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca laudo pericial anexado, pelo prazo de 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 
  

0017897-82.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255891/2011 - ADILIA DE SA 

(ADV. SP230122 - RICARDO COUTINHO DE LIMA, SP220043 - MARCIO VINICIUS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Concedo prazo de 10 dias, para que a parte autora peticione nos autos e apresente procuração da habilitanda, sob pena 

de indeferimento do cadastro do patrono da parte nos autos. 

Defiro a habilitação da sra. Maria, incluindo-a no pólo ativo. 

Ao Atendimento 2 para correção do pólo ativo. 

Após, decorrido prazo, tornem conclusos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 114/522 

0066744-86.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258857/2011 - MARCOS DOS 

SANTOS BARBOSA (ADV. SP158260 - WILLY VAIDERGORN STRUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

O documento mencionado pela parte autora poderia comprovar, tão somente, a existência de uma conta-corrente na 

instituição-ré no ano de 1989. A parte sequer apresenta cópia do cheque emitido. Desta feita, cumpra a parte autora a 

determinação anterior, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0031731-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257767/2011 - MARCOS ANTONIO 

MARRA DE SOUZA PINHO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  

0030362-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259347/2011 - CORA SRUR 

CALFAT (ADV. SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO, SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG e 

do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0112653-59.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260550/2011 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Intime-se a autora para que, em dez dias, cumpra a decisão proferida em 14.04.2011, sob pena de remessa dos autos ao 

arquivo. Int. 

  

0005491-97.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257485/2011 - PRISCILA DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Bresser e 

Verão (conta 78123-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se. 

  
0055051-37.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263085/2011 - JOÃO VAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055582-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263095/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SANTANA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0064799-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259765/2011 - MARIA DE 

LOURDES CANAVERDE DOS SANTOS (ADV. SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Não obstante a resposta da parte autora, concedo prazo suplementar de dez dias, para que informe objetivamente se 

renuncia ou não ao valor excedente ao teto deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação, sob pena de 

remessa a Vara Previdenciária. 

Int.. 

  

0024595-75.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257478/2011 - JOAO SALLUM 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) 

dias para que a parte autora apresente comprovação de co-titularidade ou adite a inicial para fazer incluir o nome da 

titular da conta SADA TAMER SALLUM. Int. 

  

0034299-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260506/2011 - JULIO RIBEIRO 

FERREIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos acostado aos autos em 27/06/2011. Decorrido o prazo, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  

0030782-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258450/2011 - ALCIDES 

TERRADAS (ADV. SP285853 - JOSE FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Acoste aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cartão de CPF e comprovante de 

residência atual, até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. 

Anexe, ainda, em igual prazo, o croqui com o endereço e telefone para fins de realização da perícia sócioeconômica. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0022667-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301127622/2011 - RUBINETE 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que a autarquia-ré quedou-se inerte, expeça-se mandado de busca e 

apreensão da copia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 87/116.888.704-3, contendo principalmente 

os documentos médicos e análise elaborada pelo perito do INSS. 

                 Cumpra-se, no mais, os termos da decisão anterior. 

  

0030459-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259398/2011 - GIOVANNA 

RODRIGUES AFONSO (ADV. SP284193 - JULIANA DOS SANTOS FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0035897-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257851/2011 - VERA ALICE 

FERREIRA DOS SANTOS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE); 
LAUDIVAN CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o 

aditamento à inicial apresentado em 29/06/2011. 

Dê-se prosseguimento, com nova citação da CEF para que, querendo, conteste o feito. 

  

0018678-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260841/2011 - JOSE ROBERTO DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a petição acostada aos no dia 01/07/2011, e 

determino a realização de perícia médica no dia 17/08/2011 às 13h30, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, no Setor de 
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Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Rua Domingos de Moraes, 249- Ana Rosa / São Paulo - SP - Cep 

04009-000. 

       O autor deverá comparecer para perícia munido de documento de identificação com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009.    

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova 

                 Intimem-se. 

  

0005276-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250197/2011 - VALTER PEDRO 

MARI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a parte autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) 

indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 Em igual prazo e sob mesma pena, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 
condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                Verifico ainda não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do 

feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação aos períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
  
0035104-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259559/2011 - ETSON HERMES 

BEZERRA DAMASCENO (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018246-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259692/2011 - MARIA ANGELICA 

DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006135-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259523/2011 - CONCEICAO 

APARECIDA BERTALO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045417-85.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249760/2011 - EDUARDO JESUS 
SOARES MENDES (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010559-91.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255651/2011 - HITOSHI TAMAKI 

(ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, SP242345 - HUGO CHUSYD) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1. Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200761000149910 ali apontado se trata de ação 

cautelar de protesto e a presente ação se trata de ação de cobrança de atualização monetária do saldo de conta-poupança, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
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2. Diante da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o 

valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0061397-43.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257565/2011 - JOSE CIPRIANO DA 

SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A advogada que consta como subscritora da petição inicial deste processo é a Dra. 

Gisele Macea da Gama, OAB/SP n. 208.767. 

Contudo, a parte autora informou por meio de petição elaborada no setor de atendimento deste Juizado, que esta não 

representa a parte autora neste processo, bem como que foi quando quis ajuizar a presente ação, foi atendida por uma 

pessoa de nome Sônia. 

  

Diante disto, determino que se: 

  
1. Intime PESSOALMENTE a parte autora a informar se reconhece a Dra. Gisele Macea da Gama, OAB/SP n. 208.767 

como sua patrona nos autos, esclarecendo-se o ocorrido; 

  

2. Sem prejuízo, oficie-se o MPF, anexando-se cópia da petição inicial, procuração e da manifestação da parte autora, 

acostada aos autos, em data próximo-passada, para que tome as providências que entender pertinentes. 

  

Oficie-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção anexado, determino à parte autora que traga aos autos cópia da inicial, sentença, 

certidão de trânsito em julgado, acórdão se houver e certidão de objeto e pé dos processos que NÃO são do JEF, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  
0056122-74.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262924/2011 - ULYSSES VER 

VALEN CRUZ (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0055605-69.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262926/2011 - JOÃO 

CAMBAUVA DO NASCIMENTO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054170-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262931/2011 - WALDIR BUCHINI 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o 

cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. Intime-se. 
  
0000578-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262371/2011 - LEONOR MENDES 

DA SILVA (ADV. SP289519 - DELVANI CARVALHO DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001305-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262369/2011 - ROSA DOS SANTOS 

FERREIRA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015555-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263052/2011 - PAULO ERNESTO 

TOLLE (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de 

preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e parágrafo único da 

Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), 

julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025913-93.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257477/2011 - OLGA LAURIA 

GALHARDI (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial, devendo a 

parte autora apresentar os documento de CARMELLA TRAVERSA LAURIA (RG, CPF, comprovante de residência e 

procuração). 

  

Sem prejuízo, deve a parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de 

êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas 

poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento 
do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  

0049006-17.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255666/2011 - ROMILDA 

PEREIRA LEITE (ADV. SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular seguimento. 

  

0017331-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258435/2011 - JADIR DE 

OLIVEIRA PONTES (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de oftalmologia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 10/08/2011, às 

15h30min, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, a ser realizada na Rua Augusta,2529- Conjunto 22, 

Cerqueira César - São Paulo - SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 
CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0008347-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259876/2011 - ADALVANIR 

LOPES DE FARIA OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  
0472001-66.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259679/2011 - RENATO JOSE DO 

NASCIMENTO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As partes foram instadas a se manifestarem acerca dos cálculos 

elaborados pela Contadoria do juízo, porém, quederam-se inertes. Destarte, homologo os cálculos judiciais. Com efeito, 

remetam-se os autos ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0025781-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259452/2011 - MARIA 

APARECIDA SILVA FERREIRA (ADV. SP229720 - WELLINGTON DE LIMA ISHIBASHI) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, etc.. 
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Concedo prazo suplementar de 30 dias, para a empresa Organização Sucesso de Imóveis S/S Ltda., cumpra 

integralmente a r. decisão anterior, sob pena de adoção das medidas cabíveis. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0023854-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258172/2011 - RIDALVA DOS 

SANTOS INACIO (ADV. SP217838 - AURELIO COSTA AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia. 

  

0056766-51.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260338/2011 - TERUKO HIKIJI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Razão assiste à CEF - que está impossibilitada de apresentar os extratos, pois a conta informada pela parte autora não 

confere. 

De fato, o requerimento feito pela parte autora informa um número de conta que não confere com aquele constante do 

extrato anexado à petição inicial (que, por sua vez, é insuficiente para o deslinde do feito). 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, para apresentação dos extratos de sua 

conta poupança - comprovando novo requerimento, correto, junto à ré, e a recusa desta em fornecer os extratos. 
Int. 

  

0007537-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257379/2011 - WAGNER DE 

MATOS (ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia em psiquiatria no dia 31/08/2011, às 09h30min, 

aos cuidados do(a) Dr(a). Thatiane F. Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes com urgência. 

  

0044057-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259577/2011 - GENNY MARIA 

CARREIRA (ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO, SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com razão a parte autora 

quanto à alegação de erro material. 
  

Retifico o despacho anteriormente proferido para fazer constar em substituição ao nome de VERÔNICA SACLES o 

nome da autora desta ação GENNY MARIA CARREIRA. 

  

No mais, mantenho, na íntegra, os termos do despacho proferido, em 14/06/2011. 

  

Já no que tange à não implantação do benefício à parte autora determino que se expeça imediatamente mandado de 

intimação pessoal ao Chefe da Unidade Avançada do INSS, para cumprimento do obrigação de fazer fixada no título no 

prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais cabíveis, inclusive ulterior apuração de responsabilidade penal e 

administrativa. 

  

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0038964-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301252029/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

CRUZ (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 19/05/2011: indefiro a estipulação de multa 
diária porquanto o INSS já informou o cumprimento da obrigação de fazer e os atrasados, a seu turno, dependem de 

requisição do juízo. 

Destarte, providencie a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos ao setor de RPV/PRC para 

as providências cabíveis. Int. 

  

0023239-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253319/2011 - JOSILDA QUIRINO 

(ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular seguimento ao feito. 
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Intime-se, também, perito responsável pela perícia a verificar se existe, ou não, restrição de movimentos, também, em 

membros superiores, descrevendo e justificando-as. 

  

Int. 

  

0461546-42.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259597/2011 - JOACI MARIA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP243678 - VANESSA GOMES DO NASCIMENTO, SP242775 - ERIKA 

APARECIDA SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que a parte autora apresentou laudo médico comprovando a gravidade da doença, remetam-se 

novamente estes autos à Contadoria para que no prazo de 15(quinze) dias analise os cálculos elaborados pelo INSS em 

27/09/2010. Após, à conclusão. Int. 

  

0559876-74.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253310/2011 - JOSE ALEXANDRE 

DE ORNELAS (ADV. SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vista ao INSS da petição do autor, requerendo levantamento, com prazo 

de 5 (cinco) dias. 
  

0006848-78.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256444/2011 - MARIENE SODRE 

COSTA (ADV. SP247346 - DANIELA VILAR DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição da autora anexada em 29/06/2011: Expeça-se ofício à 

CEF requisitando cópia do extrato do mês de junho de 1990 referente à conta poupança n.º 00028481-5, no prazo de 

trinta dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0011469-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260804/2011 - IVETE PALANGE 

(ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF ou documento 

oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 

475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos 
Juizados Especiais Federais. 

                  No mesmo prazo e sob mesma pena, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 

  

0057022-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246019/2011 - SAMARA PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, 

Inicialmente, considerando-se o AR negativo e o Telegrama negativo anexo aos autos, bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juizo, suspendo o feito por trinta dias para que a parte Autora informe seu 

endereço atual. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem o autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0034789-66.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262998/2011 - MANOEL 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO, SP124333 - 
AGOSTINHO DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

                       Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

                       Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora cumpra a decisão anterior, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência atual em nome 

próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                     Intime-se. 
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0021578-60.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258333/2011 - LUIZ FERNANDO 

PESSANHA SILVA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER, SP156854 - 

VANESSA CARLA VIDUTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora regularize sua 

representação processual. Int. 

  

0042749-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259634/2011 - HORTESIA BRAGA 

BARCELOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. O processo ali indicado tem como objeto Alteração do Coeficiente de Cálculo do benefício de Pensão enquanto 

o presente processo tem como objeto a Revisão da RMI com aplicação do artigo 1º da Lei nº. 6.423/77. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0043070-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249294/2011 - ANGELINA 

CANALE BERTACINI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 02357682020054036301, ali apontado, tem como objeto a 

revisão de benefício previdenciário pela majoração do coeficiente de benefício decorrente da aplicação da lei nº 

9.032/95, e o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciáriopela aplicação da ORTN/OTN (Lei 6243/77), 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0028520-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301165414/2011 - JESSICA FILIPINI 

DE SOUZA SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito judicial, Dr. 

Luis Soares da Costa, para que esclareça, no prazo de dez dias, se a autora está atualmente incapaz para as atividades 

laborais habituais, uma vez que na discussão do laudo foram mencionadas limitações ao exercício da atividade habitual 

mas na conclusão foi atestada a capacidade para o trabalho. 

  

                                       Com a apresentação dos esclarecimentos manifestem-se as partes em 10 (dez) dias. 

  

                                       Decorrido, tornem conclusos. 

  

                                       Int. 

  

0056006-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263206/2011 - MARIA ARROYO 

PINTO (ADV. SP252965 - MICHELE ALVES MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali 

apontado tem por objeto a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da ORTN/OTN e art. 58 da ADCT e o 

objeto destes autos é a manutenção do valor real do benefício com aplicação do art. 201, parágrafo 4º da CF/88, não 
havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 

  

0055560-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260218/2011 - NICOLAU 

MACCARI BRILHA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 200461842686016 ali apontado teve como objeto a revisão da RMI de benefício previdenciário pelo IRSM 
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de fevereiro de 1994 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98 e na EC 41/03, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0028396-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249283/2011 - ANTONIO MAURO 

DOS ANJOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 01392099820054036301, ali apontado, tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do INPC; que o processo nº 00283942420114036301 tem como objeto a revisão de benefício previdenciário 

pela inclusão dos 13ºs salários no cálculo da RMI; e o objeto destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela 

aplicação do IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.. 

Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de cinco dias, para cumprimento integral da r. 

decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int.. 

  
0020961-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258854/2011 - PAULO CESAR DA 

CRUZ - ESPOLIO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA); ROSE MARI DA COSTA CRUZ (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0032672-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258853/2011 - MARIA JOSE DE 

MISQUITA VELOZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054121-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258852/2011 - LUIZ GONZAGA 
FRANCO (ADV. SP204175 - FABIANA LE SENECHAL PAIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019467-40.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260004/2011 - FERNANDO 

AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da juntada de documentos pela parte autora e da consulta ao 

sistema deste JEFC-SP a partir do número de CPF do autor, verifico que os processos de números 2009.63.01.0136419, 

200963010177860 e 200963010189400, têm como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente 

aos meses de junho de 1987, os processos de nrs. 200963010139767, 200963010140575, 20086100324425 

(redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0029322-43.2009.4.03.6301), 200861000324516 (redistribuído a este JEFC-SP 

sob o nr. 0019711-66.2009.4.03.6301), 200861000324530 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0024698-

48.2009.4.03.6301) e 200861000324541 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0019748-93.2009.4.03.6301), têm 

como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de junho de 1987 e janeiro de 

1989, os processos de nrs. 200963010173696, 200961000030677 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0022369-

63.2009.4.03.6301) e 200961000030689 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0025071-79.2009.4.03.6301), têm 
como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente aos meses de março e abril de 1990, e o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de janeiro e fevereiro de 1991. 

Observo que os processos de nrs. 200963010165948, 200961000030616 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 

0021395-26.2009.4.03.6301), 200961000030628 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0028577.63.2009.4.03.6301), 

200961000030630 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 0025827-88.2009.4.03.6301), 200961000030641 

(redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 00427612420094036301), 200961000030665 (redistribuído a este JEFC-SP sob 

o nr. 0026037-42.2009.4.03.6301), 200963010161049, 200961000043118 (redistribuído a este JEFC-SP sob o nr. 

0028969-03.2009.4.03.6301), têm como objeto, respectivamente, a atualização monetária do saldo das contas-

poupanças de nrs. 1-9, 2472-5, 20-0, 15069-4, 15016-3, 14543-7, 14735-9 e 14511-9 e 14543-7 já o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança nº 8002-5, 
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Verifico que os processos de nrs. 200861000324334, 200861000324401, 200861000324450, 200861000324462, 

200861000324528, 200961000030653, 200961000043090, 200961000043120, consistem em ações acima referidas 

(pelo número posterior à redistribuição a este JEFC-SP), posteriormente redistribuídas a este JEFC-SP, respectivamente 

sob os seguintes números: 200963010139767, 200963010140575, 20096301018940-0, 20096301017786-0, 

200963010136419, 200963010161049, 200963010173696 e 20096301165948. 

Tendo em vista documentos apresentados pela parte autora e consulta ao sítio da Justiça Federal, verifico que prolatada 

sentença de homologação do pedido de desistência nos autos 200861000324413, transitados os autos em julgado, 

constato que não há identidade entre as referidas demandas e os presentes autos. 

Acerca dos autos de nr. 200961000030690, faz se necessário que a parte autora apresente cópia de certidão de inteiro 

teor em que conste o número da conta objeto desta ação, ou cópias completas e legíveis de todos os documentos 

descritos na decisão anterior (petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver), hábeis a 

demonstrar o número da conta poupança correspondente ao pedido da ação. 

Determino ainda, que a parte autora apresente cópias legíveis dos extratos correspondentes a todos os períodos e contas 

descritos na exordial. 

Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

                      Intime-se. 

  
0010751-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301243783/2011 - MARINELIA 

NOVAIS ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se perito a manifestar-se sobre impugnação 

e documentos juntados, no prazo de 20 (vinte) dias, dizendo se mantém ou altera suas conclusões, justificando-se. 

  

0011110-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259127/2011 - MARIO GRIMALDI- 

ESPOLIO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR, SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010093251 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança nº 00146207.1, referente ao (s) mês (meses) janeiro e fevereiro de 89 e o objeto 

destes autos é a conta-poupança nº 00146207-1, referente ao(s) mês (meses) abril e maio de 90, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0002357-28.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258870/2011 - CREUZA JOSE DE 

PADUA (ADV. SP196001 - ERISVALDO PEREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 
tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão 

(contas 1225-0, 15815-8, 45676-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0003048-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259446/2011 - DEZUITA VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, consultando os autos, constato irregularidade na representação 

processual. Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga 

de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição 

inicial. 

Intime-se. 
  

0024314-17.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301249538/2011 - NAIR RIBEIRO 

PIONORIO (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

03386560420044036301, tem como objeto a revisão de benefício previdenciário pela alteração dos índices de correção 

nos meses de maio de 1996 (INPC), junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001 (IGP-DI); e o objeto 

destes autos é a revisão de benefício previdenciário pela aplicação da ORTN/OTN, não havendo, portanto, identidade 

entre as demandas. 
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2.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da ausência de CPF do 

advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível para 

expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o 

arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 

  
0046934-28.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257839/2011 - ODETTE DE 

OLIVEIRA BRUNELLI (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0355548-51.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257836/2011 - LEONOR 

RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051669-07.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259995/2011 - NEYDE MOURAO 

POLO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067020-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258856/2011 - MAGDALENA 

AIELLO TONELLI (ADV. SP028127 - DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA, SP189115 - VINICIUS DE MACEDO 

BATISTA, SP191378 - VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Verão, 

Collor I e Collor II (contas 55593-6 e 33676-2). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0024578-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257771/2011 - MARIA HELENA 

ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do Laudo 

Pericial acostado em 29/06/2011. 

                                         Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

                                         Intimem-se. 

  

0556919-03.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262362/2011 - ALBERTO SOARES 

RIBEIRO (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI, SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista o teor do parecer da Contadoria datado de 29/06/2011 

que ratificou o parecer anterior, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0011237-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262720/2011 - OSSAMU 

AKABANE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da Cédula de 

Identidade e cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 
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26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

Outrossim, concedo o mesmo prazo e, sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0009353-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258545/2011 - RAIMUNDO 

JURANDI DE OLIVEIRA (ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                   Intime-se. 

  

0007384-89.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259658/2011 - LUIZ MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte autora não comprovou eventua 
inérica da instituição-ré. Na realidade, sequer comprovou eventual pedido formulado à ré. Desta feita, concedo o prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. INt. 

  

0030802-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258997/2011 - MARIA DE FATIMA 

MAIA (ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, que a parte 

autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0003632-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258056/2011 - WILSON MESTRE 

(ADV. SP173419 - MARLENE LIMA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do réu, concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento da r. decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 

Cumpra-se. Int.. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do PIS/PASEP da parte autora.  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no 

cadastro de parte. 

Intime-se. 

  
0008114-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259613/2011 - NELDIVALDO 

ZOPELARO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006411-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259614/2011 - ANTONIO CARLOS 
PORTUGAL GOMES (ADV. SP095752 - ANTONIO CARLOS GANDARA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005232-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259619/2011 - MARIA DE FATIMA 

BATISTA SANTANNA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003104-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259620/2011 - GILBERTO 

SANTOS (ADV. SP177113 - JOSÉ CARLOS DE CAMPOS JUNIOR, SP188990 - IVONISE MARIA PEREIRA DE 
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ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0003075-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259621/2011 - JOSE CARLOS 

ROSSI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0014766-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258139/2011 - DURVALINA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Larissa Oliva, que salientou a necessidade 

de a autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/08/2011, às 9h00min, aos cuidados do Dr. Wladney Monte 

Rubio Vieira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César,conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0048536-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259012/2011 - NEUSA MATIAS 

(ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do reu, concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0030123-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260222/2011 - IRACI FERREIRA 

(ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 
05/05/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0043320-44.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261461/2011 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado 

aos autos pelo(a) Dr(a). Jaime Degenszajn (psiquiatra), intime-se o patrono da parte autora a providenciar o prontuário 

médico solicitado pelo perito, exames e demais documentos relacionados, no prazo de 30 dias.  

                                      Com a apresentação da referida documentação, retornem os autos ao perito para conclusão do 

laudo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. Int. 
  
0012247-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258005/2011 - MARCISA DE 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008754-40.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258015/2011 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS MENEZES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
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0037279-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301238725/2011 - GETULIO 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo assinalado para o cumprimento da tutela antecipada. Int-se. 

  

0006939-03.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250036/2011 - JOSE WALTER 

LOPES (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte 

autora a prevenção apontada, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                 Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. Assim, concedo o prazo de 30 

dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro 

em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial.  

                 Em igual prazo e sob pena de extinção, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
                 Intime-se. 

  

0013621-71.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260339/2011 - IVANETE 

ALMEIDA SILVA (ADV. SP225510 - RENATA ALVES FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/08/2011, às 14h00min, 

aos cuidados do Dr. José Henrique Valejo e Prado, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 
seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0038682-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262691/2011 - JAIME ALVES DOS 

SANTOS (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Compulsando os autos, verifico que ainda não foi regularizada a representação processual. 

Assim, concedo prazo de 20 dias, para cumprimento integral da r. decisão de 30/11/2010. 

Int.. 

  

0009284-39.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301251400/2011 - KELLY BEZERRA 

DE SOUZA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA, SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte 

autora a dizer se concorda com a proposta de acordo, apresentada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0024235-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256998/2011 - JOSEFA DE JESUS 
(ADV. SP222136 - DAMIANA RODRIGUES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0022891-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258408/2011 - HAMIDE JAMIL 

ABDOUNI (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 
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feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora juntar aos autos cópia 

legível de comprovante de residência contemporâneo à data da propositura da ação (até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação) em nome próprio ou em nome do proprietário da residência, neste último caso 

acompanhado de declaração do mesmo no sentido de que a autora ali reside, condizente com o endereço declinado na 

petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0005501-39.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259882/2011 - ANTONIO 

CANDIDO DA CRUZ (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  
0010631-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262721/2011 - ANGELA 

APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP149334 - SELENE MARIA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LEONARDO 

CAVALCANTE SCHMIDT (ADV./PROC. ). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível da Cédula de Identidade 

e cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Intime-se. 

  

0005908-16.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258863/2011 - GERALDA DE 

JESUS MOREIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 

30 (trinta) dias a fim de que colacione os extratos da conta mencionada na inicial, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 
  

0061623-14.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301246144/2011 - JUCILENE MARIA 

SOARES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada em 16/06/2011, juntem os requerentes a 

documentação faltante para o pedido de habilitação, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento. Int. 

  

0001423-23.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260001/2011 - FATIMA 

APARECIDA COUTINHO DE SOUZA (ADV. SP174818 - MAURI CESAR MACHADO); LARISSA COUTINHO 

DE SOUZA (ADV. SP174818 - MAURI CESAR MACHADO); HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADV. 

SP174818 - MAURI CESAR MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o feito originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que os autores regularizem o 

feito juntando aos autos cópias legíveis dos RGs e dos cartões do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 
Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, juntem aos autos: 

  

1- cópias legíveis de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2- instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pelos co-autores Larissa 

Coutinho de Souza e Henrique Coutinho de Souza parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

  

Intime-se. 
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0045749-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262942/2011 - DEISE CRISTINA 

ALVES (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o prazo para reavaliação médica da parte autora, designo nova perícia 

ortopédica (aos cuidados do Dr. Antonio Faga), para 25/08/2011 às 09:30hs, neste JEF/SP. 

A ausência injustificada da parte autora na perícia implicará preclusão da prova. 

Int. 

  

0037127-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260036/2011 - ANTONIO 

ROBERTO MARCHESINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Petição da parte autora. - Recebo o aditamento à inicial. 

Deixo de determinar citação, visto que há contestação padrão depositada em Secretaria. 

Aguarde-se julgamento oportuno. 

Int.. 
  

0054152-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257687/2011 - MARIA ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio doença ou 

subsidiariamente, concessão de aposentadoria por invalidez. 

Para o deslinde do feito entendo ser necessário a oitiva de restemunhas para comprovação do alegado na petição 

anexada em 29.06.2011. 

Ademais, entendo necessário a oitiva de Braúlio R. Rocha, residente na Rua Padre Leo Comissari, 950, Jardim Silvina, 

SBC/SP, CEP: 09845-270, como testemunha doJuízo, devendo ser intimado pessoalmentpara comparecer na próxima 

audiência. 

Assim, designo a audiência para o dia 21/09/2011 às 14:00 horas. 

Int. 

  

0030088-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259766/2011 - NORMA DIDI 

FERREIRA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da certidão de 28/06/2011, regularize a parte autora o feito, 

juntando aos autos cópia legível e sem rasuras do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho 

da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0024313-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259668/2011 - EMILIA ZUGHAIB 

(ADV. SP026692 - JOSE VICENTE TENORE, SP237910 - SERGIO PENHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A presente ação foi proposta no 

nome de Emilia Zughaib. 

                    

                    Ambas as contas são E/OU. 

                    

                   Verifico, contudo, não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a cotitularidade das contas-

poupanças que se pretende revisar. 

  
                   Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a cotitularidade das contas n. 29771-3 e n. 384594 . 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0006983-22.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259321/2011 - MARINA DE 

LOURDES ZARDI (ADV. SP174804 - WALDIR MOREIRA DA SILVA JÚNIOR, SP180893 - TSUNETO 

SASSAKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 
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SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, 

acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver), certidão de objeto e pé atualizada do processo nº 

00044034520084036100 da 19ª Vara Federal do Fórum Ministro Pedro Lessa, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção e do pedido de antecipação da tutela. 

Intimem-se. 

  

0009755-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261024/2011 - BERNADETE 

TARGINO DE OLIVEIRA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível Carta de Concessão/ Memória de 

Calculo do beneficio. 

                No mesmo prazo, sob mesma pena, regularize o feito juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 Intime-se. 

  
0056663-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262711/2011 - WANDA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a proposta de acordo do INSS, no prazo de 10 

(dez) dias. 

Int. 

  

0033004-40.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301240213/2011 - ANA LUCIA 

IUCKER MEIRELLES DE OLIVEIRA (ADV. ); ANTONIO MEIRELLES DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). A vista da divergência dos 

cálculos do(a) demandante e da ré, remetam-se os autos a contadoria do juízo para cálculos, análise e parecer. 

Anexados os documentos contábeis, havendo interesse manifestem-se as partes, em prazo comum de 5 dias. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

Cumpra-se. 

  

0019255-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260555/2011 - ORLANDO 
TEMPESTA- ESPOLIO (ADV. SP213483 - SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Considerando os documentos 

apresentados pela parte autora, OFICIE-SE novamente a CEF para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos 

das contas 106.474-8 e 119762-4, referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, março; abril e maio de 1990 e 

janeiro e fevereiro de 1991, tendo em vista a comprovação pela parte autora da existência das mesmas, ou, ainda, 

documentos comprobatórios da data de abertura e encerramento das referidas contas. CUMPRA-SE. 

  

0022495-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258174/2011 - LUIS GUSTAVO 

DOS SANTOS PENHA (ADV. SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em termos. Aguardando realização da Perícia.  

  

0017707-85.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259644/2011 - MARIA CELENE 

VALENCA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 07/06/2011, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação 
e condizente com o endereço declinado na inicial, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0002639-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257784/2011 - FRANCISCO 

TADEU DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
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                                     Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                     No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, cópia 

legível de seu RG. 

                                     Intime-se 

  

0040255-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259994/2011 - ILDA BATISTA 

TEIXEIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reiteradamente intimado e oficiado para cumprimento da decisão proferida em 06.05.2011, o INSS quedou-se inerte. 

Com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino a intimação da Autarquia-ré, via oficial de justiça, 

nas pessoas de seu Procurador Chefe e do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São 

Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra o determinado na decisão proferida em 31.07.2009, sob pena de 

crime de desobediência à ordem judicial. 

Cumpra-se. 

Intime-se. 
  

0043503-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259624/2011 - SAMUEL 

FRANCISCO DE MORAIS (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE 

CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Tendo em vista a anexação indevida das Contrarrazões, pois, 

  

É referente ao Processo: 0014149-47.2007.4.03.6301 (protocolo: 2011/6301207037 de 21/06/2011), anexado em 

28/06/2011 . 

  

Desentranhe-se, translade-se ao processo de origem 

  

Int.. 

  

0023886-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301256746/2011 - JOANA DARC DOS 
SANTOS BARROS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo nº 2004.6184.507514-2 tem como objeto o reajuste do benefício pelos índices: URV de 

março de 1994,INPC de 1996, IGP-DI de 1997, 1999 e 2000 ou INPC de 2000 e o objeto destes autos é o reajuste pela 

ORTN, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

                                    Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

                                    Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                    Intime-se. 

  

0018533-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259530/2011 - JAIR MARINHO DE 

AZEVEDO FILHO (ADV. SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o prazo assinalado pela 

CEF para a entrega dos extratos à parte autora já decorreu, intime-se o autor para que no prazo de 5 (cinco) dias 
apresente os referidos documentos, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. Int. 

  

0030785-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263361/2011 - GILSON FABBRI 

(ADV. SP049532 - MAURO BASTOS VALBÃO, SP285630 - FABIANA DIANA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
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0007735-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259665/2011 - ANTONIO FREIRE 

DE MEDEIROS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

0049371-42.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259439/2011 - ZINA MARIA 

MACHADO CEZAR (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação 

de cobrança ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária em saldo de 

conta vinculada ao FGTS em nome da parte autora, em decorrência dos “expurgos inflacionários” relativos aos meses 

de junho de 1987, maio a julho de 1990 e fevereiro de 1991, pelos índices indicados na inicial. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 
os feitos apontados, tendo em vista que nos autos nº 9200918468 e 200461000326866 tiveram por objetos, 

respectivamente, os expurgos dos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e os autos nº 200461843690039 e 

200863010493613, respectivamente, buscaram a correção monetária decorrente dos expurgos dos meses de abril e maio 

com reflexos sobre o Plano Verão. 

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico a falta dos extratos da conta vinculada em nome da parte autora referentes aos 

expurgos dos meses pleiteados. Determino que sejam carreados aos autos os extratos dos períodos cujos saldos a parte 

pretende ver atualizados, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0001413-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258875/2011 - EDNA RODRIGUES 

LEITE DA SILVEIRA (ADV. SP119485 - HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino a intimação da CEF para que, 

dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte autora (Planos Verão e Collor I - contas 34112-9/ 

123552-4 / 2219-1). 
Int. 

  

0022106-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262621/2011 - JOSE BRAZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o comprovante de residência anexado aos autos na petição 

de 24/06/2011 não é compatível com o endereço declinado na inicial. 

  

Assim, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

autora esclareça a divergência apontada, juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, com data de 

até 180 dias anteriores à propositura da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0023408-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257692/2011 - MARIA DE CASTRO 

SILVA (ADV. SP199287 - ADRIANA BENICIO SARAIVA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); KELLY CRISTINA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. ). vistos, etc.. 

  

A Parte autora foi devidamente intimada para apresentar o endereço da correu para citação, contudo, a diligência restou 

infrutífera. 

Imperioso, nestes autos, a citação do correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser declinado ao juízo competente, para o seu regular processamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 133/522 

Assim, declino da competência de processar e julgar o feito e encaminho a presente ação à Justiça Federal Cível da 

Capital de São Paulo, para livre distribuição, com as homenagens de estilo. 

Cancele-se audiência agendada. 

Cumpra-se. Int.. 

  

0000673-63.2011.4.03.6183 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259519/2011 - IDEBERTO DE 

OLIVEIRA LIMA (ADV. SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA, SP286345 - ROGERIO ROCHA 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Cardoso, que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Catanduva. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Catanduva. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Catanduva com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0023061-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262780/2011 - JEAN ARNOLD 

FULCHIRON (ADV. SP273309 - DANIEL CANDELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária 

de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Int. 

  

0006019-50.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255038/2011 - ZATUNO 
EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA (ADV. SP197140 - MIRCIO TEIXEIRA JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). suscito conflito negativo de competência perante o E. 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

  

0002028-79.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259798/2011 - ANTONIO 

GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência 

absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias 

desta Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. Determino que sejam remetidas, nos mesmos termos, cópias integrais do processo dependente 

(0057568-54.2006.4.03.6301). 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0058095-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259589/2011 - JOSE CARLOS 

XAVIER DA ROCHA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA 

para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão do 

valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente, em Vara Previdenciária desta subseção federal. 
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0025714-37.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257456/2011 - HELIA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP228051 - GILBERTO PARADA CURY) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); REVAISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA 

(ADV./PROC. ). vistos, etc.. 

  

Cuida-se de ação ajuizada em face do Banco Central do Brasil - BACEN e da empresa REVAISA 

ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA. 

Por diversas oportunidades tentou-se a citação do correu REVAISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C 

LTDA, contudo, as diligências restaram infrutíferas. 

Imperioso, nestes autos, da citação do correu para o prosseguimento da lide neste juizado especial. 

A alternativa de citação por edital não pode ocorrer em sede dos juizados por expressa vedação legal, devendo o 

processo ser declinado ao juízo competente, para o seu regular processamento. 

No caso dos autos, ante a informação contida na certidão do oficial de justiça, bem como da parte autora, requerendo a 

remessa dos autos ao juízo competente, declino da competência de processar e julgar o feito. 

 e encaminho a presente ação à Justiça Federal Cível da Capital de São Paulo, para livre distribuição, com as 

homenagens de estilo. 

Após a devida impressão desta decisão e das demais peças que se encontram digistalizadas, encaminhe-se a presente 

ação à Justiça Federal Cível da Capital de São Paulo, para regular andamento, através livre distribuição, com as 
homenagens de estilo, dando-se baixa na distribuição. 

Caso seja outro o entendimento do juízo a que for redistribuído o presente feito, servirá esta decisão com 

fundamentação em eventual conflito negativo de competência. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0025663-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256798/2011 - ANDREA 

APARECIDA MELLO CORREA (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA 

LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Consultando 

os autos, verifico que a autora tem domicílio no Município de Catanduva, município que é sede de Juizado Especial 

Federal (36ª Subseção Judiciária do Estado de S.Paulo- Provimento nº 262-CJF/3ªR, de 28/03/2005). 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Catanduva. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada até mesmo 

de ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao 

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01, além de se tratar de matéria 

de ordem pública. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 
e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Catanduva, com as formalidades de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já 

que esta é a detentora da competência residual. 

  

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à 

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, 

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 
(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a 

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o 

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e 

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 

transcrita: 
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, 

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da 

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 
- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos 

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as 

causas relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  
Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 

  

Intime-se. 

  
0030408-78.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259329/2011 - JORGE FIRMINO DOS 

SANTOS (ADV. SP194114 - GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025311-97.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259333/2011 - FELICIO BARBOZA 

FILHO (ADV. SP105835 - HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0007760-75.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257778/2011 - LUIZA ORTIZ AIJON 

LASSO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO, SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO 

FLORENTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Trata-se de pedido de reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta de poupança. 

Conforme extrato anexado aos autos, o contrato de depósito em conta corrente foi firmado com a Caixa Econômica do 

Estado de São Paulo S/A. 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal é competente para julgar as causas em que 

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 
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O banco, Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A., não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da C.F./88, de 

modo a excluir a competência da Justiça Federal. 

Determino, portanto, a remessa dos autos à Justiça Estadual após a devida impressão de todas a peças que se encontram 

digitalizadas, dando-se baixa na distribuição. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0008945-51.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257777/2011 - ALCIDIO PUERRO 

(ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de pedido de reparação de perdas 

inflacionárias sobre saldo depositado em conta de poupança. 

Conforme documento anexado aos autos, o contrato de depósito em conta corrente foi firmado com o Banco Santander 

S/A (fls. 8 do arquivo petprovas.pdf). 

É o relatório do essencial. DECIDO. 

Nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a Justiça Federal é competente para julgar as causas em que 

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho. 

O Banco Santander não se inclui na relação prevista no art. 109, I, da C.F./88, de modo a excluir a competência da 

Justiça Federal. 
Determino, portanto, a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

0007411-25.2011.4.03.6100 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259533/2011 - CHRISTIANE DA 

CONCEICAO FERREIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); AMAURI RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Ubatuba, que está inserto no 

âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Caraguatatuba. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Caraguatatuba. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 
  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Caraguatatuba com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0027580-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259923/2011 - SUELI APARECIDA 

ALBINO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, sendo este Juízo incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo 

qual, em respeito ao princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao SEDI, 

a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidentes do Trabalho da capital, determinação esta 

que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no 

seu trâmite processual. 

P.R.I. 

  
0030142-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258917/2011 - SANDRA DUARTE 

PINHO (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Passo a analisar a tutela antecipada. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no tocante à necessidade de assistência permanente de 

outra pessoa pela autora sem a realização de perícia por este juizado especial para sua aferição. 
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Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0030756-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258453/2011 - APARECIDA DOS 
SANTOS LUIZ (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026181-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258465/2011 - PAULO SERGIO 

MANCUSO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019748-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258482/2011 - CRISTIANE MARIA 

DA SILVA (ADV. SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030933-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260451/2011 - PAULO ANTONIO 

ANACLETO (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026343-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260581/2011 - JOSE DOS SANTOS 

MENDES DA SILVA (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023916-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257040/2011 - ALZIRA VARGAS DA 

SILVA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, para o deslinde da causa é necessária a vinda aos autos 

de cópia do processo administrativo NB 32/001.228.723-7, contendo, notadamente a memória de cálculo. 

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do processo sem resolução do mérito. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Intimem-se. 

  

0013788-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256933/2011 - HELIO LOPES DA 

ROCHA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização da perícia já agendada na 

especialidade ortopedia.Intime-se. 
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0044195-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246186/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no 

termo de prevenção, uma vez que os objetos são distintos do presente feito. 

Apresente a parte autora cópia do processo administrativo de concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não há como se 

aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a verificação dos requisitos autorizadores 

da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (perícia médica e estudo social), a ser realizada por 

profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede de cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.  

Int. 

  
0025245-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258933/2011 - EDJANE DA SILVA 
(ADV. SP288624 - IGOR ALVES DA SILVA, SP253058 - CLAYTON FERNANDES MARTINS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021684-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260482/2011 - ALBENISIA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055784-37.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301208704/2011 - LAZARO LEITE DE 

PAULA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifica-se que nos autos nº 200563011097489, pleiteou a parte autora, por meio do “kit juizado” a revisão de 

seu benefício. A demanda foi extinta sem julgamento do mérito. Neste feito, pretende a parte autora a revisão da RMI 

de seu benefício previdenciário, com a aplicação do artigo 58, ADCT, e súmula 260 do antigo Tribunal Regional 
Federal. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0061098-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301253360/2011 - ALCIDES MERCADO 

SERRANO (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do conteúdo do laudo pericial; ainda, observando que a autora iniciou 

recolhimento individual ao INSS somente no ano de 2009; e, por fim, informação de vários atendimentos médicos 

(petição de 16/12/10); entendo não demonstrada qualidade de segurado, quando do início da incapacidade, e, portanto, 

no momento, emerge descabido concessão de qualquer benefício à parte autora. Disso, indefiro a tutela de urgência. 

De qualquer forma, a fim de oportunizar amplamente ônus probatório da parte autora, permito-lhe que complemente 

apresentação de documentos/exames médicos no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, poderá informar 

hospitais/clínicas nas quais tenha tido tratamento, para expedição de ofício, na hipótese comprovada de ter tido negado 
acesso a qualquer prontuário médico. 

  

0012856-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239190/2011 - BENEDITO 

DELANHEZE (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Deste modo, o autor não demonstrou, de plano, o número necessário de 

contribuições que permitam o deferimento da antecipação de tutela. Ressalto que a concessão buscada requer a análise 

detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o 

que não cabe em sede de cognição sumária. 

Isto posto, indefiro o pedido de antecipação da tutela pleiteada. 

Int. 
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0027274-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239763/2011 - MARIA RITA 

ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de 

prevenção anexado, verifico que não há óbice ao prosseguimento desta ação, em face do processo nº 0173226-

63.2005.4.03.6301, tendo em vista serem os pedidos diversos. 

Cuida-se de ação em que se pretende a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com requerimento de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

DECIDO. 

A antecipação dos efeitos da tutela exige a presença conjunta de dois requisitos: a verossimilhança do direito alegado e 

o perigo de dano irreversível ou de difícil reparação. 

In casu, verifico as condições autorizadoras à concessão da tutela pleiteada. 

Conforme dispõe a legislação vigente, a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência exigida 

na lei, complete 65 anos de idade se homem, e 60 anos se mulher. 

Portanto, preenchido o primeiro requisito, o mínimo de contribuições mensais, tal situação não se desfaz pela perda da 

qualidade de segurado, de forma que, ao completar a idade mínima exigida pela lei, tem a Autora o direito à concessão 

do benefício pleiteado, conforme inúmeros precedentes o Egrégio STJ. 
Além do mais a própria legislação veio a ser inovada para garantir o direito que já era reconhecido em nossos Tribunais, 

haja vista a edição da Lei nº. 10.666 em 08 de maio de 2003, dispondo seu artigo 3º que a perda da qualidade de 

segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial, sendo que, em 

relação à aposentadoria por idade, o § 1º do mesmo dispositivo legal esclareceu que a perda da qualidade de segurado 

não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Comprovou a Autora o requisito idade por intermédio de documento de identidade, demonstrando ter completado 60 

anos em 02/05/2001 (nascimento em 02/05/1941), de forma que o número de contribuições exigidas, conforme consta 

no artigo 142 da Lei n. 8.213/91 é de 120 (cento e vinte). 

Consoante documento do INSS, o benefício foi indeferido por ter a autora comprovado apenas 139 (cento e trinta e 

nove) contribuições, número inferior ao exigido para o ano de 2010. 

Contudo, aplicável o disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, que exige o implemento de 120 contribuições para quem 

completou o requisito etário em 2001, caso da autora. 

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que conceda o benefício de 

aposentadoria por idade à autora MARIA RITA ALMEIDA DO ESPÍRITO SANTO, no prazo de até 45 (quarenta e 

cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

                   Intimem-se. 
  

0045749-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301091692/2011 - DEISE CRISTINA 

ALVES (ADV. SP087791 - MAURO SILVIO MENON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS 

que restabeleça à parte autora o benefício 31/529.740.193-0, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para 

cumprimento. 

Após, à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme acima fixado. 

Intimem-se. 

  

0018083-71.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240997/2011 - MARIA MANUELA 

DOS SANTOS ROCHA MELLO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Regularizado o feito, com a emenda da inicial 

feita pela parte autora, vieram os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 
Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0032578-57.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246207/2011 - ROSALINA ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora requereu a revisão de seu benefício 

previdenciário pela aplicação de expurgos inflacionários de forma genérica. 
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Assim, determino que a parte autora esclareça se trata de revisão da renda mensal inicial ou reajustamento do benefício, 

bem como quais índices devem ser aplicados, com a devida comprovação e fundamentação jurídica no prazo de 20 

(vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0026644-84.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259529/2011 - ELSON BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP187326 - CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para fins de análise de eventual prevenção, concedo a parte autora o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que junte aos autos cópia do RG e CPF de todos os componentes do 

grupo familiar. 

Após tornem conclusos para deliberações. 

Indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

Int. Cumpra-se. 

  

0057002-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301212083/2011 - ALAOR URIAS DA 

SILVA (ADV. SP134031 - CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES, SP186394 - ALESSANDRA MARA 

GUTSCHOV CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 200461841283388, que tramitou 

perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com aplicação dos índices de URV e 

índices de INPC ou IGPDI dos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de salários mínimos e preservação 

do valor real. Neste feito, porém, pretende a autora a revisão da RMI de seu benefício previdenciário decorrente da 

aplicação do índice INPC nos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0017568-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259598/2011 - ANGELA MARIA 

PINHEIRO DO PRADO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 
incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Ao setor de atendimento para alteração do endereço residencial da parte autora, conforme petição de 30.06.2011. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0055747-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301208904/2011 - EDISON 

CHIARADIA FERREIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifica-se que nos autos nº 200461842193565, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão 

de seu benefício previdenciário com aplicação dos índices de URV e índices de INPC ou IGPDI dos anos de 1996, 

1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. Neste feito, porém, pretende a 

autora a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a inclusão das verbas recebidas a título de gratificação 

natalina (13º salário). 
  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0053968-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205378/2011 - ANTONIO 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que nos autos nº 200461844743600, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício 
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previdenciário com aplicação do índice URV de março/94; reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho 

de 2000 e junho de 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real do benefício. Neste feito, porém, 

pretende a parte autora a revisão de seu benefício, com a devida atualização do salário de contribuição utilizado como 

base de calculo, valendo-se de todo o ganho, como as horas extras, que, segundo a parte autora, não fora considerado 

pela autarquia previdenciária. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0053071-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301202025/2011 - JOAQUIM PAULINO 

DE SOUZA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de 

Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 200361841069416, que tramitou perante este Juizado, 

pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com aplicação dos índices de URV e índices de INPC ou 

IGPDI dos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. Neste 

feito, porém, pretende a autora a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a aplicação da súmula 260, antigo 
TRF, e do artigo 58, ADCT, com reflexos na gratificação natalina e atrasados. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0026119-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258468/2011 - IESUS VIEIRA 

GANDRA (ADV. SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de 

verossimilhança. Int 

  

0002144-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260430/2011 - JAIR TERTULIANO 

(ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O feito não se encontra pronto para julgamento. 

Com efeito, imprescindível, para a apreciação da pretensão da parte autora a juntada, a estes autos virtuais, de cópia 
integral do Procedimento Administrativo referente ao NB n. 42/118.813.803-8, com todos os documentos que o 

instruíram. 

Para tanto, concedo ao autor o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0022522-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258481/2011 - JOAO FARIAS (ADV. 

SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de 

prova inequívoca do alegado, principalmente, no que toca à qualidade de dependente da parte autora em relação ao de 

cujus. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido por falta de comprovação da qualidade de dependente e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

0045450-41.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301253655/2011 - IZILDA APARECIDA 

SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido auxílio-doença normalmente menos de um ano antes do início da incapacidade já demonstra 

presente sua qualidade de segurada. 
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Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de aposentadoria por 

invalidez em seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em 

favor da parte autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo pericial (19/04/10). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0007228-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259622/2011 - PAULA CASSA 

PEDRASSI (ADV. SP253993 - THIAGO SILVA FRASSON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 10/06/2011: indefiro o pedido do autor, tendo em vista que referido 

despacho esta disponível no sistema processual desde de a data em que foi proferido (09/02/2011). Aguarde-se a 

prolação da sentença. Int. 

  

0012392-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257793/2011 - IGNEZ PERES 
FONTES (ADV. SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO); MANOEL BUENO FONTES (ADV. 

SP085036 - IVONE DE ALMEIDA RIBEIRO MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, e considerando os princípios da simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, os quais orientam os Juizados Especiais Federais, determino a 

intimação da CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, colacione os extratos referentes à(s) conta(s) poupança 

indicadas na inicial, de titularidade da parte autora desta demanda, referente ao período postulado pela parte autora. 

Caso pessoa estranha ao polo ativo desta demanda figure como titular da conta indicada na inicial, os extratos não 

deverão ser enviados a este juízo, como forma de proteção à privacidade de terceiros. Nessa hipótese, a CEF deverá 

noticiar nos autos a divergência entre o nome da parte autora da demanda e o nome do titular da conta para que sejam 

adotadas as deliberações pertinentes ao caso concreto. 

Ficam afastadas as hipóteses de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de 

prevenção (200963010076873) tem causa de pedir distinta da presente demanda. 

Intimem-se. 

  

0011819-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260494/2011 - ANGELO DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, 

determinando ao INSS que implante, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, benefício de auxílio-doença em favor de 

ANGELO DA SILVA PEREIRA, o qual deverá perdurar até nova ordem deste Juízo, ou até sua submissão a nova 

perícia médica, que poderá ser realizada pelo próprio réu, a partir de Maio de 2012, e na qual deverá ser efetivamente 

constatada sua capacidade para o retorno ao seu trabalho. 

Oficie-se o INSS para que implante o benefício em 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de fixação de multa diária 

enquanto durar o descumprimento. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0053894-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301253432/2011 - MARIA DE LOURDES 

DOS SANTOS DAVI (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a autora recebe pensão por 

morte normalmente, não vislumbro "periculum in mora" no caso. Indefiro a tutela de urgência. 

  

Após intimação das partes, autos à contadoria, para cálculo de aposentadoria por invalidez desde 24/05/10 (intimação 
do INSS acerca da juntada de laudo pericial). 

  

0030487-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260459/2011 - ROSINEI PINHEIRO 

LUCENA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Rosinei Pinheiro Lucena pretende seja concedido o benefício de auxílio 

doença ou aposentadoria por invalidez desde a data da entrada do requerimento administrativo NB 544.203.048-8, 

18.05.11 (fls. 02 e 20 da inicial). 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 
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Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos 

administrativos. Ainda mais em se tratando de enfermidade ortopédica, a qual possui diversos níveis de extensão. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por outro lado, determino que o autor apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias integrais da CTPS (contendo as 

anotações de praxe como salários, etc), bem como Declaração de Afastamento da empresa (vínculo em aberto a fls. 15), 

sem prejuízo de demais documentos que entender necessários para prova do alegado, sob pena de preclusão. 

O autor deverá esclarecer, ainda, o por que de ter solicitado concessão do benefício sob o NB 544.203.048-8, diante do 

recebimento do benefício de fls.22. Deverá apresentar o aditamento do pedido, se entender necessário, no prazo de 10 

(dez) dias. 

O setor competente deverá anexar a petição protocolada sob o n. 6301225243 e, caso não seja hipótese constante da 

Recomendação CORE 03 de 24.05.11, abrir cls. 

Intime-se. Cite-se o INSS após o decurso do prazo de 10 (dez) dias para esclarecimentos conforme supracitado. 

  

0055436-19.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301208104/2011 - MARIA INES DOS 

SANTOS (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que nos autos nº 200963010543815, que tramita perante este Juizado, pretende a autora que seja considerado para 

elaboração do cálculo do benefício pensão por morte toda a remuneração percebida pelo falecido, ou seja, com inclusão 

de horas extras e ganhos que elevavam sua remuneração habitual, e a revisão de seu benefício previdenciário com o 

reajuste das parcelas e índices de correção do salário de contribuição, com a aplicação do artigo 58 ADCT. Neste feito, 

porém, pretende a autora a revisão de seu benefício com a correção dos salários de contribuição pelo ORTN/OTN/BTN. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0020537-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260483/2011 - ANISIO SANTOS 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Quanto ao pedido de prioridade de tramitação, verifico que a perícia social já se encontra 
marcada para data próxima e que, no presente Juizado, há inúmeros autores em condições semelhantes. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada e o pedido de prioridade. 

Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0038948-86.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262027/2011 - RUI MARTINS DE 

GODOY (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES, SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Diante dos documentos anexados, e do caráter expecional da situação da parte autora - defiro o quanto por ela 

requerido, em parte. 

Assim, concedo-lhe o prazo de 24 horas para apresentar, na Secretaria deste JEF, o original da guia de recolhimento, 

com o original do comprovante de seu pagamento - os quais serão recebidos, anexados aos autos, com certidão de 

"documento original", e em seguida inutilizados. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0000374-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239320/2011 - VERA LUCIA 

TAMBORINI (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/05/2011: oficie-se ao INSS para que junte aos autos cópia 

integral do PA de aposentadoria por idade da autora, 41/149.834.633-0, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

expedição de Mandado de Busca e Apreensão. 

Int. 

  

0005855-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262696/2011 - JESUINO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Jesuíno Alves Pereira pretende 
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averbar tempo de serviço urbano constante da CTPS a fls. 14 (Lanchonete Nomeketo LTDA) para revisão do benefício 

de aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. O autor deve 

apresentar cópias do processo administrativo. 

Indefiro o pedido de adiantamento da audiência solicitado em 20.10.10 ante a proximidade da data e considerando que o 

autor já é titular de benefício, havendo diversos segurados em situação semelhante. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0025965-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258472/2011 - VERALDO 

LORENZETTO (ADV. SP230109 - MIDIAM SILVA GUELSI, SP241583 - FERNANDA BECKER) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de 

prevenção anexado, observo que após a concessão do benefício no processo apontado (sentença proferida em 

janeiro/2009 e transitada em julgado), há novo termo de impugnação do beneficio (02/03/2011 - fl. 21 petição/provas 

deste feito), configurando nova causa de pedir, o que afasta eventual alegação de litispendência/coisa julgada. 

2. Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0029676-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257235/2011 - OTILIA APARECIDA 

CONSORTE DE SOUSA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópias 

do processo administrativo de requerimento do benefício no prazo de 20(vinte) dias sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0024788-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258935/2011 - LUIZA DE 

OLIVEIRA DA ASSUNCAO (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000623-92.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258505/2011 - DIOCILIO PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP117340 - JOSE ANTONIO GONCALVES GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0025981-38.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258928/2011 - RODRIGO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP176804 - RENE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030172-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259893/2011 - OSCAR DA SILVA 

(ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026021-20.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258927/2011 - BENEDITO 

APARECIDO HESSEL DE ARAUJO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

 Intimem-se. 

  

0054493-02.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205657/2011 - JOSE LOPES DA 

SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos 

nº 200361840169129, que tramitou perante este Juizado, pretendia a parte autora a revisão de benefício, das parcelas 
dos salários-de-contribuição, seus índices de atualização monetária e de seu correto enquadramento da classe, no 

cálculo de sua renda mensal inicial. Neste feito, porém, pretende a autora a revisão da RMI de seu benefício 

previdenciário com a aplicação do artigo 26, da Lei 8870/94. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularizado o feito com a juntada 

de documento da parte autora, vieram os autos conclusos. 

Cuida-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de 

tutela, em que se busca a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia 

médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica 

afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de 
tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Int. 

  
0016870-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258484/2011 - LUIZ PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024697-92.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260583/2011 - SOLANGE DE 

LAOSSA OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030473-73.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260462/2011 - JOSEVAL MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora para concessão de aposentadoria, mediante o reconhecimento de tempo especial, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame 

detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência 

no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 
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0056632-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301217239/2011 - ADERALDO TELLES 

DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos 

nº 200663010530110, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor o restabelecimento de seu benefício 

previdenciário, auxílio-doença. Neste feito, porém, pretende a parte autora a revisão do seu benefício, com a aplicação 

artigo 29, §5º, da Lei 8213/91, para que haja inclusão do período recebido como benefício por incapacidade, com base 

no salário de benefício que ensejou o valor da renda mensal efetivamente percebida pela parte autora, como salário de 

contribuição, e, por conseqüência, a majoração do valor da sua aposentadoria por invalidez. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Ainda, defiro o quanto pleiteado na petição anexada pela parte autora no dia 24/03/2011. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0011163-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257862/2011 - JOSE BARBOSA DE 

SALES (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora quais os salários-de-contribuição não foram considerados 

corretamente no cômputo da RMI, demonstrando documentalmente quais salários que deveriam ser considerados, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Apresente a parte autora, ainda, cópia do processo administrativo de concessão do benefício com a memória de cálculo 

e relação de salários-de-contribuição, em igual prazo e sob mesma penalidade. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de pedido de revisão de 

benefício previdenciário concedido com DIB em data anterior à edição da Lei nº. 9.528, de 11/12/1997. 

  

Assim, considerando a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no Agravo de Instrumento nº. 786200, 

que determinou a sua conversão em Recurso Extraordinário para submissão ao procedimento de repercussão 

geral da questão relativa ao prazo de decadência previsto no caput do artigo 103, da Lei nº. 8.213/91, introduzido 

pela Medida Provisória nº. 1.523-9/1997, convertida na Lei nº. 9.528/97, com redação atual pela Lei nº. 

10.839/2004, CONSIDERANDO o despacho exarado pelo Presidente da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos autos do Incidente de Uniformização nº. 2009.51.51.013281-
0, onde também se discute acerca da matéria relativa à decadência, determinando o sobrestamento daquele feito 

e dos demais que se encontram nos Juizados Especiais Federais e na Turma Nacional de Uniformização, 

determino o sobrestamento do presente feito até o julgamento definitivo da matéria pelo Supremo Tribunal 

Federal. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0025140-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258977/2011 - ODILIO BORSARI 

(ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024994-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257035/2011 - FATIMA 

AUXILIADORA FRANCISCO (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0012672-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257959/2011 - JOSEPHINA 

PASTORE (ADV. SP280027 - LIVIA CRISTINA SARAIVA CHIBEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada em 24.11.2010 - 

Considerando a impossibilidade de consultar a íntegra dos processos distribuídos à Justiça Federal Comum, a parte 

autora deverá juntar cópia da petição inicial e de todos os atos decisórios do processo nº 0002379-

44.2008.4.03.6100 (antigo 2008.61.00.002379-6) ou certidão de objeto e pé de inteiro teor, no prazo de 30 (trinta) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resoluçã do mérito. 

No mesmo prazo, deverá instruir o processo com cópias legíveis dos extratos bancários das contas que busca correção e 

esclarecer se o pedido relativo ao Plano Collor I é apenas de incidência do índice mencionado na inicial (março de 1990 
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- 84,32%), ou se há pedido também de revisão do saldo da conta de poupança nos meses em que tal plano pode, em 

tese, gerar reflexos. 

Intimem-se. 

  

0030792-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258613/2011 - GERALDO 

FERNANDES ARAUJO (ADV. SP285575 - CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se necessário o exame 

detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência 

no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0026139-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258080/2011 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026639-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258459/2011 - IZIDIO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026612-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258460/2011 - ANDRE ANTONIOLI 
ALEXANDRIN (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031338-96.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258443/2011 - EDENICE ROCHA 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada. 

Porém, determino a expedição de ofício à CEF para, no prazo de 5 dias, trazer aos autos cópia dos documentos pessoais 

que permitiram a abertura de contrato de cartão de crédito em nome da autora, cópia do contrato listado na consulta ao 

SCPC, conforme informações constantes em Sistema de Pesquisa Cadastral às fls. 12 arquivo provas, bem como a 

comprovação da dívida que ensejou a restrição questionada, a fim de possibilitar a análise do pedido de tutela 

antecipada. Deve o ofício ser instruído com cópia dos documentos que instruem a petição inicial. 

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0012549-49.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256935/2011 - VALTER FARIA 
(ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a imediata 

implantação de aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas. A presente medida antecipatória não 

inclui o pagamento de atrasados. 

Tendo em vista que o INSS não teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo pericial, concedo-lhe o prazo de 10 

dias para fazê-lo. Nesse prazo, deverá esclarecer se há interesse em apresentar proposta de acordo para solução da lide. 

Desnecessária a intimação da parte autora para este fim, haja vista que já se manifestou sobre o resultado da perícia. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 
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0025067-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258934/2011 - KELI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção, não vislumbro litispendência/ coisa 

julgada, porque neste processo a parte autora formulou pedido de concessão de benefício assistencial desde 10/08/2010, 

enquanto que nos autos indicativos do termo de prevenção, que tramitou perante a 6ª Vara Gabinete deste Juizado, a 

parte autora formulou pedido de concessão de benefício assistencial desde 06/2008. 

  

                        Desta forma, prossiga-se o feito. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0031308-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260446/2011 - NADIR FINATO DE 

QUEIROZ (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de ação ajuizada em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de antecipação de tutela, em que se busca a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

DECIDO. 

A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a 

ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito 

da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Indefiro, também, a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do benefício. Ao autor 

compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada impossibilidade de 

acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é assegurado por lei o acesso 

a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-los, o que não restou 

demonstrado nos autos. 

Int. 

  

0054138-89.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205598/2011 - NITERCILIO DOS 
SANTOS PEREIRA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que nos autos nº 200361840749584, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício 

previdenciário com aplicação do índice URV de março/94; reajustes de maio/96, junho de 1997, junho de 1999, junho 

de 2000 e junho de 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real do benefício. Neste feito, porém, 

pretende a parte autora a revisão de seu benefício, com a inclusão da gratificação natalina. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0025786-53.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258473/2011 - ROSANA FORTES 

(ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc., 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
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0005180-59.2010.4.03.6100 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258502/2011 - LANGE INDUSTRIA E 

COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP (ADV. SP124538 - EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o processo de origem, 

remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial Federal, havendo apenas alteração na numeração. 

Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Tendo em vista que a empresa está inativa, conforme demonstram os documentos juntados aos autos, aceito o 

comprovante de endereço juntado aos autos. Resta suficientemente demonstrado que a autora se enquadra como 

empresa de pequeno porte. Prossiga-se. Int 

  

0030790-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258449/2011 - MARILIA DE 

OLIVEIRA OGNA (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta sorte, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 
  

0053896-33.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205358/2011 - BENEDITO DE 

OLIVEIRA CARDOSO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de 

Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 200461845262781, que tramitou perante este Juizado, 

pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com aplicação do índice IRSM, para fevereiro de 1994. Neste 

feito, porém, pretende a autora a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a aplicação da súmula 260, antigo 

TRF, e do artigo 58, ADCT, com reflexos na gratificação natalina e atrasados. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0056275-44.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301217603/2011 - ELIZABETE ROSA 

DE CAMPOS (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado 

aos autos, verifica-se que nos autos nº 200763010728296, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão 

de seu benefício previdenciário com aplicação dos índices de URV e índices de INPC ou IGPDI dos anos de 1996, 

1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. Neste feito, porém, pretende a 

autora a revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a aplicação do índice IRSM em seu salário de contribuição 

da competência de fevereiro de 1994, alterando-se assim a base de cálculo para os reajustes posteriores. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0012386-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258494/2011 - VALDEMAR 

MANOEL DE QUEIROZ (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a prevenção, pois nos 

autos do processo n. 00366878520084036301 a parte formulou pedido de retroação de DIB de auxílio-doença NB 

530.662.114-3 de 09/06/2008 para 03/08/2007. Neste processo, a parte autora pretente a concessão de auxílio doença a 
partir de 15/07/2010. 

  

Prossiga-se, não vislumbro a existência de litispendência/ coisa julgada. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 
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0055723-79.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301208956/2011 - TERESA 

APARECIDA DE ORNELAS MARQUES DA SILVA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se. Cite-se. 

  

0026019-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259797/2011 - ERNANDE 

CAVALCANTI TEIXEIRA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a documentação apresentada em atenção a 

despacho anterior, anotado nos autos, pelo Gabinete, o número do benefício que pretende seja concedido. 

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
Por outro lado, indefiro, por ora, a realização de perícia com neurologista e clínico geral ante a predominância de 

enfermidades de natureza ortopédica mencionadas. O autor deverá comparecer à perícia médica ortopédica já designada 

munido de TODOS os documentos médicos que tiver, sob pena de preclusão da prova. 

O autor deverá apresentar, ainda, cópias integrais e legíveis de suas CTPSs e de eventuais guias de recolhimentos, sob a 

mesma penalidade. Prazo: 30 dias. 

Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0011867-94.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256936/2011 - WALTER BIAJANTE 

(ADV. SP159218 - ROLF CARDOSO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, antecipo parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos 

artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação de 

aposentadoria por invalidez e pagamento das prestações vincendas, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. A presente 

medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Com o decurso do prazo para manifestação acerca do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  
0049014-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246173/2011 - MARIA LUCIA DE 

SALES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Diante da documentação acostada aos autos pela parte autora, verifico que: 

- o processo nº. 200963010216830 tem como objeto a concessão de benefício de auxílio doença ou aposentadoria por 

invalidez. 

- enquanto o objeto destes autos refere-se concessão de auxílio-acidente. 

Com efeito, não verifico a existência de litispendência ou coisa julgada, uma vez que o objeto dos dois processos são 

diferentes. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Manifeste-se a parte em relação ao laudo médico pericial anexado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. 

                       Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030967-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260448/2011 - EDIVALDO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  

0030781-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260454/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação de tutela para a manutenção de 

benefício de auxílio doença, concedido administrativamente pelo INSS. 

Não verifico presentes os requisitos para o deferimento da antecipação requerida - não vislumbro, no caso em tela, a 

presença de prova inequívoca a convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, nem o fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação. 
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Senão, vejamos. 

Sobre o primeiro requisito, constato que os documentos anexados à inicial não são suficientes para a verificação da 

permanência da incapacidade da parte autora, a qual deverá ser apurada por perícia médica realizada neste Juízo. 

Por sua vez, não vislumbro, no caso em tela, “periculum in mora”, já que a parte autora está no gozo de benefício de 

auxílio doença, ao que tudo indica, o que lhe garante sua subsistência durante o trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. 

Int. 

  

0030729-16.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260456/2011 - JOSEFA MARIA 

PINTO VILELA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 
Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0011518-91.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258497/2011 - EDGARD 

GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico estarem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. 

Conforme já decidiu o STJ, “o imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, 

quando a diferença do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite 

legal fixado para isenção do imposto de renda” (Resp 505081/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 31.05.2004). 

De fato, a renda a ser tributada para fins de imposto de renda deve ser a auferida mensalmente pelo contribuinte, sendo 

certo que a retenção do imposto de renda sobre o montante das prestações em atraso, em função de mora exclusiva do 

INSS, acarreta tributação mais elevada e implica em afronta ao princípio da isonomia e da capacidade contributiva. 

Ante o exposto, considerando o "fumus boni juris" justificador da concessão da medida pleiteada, caracterizado pelos 

documentos ora juntados e o “periculum in mora”, configurado no tortuoso caminho do solve et repete, defiro o pedido 

da parte autora. 
Assim, concedo a tutela antecipada requerida por EDGARD GONÇALVES DOS SANTOS a fim de suspender a 

exigibilidade do crédito tributário relativo ao IRPF, referente ao ano-calendário 2006, exercício de 2007, calculado com 

base no valor total recebido pelo autor no ano de 2006, desde que tal excedente decorra exclusivamente dos valores 

pagos em atraso pelo INSS. 

Fica, no entanto, a União autorizada a apurar e, se for o caso, cobrar o IRPF calculado de acordo com a data em que o 

pagamento do benefício seria devido, observando a faixa de isenção mês a mês, ou ainda, a apurar e cobrar o IRPF 

calculado de acordo com os demais rendimentos auferidos pelo autor no período de apuração. 

Cite-se. Intime-se. 

Oficie-se a SRF. 

  

0041141-40.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257475/2011 - NEUZA MARTINS DE 

BARROS (ADV. SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia do processo administrativo de requerimento do 

benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  
0030439-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256889/2011 - RITA DE CASSIA 

BIROCCHI (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0013794-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259604/2011 - CARLA FABIANA 

MONTIN (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora não anexou aos 

autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial. 
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Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 

44,80% e 7,87%), são necessários extratos de abril, maio e junho de 1990. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Assim sendo, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão, para que a autora junte aos 

autos cópias legíveis dos extratos de todos os períodos referentes às contas-poupança indicadas na inicial. 

Intime-se 

  

0031025-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301253753/2011 - VATANABE SAKAE 

(ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do conteúdo do laudo pericial e, ainda, observando que a parte autora iniciou 

recolhimento individual ao INSS somente no ano de 2005, entendo não demonstrada qualidade de segurado, quando do 

início da incapacidade (possivelmente, desde 2002), e, portanto, no momento, emerge descabido concessão de qualquer 

benefício. Disso, indefiro a tutela de urgência. 

De qualquer forma, a fim de oportunizar amplamente ônus probatório da parte autora, permito-lhe que complemente 

apresentação de documentos/exames médicos no prazo de 30 (trinta) dias. No mesmo prazo, poderá informar 

hospitais/clínicas nas quais tenha tido tratamento, para expedição de ofício, na hipótese comprovada de ter tido negado 
acesso a qualquer prontuário médico. 

  

0028779-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243346/2011 - SADAE OKI (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o 

exposto, defiro o pedido e determino à CEF, para que se abstenha de inscrever o nome da autora junto aos órgãos de 

proteção ao crédito, em razão dos valores discutidos nestes autos ou, se já efetivada a inscrição, para que no prazo de 10 

(dez) dias da data da intimação desta decisão, remeta ordem para exclusão, em razão dos débitos discutidos nestes 

autos. 

Manifestação anexada em 22/06/2011: tendo em vista o prazo agendado pela ré para fornecimento dos documentos 

solicitados pela parte autora, aguarde-se, pelo prazo de 10 (dez) dias, a partir de 01/07/2011, tornando os autos 

conclusos. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0006591-82.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258501/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA SOARES (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a 

concessão do benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder à implantação do benefício, com DIB 

em 14/05/2009, no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo que é, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0026956-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243359/2011 - EDMAR VIEIRA 

FERREIRA (ADV. SP295574 - EDERSON DA COSTA SERNA, SP242457 - WAGNER MARCIO COSTA, 

SP261129 - PAULO ROBERTO ROSENO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026054-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301243366/2011 - MARIA JOSE 

SOBRAL DA SILVA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013731-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255735/2011 - LUCIO CLEBER DE 

SOUZA SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço de residência atualizado, condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Int. 

  

0043699-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246187/2011 - DOMINGOS PEREIRA 

(ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há litispendência ou coisa 

julgada em relação aos processos apontados no termo de prevenção, uma vez que os objetos são distintos do presente 

feito. 

Apresente a parte aurora cópias do processo administrativo de concessão do benefício com a contagem de tempo 

utilizada pelo INSS, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0025379-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258478/2011 - ANTONIO 

TORQUATO DA SILVA (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int . 

  

0001826-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301245905/2011 - BENEDITO PEREIRA 

DE LIMA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, para o deslinde da causa é necessária a vinda aos autos 

de cópia do processo administrativo NB 128.034.201-0. 

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar cópia integral do referido PA, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do processo sem resolução do mérito. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova. 

No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade 

da parte autora haja vista que, embora alguns relatórios médicos atestem a sua incapacidade laborativa, tal 

incapacidade depende de validação em exame clínico a ser realizado por médico de confiança deste juízo, não 

bastando a opinião de seu médico particular. Ademais, em contraponto à opinião do médico da autora, o perito 

do INSS reconheceu a ausência de incapacidade da autora.  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada que poderá ser novamente analisada após a juntada do 

laudo médico. 

Intimem-se. 

  
0030409-63.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258910/2011 - ANTONIO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030361-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258914/2011 - RAIMUNDA 

RAFAEL DE LIMA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030148-98.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258916/2011 - GUILHERMINO DOS 

SANTOS LOPES (ADV. SP067152 - MANOEL DO MONTE NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  
0024701-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260471/2011 - EVANDRO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023273-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260473/2011 - FERDINANDO 

SAMMARTINO (ADV. SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002157-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257766/2011 - ELISABETE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Apesar de o laudo pericial ter concluído pela incapacidade total e permanente da autora (laborativa e civil), fixando o 

início em outubro de 2006, verifico que a autora encontra-se em tratamento desde 2005 (conforme informado ao perito - 

fls. 02 do laudo) e teria ingressado no sistema RGPS por meio de contribuições exatamente em 2005, em 12.07). Por 

outro lado, a autora apresentou apenas documentos datados de 2006 em diante (fls. 13/22 pdf). 

Portanto, apenas pelos documentos anexados aos autos não é possível verificar se as contribuições realizadas como 

contribuinte individual se deram antes ou após incapacidade preexistente. 

Portanto, INDEFIRO a antecipação de liminar por ausência de verossimilhança (fortes indícios de preexistência da 

incapacidade). 

Em sendo assim, entendo essencial a juntada de documentação anterior a 2006, pelo que determino que seja OFICIADO 

o Hospital Geral e Pirajussara para que referida instituição proceda à remessa, no prazo de 30 (trinta) dias, todo o 

prontuário médico da autora desde o início do tratamento em 2005. A secretaria deverá acompanhar o cumprimento do 

ofício. 

Por outro lado, considerando a constatação da incapacidade da autora para os atos da vida civil, determino seja 

regularizada a representação processual, com a apresentação da prova da respectiva interdição da autora e nomeação, ao 
menos provisória de curador. Nomeado curador, devem ser apresentadas cópias dos autos de interdição, certidão de 

inteiro teor e documentos de identificação pessoal (RG, CPF e comprovante de endereço). Prazo - 60 (sessenta) dias. 

Intime-se parte autora, INSS e MPF. Oficie-se. Juntado ofício resposta, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0012292-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301254894/2011 - ZELINDA 

NOGUEIRA GOUVEIA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo de consulta ao sistema DATAPREV que 

a autora já é titular de duas pensões previdenciárias (DIB em 1973 e 1986), não havendo, assim, que se falar em perigo 

irreparável ou de grave reparação, motivo por que INDEFIRO a antecipação da tutela. 

À Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Int. 

  

0015560-23.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301189744/2011 - EDGARD DIAS 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com base nos documentos anexados aos autos, 

esclareça o perito médico qual a data do início da incapacidade laboral da parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0024409-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255011/2011 - ESERALDO 

MORALES (ADV. SP203740 - SANDRA CAMPOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL requerida por ESERALDO MORALES, para o fim de afastar os efeitos da alta 

programada pelo INSS e restabelecer o auxílio-doença identificado pelo NB 31/544.640.744-6 até que perícia médica a 
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cargo da autarquia apure a efetiva aptidão do segurado para retornar ao trabalho. Na hipótese de o segurado faltar 

injustificadamente à perícia, fica autorizada a suspensão do benefício até o seu comparecimento. 

Acerca do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

apta a configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente, por serem diversos os pedidos e as 

causas de pedir. 

Recebo a petição anexa aos autos em 20/06/2011 como aditamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Cite-se o INSS 

  

0056102-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301217645/2011 - ECIO GERALDI 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 

200461280112215, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com 

aplicação dos índices de URV e índices de INPC ou IGPDI dos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de 

salários mínimos e preservação do valor real. Neste feito, porém, pretende a autora a revisão de seu benefício 

previdenciário com a aplicação do artigo 26, da Lei 8870/94, para que os reajustes de eventuais valores que superem o 

teto sejam calculados sobre o valor da renda inicial do benefício, e não sobre o valor limitado ao teto desta, para que a 

diferença porcentual entre o teto e o valor apurado seja reintegrado nos reajustes subseqüentes. 
Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0029167-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259646/2011 - MARIA IVONE DA 

SILVA (ADV. SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impossibilidade de publicação do termo nº 

6301256713/2011, proferido em 04/07/2011, passo a transcrevê-lo: 

“A autora completou 60 (sessenta) anos de idade em 2011. Isso significa dizer que, nos termos do art. 142, Lei nº 

8.213/91, deve cumprir carência de 180 meses. 

Nesse sentido, o INSS encontrou apenas 78 contribuições, número insuficiente para atender a carência do benefício. 

Sua tese de aplicar a legislação pretérita, ou seja, antes de 1991, teria razão de ser, caso a autora tivesse alcançado a 

idade para aposentação antes da Lei nº 8.213/91, o que, como se viu, não ocorreu. Do contrário, não haveria qualquer 

sentido para previsão constante do art. 142, a qual, evidentemente, não é maculada por qualquer inconstitucionalidade. 

Disso, indefiro tutela de urgência pedida. 
                                             Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS.” 

                Intimem-se. 

  

0007799-04.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256939/2011 - CLEUSA DE FATIMA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nesses autos, o 

laudo pericial atesta que a parte autora não está incapaz para o trabalho, razão pela qual indefiro a medida antecipatória 

postulada, por falta de fumus boni iuris. 

Decorrido o prazo de manifestação do INSS acerca do laudo pericial, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0026603-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301237753/2011 - JOSE RODRIGUES 

LEITE (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifico que não há óbice 

ao prosseguimento desta ação, em face do processo nº 0023565-68.2009.4.03.6301, tendo em vista que, embora os 
pedidos sejam idênticos, os períodos são distintos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo 

que é, goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0083645-03.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263326/2011 - JAYLE HYDER 

PETRICHE (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); DANIELA OHL TURKOWSKI (ADV. 

SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL); CATERINE ALMEIDA OHL (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 
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ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, providencie-se a CEF o depósito do valor 

faltante, em 30 dias. 

Int. 

  

0024253-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257038/2011 - JURANDIR XAVIER 

(ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento.  

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, para o deslinde da causa é necessária a vinda aos autos 

de cópia do processo administrativo NB 136.747.808-9 e dos demonstrativos de pagamento do 13º salário com os 

valores descontados a título de contribuição previdenciária. 

  

Diante disso, a parte autora deverá apresentar a documentação acima indicada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 
extinção do processo sem resolução do mérito. 

 o de centaç Publique-se. intimem-do disposto no ontestaçuizado, o , em face da CAIXA ECONositivo, o endereço. 

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e julgamento oportuno. 

  

Intimem-se. 

  

0030472-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260463/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA MENDES (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação de tutela, por 

intermédio da qual pretende a parte autora a implantação de benefício previdenciário. 

Alega a parte autora, em síntese, que já possui o tempo necessário para a aposentadoria por tempo de contribuição. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. 

Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, 

bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se 

coaduna com o momento processual. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 
Cite-se. 

Intime-se. 

  

0025758-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258474/2011 - JURANEIDE 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro a 

medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0025951-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258929/2011 - NOEMIA CARDOSO 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de ulterior entendimento 

diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

A autora deverá proceder à juntada de cópias integrais e legíveis das CTPSs sob pena de preclusão. Prazo - 30 dias. 
Cite-se o INSS. Int. 

  

0047053-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257853/2011 - UMBELINA MARIA 

DE ALMEIDA BONFIM (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da incapacidade total e temporária da autora desde 09.09.09, 

fixado prazo de reavaliação de 12 meses a partir da perícia. Os requisitos da qualidade de segurada e carência 

evidenciam-se pelos elementos constantes do autos, não só do CNIS, com da CTPS de fls. 08/12 inicial, bem como a 

Declaração da Empresa atestando a autorização para afastamento da autora desde 12.12.09 (fls. 16 pdf). 
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Tanto é assim, que o INSS apresentou proposta de acordo nos presentes autos, a qual foi recusada pela autora. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado, observando, outrossim, meu entendimento de haver 

verdadeira fungibilidade entre os benefícios de incapacidade (aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-

acidente). Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 60, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$20 (vinte reais) em favor da parte autora. 

INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Por outro lado, a autora deverá proceder à juntada da relação de salários de contribuições da empresa no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Após comprovação do cumprimento da liminar e a juntada da relação de salários de contribuições, os autos devem ser 

remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando como DIB do benefício a DER de 06.01.10. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0059680-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260531/2011 - VADIRCE ANDRE 

MOSCARDI (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há litispendência ou coisa julgada em relação ao 
processo apontado no termo de prevenção, uma vez tratava de revisão de benefício de pensão por morte. 

Ciência às partes da documentação juntada, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0026017-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255376/2011 - JOSE VITOR AGUIAR 

ARAUJO (ADV. SP228077 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o Ministério Público Federal, tendo em 

vista que o autor é menor. 

  

0015684-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258486/2011 - ELIETE FRANCISCA 

DA SILVA (ADV. SP204965 - MARCELO TARCISIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença 31/544.493.246-2, em favor da autora ELIETE 

FRANCISCA DA SILVA, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

Intimem-se. 
  

0030806-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258445/2011 - MARLENE DA 

SILVA PIRES (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado, principalmente, no que toca à qualidade de 

dependente da parte autora em relação ao de cujus. 

Em que pese o pedido administrativo ter sido indeferido por perda da qualidade de segurado, os documentos juntados 

não são suficientes à comprovação da união estável e da dependência econômica pois tal prova depende da colheita da 

prova oral, no decorrer da instrução processual. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Intimem-se as partes. 

  

0031049-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260447/2011 - JOSE ALBANIR 

ANTUNES DE MELO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0012791-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258493/2011 - DULCELICE DE 

SOUZA CHAVES (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o 
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restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 536518071-9), devendo o INSS proceder à imediata implantação do 

benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0007637-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260325/2011 - VALDEMIR 

DELISMAR DOS SANTOS (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Do que se depreende do Termo nº 90.116/2011, 

de 25/04/2011, foi determinado que o valor indicado pela 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX - Vila 

Prudente, nesta Capital, referente ao Processo n° 0009296-73.2010.8.26.0009 - R$ 18.078,84 (DEZOITO MIL 

SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), fosse devidamente bloqueado no momento em 

que efetuado o depósito em favor do Autor, nesta ação. 
Contudo, por equívoco desta Serventia, constou no Ofício nº 3001/2011 o bloqueio do valor total, correspondente a R$ 

30.876,76 (TRINTA MIL OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). Além 

disso, foi expedido outro ofício (Ofício nº 3154/2011), para a transferência do valor total bloqueado para conta judicial 

à disposição do juízo da 1ª Vara De Família e Sucessões do Foro Regional da Vila Prudente, o que já foi cumprido. 

Dessa forma, determino a expedição, com urgênica, de ofício ao Banco do Brasil, na pessoa de seu gerente, Sr. Arlei 

Wichf Leal da Silva, para que proceda, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) diligência junto ao posto bancário do Foro Regional da Vila Prudente/SP para que seja devolvido o valor excedente à 

quantia de R$ 18.078,84 (DEZOITO MIL SETENTA E OITO REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS); 

b) desbloqueio do referido valor excedente, comunicando a este juízo sobre a disposição do referido valor. 

Cumpra-se, com urgência. Intimem-se. 

  

0005922-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301200300/2011 - VALERIO 

NOVAKOSKI PEIXOTO (ADV. SP111288 - CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No mais, mantenho o acordo tal qual lançado no 

Termo de Sentença 6301194494/2011. 

  
0022153-34.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301244697/2011 - LUIS BENEDITO 

CUSTODIO (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Petição anexada em 03/06/2011: cumpra a parte autora 

adequadamente a decisão proferida em 31/05/2011, no prazo de 10 (dez) dias, juntando comprovante de endereço 

(datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação,), condizente com o endereço declinado na 

petição, ainda que não em nome próprio, justificando; 

2- No mesmo prazo, traga a parte autora aos autos cópias da inicial, sentença e trânsito em julgado do processo nº 

0013624-26.2010.4.03.6183, para análise de possível prevenção. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0030379-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256901/2011 - MARIA LUCIA 

SODRE LACERDA (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025043-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256922/2011 - JOANA D ARC DE 

LIMA CAMARGO (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE LIMA REAL CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013546-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301252566/2011 - MARIA ERNILDA 

PEREIRA ALVES (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 
autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que teve DCB em 16/12/10. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0030773-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258451/2011 - DILMA 

MARGARIDA CHRIST SANTANA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030434-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258908/2011 - LEVI COSTA 

PASSOS (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030413-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258909/2011 - EUNICE COELHO 

DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030736-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260455/2011 - MARIA ANTONIA 

GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP224304 - REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO 

SEIXAS, SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0024669-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260584/2011 - REGINA CELIA 

BRESSAN SEQUEIRA DE LACERDA (ADV. SP120066 - PEDRO MIGUEL, SP252633 - HEITOR MIGUEL, 

SP301142 - LUCAS MUNHOZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023512-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258937/2011 - CELESTE MIDORI 

KASHIWAGUI (ADV. SP217539 - SANDRA LUCIA PEREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está regular. Assim, dê-se 

regular prosseguimento ao feito. 

  

Passo a analisar a tutela antecipada. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar 

presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza este de presunção legitimidade, gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de 

liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  

0025271-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258932/2011 - MARIA NEUZA 
RODRIGUES (ADV. SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o processo 

apontado foi extinto sem resolução do mérito, com trânsito em julgado, não havendo óbice ao prosseguimento deste 

feito. 

  

2. Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias, quanto ao pedido da parte autora de aproveitamento do laudo pericial 

anexado no processo extinto, realizado neste juízo, tornando conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0049300-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246172/2011 - ARGEMIRO 

APARECIDO PASSOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP185394 - 

TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico a existência de coisa julgada em relação ao processo nº 200461843277732 no que 

se refere ao pedido de aplicação da ORTN. 

Prossiga o feito em relação ao pedido de conversão de tempo comum em especial. 
Apresente a parte autora cópias da CTPS e contagem de tempo considerada pela autarquia previdenciária, no prazo de 

20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0025060-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258480/2011 - MARIA DE LOURDES 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, uma vez que não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era 

dependente do segurado, Sr. José Valdo de Lima. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Necessário que a parte autora acoste aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do NB 21/300.282.267, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Intime-se. 

  

0055988-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301208613/2011 - RUBENS COELHO 

GOMES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de 

Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 200563010400970, que tramitou perante este Juizado, 

pretendia a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário com aplicação do índice ORTN e aplicação do artigo 

58, ADCT, que fora extinto em sede de execução, visto que sua aplicação seria prejudicial ao autor. Nos autos n.º 

200563011908066, pretendia o autor a revisão de seu benefício, com aplicação dos índices de URV e índices de INPC 
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ou IGPDI dos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. 

Neste feito, porém, pretende a parte autora o recálculo do menor valor teto com a aplicação do índice INPC. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0022812-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262367/2011 - JOSE RIBAMAR 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, mormente considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, 

mantenho a audiência para o dia 12/07/2011 às 15:00 horas, com a presença das partes. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0008634-89.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251712/2011 - GERSON BENICIO DE 

MORAES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da 
antecipação de tutela pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que recebeu DCB em 23/06/10, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0050177-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260552/2011 - URIAS FERNANDES 

DE MELLO (ADV. SP272383 - VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Recebo o aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0034478-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257782/2011 - ROSEMARY 

CRISTINA BLUMEL (ADV. SP177779 - JOSÉ MIGUEL JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, 

determinando ao INSS que restabeleça o benefício de auxílio-doença 31/560.403.451-3 em favor da autora 

ROSEMARY CRISTINA BLUMEL, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se para cumprimento. 

O benefício deverá ser pago por um período de 18 (dezoito) meses, a contar de 01/10/2010 (data da perícia médica) 

ocasião em que a autora deverá ser reavaliada, já na esfera administrativa. 

Intimem-se. 
  

0054093-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205578/2011 - INACIO MÁXIMO 

DE SOUZA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos 

nº 200763090054805, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor a manutenção de seu benefício 

previdenciário, qual seja à época; auxílio-doença. Neste feito, porém, pretende a parte autora que seja recalculado o 

benefício, utilizando-se dos 80% maiores salários de contribuição, e a aplicação do artigo 29, §5º da Lei 8213/91. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 
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Intime-se. Cite-se. 

  

0054841-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301207876/2011 - JOSE MARCELINO 

DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que nos autos nº 200563011563257, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício 

previdenciário com aplicação dos índices de URV e índices de INPC ou IGPDI dos anos de 1996, 1997, 1999, 2000 e 

2001, quantidade de salários mínimos e preservação do valor real. Neste feito, porém, pretende a autora a correção dos 

últimos 36 salários de contribuição pelo índice INPC. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0052066-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301245537/2011 - ETELMINIO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP065284 - CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA, SP288332 - LUIS FERNANDO 
ROVEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de 

ação de conhecimento proposta por ETELMINIO PEREIRA DE SOUZA em face do INSS objetivando a concessão de 

benefício de prestação continuada. 

Chamo o feito à ordem. 

a parte autora requer a concessão de benefício de prestação continuada. Entretanto, juntou aos autos carta de 

indeferimento do benefício de auxílio-doença e faz menção a esse documento em sua inicial. 

Dessa forma, para que se verifique a existência de lide, junte a parte autora cópia do indeferimento do benefício de 

prestação continuada. Prazo: 10 dias. 

Após, tornem conclusos. 

  

0009231-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251401/2011 - LUIZ CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 
contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício 

(08/12/11), dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de auxílio-doença que teve DCB em 05/11/10, compensando-se pagamentos administrativos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0024081-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263123/2011 - ADA BELMIRO DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, 

não os acolho. 

  

Poderá a parte justificar a necessidade de instrução. 

  

0026162-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258466/2011 - IZABEL DE MELO 

OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

Int. 
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0032600-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301246206/2011 - MARIA LIDIA A 

FERNANDES (ADV. SP172396 - ARABELA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há litispendência ou coisa julgada em relação ao 

processo apontado no termo de prevenção, uma vez que o processo acusado no termo de prevenção fora ajuizado contra 

a Caixa Econômica Federal. 

Por outro lado, apresente a parte autora cópia do processo administrativo de concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0242487-52.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257718/2011 - AIRTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de impugnação do autor quanto aos 

valores depositados pela CEF em execução de sentença. 

Foi determinada a remessa dos autos à contadoria. 

Refeitos os cálculos nos termos do acórdão, foi constatado que os valores depositados pela CEF são consistentes com o 

apurado pela contadoria. 

Ante o exposto, com fundamento nos termos dos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa 
dos autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. Dê-se baixa. 

  

0014779-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258523/2011 - JONAS LEITE (ADV. 

SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS 

que restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor do autor JONAS LEITE, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se para cumprimento. 

O benefício deverá ser mantido por um período de 12 (doze) meses, a contar de 26/05/2011 (data da perícia médica) 

ocasião em que o autor deverá ser reavaliado, já na esfera administrativa. 

Intimem-se. 

  

0026264-61.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258924/2011 - ANA KAROLINE 

SUTERIO (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Int .  
  

0030483-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260460/2011 - SEBASTIANA 

MICALI SOTERO (ADV. SP195397 - MARCELO VARESTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso dos autos, a própria autora anexa contagem demonstrando 

pouco mais de 60 contribuições (fls. 34) conforme menciona na inicial. 

Só que a autora completou 60 anos em 2007, depois, portanto, da entrada em vigor da Lei 8.213/91, quando não mais 

vigente a Consolidação das Leis da Previdência Social, que previa uma carência de 60 contribuições para a 

“aposentadoria por velhice”. 

Assim, entendo ausente a verossimilhança das alegações da autora, pois não é possível a aplicação conjunta de duas 

disposições legais para a prova do direito adquirido. 

Também ausente a possibilidade de deferência de prioridade ante a presença de diversos segurados em situação 

semelhante à da autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela e de prioridade de julgamento. 

Determino que o setor competente proceda à juntada da petição protocolada sob o n. 6301223924/2011 e, somente no 

caso de não se tratar de questão de mero expediente nos termos da Recomendação CORE n. 03 de 24.05.11, v. cls. para 

análise. 
Intime-se. Cite-se. 

  

0011947-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259690/2011 - FABIO OCTAVIO 

MAIERA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias para que o autor cumpra integralmente a decisão proferida em 

18/10/2010, a fim de possibilitar a análise de eventual litispendência ou coisa julgada por este Juízo, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 
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0037978-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260576/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA, SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA 

COSTA MAFUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Apresente a parte autora cópias do RG e CPF, no prazo de 20 (vinte) dias, tendo em vista que os documentos 

apresentados encontram-se ilegíveis. 

Int. 

  

0030772-50.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258452/2011 - JEANE BARDELATO 

DE ANDRADE (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 
Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0023212-57.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260475/2011 - JANICE CRISTOVAO 

NUNES (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova. 

No presente caso, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de 

laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Saliento que no caso em pauta, nos documentos médicos apresentados com a petição inicial apenas constam as 

moléstias que acometem a autora, não havendo qualquer menção acerca da existência de incapacidade para o trabalho. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 
  

0012191-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259804/2011 - CLEIA APARECIDA 

PERRELLA (ADV. SP214976 - ANDRE BECHARA DE ROSA); WALDECIR JOAO PERRELLA (ADV. SP214976 

- ANDRE BECHARA DE ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Primeiramente, afasto a prevenção. 

  

O objeto dos autos n. 200763010709435 refere-se à correção do saldo das contas poupanças n. 4684-2 e 19500-7 com a 

incidência dos expurgos dos planos econômicos Bresser e Verão. O pedido foi julgado procedente. 

Já nos autos n. 1986100005432422 (21ª Vara Federal Cível), observo que a ação foi proposta em face do BACEN e tem 

como objeto a correção do saldo da conta poupança com incidência dos expurgos do Plano Collor I. 

  

Por fim, neste processo o objeto é a correção do saldo da conta poupança n. 19500-7 com incidência dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor I e II. 

  

Portanto, não vislumbro a existência de litispendência/ coisa julgada. 

  

Por outro lado, trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 
conta poupança de titularidade do autor da herança, Antonio Parella. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de 

partilha. 
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Intime-se. 

  

0030807-10.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258444/2011 - VALDINETE 

GUIOMAR DOS SANTOS LIRA (ADV. SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por morte, tendo já havido 

negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo indispensável observar 

contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão antecipatória.               

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0011228-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257789/2011 - JUDITH DE SOUZA 

MENGER (ADV. SP211948 - MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Constata-se que o objeto dos autos n. 

00205470520104036301 é a correção do saldo da conta poupança n. 10533-0, com incidência dos expurgos 

inflacionários do Plano Collor I e II, o mesmo dos autos n. 00270910920104036301. 

Contudo, neste processo, a parte autora requer a correção do saldo de sua conta poupança n. 10511-0 com incidência 

dos expurgos inflacionários do Plano Collor II. 
  

Assim, prossiga-se o feito. 

  

Indefiro o pedido de inversão do ônus da prova, sem que se demonstre a inércia ou recusa da ré quanto ao 

forneciemento de referidos extratos. 

  

Desta feita, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta n. 

10511-0 e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0025625-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258477/2011 - FRANCISCA GUEDES 

DE SOUZA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em exame, não foi realizado o estudo socioeconômico justamente para a 
constatação das circunstâncias econômicas atuais, de modo que não há como aferir se a parte autora se enquadra ao 

conceito legal de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em questão. 

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, 

INDEFIRO a antecipação da tutela. 

Por fim, verifico que o benefício constante de fls. 12 pdf inicial possui CPF diverso da autora, de maneira que 

determino que a autora proceda à juntada de cópias integrais de tal processo bem como à juntada do processo 

administrativo do requerimento administrativo realizado em 17.09.10, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

preclusão. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004590-61.2009.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259503/2011 - DAVID SILVERIO DA 

SILVA (ADV. PA011568 - DEVANIR MORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito 

originário, redistribuído a esse Juizado, não havendo, portanto, litispendência. 

  

Passo à análise do pedido de tutela antecipada. 
  

A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Verifico que o laudo pericial apontou a inexistência de incapacidade, que é um dos requisitos para a concessão do 

benefício pleiteado, razão pela qual entendo que não está presente o requisito da verossimilhança das alegações. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência 

de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado 

anteriormente. 
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Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0025617-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301239174/2011 - ROSANA DAS 

GRACAS CARIRY SOARES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Petição anexa em 14/06/2011: proceda-se à 

correção do nome de autora junto ao sistema eletrônico processual, conforme requerido; 

2- Regularize a parte autora seu pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento. 

Int. 
  

0054103-32.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301205585/2011 - MARIA CIRINO DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se 

que nos autos nº 200461842424605, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor a revisão se seu benefício, 

pensão por morte, nos termos da Lei nº 9.032, de 1995. Neste feito, porém, pretende a parte autora a revisão do 

benefício, com a aplicação do índice IRSM, para fevereiro de 1994. 

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0013738-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260493/2011 - CONCEICAO MARIA 

DE PAIVA SOUZA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Neste sentido, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, 
determinando ao INSS a implantação do benefício de auxílio doença o autor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

permanecendo ativo até 18 de maio de 2012, face à data limite fixada em perícia, caso não haja julgamento do feito 

neste lapso temporal. 

Oficie-se com urgência. 

  

0016044-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251390/2011 - LEVI ANTUNES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

É que do laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 

8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-

doença menos de um ano antes da incapacidade já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 
concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária no valor de R$200,00 (duzentos reais) em favor da parte 

autora. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após prazo de manutenção de benefício, 

dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à perícia. 

  

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando auxílio-

doença com DIB na citação (08/04/11). 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0054963-33.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301207987/2011 - JOSE MARINHO DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Termo de Prevenção anexado aos autos, verifica-se que nos autos nº 

200461844772258, que tramitou perante este Juizado, pretendia o autor revisão de seu benefício previdenciário com 

aplicação do índice ORTN. No processo nº 200763010812568 a parte autora pleiteava a aplicação do artigo 29, §5º, da 

Lei 8213/91, porém, fora extinto sem julgamento de mérito. Neste feito, novamente pleiteia a parte autora a revisão da 

RMI de seu benefício previdenciário com a aplicação do artigo 29, § 5º da Lei 8213/1991. 

  

Assim sendo, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência/coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0030364-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256902/2011 - MARIA JOSE 

MARINHO SANGREGORIO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023186-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256929/2011 - OSCALINA ANDRE 

DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025971-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258470/2011 - ANTONIO PAIVA 

DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025783-98.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301256914/2011 - MARIA JOSE SILVA 

(ADV. SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0025646-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259047/2011 - EDSON DA SILVA 

COSTA (ADV. SP267826 - VANDERLEIA VIEIRA SERRA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, 

com o fito de garantir efetividade às decisões judiciais, determino seja intimado pessoalmente, o Chefe de Serviço da 

Unidade Avançada do INSS, para que implante, de imediato, o benefício em favor da parte autora, devendo informar, 

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem ou a impossibilidade de fazê-lo, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência, devendo ser entregue por oficial de justiça. Intime(m)-se. 

  

0030928-38.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260452/2011 - ANDREIA KATIA 

DA SILVA (ADV. SP183353 - EDNA ALVES, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO LEANDRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova. 
No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora haja vista que, embora alguns relatórios médicos atestem a sua incapacidade laborativa, tal incapacidade 

depende de validação em exame clínico a ser realizado por médico de confiança deste juízo, não bastando a opinião de 

seu médico particular. Ademais, em contraponto à opinião do médico da autora, o perito do INSS reconheceu a ausência 

de incapacidade da autora. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada que poderá ser novamente analisada após a juntada do laudo 

médico. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 
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É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0025967-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258471/2011 - MARIA AUGUSTA DE 

MOURA DE SOUZA (ADV. SP183052 - CRISTINA MARIA ARTONI SCHWEGLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026344-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258463/2011 - PEDRO CELESTINO 

DE SOUZA NUNES (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0016695-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258367/2011 - PEDRO DE LIMA 

AGUIAR (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que o autor emende a inicial no prazo 10 dias, nos termos do 

artigo 284 do CPC, explicitando a data em que teria direito adquirido, por que a sistemática de cálculo seria mais 

vantajosa e os fundamentos legais e jurídicos do pedido, sob pena de indeferimento da inicial. 

Transcorrendo in albis o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Emendada a inicial, cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 
Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0010073-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255863/2011 - MARINA DE 

ANDRADE VENANCIO PEREIRA (ADV. SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026570-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259663/2011 - JOSE SANTANA DE 

ALMEIDA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0026001-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255859/2011 - GILDA BALON DA 

SILVA (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026278-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259182/2011 - NILDE PEDROSO 

(ADV. SP267128 - ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017966-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259200/2011 - OTAVIO CASTOR 

DE ABREU NETO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026928-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259327/2011 - IRENE APARECIDA 

ROBERTI PRATES DE SOUZA (ADV. SP218118 - MARIA CLARICE MORET GARCIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027282-54.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259687/2011 - MARIA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028062-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259780/2011 - PERICLES ELIAS DE 

SOUZA (ADV. SP265109 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0084539-42.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259859/2011 - EDMUNDO SOUZA 

DE SANTANA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028510-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259906/2011 - MARIA EMILIA 

FALCAO PEREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029275-35.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259944/2011 - JOSE GARCIA 

PEREZ (ADV. SP231419 - JOAO EXPEDITO NASCIMENTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005610-87.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255864/2011 - JOSE NIVALDO DE 

MEDEIROS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005292-07.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255865/2011 - EXPEDITO MANOEL 

DE MELO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030761-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259269/2011 - GILDENOR 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006724-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259412/2011 - MILTON JOSE 

ARAUJO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007210-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259680/2011 - OSMAEL BENEDITO 

BORGES (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007572-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259706/2011 - LUIZ FERNANDO 

FERRARI MULLER (ADV. SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007759-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259713/2011 - DIVANIL DE MELO 

LESSA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008580-60.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259914/2011 - VALDIR PEREIRA 

TEIXEIRA (ADV. SP106115 - EDSON JOSE DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009190-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259943/2011 - MANOELITO 

RIBEIRO CABRAL (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008327-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259895/2011 - CREMILDA MARIA 

DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006627-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259350/2011 - FRANCISCA 

RODRIGUES DE SA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006967-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259611/2011 - JULIETA 

CAVALCANTI DE ANDRADE (ADV. SP057847 - MARIA ISABEL NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007010-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259645/2011 - JOSE MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0007584-62.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259703/2011 - CARLOS EDUARDO 

PINTO MOUASSAB (ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ CARDOSO ROSA, SP290704 - AMANCIO FERREIRA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0043382-55.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259801/2011 - JAIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001675-73.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259885/2011 - LUIZ DE MELO 

CAVALCANTE FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008577-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259919/2011 - IRENO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP244344 - MARCIA CRISTINA FUJITA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005937-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259178/2011 - GLORIA LOURDES 
LIMEIRA LOPES (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP271323 - SIMONE APARECIDA DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012033-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258237/2011 - JOSE CARLOS 

MANFRE (ADV. SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE); REGINA MARIA PERINI (ADV. SP024966 - JOSE 

CARLOS MANFRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 1.Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200963010189254 

(origem: 20086100003312589 - 14ª Vara Cível), tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança 
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referente ao Plano Verão; o processo nº 200763010817761 refere-se ao Plano Bresser; já o objeto destes autos é a 

atualização referente aos Planos Collor I e Collor II, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

     2.Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

     Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo em todas as 

contas e em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001847-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301258700/2011 - 

MARIO ITAMAR NUNES DOS REIS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico 

que não se encontram prontos para julgamento. 

  

A parte autora requereu o reconhecimento do tempo especial trabalhado na empresa Intertools Ferramentas, no período 
de 03/12/1998 a 01/10/2008. Consta que o período anterior trabalhado na mesma empresa (01/07/1997 a 02/12/1998) 

foi enquadrado pelo INSS como tempo especial. Há, ainda, cópia de Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 35/36 do 

anexo pet-provas), demonstrando que o autor estava sujeito ao agente agressor ruído no período de 01/07/1997 a 

01/10/2008, exercendo as funções de fresador, no setor de usinagem da empresa. 

  

De outra parte, não se faz possível verificar as razões de indeferimento do INSS em relação ao cômputo do período 

trabalhado na empresa Intertools Ferramentas, apontado pelo autor em sua inicial (03/12/1998 a 01/10/2008). 

  

Dessa forma, determino ao autor a juntada de cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 

148.873.487-6, no prazo de 45 dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, bem como do 

respectivo laudo técnico concernente às atividades exercidas naquela empresa. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência para 13/01/2012, às 15:00 horas, dispensadas as partes de comparecimento. 

  

Intimem-se. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0055581-80.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257806/2011 - JOÃO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite 

de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Ressalto que a renúncia deverá ser 

expressa. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  

0085096-63.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261403/2011 - JERONIMO 

FRANCISCO DA FONSECA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para ciência da expedição 

do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta 

no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0016311-49.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262213/2011 - ALDA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012304-14.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262230/2011 - RAFAEL MORDINI 

BUENO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0068694-04.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301261876/2011 - ALFREDO DOS 

SANTOS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005724-45.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257151/2011 - ROGERIO GRANJA 

DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Considerando que foi constatada a incapacidade do autor para os atos da vida civil, suspendo o processo por 90 

(noventa) dias para que seja regularizada sua representação processual, por meio de sua regular interdição, ou 

constatação pelo Juízo competente de que não se trata de hipótese para interdição. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 
Região, em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Cumpra-se. 

  
0003174-06.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262299/2011 - MARIA 

APARECIDA DE GODOI FERREIRA (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

0002002-29.2007.4.03.6320 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262311/2011 - LUIZ DE PAULA 

DA FONSECA (ADV. SP079300 - JOAO ROBERTO HERCULANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 
  

0000021-62.2007.4.03.6320 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262334/2011 - GERALDO 

JUSTINIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE AVANÇADA 

DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). 

  

0003588-04.2007.4.03.6320 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262294/2011 - CRISTINA ORSO 

(ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP163232 - EDSON MARCÃO JÚNIOR, SP239744 - 

WILSON JOSE NOGUEIRA COBRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 
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0002470-90.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262305/2011 - NEUSA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656)). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000749 
  

LOTE Nº 82395/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0006380-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250196/2011 - MARIA DAS 

GRACAS BARBOSA DOS REIS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Ante a inércia do INSS, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Após, cumprida diligência, aguarde-se oportuno julgamento. 

Cumpra-se. Int.. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006380-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301193364/2011 - MARIA DAS GRACAS 
BARBOSA DOS REIS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no 

prazo de 15 (quinze) dias, os processos administrativos das pensões alimentícias NB nº 126.906.180-9 e 128.934.572-1. 

  

0022014-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257550/2011 - MARIA HELENA 

VIEIRA (ADV. SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU); VERONICA ONORIO DE SOUZA (ADV. 

SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não se encontra em termos para 

julgamento. 

  

Anoto que esta ação foi ajuizada em 12/05/2010, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 30.600,00 

(TRINTA MIL SEISCENTOS REAIS) . 

  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 

chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 267.100,76 (DUZENTOS E SESSENTA E SETE MIL 
CEM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS). 

  

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos a esta magistrada. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0039750-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259569/2011 - MIGUEL DANIEL DE 

PAULA FILHO (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento. 

Em face da petição despachada em 04/07/2011, verifico que o autor comprova a resistência da empresa em fornecer 

cópia do laudo em que se baseou o PPP. 

Assim, oficie-se à empresa ROSSET E CIA (Rua Maurício de Barros, 121 - Bom Retiro - São Paulo/SP), com prazo de 

30 (trinta) dias, para que junte cópia legível do laudo técnico pericial em que se basearam os PPPs apresentados. O 

laudo deverá conter a assinatura do profissional habilitado responsável. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/03/2012, às 14:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0025226-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255537/2011 - 

ANTONIO ACACIO DE SOUZA (ADV. SP152953B - LUCIA ELENA NOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuida-se de pedido de revisão de benefício de 

aposentadoria por idade. Alega a parte autora que o INSS não considerou, para o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, os recolhimentos nos períodos de julho de 1994 a setembro de 1995 e de fevereiro de 2000 a agosto de 2005. 

Consoante informado pela contadoria judicial, não foram juntados aos autos os documentos necessários para a 

apreciação do pedido. Desta feita, cabendo à parte autora comprovar o alegado em sua inicial, concedo o prazo de 30 

(trinta) dias para que junte aos autos os salários-de-contribuição dos períodos informados na inicial (7.94 a 9.95 e 

2.2000 a 8.2005), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Com a juntada dos documentos, tornem 

conclusos. Int. 

  

0017743-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255313/2011 - 

ANTONIO FEREZ DAVID (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). ANTONIO FEREZ DAVID, devidamente 

qualificado na inicial, ajuizou a presente ação de repetição de indébito em face da União Federal, objetivando a 

devolução dos valores referentes ao desconto de Imposto de Renda, que é retido na fonte, sobre os valores resgatados 

recebidos a título de complementação de aposentadoria, pagas por entidade privada, com a respectiva correção 

monetária, corrigidos e acrescidos de juros de mora. 
  

         Verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento. 

  

         Conforme Parecer elaborado pela Contadoria Judicial, para que se proceda ao cálculo necessário para o exame do 

pedido inicicial, se faz necessário que a parte autora junte aos autos: 1) todos os comprovantes de pagamento com as 

contribuiçoes ao fundo PREVI GM do período de 01/89 a 12/95; 2) o comprovante do primeiro pagamento da 

aposentadoria e os 23 subsequentes; 3) a declaração do ajuste anual do imposto de renda do ano em que o autor 

começou a receber a suplementação de aposentadoria e a do ato seguinte. 

  

         Assim, concedo prazo de trinta (30) dias para que a parte autora traga aos autos a documentação indicada, sob 

pena de preclusão. 

  

         Redesigno audiência de conhecimento de sentença para 06/12/2013 às 15:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

  

         Intime-se. 

  
0022107-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301258606/2011 - 

HELENA PAPLANSKE (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos, etc 

Considerando-se que o pedido deduzido pela parte autora, de restituição de valores descontados a título de contribuição 

previdenciária após a concessão de aposentadoria, tem como parte legítima a União, nos termos da Lei 11.547/2007, e 

que o pedido de revisão do benefício tem como parte legítima o INSS, esclareça a parte autora com qual pedido 

pretende prosseguir na demanda, haja vista a proibição contida no art. 292 do CPC. 

Intime-se. 
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0029266-10.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255466/2011 - 

EDSON ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem conclusos para 

sentença a esta Magistrada. 

  

Saem os presentes intimados. 

  

0019199-83.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301257560/2011 - 

NEIDE LEONE COZZOLINO (ADV. SP152284 - MARCO ANTONIO ZOCATELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Assim, segundo parecer da contadoria judicial, faz-se necessária a apresentação copia integral do processo 

administrativo do NB 42/0478147988, especialmente da memória de cálculo do benefício, contendo todos os salários de 

contribuição utilizados na concessão da aposentadoria. 

Assim concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a juntada da cópia integral do processo administrativo, sob pena de 

julgamento do processo no estado. 
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 16/03/2012, às 15:00 horas, dispensada a presença das partes. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0001635-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301259637/2011 - 

AVELAR GONZAGA DE ARAUJO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, intime-se o autor para que, em trinta 

dias, esclareça se tem interesse no prosseguimento do feito. Em caso positivo, no mesmo prazo deverá apresentar cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício NB 42/150.938.312-0, com DIB em 21.02.2010, bem como laudo 

técnico relativo ao período laborado para Têxtil Tabacow (de 18.06.1986 a 21.02.1994), uma vez que o documento 

anexo a fls. 51/52, petprovas.pdf, foi emitido em 28.07.1999 e baseado em perícia realizada em 1991. 

Decorrido o prazo sem manifestação, voltem conclusos para extinção do feito sem resolução de mérito. 

Intimem-se. 

  

0021928-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301260400/2011 - 

ELISANGELA BESERRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 

- TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) concedo à autora o prazo de 10 dias para que adite a inicial para incluir seu filho menor (em comum com o de cujus, 

Davi Bezerra da Silva) no pólo ativo. 

  

b) Após a inclusão, cite-se o INSS, bem como, em seguida, intime-se o MPF. 

  

c) Caso a inicial não seja aditada no prazo concedido tal como requerido, intime-se a autora para que, no prazo também 

de 10 dias, promova a citação de seu filho menor, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito (CPC, 

art. 47, parágrafo único). 

Oficie-se, também, à Defensoria Pública da União para que indique defensor público para atuar como curador especial 

do mesmo (CPC, art. 9º, I, segunda parte). 

Intime-se o MPF. 

  

d) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo do processo administrativo do benefício indeferido NB 

21/151.226.376-9, com todos os documentos que o instruíram. 
  

e) Concedo à parte autora o prazo de 60 (sessenta dias) para providenciar a juntada aos autos do CPF do menor Davi 

Bezerra da Silva, bem como para apresentar documentos com datas próximas - mormente anteriores - à do óbito 

(13/01/2010) que demonstrem o endereço comum (documentos referentes, pois, à autora e ao de cujus) - caso se 

pretenda demonstrar a união estável ao tempo do óbito sob a alegação de convivência sob o mesmo teto. 

  

Deverá a parte trazer suas testemunhas. 

  

Redesigno a audiência para o dia 08/02/2012, às 14:00 h. Saem os presentes intimados. 
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0017742-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301279179/2010 - JOSE 

VENANCIO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

  

a) oficie-se à empresa Vigilex Serviço Vigilância e Segurança Ltda, no endereço Rua Padre Guilherme Pompeu, nº 01 - 

Santana do Parnaíba, requisitando-se o envio, no prazo de 30 dias, a este juízo de PPP, elaborado com base em laudo 

técnico, referente ao autor, nos períodos de 19/08/92 a 21/12/95 e de 03/06/96 a 11/02/98, informando acerca da 

exposição efetiva ao agente nocivo ruído, bem assim informações acerca da utilização, ou não, de arma de fogo. 

Deverá, ainda, a empresa, esclarecer, a teor do acima expendido, acerca das ao menos aparentes contradições existentes 

nos documentos apresentados pelo autor (conforme acima explicitado). 

  

b) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para, caso queira, juntar novos documentos com o escopo de demonstrar o 

alegado. 

  

Redesigno a audiência para o dia 07/07/2011, às 18:00 horas (dispensando-se a presença das partes). 

  

 Sai o autor intimado. 
Torno sem efeito o despacho nº 6301275190/2010, proferido em 05/08/2010. 

Int. 

  

0006380-17.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301260439/2011 - 

MARIA DAS GRACAS BARBOSA DOS REIS (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, determino que seja 

oficiado DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento de São Paulo - Centro, para que apresente, no 

prazo de 30 (trinta) dias, os processos administrativos das pensões alimentícias NB nº 126.906.180-9 e 128.934.572-1, 

bem como o ofício expedido ao Juiz, e a resposta, que ensejou a suspensão do benefício, sob pena de busca e apreensão. 

Oficie-se. 

  

Redesigno audiência para o dia 09/02/2012, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das partes. 

  

Int. 

  

0025121-08.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301255512/2011 - 
RICARDO JOSE HORTA MEDEIROS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo ao autor, prazo de 30 (trinta) dias, para juntar aos autos cópia 

completa da declaração de ajuste anual para o período cuja inexigibilidade do IR se busca. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença em pauta de controle interno, dispensado o comparecimento das 

partes. 

Int. 

  

0022105-12.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301259774/2011 - 

EDUARDO SARTORI (ADV. SP226822 - ERIKA ALVES BORGES LUCILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Instada para esclarecimentos, a CEF 

apresentou documentos (petição anexada em 30.06.11) comprovando a liberação dos valores em 16 e 19 de julho de 

2010 (fls. 02/03 pdf). 

No entanto, consta a destinação somente do valor de R$ 2.781,00 o qual teria sido transferido para conta de titularidade 

do autor (fls. 04, 06 e 08). 

Dessa maneira, determino que a CEF seja intimada para que apresente o processo administrativo completo contendo 

notadamente a destinação de todo o numerário sacado e recibos correspodentes, sob pena de preclusão. Prazo - 15 

(quinze) dias. 
Designo audiência de análise do feito para a pauta extra do dia 19.08.2011, às 17:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento, pois o feito será analisado em conclusão por essa magistrada. 

Intime-se a CEF e Intime-se o autor para ciência e manifestação. 

  

0017742-16.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301262923/2011 - JOSE 

VENANCIO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA 

PALOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos 

autos virtuais, verifico que não foi apresentado pela parte autora formulário e laudo pericial ou perfil profissiográfico 

previdenciário do período laborado na empresa Enseg Empresa de Vigilância Computadorizada Ltda. (01/03/2003 a 

21/11/2006). Assim, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que o autor junte os referidos documentos. 
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Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 11/11/2011, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

  

Intimem-se. 

  

0019773-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301257557/2011 - JOAO 

BRENHA (ADV. SP125403 - DEBORA RODRIGUES DE BRITO, SP162931 - JOSÉ JEOLANDES DE BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico 

que o processo não se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que esta ação foi ajuizada em 18/03/2009, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 27.900,00 

(VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 
  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 

chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 40.912,20 (QUARENTA MIL NOVECENTOS E DOZE 

REAIS E VINTE CENTAVOS). 

  

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 05 (cinco) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos para sentença a esta magistrada. 

  

Publique-se. Intime-se. 

  

0002034-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301258974/2011 - 

FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo 
não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, considerando os termos do parecer da Contadoria, a parte autora deverá apresentar relação de salários de 

contribuição empresa BERNARDINI S.A. COMÉRCIO E INDÚSTRIA, relativa ao período de maio/98 a abril/01, no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Após, aguardem-se cálculos da Contadoria e oportuno julgamento. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002841-28.2009.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301257090/2011 - 

MARCOS ANTONIO MONTEIRO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA, SP139855 - JOSE 

CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA, SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, 

SP177517 - SANDRA GUIRAO, SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP129049 - 

ROSEMEIRE LEANDRO, SP245555 - ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR, SP138642 - EDNEIA FERREIRA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). O processo não se encontra pronto para julgamento. 
Considerando que o cálculo da condenação ultrapassou o valor de alçada no ajuizamento, intime-se o autor para que, no 

prazo de 10 dias, manifeste-se sobre a renúncia ao valor ao valor excedente. 

Caso renuncie o autor ao excedente, venham os autos conclusos a esta Magistrada para prolação de sentença, do 

contrário ou decorrido o prazo sem manifestação, deverá ser declinada a competência, uma vez que a renúncia não se 

presume. 

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 77/2011 

DESPACHOS  PROFERIDOS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

0004594-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017367/2011 - BENICIO 

FERREIRA BARBOSA (ADV. SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO, SP178864 - ERIKA FERNANDA 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Verifico, conforme documento anexado aos autos, que a parte autora reside na cidade de 

AMERICANA/SP, município que não está abrangido pela Jurisdição deste Juizado Especial Federal de Campinas, 

tornando-se inviável o processamento do presente feito, em vista da limitação imposta pelo Provimento nº 283 de 

15/01/2007, em seu anexo II, do Conselho de Justiça Federal do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Assim sendo, DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA/SP, 

devendo a Secretaria providenciar a remessa dos autos virtuais, com a devida baixa no sistema. 

Cumpra-se e intimem-se. 

0004691-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018214/2011 - JULIO MOREIRA 

MORAES (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de conhecimento 

objetivando a manutenção de auxilio doença acidentário e aposentadoria por invalidez. 
A Justiça Estadual é a competente para processar e julgar ações decorrentes de acidente de trabalho. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE TRABALHO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO.  

1. A Constituição Federal, no artigo 109, I, estabelece que compete à Justiça Estadual processar e julgar as ações 

fundadas em acidente de trabalho e propostas contra o INSS, que se incumbe de implementar os benefícios e os serviços 

necessários ao trabalhador acidentado ou a seus dependentes;  

2. Embora a Autora, na petição inicial, não tenha postulado prestação acidentária, verifica-se que houve a juntada de 

CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho - e de documentos médicos (fls. 18/24) que enquadram as enfermidades - 

Tenossinovite e Síndrome do Túnel do Carpo - no Anexo II do Decreto n° 3.048/1999, Grupo VI da CID 10, IX e 

Grupo XIII da CID 10, VII;  

3. A Lei n° 8.213/1991, no artigo 21-A, acrescentado pela Lei n° 11.430/2006, para diferenciar os benefícios 

acidentários dos de proveniência comum, presume o infortúnio laboral, quando há nexo técnico epidemiológico entre a 

doença e a atividade exercida pelo trabalhador;  

4. Assim, graças ao dever legal atribuído ao INSS, o Poder Judiciário deve verificar o enquadramento correto do 

benefício postulado;  

5. Suscitado conflito negativo de competência. 

Data da decisão 30/08/2010 data da publicação 08/09/2010 

Visando, pois, evitar maiores prejuízos à parte autora, diante da INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL, promova a secretaria a impressão destes autos virtuais e a remessa ao Foro Distrital de 

Hortolândia - SP, com a devida baixa no sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 

 

DECISÃO JEF 

0005853-25.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303017245/2011 - GEORGEANO DE 

ALMEIDA GUALBERTO (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão 

de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por GEORGEANO DE ALMEIDA 

GUALBERTO, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 
Pleiteia o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido junto ao INSS em 

13/12/2001 e indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 
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conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput"  

Neste sentido:  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  

STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 
efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto declino a competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos 

do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01.  

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e 

dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas.  

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 

Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0004947-35.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303017268/2011 - PEDRO CAMPOI 

(ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição, proposta por PEDRO CAMPOI, já qualificado na inicial, em face do Instituto 

Nacional de Seguro Social - INSS. 
Pleiteia o autor a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição requerido junto ao INSS em 

08/05/1998 e indeferido sob o fundamento da falta de tempo de contribuição. 

A Lei nº 10259/01 estabelece, em seu art. 3º, caput, que: “Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, 

conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar 

as suas sentenças.” 

Referido montante engloba as parcelas vencidas e vincendas, ilação que é confirmada pelo § 2º do dispositivo citado 

acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 

Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em parcelas vencidas, deverão estas ser consideradas, em 

consonância com a regra geral contida no "caput"  

Neste sentido:  

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva  alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.  
STJ, 3ª Seção, CC 46732 / MS, DJ 14.03.2005 

O artigo 17, § 4º, da Lei 10.259 que prevê o pagamento por precatório de montante que ultrapassar a alçada dos 

Juizados Especiais Federais refere-se tão-só à hipótese em que o valor da causa não ultrapassava a alçada quando do 

aforamento da ação, e posteriormente, pelo decurso do tempo, veio a excedê-lo, desta forma salvaguardando o autor dos 

efeitos da demora que não lhe pode ser imputada. 

No caso, conforme cálculos anexos da contadoria judicial, na data do ajuizamento da ação, o valor das parcelas 

vencidas com 12 prestações vincendas ultrapassa em muito a competência deste Juizado. 

Ante o exposto declino a competência, reconhecendo a incompetência absoluta deste Juizado Especial Cível, nos termos 

do art. 3º, § 2º da Lei n.º 10.259/01.  

Determino à Secretaria do Juízo seja extraída cópia integral do presente processo, inclusive da decisão ora prolatada e 

dos cálculos anexos, encaminhando-se para distribuição à uma das Varas da Justiça Federal de Campinas.  

Providencie a regular baixa no sistema informatizado. 
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Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0003718-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015430/2011 - JOSE DONIZETI 

TONIZZA (ADV. SP291363 - MARCELO FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. 

G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do 

termo indicativo de possibilidade de prevenção, bem como informações constante dos autos virtuais, verifica-se que as 

pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

 

DECISÃO JEF 

0003718-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6303018210/2011 - JOSE DONIZETI 

TONIZZA (ADV. SP291363 - MARCELO FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. 

G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação de conhecimento objetivando a anulação de ato 
administrativo, mediante o cancelamento do número de cadastro de pessoa física (CPF) da parte autora e a expedição de 

novo número de registro de CPF.  

A ação foi distribuída, originariamente, para a 8ª Vara Federal de Campinas e, posteriormente, remetida para este 

Juizado Especial Federal. 

Entretanto, a Lei n° 10.259/2001, em seu artigo 3°, preceitua: 

“Artigo 3° - Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentenças. 

§1° Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas: 

(...) 

III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária eo de lançamento 

fiscal;(...)” (grifei) 

O objeto da presente demanda está previsto como hipótese que exclui a competência do Juizado Especial Federal, uma 

vez que o que se pretende é a anulação de ato administrativo federal que não tem natureza previdenciária ou de 

lançamento fiscal. 

Trata-se, pois, de hipótese de competência absoluta do Juízo Federal Comum que independe do valor atribuído à causa. 

A propósito: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PEDIDO DE CANCELAMENTO DE CPF. 
INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL. LEI Nº 10.259/2001, ART. 3º, § 1º, III, DA LEI Nº 10.259/01.  

1. A Lei nº 10.529, de 12-7-2001, em seu art. 3º, § 1º, inciso III é expressa em excluir da competência dos Juizados 

Especiais Federais Cíveis as causas que têm por objeto a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, 

excetuando-se apenas as de natureza previdenciária e fiscal.  

2. O critério de definição de competência absoluta é o ditado pela Lei nº 10.529, editada com fundamento no art. 98, II, 

da CF, não dependendo do critério subjetivo de cada juiz para avaliar a complexidade das causas a ele distribuídas.  

3. Pedido de cancelamento de CPF e a posterior emissão de um novo documento deve ser processado e julgado na 

Justiça Federal Comum, independentemente da maior ou menor complexidade da matéria ou do valor atribuído à causa 

ser inferior a sessenta salários mínimos.  

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 14ª Vara da Seção Judiciária da Bahia, ora 

Suscitante." (grifei) 

TRF - 1ª Região, CC nº 2005.01.00.069462-0, 3ª Seção, Relatora Des. Federal Maria Isabel Galotti Rodrigues, DJU 

16.03.206, p. 7. 

“ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CAUTELAR. VALOR DA CAUSA INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL. ART. 3º, §1º, III DA LEI 10.259/01. 
LIMINAR GARANTINDO O PROSSEGUIMENTO DA AGRAVADA NO CERTAME. GARANTIA DA AMPLA 

CONCORRÊNCIA. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. 

1 - Ainda que tenha sido atribuído à causa o valor de R$100,00 (cem reais), não há que se falar em competência 

absoluta do Juizado Especial Federal Cível, pois o ato fustigado enquadra-se no disposto no art. 3º, §1º, III da Lei nº 

10.259/01, que exclui da competência do Juizado as causas para a anulação ou cancelamento de ato administrativo 

federal. (...)” 

TRF - 1ª Região Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200201000237297 Processo: 200201000237297 UF: 

DF Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/2/2003 Documento: TRF100146003 Fonte DJ DATA: 

28/4/2003 PAGINA: 149 Relator(a) Des. Federal Selene Maria De Almeida. 

Visando, pois, evitar maiores prejuízos à parte autora, diante da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal, 

devolvam-se os autos físicos à 8ª Vara Federal de Campinas/SP, bem como com a impressão de  eventuais documentos 

anexados ao processo virtual, com a devida baixa no sistema informatizado. 

Cumpra-se e intimem-se. 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004388-71.2011.4.03.6100 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018440/2011 - MATEUS TIAGO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR); KEYLA MULLER NICOLAU 

OLIVEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Considerando que o imóvel foi adjudicado em 28/07/2010, pela CEF, intime-se a parte autora a juntar cópia atualizada 

da matrícula 97.562, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

0004404-95.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017550/2011 - LUIZ CARLOS 
GRIGOLETTO (ADV. SP257628 - ERICK MORGADO DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 

não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0008616-33.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018050/2011 - LUIS 

BORTOLOZZO NETTO (ADV. SP236324 - CINTIA REGINA PORTES); MAURA FERNANDES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Defiro a 

audiência para tentativa de conciliação requerida pela parte ré, e designo, para sua realização, em pauta extra, o dia 22 

de julho de 2011, às 15 horas, na sala de sessões n. 3, do Fórum deste Jef em Campinas, SP. 

Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

0004556-46.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018118/2011 - JEFFERSON 

ALVES DA SILVA (ADV. SP259354 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0004467-23.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018123/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP247764 - LUIS CARLOS BASTREGHI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0004521-86.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018129/2011 - ANTONIO 

DONIZETTI CONSTANTINI (ADV. SP205040 - ISABEL CRISTINA MENDES TORTELLI DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004229-04.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015104/2011 - MARIA HELENA 

FERRETO MALANDRIN (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ); MATHEUS FERNANDO 
MALANDRIN (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade 

de prevenção verifica-se que o processo indicado fora extinto sem resolução de mérito, impondo-se o prosseguimento 

do feito. 

0004721-93.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017321/2011 - ROSILENE DE 

MELO SANTOS STRAZZACAPPA MACHADO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a 

procedimento administrativo distinto, motivo por que, ressalvados os pontos prejudicados pelo julgamento anterior, 

prossiga-se no andamento do presente feito. 

0004224-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018484/2011 - NILSON LUIS DE 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); ERIKA CRISTINA DA SILVA 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); NILSON LUIS DE ARRUDA 
JUNIOR (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); VALTER LUIZ DA SILVA ARRUDA 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Determino a realização de perícia médica “post mortem” para o dia 28/07/2011, às 13:50 horas, com o perito médico 

Dr. JULIANO DE LARA FERNANDES na RUA ANTÔNIO LAPA,1032, Cambuí - Campinas/SP, nesta cidade, 

ocasião em que o sr. NILSON LUIS DE ARRUDA deverá comparecer para prestar informações complementares sobre 

sua esposa falecida, munido de toda a documentação relativa à doença que a acometia. 

0005342-27.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018048/2011 - NELSON DA 

SILVA BASTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição, proposta por Nelson da Silva Bastos, já qualificado na inicial, em face do INSS. 

Tendo em vista que a parte autora pretende o reconhecimento de período supostamente laborado na condição de 

trabalhador rural, referente ao interrégino de agosto de 1972 a abril de 1987, inclusive com a produção de prova oral em 

audiência, determino o agendamento para o dia 13/12/2011, às 15h45 minutos, devendo o requerente estar 

acompanhado das testemunhas arroladas na inicial. 

Intimem-se. 

0004596-28.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018470/2011 - ADALBERTO 

LUCK (ADV. SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 
DA SENTENÇA. 

Intimem-se. 

0004723-63.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018476/2011 - FAUSTO 

AUGUSTO MOREIRA MENDES (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia legível de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 
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Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0004401-43.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017551/2011 - MARIA DO 

ROSARIO RESENDE DOS SANTOS (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004397-06.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017554/2011 - NEIVALDO ANEAS 

(ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004398-88.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017553/2011 - SERGIO 

FERNANDES (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004363-31.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017555/2011 - ANTONIA IRENE 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004399-73.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017552/2011 - RENATA ALVES 

DE CASTRO (ADV. SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004595-43.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017549/2011 - FRANCISCO 

CORTEZ FILHO (ADV. SP202015 - FLÁVIA REGINA DE MORAES, SP283796 - PAOLA ELIZA LÜCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0003915-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018439/2011 - MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Designo audiência para o dia 

30/09/2011, às 14:00. 

Cientifiquem-se as partes. 

0004470-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017562/2011 - MONIQUE 

CAROLINE ARAUJO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); LUCAS HENRIQUE ARAUJO 

(ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES); MATEUS DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP253625 - 

FELICIA ALEXANDRA SOARES); TIAGO ARAUJO SANTOS (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA 

SOARES); AMANDA ARAUJO (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a 

parte autora a juntada de cópia de documento de identidade (RG) dos autores menores, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 

Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. 

0013622-60.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017548/2011 - MÁRIO AUGUSTO 

VIEIRA (ADV. SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Reitere-se a intimação do INSS quanto ao despacho anexada em 

10/05/2011 (considerando não estar o processo administrativo acompanhado das Carteiras de Trabalho e Previdência 

Social, bem como em documento de movimentação interna do procedimento, verifica-se ter sido o mesmo encaminhado 
pela Agência da Previdência Social de Sumaré, ao Ministério Público Federal, defiro ao INSS, o prazo de 15 (quinze), 
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esclarecimentos acerca do processo administrativo, inclusive das Carteiras de Trabalho e Previdência Social do 

segurado, sob as penas da Lei.) 

O pedido sobre a oitiva de testemunhas será apreciado após a resposta do INSS. Cumpra-se. 

0004534-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018313/2011 - APARECIDA 

MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o comunicado do sr. Perito, 

anexado em 28/06/2011, redesigno perícia médica para o dia 03/08/2011, às 10:00hs, com o perito médico Dr 

RICARDO ABUD GREGÓRIO, clínica geral,na Rua Dr. Emílio Ribas nº 765, cj 23, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

0003754-48.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018057/2011 - NICOLE GLORIA 

LIMA DA SILVA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Determino a realização de perícia 

médica, na especialidade de CLÍNICA GERAL, para o dia 21/07/2011, às 14:30, com o perito médico Dr RICARDO 

ABUD GREGÓRIO, a ser realizada na Rua Doutor Emílio Ribas, 874  Cambui - Campinas - SP. 
Intimem-se, inclusive o assistente técnico da parte ré. 

0007628-12.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303016588/2011 - LUIZ CARLOS 

ARMELIN (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante reconhecimento de período de 

exercício de atividade urbana, bem como de períodos em que verteu recolhimentos ao RGPS, na qualidade de 

contribuinte individual, com o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de juros e de correção monetária. 

Compulsando os autos, verifico que, apesar de constar cópia do processo administrativo referente ao NB. 137.537.043-

7(DER 31.08.2005), não foi apresentado o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição referente ao 

tempo apurado pelo INSS para a concessão do benefício, com os períodos que foram considerados, o que é 

imprescindível para o julgamento deste feito. 

Assim, fixo o prazo de 15 (quinze) dias para que o INSS junte aos autos cópia do resumo de documentos para cálculo 

de tempo de contribuição referente ao processo administrativo NB. 137.537.043-7(DER 31.08.2005), advertindo-o que 

eventual descumprimento acarretará a imposição das sanções cabíveis. 

No mesmo prazo, faculto a parte autora a apresentação das cópias de suas CTPS, bem como dos comprovantes de 

recolhimento de contribuições previdenciárias referentes ao períodos/competências que pretende sejam consideradas na 

revisão de seu benefício. 

Decorrido o prazo acima, voltem-me os autos conclusos. 

Publique-se.  Intimem-se. 

Registrada eletronicamente. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da consulta eletrônica aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos cadastrados 

são distintos entre si, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 

0003915-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015035/2011 - MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004224-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015100/2011 - NILSON LUIS DE 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); WASHINGTON LUIZ DA SILVA 

ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); ERIKA CRISTINA DA SILVA 
ARRUDA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); NILSON LUIS DE ARRUDA 

JUNIOR (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS); VALTER LUIZ DA SILVA ARRUDA 

(ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0002903-09.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018073/2011 - OSVALDO DE 

JESUS LOPES (ADV. SP200505 - RODRIGO ROSOLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Nos termos do art. 38 do CPC, intime-se a parte autora a 

regularizar sua representação processual, juntando instrumento de mandato por ele devidamente outorgado, 

considerando o constante do laudo pericial. 

Deverá, ainda, anexar aos autos declaração de pobreza de próprio punho. 

Prazo de 20 dias, sob as penas da lei. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intimem-se. 

0004766-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018449/2011 - MANOEL 

JOAQUIM MENDES NETO (ADV. SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004720-11.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018451/2011 - CLEUNICE 
MIRANDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004717-56.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018452/2011 - MARIA INES 

FERNANDES GUILHERMINO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004716-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018453/2011 - DIVA CORREA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004305-28.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018455/2011 - MAURO 

BOCAMINO (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004907-19.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018444/2011 - NANCI DE 

FATIMA CEREZER ZERIO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004900-27.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018446/2011 - CARLOS 

AUGUSTO DA CRUZ MARQUES (ADV. SP037583 - NELSON PRIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004908-04.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018443/2011 - MARCELO ALEM 

(ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004175-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018456/2011 - PEDRO LUIZ DE 
ALMEIDA (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004842-24.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018447/2011 - MARIA 

AUXILIADORA MARTINS SERRAO (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004746-09.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018450/2011 - ROSA MARIA 

TARDIO SARTORI (ADV. SP201481 - RAQUEL MIRANDA FERREIRA, SP199477 - ROBERTA REGINA 

FILIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

0004905-49.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018445/2011 - PAULO ROBERTO 

MIELKE (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004700-20.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018454/2011 - NIVALDO 

MESQUITA SABINO (ADV. SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em 5 (cinco) dias, justifique a parte autora 

sua ausência à perícia médica, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

Intime-se. 

0003948-48.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017700/2011 - MARIA NEUSA DE 

SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003980-53.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017701/2011 - LUZIA DOS 

SANTOS LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004077-53.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018008/2011 - ARIVALDO 

DANTAS DA SILVA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação, pelo prazo 

requerido 

Int. . 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Intimem-se. 

0004733-10.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018460/2011 - SINEREIDE 

DEZILIO RODRIGUES (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA, SP272043 - 

CEZAR AUGUSTO PIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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0004731-40.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018461/2011 - EUNICE 

APARECIDA PAVANI PEREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004729-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018462/2011 - CARLOS EDSON 

PEREIRA GALVAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004721-93.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018463/2011 - ROSILENE DE 

MELO SANTOS STRAZZACAPPA MACHADO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004718-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018464/2011 - CELESTE DOS 

SANTOS DONATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  
*** FIM *** 

0004451-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018212/2011 - LUIZ GIACOMONI 

(ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta 

indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do 

julgado. A apresentação de comprovante de endereço em nome de terceiro deve vir acompanhada de declaração de 

residência e cópia do documento de identidade do declarante. Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 
deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0004683-81.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018136/2011 - DONIZETE PAULO 

DE JESUS (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004676-89.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018137/2011 - MARILZA 

RODRIGUES TRINDADE (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004637-92.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018142/2011 - CELIA MARIA 
DASCANIO DE PAULA (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004635-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018143/2011 - MARIA DO 

CARMO DA SILVA (ADV. SP287114 - LEONARDO MARQUES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004619-71.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018146/2011 - PAULO ZUIN 

SOBRINHO (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004534-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018147/2011 - APARECIDA 

MARIA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004529-63.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018149/2011 - JOSE ROBERTO DE 

MELO (ADV. SP128973 - DINORAH MARIA DA SILVA PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004522-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018151/2011 - JAIME FONSECA 

FRANCISCO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004482-89.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018159/2011 - ERISVALDO 

MONTEIRO (ADV. SP173315 - ANDRÉ RUBEN GUIDA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004480-22.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018160/2011 - DALVA JOSE 

MARTINS (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004476-82.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018161/2011 - JUDITE VEIGA 

SOARES (ADV. SP229463 - GUILHERME RICO SALGUEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004453-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018162/2011 - MARIA ROSA IORI 

BATAGIN (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004438-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018165/2011 - SILVIA MARIA 

PALMA (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004437-85.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018166/2011 - JESUS TONELI 

LOPES (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004436-03.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018167/2011 - MARIA 

MADALENA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004413-57.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018169/2011 - EFIGENIA 

TEODORO CAMPOS (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004412-72.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018170/2011 - FELIX APARECIDO 

CHRISTOFOLETTI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004360-76.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018171/2011 - PEDRO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004320-94.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018172/2011 - NADIR DOS 

SANTOS (ADV. SP273530 - GERLANE GRACIELE PRAES, SP282180 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA BOSCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003715-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018173/2011 - MARCELO DA 

SILVA BERTO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003709-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018175/2011 - BENEDITA 

BONATTO FLAIFEL (ADV. SP262564 - ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0003625-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018176/2011 - ADRIANA 

FERNANDES MOREIRA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003583-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018177/2011 - JOANA 

NAZARETH FELIZATTE DA SILVA (ADV. SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004625-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018144/2011 - MARIA 

APARECIDA MACHADO SOARES (ADV. SP286923 - BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004494-06.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018156/2011 - AYLOR 

NORBERTO DOS SANTOS SOLIA (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003580-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018482/2011 - MARLENE 

APARECIDA CERNE (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004641-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018139/2011 - MIGUEL DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004500-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018155/2011 - CLAUDINEI ELIAS 

DA SILVA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004622-26.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018145/2011 - JOSE CLAUDIO DA 

SILVA (ADV. SP288758 - HENAN COSTA, SP288377 - NATHALIA CRISTINA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004516-64.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018153/2011 - FRANCISCO 

GOMES (ADV. SP070608 - ARISTIDES BUENO ANGELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004439-55.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018164/2011 - JOSE VALDIR 

BARBIERI (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004485-44.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018158/2011 - PAULO LUCAS 

DOS SANTOS (ADV. SP101912 - SERGIO ROBERTO ACACIO, SP065669 - TOMAS EDSON LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004507-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018154/2011 - ROSAURA 

ANTONIETA DE AZEVEDO FARIA (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004640-47.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018140/2011 - ANDREA HELENA 

MARANGONI (ADV. SP109888 - EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004667-30.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018138/2011 - MARIA 

APARECIDA THEODORO DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004524-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018150/2011 - VICTOR 

LOURIVAL DE OLIVEIRA (ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0004517-49.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018152/2011 - JOAO SEBASTIAO 

DA SILVA (ADV. SP261813 - SUELI APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005338-53.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018487/2011 - DORACI RIBEIRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005334-16.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018488/2011 - JESSE LACERDA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005314-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018489/2011 - GERALDO JOSE 

SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005313-40.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018490/2011 - FRANCEA ZUINI 

FERREIRA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004540-92.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018492/2011 - RUI REIS 

CARAMELO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005244-08.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018491/2011 - EDSON SABINO 

DE ANDRADE (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003706-89.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018480/2011 - CATARINA LOPES 

FREIRE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004531-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018148/2011 - DINAH MORAES 

RODRIGUES (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004638-77.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018141/2011 - JULIO LUCIANO 

VAZ (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004931-47.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018479/2011 - MARIA ALVES 

BEZERRA RODRIGUES (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003582-09.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018481/2011 - JOSE CARLOS 

FELIPE (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004442-10.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018493/2011 - EMILIO DE SOUZA 

OLIVEIRA (ADV. SP227506 - TELMA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 
fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
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Designo o dia 08/11/2011, às 17:00 para audiência. 

Fica a parte autora ciente de que as testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

0004361-61.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018442/2011 - CLARICE 

BARBOSA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Designo audiência para o dia 16/09/2011, às 15:00. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0004339-03.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017491/2011 - BELMIRO GOMES 

MACHADO (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004639-62.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018133/2011 - JUSCELEY 

DONIZETI CARDOSO DA SILVA (ADV. SP184619 - DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004134-71.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018056/2011 - ELISSANDRA 

CRISTINA PEREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA); THAUANE CAROLINE DA ROCHA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE); ISABELLY 

CRISTINA DA ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro a dilação de prazo por 30 

dias, conforme requerido por meio da petição anexada em 22/06/2011. 

Decorrido o prazo in albis, não sendo cumprida a determinação, venham conclusos para extinção. 

0001908-93.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018193/2011 - JOSÉ ROBERTO 

KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI, SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO); 

MARIA IVETE SAMMARTINO KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI, SP173629 - IAN 

TEIXEIRA MENDES SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se a parte autora (sr. José Roberto) a comprovar a cotitularidade das 

contas, no prazo de 10 dias, sob as penas da lei. 

0002896-17.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017517/2011 - MARCELO 

CAMARA FONSECA (ADV. SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Oficie-se ao Centro de Saúde 

Conceição solicitando cópia do prontuário médico da parte autora, no prazo de 30 dias.  

Com a vinda do documento, dê-se vista à sra. Perita para complementação do laudo pericial. 
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0004414-42.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018475/2011 - JOSE MARIA 

GUIDOTTI (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Designo audiência para o dia 25/10/2011, às 17:00. 

Cientifique-se a parte autora de que as testemunhas arroladas deverão comparecer à audiência independentemente de 

intimação. 

0004175-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015470/2011 - PEDRO LUIZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando tratar-se de doença 

que pode apresentar agravamento, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova 
demanda judicial, inclusive com a formulação de novo pedido administrativo, não vislumbro neste momento, a 

ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Prossiga-se. 

0004291-44.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017539/2011 - ELZA CLAUDIA 

DOS SANTOS TORRES (ADV. SP164154 - ELZA CLÁUDIA DOS SANTOS TORRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.  

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Determino a realização de perícia médica, na especialidade de CLINICA GERAL, para o dia 21/07/2011, às 14:00, com 

o perito médico Dr. RICARDO ABUD GREGÓRIO, a realizar-se na Rua Doutor Emílio Ribas,874 - Cambui - 

Campinas/SP. 
Intimem-se. 

0004360-76.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015845/2011 - PEDRO VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado no termo de 

prevenção e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, inclusive com a formulação de novo 

pedido administrativo, em 18/12/2009, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a propositura de nova 

demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Prossiga-se. 

0004589-36.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017400/2011 - DEOCLECIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário, 

referente a recurso administrativo distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

0004589-36.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018178/2011 - DEOCLECIO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224652 - ALISON RODRIGO LIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0004441-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018486/2011 - CELIO TOMAZ 

RUELA (ADV. SP227506 - TELMA STRACIERI JANCHEVIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, 
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não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do 

pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código 

de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Designo o dia 25/10/2011, às 17:30 para audiência. 

Fica a parte autora ciente de que as testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação. 

0004322-64.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017560/2011 - ADEMIR 

NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Redesigno perícia médica, na 

especialidade de ORTOPEDIA, para o dia 22/07/2011, às 16:30, com o perito médico Dr RICARDO FRANCISCO 

FERREIRA LOPES, a ser realizada na rua Dr. Emilio Ribas, 874 - Cambui - Campinas/SP. Intimem-se. 

0002086-42.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017643/2011 - JOSÉ CARLOS 
FERREIRA DE ARAGÃO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação revisional de 

benefício previdenciário, proposta por José Carlos Ferreira de Aragão, já qualificado nos autos, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

Pelo despacho proferido em 09/06/2011, foi determinada a remessa dos autos ao Setor de Cadastro e Distribuição, para 

a retificação do assunto/complemento do presente feito. 

No entanto, analisando a petição inicial, verifico não ser possível determinar qual a revisão pleiteada pelo autor, uma 

vez que a petição inicial não prima pela clareza. 

Isto posto, reconsidero o despacho proferido em 09/06/2011, e, nos termos do artigo 284, "caput" do CPC, concedo à 

parte autora o prazo de 10 (dez) dias para emendar a petição inicial, devendo atender a todos os requisitos do artigo 282 

do mesmo Código, em especial os incisos II e III (fatos e fundamentos jurídicos do pedido, e o pedido com suas 

especificações), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Após, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

0004450-84.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018494/2011 - CASSIA DO 
CARMO GEORGETTI CHIARINI (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em 

sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento 

dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Designo o dia 16/09/2011, 15:30 para audiência. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

0004466-38.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018216/2011 - JENI MARLENE 

ZAMUNER ASSALIN (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS, SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Designo audiência para o dia 18/10/2011, às 17:00. Intimem-se. 

0003586-46.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018478/2011 - MARTA LESIUK 

DANIEL (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Conforme art. 34 da Lei nº 9.099/95 perante o Juizado Especial Federal, em vista de seu rito sumário, só é possível a 

oitiva de 03 testemunhas em Juízo, independentemente da quantidade de fatos ou períodos que o autor quer provar em 

sua inicial. 

Sendo assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, quais testemunhas pretende sejam ouvidas, as quais 
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deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

0004846-61.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018019/2011 - EDNA HELENA 

PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Cientifiquem-se as partes de que foi reagendada perícia medica, na modalidade oftalmológica, para o dia 25/07/2011, às 

08:00, com o Dr. Cleso José Mendes de Castro Andrade Filho, na av. Dr. Moraes Sales, 1136, 2ª andar, cj 22, centro, 

Campinas. 

0003889-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018192/2011 - LUIZ BARRETO 

DUARTE (ADV. SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de cópia 

de comprovante atualizado de endereço em seu nome e documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

0004541-77.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018186/2011 - SEBASTIANA DE 

FREITAS LANA (ADV. SP223195 - ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a 

parte autora a juntada de certidão de nascimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. 

0004718-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017251/2011 - CELESTE DOS 

SANTOS DONATO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta 

eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que 

as pretensões jurídicas são similares, mas, também, que o pedido ora formulado refere-se a cessação de benefício e a 

procedimento administrativo distinto, motivo por que, ressalvados os pontos prejudicados pelos julgamentos anteriores, 

prossiga-se no andamento do presente feito. 

0002638-07.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018046/2011 - MARIA DE 

LOURDES FERNANDES (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando que quando da publicação da ata de distribuição, anexada aos autos em 28/06/2011, não constou a data 

designada para a audiência, RECONSIDERO a sentença anexada em 17/06/2011 e REDESIGNO o dia 09/09/2011, às 

15:00h. 

0004965-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018068/2011 - CLEYDE LIMA 

FELISBERTO (ADV. SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o apontamento de possível 

prevenção, concedo ao i. patrono do Autor o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção, para que esclareça acerca 

dos processos apontados como possivelmente preventos - partes, pedido e causa de pedir, bem como para que junte aos 

autos cópias da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver.  

Após, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

0003344-87.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018074/2011 - LEVI RAMOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas 

pelo(a) médico(a) perito(a), através do comunicado médico anexado em 28/11/2011, quanto à ausência de elementos 

suficientes para fixar a data de início da incapacidade, providencie a Secretaria a expedição de ofício para o(s) 

hospital(is) no(s) qual(is) a parte autora já foi atendida, para que traga aos autos cópia integral do prontuário médico, 

sob as penas da lei. 
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Com a vinda da cópia, dê-se vista à médica perita para a elaboração/conclusão do laudo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

0005845-48.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017765/2011 - MARIA JOSE 

MEDEIROS DE ARAUJO (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO, SP139736 - 

ROGERIO LUIS TEIXEIRA DRUMOND, SP160259 - SHILWANLEY ROSANGELA PELICERI REBELLATO, 

SP287911 - RENATA MARQUES QUINTEIRO QUEIROZ, SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES 

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). MARIA JOSÉ MEDEIROS DE ARAÚJO postula a condenação do INSS a conceder-lhe 

aposentadoria por idade. 

Tendo em vista que a autarquia previdenciária não reconheceu como de efetiva prestação de serviço o interregno de 

10/11/1986 a 31/12/1996, laborado junto ao Instituto Nacional de Seguro Social, na condição de estatutária, necessário 

maiores esclarecimentos acerca do período. 

Desta forma, deverá a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar declaração/Certidão do Instituto Nacional do 

Seguro Social, informando qual a vinculação ao referido órgão, o período laborado, se a requerente encontra-se 

aposentada pelo regime próprio de previdência, sendo que em resposta afirmativa, se foram utilizados os períodos 

laborados junto ao regime geral de previdência social, na condição de empregada. 
Decorrido o prazo e apresentada a documentação, dê-se vista ao INSS para regular manifestação.  Intime-se. 

0003287-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018051/2011 - PEDRO HENRIQUE 

FEITOZA DE ALMEIDA (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada em 13/05/2011, havendo necessidade de realização de perícia médica no hospital (Casa de Saúde) em que a 

parte autora está internada, intime-se a médico perita Dra ÉRICA VITORASSO LACERDA para que informe a este 

Juízo data e horário para realização da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei. Ressalte-se que referida 

perícia médica hospitalar deverá ocorrer até 30 (trinta) dias da intimação deste despacho, no horário das 10 às 16 horas. 

Advirto o patrono da parte autora de que deverá informar este Juízo em caso de alta médica  

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para marcação da perícia. 

Cumpra-se. 

0005083-95.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018107/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO ROMUALDO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende o autor o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, com pedido de conversão em aposentadoria por invalidez. 

Alega em sua petição inicial ter permanecido em gozo de auxílio-doença até 22/11/2010. 

Segundo informações contidas no sistema informatizado DATAPREV/CNIS, diversamente do alegado, percebeu 

benefício de auxílio-doença no interregno de 01/01/2003 a 11/12/2006. 

Desta forma, diante das inconsistências existentes, bem como por haver acusação de processo prevento, manifeste-se o 

autor, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, o que pretende com a presente demanda, inclusive juntando 

cópia do último requerimento administrativo formulado junto ao INSS, a fim de demonstrar nova pretensão resistida. 

Intime-se. 

0003715-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017456/2011 - MARCELO DA 

SILVA BERTO (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Compulsando os autos do processo indicado 

no termo de prevenção e considerando tratar-se de doença que pode apresentar agravamento, inclusive com a 

formulação de novo pedido administrativo, em 03/03/2011, constituindo, ao menos em tese, fato novo, que justificaria a 

propositura de nova demanda judicial, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Prossiga-se. 

0004031-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018052/2011 - ROSELI 

MADALENA TETZNER MULLER (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição 

anexada em 24/05/2011, havendo necessidade de realização de perícia médica no hospital em que a parte autora está 

internada, intime-se o médico perito Dr RICARDO FRANCISCO FERREIRA LOPES para que informe a este Juízo 

data e horário para realização da mesma, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penas da lei. Ressalte-se que referida 

perícia médica hospitalar deverá ocorrer até 30 (trinta) dias da intimação deste despacho, no horário das 10 às 16 horas. 

Advirto o patrono da parte autora de que deverá informar este Juízo em caso de alta médica  

Cumprida a determinação, voltem os autos conclusos para marcação da perícia. 

Cumpra-se. 

0002086-42.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303009971/2011 - JOSÉ CARLOS 

FERREIRA DE ARAGÃO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são distintas, razão por que, prossiga-se no andamento do presente feito. 

0004545-17.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018132/2011 - MARIA DAS 

DORES PIRES (ADV. SP093385 - LUCELIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de certidão de dependentes habilitados à pensão por morte no INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. 

0010930-27.2010.4.03.6105 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018381/2011 - MARIA 

APARECIDA ZUCCOLI (ADV. SP135477 - NEUSA MAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). À vista do trânsito em julgado da sentença 

proferida nos autos, oficie-se ao juízo deprecado solicitando a devolução da deprecata expedida, independentemente de 

cumprimento. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

0003781-31.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018215/2011 - ANGELO CARLOS 

MARIN (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as informações trazidas pelo(a) 

médico(a) perito(a), através do comunicado médico anexado em 28/06/2011, providencie a Secretaria a expedição de 

ofício para o(s) hospital(is) no(s) qual(is) a parte autora já foi atendida, para que traga aos autos cópia integral do 

prontuário médico, sob as penas da lei. 

Com a vinda da cópia, dê-se vista à médica perita para a elaboração/conclusão do laudo. 

Cumpra-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, 

devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

0004354-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017499/2011 - MARIA 

APARECIDA ALBANO DO PRADO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM, SP218687 - ANDREIA MARIA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0004592-88.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018392/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS BORGHEZANI (ADV. SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0005342-27.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303024406/2010 - NELSON DA 

SILVA BASTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista do cadastro do assunto, complemento e 

respectiva observação cadastral, concernente aos objetos jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, prossiga-se no andamento deste processo. 

0004447-32.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018472/2011 - HELENA DIAS DE 

CAMARGO BAU (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 
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DA SENTENÇA. 

Providencie a parte autora a juntada de cópia de seu documento pessoal (CPF), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Ressalte-se que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

0004272-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017492/2011 - FRANCISCA LANE 

PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

0003915-58.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017506/2011 - MARIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP110792 - JOSE LUIZ DE ASSUMPCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ao setor de distribuição para 

retificação dos dados cadastrais da autora, conforme documentos acostados aos autos. 

0004986-95.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018020/2011 - JOANA COSTA 

(ADV. SP268205 - AMANDA CRISTINA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 

vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 
Cientifiquem-se as partes de que foi reagendada perícia medica, na modalidade oftalmológica, para o dia 25/07/2011, às 

08:30, com o Dr. Cleso José Mendes de Castro Andrade Filho, na av. Dr. Moraes Sales, 1136, 2ª andar, cj 22, centro, 

Campinas. 

0010941-49.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018431/2011 - IRENE PRILUTSKY 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de memória de 

cálculo do benefício originário, consoante disposto no v. acórdão. 

Após, retornem os autos à Turma Recursal, para julgamento. 

0005342-27.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036189/2010 - NELSON DA 

SILVA BASTOS (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo 

administrativo da parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de 

atraso, bem como crime de desobediência.  
Cumpra-se. 

0004678-59.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018194/2011 - KLEBSON DOS 

SANTOS MARQUES (ADV. SP272169 - MAURICIO ONOFRE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se 

que a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, bem como informações constante 
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dos autos virtuais, verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do 

presente feito. 

0001908-93.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015064/2011 - JOSÉ ROBERTO 

KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI, SP173629 - IAN TEIXEIRA MENDES SATO); 

MARIA IVETE SAMMARTINO KRETTELYS (ADV. SP059618 - JOSE CARLOS TROLEZI, SP173629 - IAN 

TEIXEIRA MENDES SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003889-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015451/2011 - LUIZ BARRETO 

DUARTE (ADV. SP301193 - RODRIGO NEGRÃO PONTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0006973-06.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017604/2011 - DIRCE SANTOS 

PEDRAL (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Defiro o pedido de dilação de prazo por 30 

dias, conforme requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 21/06/2011. 

Intime-se. 

0004679-44.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018202/2011 - EMMANUEL 

SIQUEIRA (ADV. SP297099 - CARLA ELIANA STIPO SFORCINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) 

dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve ultrapassar o máximo de três, 

devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

0004660-38.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018190/2011 - OSVALDO 

APARECIDO DE MORAES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a 

juntada de cópia de seu documento de identidade (RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que 

a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização 

do processamento e execução do julgado.  

Intime-se. 

0004229-04.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018183/2011 - MARIA HELENA 

FERRETO MALANDRIN (ADV. SP060598 - FRANCISCO PASSOS DA CRUZ); MATHEUS FERNANDO 

MALANDRIN (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Promova o setor de distribuição a anexação dos documentos que instruíram o processo 

2009.63.03.007215-0. 

Providencie a parte autora a emenda à inicial para constar LAURO MALANDRIN - espólio. 

0004559-98.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018208/2011 - TEREZINHA 
LUCINDO UCHOA DA SILVA (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Designo audiência para o dia 11/10/2011, às 17:00. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o 

número não deve ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. Intime-se. 

0004535-70.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018185/2011 - SOLANGE MARIA 

MARTINS HOPPE PADILHA (ADV. SP252163 - SANDRO LUIS GOMES, SP251292 - GUSTAVO FERNANDO 

LUX HOPPE, SP284179 - JOAO LUIS TONIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie a parte autora a juntada de instrumento de 

mandato e declaração de hipossuficiência, no prazo de 10 (dez) dias, sob as penas da lei. 

0003462-63.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018310/2011 - EDLENA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o comunicado do sr. Perito, anexado em 
28/06/2011, redesigno perícia médica para o dia 02/08/2011, às 10:00 horas, com o perito médico Dr. Luciano Vianelli 
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Ribeiro, na Rua Dr. Emílio Ribas nº  874, Bairro Cambuí, nesta cidade. 

Intimem-se. 

0004262-91.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017494/2011 - CARMEM 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Defiro a oitiva das testemunhas arroladas na petição inicial.  

Expeça-se carta precatória para oitiva da testemunha residente em Conselheiro Muriqui - PR. 

Cumpra-se e intimem-se, inclusive as testemunhas residentes em Paulínia - SP para que compareçam à audiência 

designada para o dia  08/08/2011, às 15:00. 

0002086-42.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303016508/2011 - JOSÉ CARLOS 

FERREIRA DE ARAGÃO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Converto o julgamento em 

diligência. 

Remetam-se os autos ao setor de cadastro e distribuição para a retificação do assunto e complemento do presente feito, 

que não versa sobre a aplicação das Emendas Constitucionais 20/98 e 41/2003. 

Após, cite-se novamente o INSS, visto que a contestação anexada não guarda relação com o pedido formulado na 

inicial. 

Cumpra-se e cite-se. 

0004846-61.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017398/2011 - EDNA HELENA 

PEREIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas, 
também, que o pedido ora formulado decorre da cessação de benefício previdenciário, referente a procedimento 

administrativo distinto, motivo por que prossiga-se no andamento do presente feito. 

 

0003626-28.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017036/2011 - DANILO DI 

GIORNO (ADV.  ); MARIA DE FATIMA CAMILO DI GIORNO (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF 

PAVIOTTI, SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI); TATYANA DI GIORNO (ADV.  ); CLAUDIO LUZ DI 

GIORNO NETO (ADV.  ); CLAUDIO LUZ DI GIORNO FILHO - ESPÓLIO (ADV.  ) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SP081142 - NELSON PAVIOTTI). Mantenho a decisão proferida em 01/06/2011, 

por seus próprios fundamentos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

0024201-21.2010.4.03.6100 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018135/2011 - EVERALDO 

NASSAR MOREIRA (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO) X INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não 
vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de 

antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de 

Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0001638-69.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303006232/2011 - ROMARIO SILVA 

SOARES (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA); 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV./PROC. SP152827 - 

MARIANA VILLELA JUABRE, SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários 

ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 
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fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença. 

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia médica no domicílio da parte autora, intime-se a médica perita 

Dra. Érica Vitorasso Lacerda para que informe a este Juízo uma data e horário para realização da mesma, no prazo de 5 

(cinco) dias, sob as penas da lei. Ressalte-se que referida perícia médica domiciliar deverá ocorrer até 30 (trinta) dias da 

intimação deste despacho, no horário das 10 às 16 horas, bem como na mesma data que a determinada para realização 

no processo 0001637-84.2010.4.03.6303. 

Quanto aos honorários periciais, a questão será analisada após a entrega do laudo. 

Concedo o prazo comum de 5 (dez) dias para as partes apresentarem os quesitos. 

Com a juntada, voltem os autos conclusos para marcação da perícia. 

Cumpra-se e intimem-se. 

0001638-69.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303007303/2011 - ROMARIO SILVA 

SOARES (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA); 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV./PROC. SP152827 - 

MARIANA VILLELA JUABRE, SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). Considerando o estado de saúde do 
autor, determino a realização de perícia médica em seu domicílio, a ser realizada no dia 08/04/2011, às 14:30 horas, 

com a perita médica Dra. Érica Vitorasso Lacerda, que deverá ser acompanhado por Oficial de Justiça. 

Comunique-se ao Oficial de Justiça. 

Intimem-se, inclusive o assistente técnico do INSS. 

0001638-69.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018018/2011 - ROMARIO SILVA 

SOARES (ADV.  ) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. SP121996 - EDUARDO DA SILVEIRA GUSKUMA); 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS (ADV./PROC. SP152827 - 

MARIANA VILLELA JUABRE, SP152827 - MARIANA VILLELA JUABRE). A parte autora ajuizou duas ações. Na 

primeira, processo 0001637-84.2011.4.03.6303, pleiteia a concessão de benefício assistencial à deficiente. Na segunda, 

processo n.º 0001638-69.2011.4.03.6303, pugna pelo fornecimento de medicamentos. 

Nos referidos processos foi designado exame pericial - realizado no domicílio da parte autora - no dia 08/04/2011, às 

15:00 e 14:30, respectivamente. 

Assim, considerando a realização de um único exame pericial - ainda que originando dois laudos médicos - determino a 

expedição de ofício à Corregedoria Geral e à Diretoria do Foro para cancelamento do pagamento dos honorários 
periciais referentes a estes autos. 

Cumpra-se com urgência. Cientifique-se a sra. Perita. Intimem-se. 

0003815-06.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303016725/2011 - ADILSON 

MEDEIROS (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP088108 - MARI ANGELA 

ANDRADE, SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que o processo indicado no termo de 

prevenção é o mesmo que deu origem a esta ação, verifico que não é caso de prevenção. 

Prossiga-se. 

0003815-06.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018189/2011 - ADILSON 

MEDEIROS (ADV. SP232669 - MAURÍCIO MUELAS EVANGELISTA CASADO, SP088108 - MARI ANGELA 

ANDRADE, SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus 

documentos pessoais (CPF e RG), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação 
do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e 

execução do julgado.  

Intime-se. 

0004312-20.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - CELSO BARROS DE OLIVEIRA  (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

: "Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 
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0004316-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ELIAS VIEIRA DE MATOS  (ADV. MG104605 - RAMES 

JÚNIOR DIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 

0004318-27.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - BENEDITA DIOGO BONIFACIO  (ADV. SP148216 - JORGE 

VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Em sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 

0004342-55.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO DE SOUZA  (ADV. SP288861 - RICARDO 

SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Em sede de cognição 

sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos 

termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das 

alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 

0004343-40.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUCINEIDE NERY DE SOUZA  (ADV. SP288861 - 

RICARDO SERTORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 
verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 

0004355-54.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MERCEDES PACHIEGA ALBIERI  (ADV. SP090558 - 

ELAINE MENDONÇA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 

preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 

autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA" 

  

0004552-09.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017504/2011 - ROSANGELA 

LEAO DA SILVA (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta 

eletrônica operada com base nos dados contidos no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-

se que um dos processos apontados é o que deu origem a esta autuação processual, e, o outro, refere-se a procedimento 

administrativo distinto, impondo-se, destarte, o prosseguimento do presente feito. 

0006995-64.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017628/2011 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Corrijo o erro material verificado na sentença proferida 

no processo em epígrafe, termo n.º 6303013024/2011, para que, onde se lê:  

"Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por GUILHERMINA 

ALVES DE SOUZA, já qualificado(a) na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, mediante o 

reconhecimento de vínculos junto aos empregadores  Expresso King Ltda. (02.09.1968 a 31.12.1969), Stumpp&Schuele 
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do Brasil (05.05.1970 a 18.10.1971), Equipamentos Clark S/A (03.11.1971 a 24.04.1972), Robert Bosch do Brasil 

(02.05.1972 a 12.08.1972), Revestec Comercial e Aplicador de Revestimentos Ltda. (02.01.1975 a 31.03.1975), 

Tecidos Moyses Abud Ltda. (05.06.1976 a 31.07.1976), Uma Prestação de Serviços Ltda. (02.08.1977 a 11.08.1977), 

Construtora Bulhões Carvalho da Fonseca S/A (19.04.1982 a 07.08.1982) e  Achei Trabalho Temporário (02.04.1984 a 

06.07.1984)." 

Leia-se: 

"Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por LUIZ GONZAGA 

DA SILVA, já qualificado(a) na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, mediante o 

reconhecimento de vínculos junto aos empregadores  Expresso King Ltda. (02.09.1968 a 31.12.1969), Stumpp&Schuele 

do Brasil (05.05.1970 a 18.10.1971), Equipamentos Clark S/A (03.11.1971 a 24.04.1972), Robert Bosch do Brasil 

(02.05.1972 a 12.08.1972), Revestec Comercial e Aplicador de Revestimentos Ltda. (02.01.1975 a 31.03.1975), 

Tecidos Moyses Abud Ltda. (05.06.1976 a 31.07.1976), Uma Prestação de Serviços Ltda. (02.08.1977 a 11.08.1977), 

Construtora Bulhões Carvalho da Fonseca S/A (19.04.1982 a 07.08.1982) e  Achei Trabalho Temporário (02.04.1984 a 

06.07.1984)." 

  

Mantêm-se inalterados os demais termos da sentença.  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, possível no 

momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao 

deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do 

artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isto posto, por ora, indefiro o pedido. 

Ficam as partes intimadas de que a perícia médica foi marcada para o dia 08/10/2008, às 14:30 horas, com o perito 

médico Dr. Ernesto Fernando Rocha, a ser realizada na sede deste Juizado, na Rua Dr. Emílio Ribas nº 874, 1º andar, 

Bairro Cambuí, nesta cidade. 

O pedido de antecipação da tutela será reapreciado no momento da prolação da sentença. 

Intimem-se. 

0005008-56.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018576/2011 - ROSELAINE SILVA 

DA SILVA (ADV. SP188711 - EDINEI CARLOS RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004940-09.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018577/2011 - JOAO BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004938-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018578/2011 - MARIA DIVINA 

DOS SANTOS ANDRADE (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004848-31.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018579/2011 - RITA DE CASSIA 
DA SILVA CRUZ (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004776-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018580/2011 - JERUZA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0003712-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018174/2011 - LEILA MARIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR, SP292413 - JEAN CARLO DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao 
preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte 
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autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova 

inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0004552-09.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018495/2011 - ROSANGELA 

LEAO DA SILVA (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de 

cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos 

requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Posto isso, O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA TUTELA SERÁ APRECIADO NO MOMENTO DA PROLAÇÃO 

DA SENTENÇA. 

0001535-62.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017622/2011 - SEBASTIAO LOPES 
DE ANDRADE (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). O INSS opôs embargos de declaração em face da sentença 

proferida, sustentando a ocorrência de contradição, omissão e obscuridade. 

Como o recurso de embargos de declaração oposto tem efeito infringente da sentença, fixo o prazo de 05 (cinco) dias 

para que a parte autora, caso queira, apresente contra-razões. Registro.  Publique-se.  Intimem-se. 

0006579-96.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018521/2011 - ROSINEIDE 

SOARES NUNES (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - ELAINE 

CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Suspendo o trâmite do feito pelo prazo 60 dias, findos os quais deverá a 

parte autora trazer aos autos cópia do depoimento prestado por suas testemunhas, nos autos da ação trabalhista 

noticiada, assim como de eventual sentença lá proferida. Intimem-se. 

0004776-44.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303017511/2011 - JERUZA MARIA 

DA CONCEICAO (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos são 

distintos, o que impõe o prosseguimento do presente feito. 

0004317-42.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018656/2011 - JONAS 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o comunicado do 

sr. Perito, anexado em 04/07/2011, fica remarcada a perícia médica cardiológica para o dia 28/07/2011, às 14:10 horas, 

com o perito médico Dr JULIANO DE LARA FERNANDES, a ser realizada na RUA ANTÔNIO LAPA,1032 -  

CAMBUÍ - CAMPINAS-SP. Intimem-se as partes e o assistente técnico da parte ré. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a proposta de acordo apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Intime-se. 

0001902-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018516/2011 - ANGELA MARIA 

DA SILVA PODAVI (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0003842-86.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018518/2011 - PAULO PEREIRA 

SOARES (ADV. SP294027 - DANIELLE FERNANDA DE MELO CORREIA NARCIZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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0003138-73.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018527/2011 - ADRIANA 

COLOMBINI MASSARELLI (ADV. SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Considerando que da ata de distribuição não constou o presente processo, reconsidero a sentença anexada em 

09/06/2011.  

Designo perícia médica, em clínica geral, para o dia 03/08/2011, às 12:00 h, com o Dr. RICARDO ABUD 

GREGÓRIO, R Dr. Emilio Ribas, 874, Cambuí , Campinas/SP. 

0004647-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018524/2011 - EDSON FRANCO 

DE MORAES (ADV. SP143819 - ARLETE APARECIDA ZANELLATTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias para que apresente rol de testemunhas, ficando ressalvado que o número não deve 

ultrapassar o máximo de três, devendo trazê-las à audiência independente de intimação. 

Intime-se. 

 
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

0001497-50.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303018662/2011 - 

TAYNARA TAIS GONCALVES (ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se 

a existência de interesse de menor nestes autos, dê-se vista ao Ministério Público Federal de todo o processado, para os 

requerimentos cabíveis.  

Concedo à procuradora da autora o prazo de cinco dias para a juntada do termo de tutela provisória da menor.  

Cumpridas as diligências ora determinadas, façam os autos conclusos.  

Publicada em audiência, saem as partes intimadas. 

0006579-96.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6303018030/2011 - 
ROSINEIDE SOARES NUNES (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA, SP229070 - 

ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Considerando-se que já foi colhida a prova oral acerca da união 

estável e que não foram apresentadas testemunhas em relação ao vínculo laboral do falecido, desnecessária a realização 

da audiência.  

As testemunhas que deporão sobre o vínculo de emprego prestarão depoimento na Justiça do Trabalho, no mês de 

setembro, conforme informação prestada pela procuradora da autora, que apresentará requerimento por petição.  

Aguarde-se por cinco dias o requerimento da autora, para ulteriores deliberações. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
15236 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0011935-12.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026734/2011 - LUIZ FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
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INSS). LUIZ FRANCISCO DE SOUZA, devidamente qualificado na peça vestibular, ajuizou a presente ação ordinária 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

Para tanto, requer o reconhecimento do período de 01/04/1962 a 18/12/1970 em que alega ter exercido a atividade rural, 

sem anotação em CTPS, sob o regime de economia familiar. O INSS, citado, apresentou contestação e pugnou pela 

improcedência do pedido. É o relatório. DECIDO. 

1. - Do período sem registro em CTPS 

Para o reconhecimento de período trabalhado sem registro, a Lei exige, ao menos, início razoável de prova material. 

Neste sentido, veja-se o § 3º do art. 55 da Lei 8.213/91 e os julgados que seguem: 

“Art.55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

.... 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” 

  
“PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA - IDADE - TRABALHADOR RURAL - TEMPO DE SERVIÇO - 

COMPROVAÇÃO - DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SEM ESPEQUE EM INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 27 DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO. 

1 - "Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, parágrafo 3º)." (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Súmula nº 27.) 

2 - A declaração do Ministério Público mencionada no art. 106, IV, da Lei nº 8.213/91, nos termos do art. 55, parágrafo 

3º, desta, somente será válida se tiver sido lastreada em início razoável de prova material. 

3 - Apelação provida. 

4 - Sentença reformada. 

(APELAÇÃO CIVEL - 01227308 / MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel.: JUIZ CATÃO ALVES, DJ 14.10.1996, pág.: 

77418).” 

  

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS 

SÚMULAS 282/STF E 356/STF. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE 

URBANA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. 

INCIDÊNCIA. DOCUMENTOS. MEROS TESTEMUNHOS. AGRAVO DESPROVIDO. 
I - Inviável em sede de recurso especial, apreciação de matéria cujo tema não restou discutido à exaustão na instância a 

quo. A mera oposição do recurso integrativo não supre a necessidade do prequestionamento. Incide, à espécie, o 

entendimento consolidado nas Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

II - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. Imperiosa a mesma exigência ao se tratar de aposentadoria 

urbana por tempo de contribuição/serviço. 

III - A teor da jurisprudência desta Eg. Corte, os documentos apresentados não servem como início de prova material, 

porquanto equivalem a meros testemunhos reduzidos a termo. 

IV - Agravo interno desprovido. 

AgRg no REsp 1220736 / RS 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2010/0207775 

Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) 

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento: 17/03/2011 

Data da Publicação/Fonte : DJe 04/04/2011.” 

  
“PREVIDENCIÁRIO. JUSTIFICAÇÃO. MERO PROCESSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. EC 20/98. REGRA DE TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. CONCESSÃO 

INDEFERIDA. 1. É verdade que não se deve exigir, do segurado, que tenha sempre o tempo de serviço anotado em sua 

CTPS. Com início razoável de prova material e prova testemunhal confirmatória, o tempo pode ser reconhecido. Mas, 

in casu, não há absolutamente nenhum documento referente ao interregno pleiteado. 2. Portanto, não pode a exclusiva 

prova testemunhal, sem esteio pretérito de prova material, servir à declaração de tempo de serviço, especialmente o 

urbano (§ 3o do art. 55 da Lei n. 8.213/91). 3. Após a edição da Emenda Constitucional n. 20, de 15.12.1998, a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional só é possível àqueles que implementarem os requisitos exigidos para a 

aplicação das regras transitórias. No caso dos presentes autos, o demandante ainda não completou a idade mínima 

exigida em lei (53 anos, para homens). 4. Apelação do autor improvida. 
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AC - APELAÇÃO CÍVEL - 975045, Órgão Julgador: Décima Turma, data do julgamento: 26/07/2005 - Fonte DJU 

DATA:17/08/2005 página: 384, Relator: JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA.” 

A respeito do período que pretende ver reconhecido, não há nos autos qualquer documento que sirva como início de 

prova material. Destaco ainda que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se 

observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de 

prova material com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se 

pretende demonstrar, de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais - TNU. Cito, nesse sentido, precedente da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. TEMPO DE SERVIÇO. 

APOSENTADORIA. PROVA. 

1. Não havendo razoável prova material, a prova exclusivamente testemunhal não se presta para comprovar o exercício 

da atividade agrícola. 

2. Declarações não contemporâneas à época dos fatos apenas servem como meros testemunhos escritos, não havendo, 

no caso, nenhum outro documento que ateste, nem mesmo por indícios, a condição de obreira da embargada nas lides 

agrícolas. 

3. Embargos conhecidos e providos.”(EREsp nº 264.339. DJ de 5.4.04, p. 201). 

Portanto, não foi atendida a exigência do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213-91, tendo em vista que não ficou comprovado que 

a parte autora exerceu atividade rural durante o período descrito na inicial. 
2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos, 01 mês e 14 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos e 26 dias de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo (26/02/2009), contava com 32 anos, 03 meses e 24 dias de contribuição, portanto, tempo de serviço 

insuficiente para a obtenção do benefício. 3. - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e declaro extinto o processo com julgamento de 

mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). 

Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o 

trânsito, dê-se baixa. 

  

0012385-52.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026776/2011 - DULCE HELENA DE BRITO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por DULCE HELENA DE 

BRITO em face do INSS.  Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do período de 01/11/1972 a 

06/10/1973, trabalhado em atividade comun com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades 
exercidas no período de 24/10/1987 a 28/11/2007, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. O INSS 

apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. Decido. 

1. Dos períodos com registro em CTPS. 

A autora logrou êxito a demonstrar que no período de 01/11/1972 a 06/10/1973, exerceu atividade laboral, conforme 

registro constante em sua CTPS.  No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da 

CTPS (Súmula 12 do TST), porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das 

anotações nela constantes. De fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele 

constam, ao menos gera uma presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal 

presunção. Assim, entendo que a autora faz jus à averbação do período de 01/11/1972 a 06/10/1973, conforme anotado 

em CTPS. 2. Atividade especial. Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em 

atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de 

condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. Até 5.3.97, deve ser 

levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito de comprovação de 

atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida 

Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido pacificamente pela 

jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da prestação de serviço, 
aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  Para o tempo de serviço exercido 

anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a atividade profissional do 

segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de atividades profissionais e os 

agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não afastava eventual direito à 

aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão. Tratando-se de ruídos, 

aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a caracterização da atividade 

como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data de edição do Decreto nº 

2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 

90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 

decibéis. Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins 

previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou 
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condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com 

a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.  Tendo em vista que decorrem de regras 

diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, 

devem ser interpretadas restritivamente. A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a 

legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias 

profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais 

enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e 

as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar 

nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. As 

perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na 

legislação previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as 

hipóteses de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. A legislação trabalhista (CLT, leis 

esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos nocivos, mas com as finalidades de 

estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de exigir que as empresas adotem 

medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de proteção), de estipular penalidades para 

a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para assegurar o cumprimento ou punir o 
descumprimento de tais medidas. Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação 

previdenciária e na legislação trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são 

diversas: a legislação previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho 

prestado em condições consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação 

trabalhista prevê compensações financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente 

prestado. Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas 

normas da legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a 

primeira fizer expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º 

do art. 68 do Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios 

técnicos de aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, 

por exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não 

conste da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  Os períodos devem ser analisados de acordo com a 

legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de 

janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999. Pois bem, o 

Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 de 08.11.68 

no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido excluído. Assim, 

continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 53.831-64 até o 
advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida na Lei nº 9.528 

de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68).  Deste modo, possível concluir que por força dos referidos 

dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos 

Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o 

Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi 

revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. Por exemplo, o 

berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, nº 2.172-97 e 

nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende do 

desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

            e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

            f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 
especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em 

caráter habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição 

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. No caso 

dos autos, verifico que o PPP apresentado pela parte autora não informa a existência de agente ocupacional específico e 

nem tampouco anota efetiva exposição. Da análise das atividades efetivamente exercidas pela autora no período 

especificado, observo tratar-se de funções eminentemente administrativas ou burocráticas. Nesse sentido constou do 

PPP que as atividades da autora consistiam em: “Realizar a codificação de informações hospitalares, digitar 

informações em computador e realizar orientação, instrução e treinamento para o uso da Classificação Internacional de 

Doenças (CID). Eventualmente (aproximadamente 4 períodos por ano) auxiliar em aulas teóricas de graduação sobre o 

tema CID.” É certo que existe a singela anotação de contato com pacientes, mas este, pela descrição das atividades da 

autora constante do PPP, não pode ser considerado habitual e permanente, tendo em vista que a autora exercia 

atividades exclusivamente burocráticas à época. Ainda, não significa dizer que havia o contato com pacientes 

acometidos de doenças contagiosas, por exemplo. Sendo assim, no que concerne ao período objeto dos presentes autos, 

não é possível o reconhecimento da especialidade das atividades exercidas pela autora. Vale lembrar, ademais, que a 

eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em razão de trabalho exercido em 
área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, 

tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. Assim, não restou comprovada a 

caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

  

3. Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 01/11/1972 a 06/10/1973 exercido em atividade comum com registro em CTPS; (2) proceda ao acréscimo de 

tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 

28/11/2007 com 29 anos, 04 meses e 15 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício da autora 

(NB 42/146.557.483-0) com base no período reconhecido nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria 

judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0011361-86.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026737/2011 - ALCEU RUFO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de 

revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por ALCEU RUFO em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas no período 

compreendido entre 19/02/1982 a 30/08/2001, bem como sua conversão para comum. Foram apresentados documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  
Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 
ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 
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Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 
gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especificamente DSS 8030, acompanhada do laudo técnico, 

evidenciou que o autor esteve exposto a agente físico ruído de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária acima discriminada, no período compreendido entre 19/02/1982 a 31/05/1984 (85,5 dB). 

  

Para o período posterior a 31/05/1984 até 30/08/2001, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe nenhum documento 

(formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de comprovar que esteve 

exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária em vigor na 

época. 

  
Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 19/02/1982 a 

31/05/1984 . 

  
2. Direito à conversão. 

  

Faz jus a parte autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o 

período de 19/02/1982 a 31/05/1984, exercidos sob condições especiais, convertendo-os em comum; (2) proceda ao 

acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de 
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cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (na data de 

EC nº 20/98 ou na DIB, 30/08/2001), determinado pelo tempo de serviço de 30 anos, 02 meses e 18 dias de contribuição 

ou 32 anos, 11 meses e 02 dias de contribuição, consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a 

revisão da renda mensal inicial do benefício do autor, com base nos períodos reconhecidos nesta decisão. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais 

vantajoso. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Observo que no pagamento das parcelas vencidas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  
Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011433-73.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026756/2011 - LUZIA MARIA DE FARIA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - 

ANTONIO JOSÉ DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição formulado por LUZIA MARIA DE FARIA em face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial do período de 01/02/1971 a 01/11/1975, para 

conversão em tempo comum. Juntou documentos. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  
1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 
em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            
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A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2     BERÍLIO OU GLICINIO        Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.           25 anos  

  
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS                   

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

            e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

            f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a prova apresentada (formulário DSS 8030) denota que a autora esteve exposta a agentes biológicos, 

de forma considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária, no período compreendido entre 01/02/1971 a 

01/11/1975. 

  

De se salientar que no período supra especificado a autora exercia suas atividades em ambiente hospitalar, tendo contato 

direto com agentes nocivos biológicos, de forma habitual e permanente. Nesse sentido, consta do formulário DSS 8030 

de fls. 11 da inicial: “Trabalhou em contato permanente com pacientes infecto contagiante em hospital, serviços de 

emergência, ambulatório (...)”, “verificações de sinais vitais em pacientes, efetuar banhos em pacientes, atendimento em 

emergências, efetuar curativos (...)”, etc. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Décima Turma do TRF da 3ª deliberou esclarecendo que a “disponibilidade 

ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, porquanto as 
medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os 

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos 

agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido 

exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. Autos nº 

200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 01/02/1971 a 01/11/1975. 

  

2. Direito à conversão. 
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Faz jus a autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-

03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere o período de 01/02/1971 

a 01/11/1975 exercido sob condições especiais, convertendo-o em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos 

demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte autora contava, em 25/02/1994 com 30 anos e 

05 meses de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do benefício da autora (NB 42/068.003.815-9) com base 

no período reconhecido nesta decisão, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0003928-94.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026667/2011 - LAZARO BONANDIN (ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por LAZARO BONANDIN 

em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 04/01/1974 a 10/05/1983, 

24/09/1983 a 06/10/1986, 17/03/1988 a 12/05/1989 e 25/07/1986 a 31/12/1991, para conversão em tempo comum. 
Juntou documentos. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 
  

PRAZO           LEGISLAÇÃO            REGRAS DE ENQUADRAMENTO    

25.03.64 a 28.02.79       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional             

01.03.79 a 14.10.96       Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79   agente agressivo e 

categoria profissional        

15.10.96 a 05.03.97       Decreto 83.080/79        agente agressivo e categoria profissional            

06.03.97 a 06.05.99       Decreto 2.172/97          agente agressivo            

A partir de 07.05.99      Decreto 3.048/99          agente agressivo            

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, devem ser consideradas como de caráter especial as atividades exercidas pelo autor nos períodos de 

04/01/1974 a 10/05/1983, 24/09/1983 a 06/10/1986, 17/03/1988 a 12/05/1989 e 25/07/1986 a 31/12/1991, nos quais 

exerceu a função de motorista de caminhão e ajudante de motorista de caminhão, conforme consta de sua CTPS 

combinada com os demais documentos juntados aos autos. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 
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Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 04/01/1974 a 10/05/1983, 

24/09/1983 a 06/10/1986, 17/03/1988 a 12/05/1989 e 25/07/1986 a 31/12/1991. 

  
2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os períodos laborados pela 
parte autora entre 04/01/1974 a 10/05/1983, 24/09/1983 a 06/10/1986, 17/03/1988 a 12/05/1989 e 25/07/1986 a 

31/12/1991, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, conforme 

critério mais vantajoso (na data de EC nº 20/98 ou na DER, em 17/11/2009), determinado pelo tempo de serviço de 31 

anos, 03 meses e 20 dias de contribuição ou 33 anos, 01 mês e 11 dias de contribuição, respectivamente, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 
forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0006139-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026854/2011 - VALENTINA BONIFACIO EMIDIO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Valentina Bonifácio Emídio propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 13 de setembro de 

1944, contando 66 anos de idade. 

  
Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 
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qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  
“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 
necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 
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VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, filhos maiores e um neto, que conforme já 

explicitado acima, não entrarão no cômputo da renda familiar. Pois bem, a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por seu marido, no valor de R$ 545,00. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício 

previdenciário percebido pelo marido é de R$ 545,00, descontando-se o valor de 01 salário mínimo, chegamos a um 

valor de renda per capita de R$35,00, ou seja, bastante inferior aos paradigmas legais. Anoto, ainda, que a TNU, 

confirmou o entendimento de que no cálculo da renda familiar deve ser levado em conta o valor monetário que integra a 

renda do grupo familiar e não o tipo de benefício recebido pelos seus integrantes. Destarte, considero 

devidamente comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

  

  

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo 

(08/02/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004582-47.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026754/2011 - AGUIMAR DOS REIS TEOFILO (ADV. SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS, 

SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por AGUIMAR DOS 

REIS TEOFILO em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 
  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

07/11/2008 sob o n.º 0013092-54.2008.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Nacional de Uniformização, inclusive com recentes 

manifestações da parte autora. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0004355-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026690/2011 - JOANA DARCH DOS REIS ISAIAS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por JOANA DARCH DOS REIS ISAIAS em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

28/05/2007 sob o n.º 0005684-46.2007.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). DECIDO. Dispõe o 

art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 
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No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. Com efeito, o pleito 

da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício previdenciário, 

desde a data do respectivo requerimento administrativo. É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito 

econômico perseguido pelo autor. Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: “Quando se 

pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do 

Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): “Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o 

valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da ação.” Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do 

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes 

julgados: 

STJ 

“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 
Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 

Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

TRF- 3ª REGIÃO 

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 
3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

  

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 

jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado 

Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. Sem 

condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade da justiça Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  
0004269-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026685/2011 - MANOEL DAS NEVES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0004732-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026683/2011 - JOSE APARECIDO HERNANDES GALHARDO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004166-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026686/2011 - ANTONIO BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004896-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026682/2011 - CELIO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP053458 - MANOEL GONCALVES DOS SANTOS, 

SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004730-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026684/2011 - PAULO SERGIO SILVA SERRALHEIRO (ADV. SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS 

SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0004240-36.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026759/2011 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP091403 - SILVIA REGINA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. O autor foi intimado 

para que no prazo de 10 dias, promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no pedido, os locais e 

intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da presente ação, tendo em 

vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido deve ser certo ou 
determinado"), bem como juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer 

por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo deferido, restou sem cumprimento a 

determinação. 

É o relatório. Decido. O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 

284, parágrafo único, do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo 

estipulado, descabendo, outrossim, qualquer pedido de dilação. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
SENTENÇA PROFERIDA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0007319-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - HERMES FERREIRA DE MENDONCA (ADV. SP147741 - 

RODRIGO GARCIA JACINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação 

expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

art. 269, inc. I, do CPC. Excluo do pólo passivo desta demanda o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

(INSS), devendo a Secretaria proceder às alterações necessárias junto ao sistema processual, a fim de viabilizar as 

futuras intimações. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 9.099/95. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente.#>" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

15285 

  
0001821-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - RENATA MARIA FARAONI MAGALHAES (ADV. 

SP191986 - LUCIANO AUGUSTO LEITÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 
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0005219-32.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARCIA HELENA PEREIRA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0007366-31.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - BENITO DIAS DA CUNHA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008499-11.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - RONALDO DA SILVA (ADV. SP215478 - RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0008969-42.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP229137 - MARIA 

LETICIA DE OLIVEIRA AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009130-52.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO JESUS LASTORIA (ADV. SP189301 - MARCELO 

FÁVERO CARDOSO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009684-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ANGELO EVANGELISTA DE SOUZA (ADV. SP173810 - 

DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  
0009740-20.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMAR JOSE DA SILVA (ADV. SP229228 - FLAVIA 

PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009853-71.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP190766 - ROBERTA 

CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0009980-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DARCA APARECIDA TANCREDO (ADV. SP218239 - 

EVANDRO LUCIO ZANANDRÉA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010188-90.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARA LOPES DA SILVA (ADV. SP241199 - GISELLE 

SOARES DE OLIVEIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010403-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0010574-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA DE LOURDES VERNILLO (ADV. SP133791 - 
DAZIO VASCONCELOS e ADV. SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010926-15.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR GOMES CAMARGO (ADV. SP154943 - 

SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012737-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ORIDES ARDOINO (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000246 

LOTE 2011/15312 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0013562-85.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026790/2011 - CELINA DE 

ARAUJO DESTIDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Vistos. Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte 

autora. Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da 

parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou seu cadastro no sistema deste 

Juizado. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int.” 

  

0001390-14.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026828/2011 - SONIA TEREZINHA 

TURA AL KONDARI (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Determino a exclusão da 

petição da AGU, protocolado por equívoco sob o número 2011/6302033325, dos presentes autos, bem como o 

cancelamento do r. protocolo. Após, providencie-se novo protocolo na forma adequada e a remessa da petição ao 

Juizado Federal de São Carlos. Cumpra-se.” 

  

0007239-93.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026703/2011 - MARINA 

APARECIDA ADORNO MUNHOZ (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. 

Considerando os termos do acordo firmado entre as partes, verifico que não há valor a ser requisitado. Assim sendo, 
considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de pagamento. Ciência às partes acerca 

desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int. e cumpra-se.” 

  

0002041-17.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026702/2011 - ANTONIO CARLOS 

PAES GONZALES (ADV. SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Em que pese a 

manifestação favorável do MPF ao levantamento dos valores depositados na CEF em nome do autor, ao seu curador 

ANTONIO PAES GONZALES, observo que a cópia do CPF do representante do autor ainda não se encontra juntada 

aos autos, em descumprimento à determinação anterior, impossibilitando, desse modo, a expedição de ofício à CEF. 

Assim, por mera liberalidade desse juízo, intime-se novamente o advogado para, no prazo de 2 (dois) dias, apresentar o 

CPF do curador do autor, a fim de viabilizar o levantamento dos valores. Após, com o cumprimento, expeça-se ofício à 

CEF. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se.” 

  

0005763-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026706/2011 - RITA DE CASSIA 

FAVARO (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-

se os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora, apresentando novo cálculo de RMI e 
atrasados, se for o caso. Após, tornem conclusos.” 

  

0007196-30.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026441/2011 - JOSE EDUARDO 

CARNEIRO (ADV. SP041599 - JOSE RICARDO ISOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que, por cautela, os valores 

depositados foram bloqueados. Após, determinada a conferência dos autos, não foi encontrada nenhuma irregularidade, 

razão pela qual determino a expedição de ofício ao BB autorizando o desbloqueio e levantamento da conta relativo aos 

honorários de sucumbência pelo advogado. Cumpra-se. Int.” 

  

0010409-78.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026766/2011 - NELSON LINO DE 

MATOS (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

“Petição anexada: manifeste-se o advogado no prazo de 5 dias.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância 
com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0015075-25.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026681/2011 - SINVAL MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015396-60.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026695/2011 - VALDETE FURINI 

SOUZA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0009685-40.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026735/2011 - ANALICE 

ALFREDO GUIDO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0012162-02.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026727/2011 - MARIA 

APARECIDA MARIANO OLIVEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). “Vistos. 1. Petição de 30/05/2011: considerando a consulta ao sistema PLENUS, anexada em 

17/05/2011, e o ofício do INSS, carreado aos autos em 28/03/2011, dando conta da implantação do benefício concedido 

por força de sentença proferida nestes autos com DIB em 06/08/2009 e DIP em 04/02/2011, para a qual foi intimado em 

14/02/2011, verifico que razão não assiste à parte autora. 2. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria 

judicial. Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-

se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0002924-27.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026715/2011 - LUIS CARLOS 

SILVA SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Homologo o laudo da 

contadoria judicial. Observo que os valores recebidos pela parte autora foram descontados até o limite da renda mensal 

do benefício de menor valor dada à natureza alimentar das verbas recebidas e ainda o fato de que não houve má-fé no 

recebimento do benefício de maior valor.  Dê-se ciência às partes sobre os valores homologados para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Após, expeça-se RPV.” 

  

0016881-95.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026531/2011 - ADRIANA DE 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Verifico que não 

assiste razão à parte autora, eis que os cálculos foram elaborados conforme os termos do v. acórdão, que reformou a 

sentença proferida por este juízo, para fixar o início do benefício (DIB) na data da juntada do laudo, em 03.03.2008. 

Desse modo, mantenho a homologação dos valores apresentados pela contadoria judicial. Expeça-se RPV. Cumpra-se e 

int.” 

  

0005958-39.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026707/2011 - JOAO SEVERINO 
DA SILVA (ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (dias), manifestar-se 

acerca do requerido pela 1ª Vara da Comarca de Igarapava. Após, tornem conclusos.” 

  

0015075-25.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302009485/2011 - SINVAL MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Ofício do INSS anexo em 11/02/2011: remetam-se 

os autos à contadoria deste Juízo para que elabore o cálculo dos atrasados nos termos do r. Julgado, devendo ser 

descontados os valores dos benefícios pagos administrativamente no período entre DIB e DIP. Com a vinda do cálculo 

da contadoria expeça-se ofício requisitando o pagamento na forma adequada ao valor.” 

  

0016720-22.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026469/2011 - SANTO NAVARRO 

(ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Petição da parte autora, 

anexada em 18/04/2011: considerando os termos do ofício do INSS, carreado aos autos em 04/05/2011, verifico que o 

requerimento da parte já fora atendido. Expeça-se RPV. Int. Cumpra-se.” 
  

0004224-87.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026379/2011 - LUIZ PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Recebo os valores apresentados 

pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para 

que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a 

concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Homologo os últimos cálculos 

apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os valores apresentados para que, querendo, no 
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prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância 

com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  
0002486-64.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026501/2011 - SUELI DE PAULA 

MORAIS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003969-32.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026502/2011 - NAIR INES 

SEGUNDO ALEXANDRE (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0006935-65.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026522/2011 - MARIA NEUZA 

COSTA DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que não assiste 

razão à parte autora em seu inconformismo com os cálculos pela contadoria judicial, sob a alegação de erro material na 

planilha de cálculo apresentada, por não observar a revisão nos termos do art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91. Com efeito, 

observo que os cálculos foram elaborados em conformidade com o acórdão proferido, o qual julgou procedente o 
pedido formulado na inicial para condenar o INSS a proceder à revisão do benefício da parte autora na forma do art. 29, 

II, da Lei 8.213/91, o que já fora, inclusive, apreciado pela contadoria, conforme depreende-se do parecer anexado em 

19/04/2011. Ademais, cumpre salientar que tal irresignação deveria ter sido veiculada por meio de recurso próprio, o 

qual, no entanto, encontra-se precluso. Assim, homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência às 

partes sobre os valores homologados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o 

prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. 

Cumpra-se.” 

  

0017406-14.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026658/2011 - JOAO ROBERTO 

CARDOSO (ADV. SP086767 - JOSE WELINGTON DE VASCONCELOS RIBAS, SP303726 - FERNANDO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Ante o parecer da contadoria, verifico que não há valor a ser 

requisitado. Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-se satisfeita, encerro a fase de 

pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int. e cumpra-se.” 

  

0002934-03.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026396/2011 - SEBASTIANA 

CANDIDA CAVALCANTI (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Petição da 

parte autora, anexada em 14/04/2011: considerando o ofício do INSS, carreado aos autos em 05/11/2009 e consulta ao 

sistema PLENUS, juntada em 24/05/2011, noticiando a implantação do benefício concedido à parte autora com DIB em 

13/04/2009 e DIP 02/10/2009, o qual encontra-se ativo, indefiro o requerimento de aplicação de multa. Expeça-se RPV. 

Int. Cumpra-se.” 

  

0008046-50.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026444/2011 - SILVIA ELENA 

FABRIS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS); ELOISA EMILIA FABRIS DE 

FREITAS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS); LETICIA FABRIS DE 

FREITAS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. 

Considerando que a sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação a representante da co-autora menor 

LETICIA FABRIS DE FREITAS. Decido. Defiro o levantamento dos valores requisitados em nome da r. co-autora à 

sua representante e genitora SILVIA ELENA FABRIS - CPF: 12216940810. Intime-se o MPF para, em caráter 

excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, querendo, acerca 

do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se ofício ao BB, para 

que ocorrendo o depósito, adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento dos valores a representante 
dos autores. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0015257-11.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026711/2011 - JESUS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP217132 - CLAUDIO NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Homologo o laudo da contadoria judicial. 

Dada à natureza alimentar das verbas recebidas e ainda o fato de que não houve má-fé no recebimento do valor pela 

parte autora, mantenho o levantamento realizado e encerro a execução. Remetam-se os autos ao arquivo.” 

  

0002896-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026409/2011 - HUDSON COSTA 

DA SILVA (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA); HENRIQUE COSTA DA SILVA 

(ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Considerando que a 

sentença foi silente quanto à liberação do valor da condenação a representante dos autores menores. Decido. Defiro o 

levantamento dos valores requisitados em nome dos autores HUDSON COSTA DA SILVA e HENRIQUE COSTA DA 

SILVA, a representante e tutora dos menores ALBENIR PINTO LIMAO - CPF: 294.359.938-77. Intime-se o MPF 

para, em caráter excepcional, devido à própria natureza do pedido dos autos, no prazo de 02 (dois) dias, manifestar-se, 

querendo, acerca do levantamento dos valores. Após, sem manifestação ou com parecer favorável do MPF, expeça-se 

ofício ao BB, para que ocorrendo o depósito, adote as providencias necessárias para viabilizar o levantamento dos 

valores a representante dos autores. Outrossim, em caso de manifestação contrária do MPF, venham conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se.” 

  

0004954-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026721/2011 - MARTA DE 

CASTRO SOUSA (ADV. SP143089 - WANDER FREGNANI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. 1. Petição de 

03/06/2011: Indefiro a impugnação ao cálculo oferecida pela parte autora. Com efeito, a sentença em embargos 

proferida nos autos modificou o dispositivo da sentença para conceder o benefício de auxílio-doença a partir de 

01/06/2010. Desta feita, nada há a ser reparado no cálculo da contadoria do juízo, anexado em 02/06/2011, que fica 

mantido na integralidade. 2. Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. Ciência às partes sobre os 

valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestem-se. Transcorrido o prazo sem 
manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se.” 

  

0004976-88.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026757/2011 - MARIA RIBEIRO 

DO CARMO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Remetam-se 

os autos à contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora, elaborando novo cálculo ser for o caso. 

Após, tornem conclusos.” 

  

0008622-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026451/2011 - MARIA AUGUSTA 

GOULART (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos em inspeção. 

Considerando que o requerimento de destaque de honorários contratuais ocorreu em conformidade com o artigo 21 da 

Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, determino o destaque de 30% do valor 

requisitado nos autos, em nome da parte autora, em favor da advogada PATRICIA BALLERA VENDRAMINI - 

OAB/SP 215399, CPF: 262.973.608-39. Outrossim, com o deposito do valor da condenação, oficie-se ao Banco do 

Brasil determinando o destaque dos honorários e autorizando levantamento na seguinte proporção: MARIA AUGUSTA 

GOULART (70%) e Dra. PATRICIA BALLERA VENDRAMINI - OAB/SP 215399 (30%). Cumpra-se. Int.” 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Vistos. Verifico que não foi possível 

expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. Nos termos do artigo 8º, 

inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado 

obrigatório para expedição de requisição de pagamento. Assim, determino a intimação da parte autora para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. Após, 

cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  
0006215-64.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026861/2011 - MARIA DO 

AMPARO GONCALVES DE MACEDO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007222-28.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026905/2011 - ANISIA RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0003166-20.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026657/2011 - MILTON CARDOSO 

DA CRUZ (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico dos autos que o acórdão 

proferido assim dispôs: “Ante o exposto dou provimento ao recurso da parte autora e condeno o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, a restabelecer em favor da parte autora MILTON CARDOSO DA CRUZ, o benefício de auxílio-

doença, a partir de sua cessação, que deverá ser pago até a reabilitação da parte autora para o exercício de outra 

atividade, nos termos do artigo 62 da Lei 8213/91.”, sem mencionar eventuais descontos nos períodos em que fosse 

comprovado vínculos empregatícios do autor, portanto, caberia a autarquia ré ter manifestado seu inconformismo no 

momento oportuno pela via adequada. Cumpra-se o julgado. Oficie-se ao BB determinando o desbloqueio e 

levantamento da conta 300121803073 pelo autor.” 
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0015476-58.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026895/2011 - VERA LUCIA 

IZIOLI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que 

não houve atendimento ao despacho retro. Assim, por mera liberalidade deste juízo, intime-se novamente à parte autora 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu CPF ou seu cadastro no sistema deste Juizado.              

Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado.” 

  

0011850-60.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026384/2011 - MARIA LUZIA 

PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. 

Considerando a documentação anexada aos autos, dando conta que o benefício foi reativado e a diferença entre a DIB e 

a DIP foi paga administrativamente à autora, consoante demonstrado na pesquisa hiscreweb, anexada aos autos em 

30/05/11, verifico que não há valor a ser requisitado. Assim sendo, considerando que a prestação jurisdicional encontra-

se satisfeita, encerro a fase de pagamento. Ciência às partes acerca desta decisão. Após, dê-se baixa findo. Int. e 

cumpra-se.” 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0011714-92.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302026663/2011 - JOAO JOAQUIM 

MANCO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). “Vistos. Verifico que a parte autora recebeu 

os atrasados administrativamente. Assim, determino que seja Oficiado ao E. TRF da 3ª Região solicitando o 

cancelamento da requisição de pagamento deste Juizado de n º 20110002102R e protocolada neste E. TRF3, sob o n º 

20110106303. Após, com o cancelamento, remetam-se os autos ao arquivo. Cumpra-se. Int.” 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0009772-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO WALDIR VIDOTTI (ADV. SP143054 - RODRIGO 

OCTAVIO DE LIMA CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Recurso interposto pela parte autora em 

20/06/2011. 

Reitera a parte autora seu pedido de justiça gratuita com fundamento na Lei 1.060/50. 

Decido.  Concedo os benefícios da justiça gratuita para a parte autora. 

Intimem-se a parte contrária para, se desejar, apresentar contrarrazões no prazo legal. Após, remetam-se os autos à 

Egrégia Turma Recursal para julgamento do recurso interposto. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

DECISÃO JEF 
  

0001290-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302026822/2011 - JOÃO APARECIDO 

BUENO DE CAMARGO (ADV. SP263556 - JOÃO APARECIDO BUENO DE CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Deixo de receber o recurso de sentença protocolado pela parte 

autora, via Internet, em 30 de junho de 2011, conforme “print” anexado pela secretaria em 05 de juLho de 2011, pelo 

disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95. Proceda a secretaria deste Juizado Especial a exclusão do referido recurso. Por 

outro lado, verifico interposição de recurso tempestivo da parte ré. Assim, intime-se a parte recorrida para apresentação 

de contrarrazões, se assim o desejar. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o processo 

à Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000247 
15330 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0001279-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026923/2011 - GERALDO MANGELO BARBOSA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação em que se pede a revisão da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 
  

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 
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Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  

Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 
anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em 14/02/2011, ou seja, prazo superior 

a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se pesquisa 
anexa). Saliento que o prazo decadencial não se interrompe nem se suspende, nem mesmo pelo requerimento 

administrativo de revisão. 

  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0010635-78.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026659/2011 - ORLANDO AUGUSTO DE SOUSA (ADV. SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). ORLANDO AUGUSTO DE SOUSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 
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Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesito de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora propõe a presente AÇÃO DE 

DESAPOSENTAÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, 

ingressou na via administrativa com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a 

aposentadoria continuou a contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o 
cancelamento daquela primeira aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo 

de tempo trabalhado e contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas 

de tal “revisão”, bem como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem 

verbas de caráter eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução. 

  

O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 
  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 

jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 
eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 
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da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 
COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 
exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 
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Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

  

  
Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0000129-09.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026722/2011 - SEBASTIÃO CHRISTIANO DE MENEZES (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, 

SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA, SP159432 - 

RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0009380-85.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026723/2011 - FELISBERTO ZAMARA (ADV. SP203265 - EVANIR ELEUTERIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0000422-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026816/2011 - MARA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARA RAMOS DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de artrose de coluna lombossacra, de 

litíase renal bilateral, de cistos corticais renais, de obesidade grau III, de asma, de diabetes mellitus e de hipertensão 
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arterial. Contudo, o insigne auxiliar da justiça atestou pela estabilidade do quadro clínico da autora e pela sua 

capacidade em continuar a exercer suas atividades habituais. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000066-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026805/2011 - OFELIA BISSOLI LAZARI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

OFELIA BISSOLI LAZARI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, a perícia médica constatou que a parte autora é portadora de “refluxo gastroesofágico”, 

“síndrome do túnel do carpo”, “outros distúrbios do metabolismo de lipoproteínas”, “osteoporose pós-menopáusica”, 

“diabetes mellitus insulino-dependente” e “de hipertensão arterial”. Contudo, em sua conclusão, o perito atestou pela 

estabilidade do quadro clínico apresentado e pelas capacidade da autora de continuar a exercer suas atividades habituais. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 
  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001286-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026818/2011 - MARIA APARECIDA BELEZINI (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA BELEZINI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, verifico que o laudo médico indicou que a parte autora possui deslocamento da retina com defeito 

retiniano. Contudo, o perito atestou pela estabilidade do quadro clínico da autora e pela sua capacidade laborativa. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000131-76.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026809/2011 - ANTONIO VENDRAMINI FILHO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP159432 - 

RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, SP216838 - 

ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ANTÔNIO VENDRAMINI FILHO propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 26/09/1997. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, 

contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, 

mediante a revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 104.429.573-0, com o aproveitamento de todo 

período laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 
  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

  

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1997. 
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No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1997, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

  

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

  

Dispõe referido artigo: 

  

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 
  

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 
  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 
Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 
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sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 
IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  
Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0001359-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026819/2011 - MARLI APARECIDA MOREIRA MONTEIRO (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARLI APARECIDA 

MOREIRA MONTEIRO ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 
DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

O laudo médico diagnosticou que a parte autora é portadora de “espondiloartrose lombar”, “espondilolistese de L4-L5, 

com compressão da raiz foraminal de L4” e “calcificação do tendão patelar de joelho direito.” O início da incapacidade 

foi fixado em um mês antes da realização da perícia, ou seja, em abril de 2011. 

Verificando consulta realizada no CNIS, em anexo, verifico que a autora foi contribuinte individual entre abril de 2006 

e julho de 2009. Sua qualidade de segurada, portanto, perdurou até 2010. 

Assim, como a incapacidade foi fixada em 2011, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de 

segurado, pelo que, não demonstrados os requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se 

acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0012398-17.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026798/2011 - CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO TOBIAS VIEIRA, 

SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CARLOS LUIZ DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em tela, o laudo médico indicou que o autor é portador de status pós-cirurgia no abdômen. Contudo, o perito 

constatou que o quadro do autor está estabilizado e que não há impedimento clínico para ele continuar a exercer 

atividades laborativas. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  
Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0012361-87.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026797/2011 - AGNALDO DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, 

SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

AGNALDO DOMINGOS BARBOSA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em questão, a perícia médica indicou, como único diagnóstico do autor, alcoolismo crônico. Contudo, o perito 

médico foi incisivo ao atestar a capacidade laborativa da parte autora (vide resposta aos quesitos n° 2 e 3). 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 
  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001152-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026817/2011 - VALDIRA APARECIDA DOS SANTOS ANTONIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VALDIRA APARECIDA DOS SANTOS ANTONIO propôs a presente ação 

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em tela, a perícia médica constatou que a parte autora é portadora de miomatose uterina, hipertensão essencial, 

angina pectoris, doença cardíaca e renal hipertensiva, dorsalgia, distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras 

lipidemias e obesidade. Contudo, o perito atestou pela estabilidade do quadro clínico da autora e pela sua capacidade 

para o trabalho. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  
Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011975-57.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026511/2011 - RENATO SILAS ZANDONI DA SILVA (ADV. SP175974 - RONALDO APARECIDO 

CALDEIRA, SP178114 - VINICIUS MICHIELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RENATO SILAS ZANDONI DA SILVA propôs a 

presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, em razão do falecimento de sua mãe, Sra. Vera Lucia Zandoni, com a condenação da autarquia ao 

pagamento de atrasados. 
                 

Regularmente citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Relatei o necessário. 

  

Fundamento e Decido. 

  

Observo de início que na petição inicial, o autor afirma ser dependente de sua mãe falecida, vez que o benefício 

previdenciário por ela recebido o auxiliava a suportar suas despesas, inclusive para custear sua faculdade. 

  

Assim, entendo que o autor pretende a concessão de benefício previdenciário até a data em que completar 24 anos de 

idade, pois, segundo alega, está frequentando curso universitário, estando regularmente matriculado no curso de 

engenharia da Universidade Paulista - UNIP, conforme boleto de fl. 18 da petição inicial. 

  

Ressalto, primeiramente, que a relação dos dependentes para fins previdenciários é definida exclusivamente pelo art. 16 

da lei 8.213/91 (lei especial que rege os benefícios do Regime Geral da Previdência Social), cujo rol é taxativo. Em 

razão disso, não é possível tornar dependente outra pessoa contemplada em lei diversa, que não preencha os requisitos 
exigidos pela lei previdenciária. Assim sendo, com 21 anos de idade o autor não se enquadra mais no rol supra referido, 

razão pela qual não vislumbro, em primeira análise, qualquer irregularidade no indeferimento administrativo do 

benefício pretendido. 

  

Atento a essa realidade, o Superior Tribunal de Justiça, em 3 de novembro de 2005, deu provimento ao recurso especial 

interposto pelo INSS à respeito da não prorrogação do benefício de pensão por morte até os 24 anos de idade, adotando 

a seguinte orientação: 

  

Estudante não tem direito de prorrogar até os 24 anos pensão por morte. 
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Estudante universitário não tem direito à prorrogação do benefício de pensão por morte do responsável até os 24 anos. 

A decisão é da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que deu provimento ao pedido do Instituto 

Nacional do Seguro Social(INSS)para reformar o entendimento do Tribunal Regional Federal da 5a Região (TRF-5). 

  

Vale conferir a ementa do julgamento do RE nº 2003/0239477-0 (DJ de 12.12.2005, p. 412): 

  

“EMENTA: PREVIDENCIÁRIO.PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE. 

O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21(vinte e um) anos de idade, salvo se 

inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei nº 8213/91. 

Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 

24(vinte e quatro anos de idade. Precedente. 

Recurso provido.” 

  

Além disso, verifico que à época da propositura do feito o autor já contava com 24 anos completos, razão pela qual não 

mais se enquadraria no rol supra referido. 

  
Por fim, observo que o autor não possui nenhuma doença incapacitante, conforme informação apresentada nos autos do 

procedimento administrativo, de modo que não preenche as hipóteses legais para obtenção da proteção previdenciária 

postulada. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a autora. 

  

Cancele-se a audiência agendada. 

  

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001084-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026648/2011 - KEILA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP147339 - GANDHI KALIL CHUFALO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). KEILA APARECIDA DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012223-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026796/2011 - RAQUEL CONCEICAO CASANOVA GARCIA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - 
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CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RAQUEL CONCEIÇÃO CASANOVA GARCIA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso dos autos, o perito médico constatou que a parte autora é portadora de lúpus eritematoso discóide. Contudo, 

concluiu o insigne auxiliar da justiça que ela reúne condições para exercer atividades laborativas. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012790-54.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026652/2011 - DONATO COSTA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI 

LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DONATO COSTA 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  
É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: status pós gastrectomia total com reconstrução de trânsito a BII. Todavia, afirma a possibilidade de 

exercício de sua função habitual de ajudante de motorista, uma vez que esta não lhe exige grandes esforços físicos. 
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Considerando que a parte autora possui 51 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como ajudante 

de motorista, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011298-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026701/2011 - ADRIANA DE OLIVEIRA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ADRIANA DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  
Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011608-33.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026791/2011 - NEUSA DA COSTA DE PAULA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NEUSA DA COSTA DE PAULA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em tela, a perícia médica indicou que a parte autora é portadora de varizes. Concluiu, entretanto, que ela está 

apta a continuar a exercer suas atividades costumeiras. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  
3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0002476-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026907/2011 - TEREZA DONATO MOMENSO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZA DONATO MOMENSO ajuizou a presente ação ordinária em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS visando a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial da atividade exercida entre 11/04/1984 a 

10/09/2009, bem como sua conversão em comum. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  
As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 
53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
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25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  
Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4        BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  
Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, verifico que o PPP juntado pela parte autora informa a exposição a postura inadequada, 

levantamento e transporte de carga, outras situações de stress físico ou psíquico, hipoclorito de sódio, fenol sintético, 

vírus, bactérias e protozoários. 

Pois bem, a legislação previdenciária jamais se referiu, ainda que abstratamente, aos fatores: postura inadequada, 

levantamento e transporte de carga, outras situações de stress físico ou psíquico, no intuito de assegurar contagem 

especial. 
Quanto ao hipoclorito de sódio e fenol, também não há previsão específica para os mesmos na legislação em análise. 

Já para os agentes biológicos (vírus, bactérias e protozoários), tal informação em cotejo com as atividades efetivamente 

exercidas pela autora nos períodos especificados não permite concluir pela especialidade das mesmas. 

Nesse sentido constou do PPP que as atividades da autora consistiam em: “Realizar limpeza concorrente e terminal de 

pisos, paredes (...) de banheiros internos e públicos da central odontológica; Manipula resíduos infectantes de serviços 

de saúde gerados em consultório odontológico durante o recolhimento, transporte e armazenamento destes resíduos 

antes do descarte final; Realiza lavagem manual de roupas (...)” 

  

É certo que poderia existir um certo contato com materiais infectantes, entretanto, este seria no máximo eventual e 

apenas no recolhimento e transporte dos mesmos, não na utilização. Também importante lembrar que a legislação 

previa contato obrigatório e permanente com organismos doentes ou materiais infecto-contagiantes. 
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Sendo assim, no que concerne ao período objeto dos presentes autos, não é possível o reconhecimento da especialidade 

das atividades exercidas pela autora. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença trabalhista (em 

razão de trabalho exercido em área de risco), não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de 

serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Assim, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido inicial e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0010390-67.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026780/2011 - NILDA DAS GRACAS FRANCHIN DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NILDA DAS GRAÇAS FRANCHIN DE SOUZA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 
seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, o perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de “tendinopatia do supra e infra espinhal 

em ombro direito”, “tenossinovite do cabo longo do bíceps”, “espondilose lombar com discartrose degenerativa em L5-

S1, com protrusões discais incipientes,” e “Síndrome do túnel do carpo”. 

  

Contudo, no decorrer do laudo pericial o insigne auxiliar da justiça foi incisivo ao atestar pela capacidade laborativa da 
autora, justificando, para tanto, que seu quadro clínico encontra-se estabilizado. 

  

Assim, não resta comprovada a incapacidade alegada, a qual é essencial para consecução do benefício pleiteado. 

  

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
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Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012012-84.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026699/2011 - MILTON ALVES DOS SANTOS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MILTON ALVES DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 
de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Gota, Hipertensão arterial sistêmica, Cardiopatia hipertensiva e Espondiloartrose da coluna cervical. 

Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de vigia/porteiro, uma vez que esta não lhe exige 

grandes esforços físicos. 

  

Assim, muito embora o autor conte com 56 anos de idade, desenvolveu habitualmente a atividade de vigia/porteiro, de 

modo que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja em sua 

atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001111-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026588/2011 - MARIA BRIGIDA MARCONI ANTUNES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). MARIA BRIGIDA MARCONI ANTUNES propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar à concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 
termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “Doença de 

Alzheimer e Insuficiência cardíaca crônica”, asseverando a incapacidade total e permanente do autor, com data de início 

em 08/08/2007 (quesito n° 04). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 

bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No caso em tela, não foi acostada aos autos cópia da carteira profissional da autora. No entanto, consta do CNIS que a 

autora (re)ingressou no RGPS em abril de 2009, vertendo contribuições até fevereiro de 2011. 

  

Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

  

Além disso, ao que tudo indica, os recolhimentos só foram feitos com o intuito de vir a requerer um benefício por 

incapacidade da qual já se sabia portador. Neste sentido veja-se: 

  
Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 539231 

Processo: 199903990974886 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA 

Data da decisão: 15/09/2003 Documento: TRF300195511 

DJU DATA:24/06/2004 PÁGINA: 585 

Relator(a) JUIZA THEREZINHA CAZERTA 

  

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

CARÊNCIA COMPROVADA. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE RECONHECIDA. MOLÉSTIAS 

PRÉ-EXISTENTES À FILIAÇÃO. SEGURADO FACULTATIVO COM INSCRIÇÃO RECENTE. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e definitiva, trata-se de aposentadoria por invalidez, e 

não de auxílio-doença. - Preenchidos dois dos requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91, a qualidade de 

segurado e o cumprimento do período de carência. 

 - Filiação à Previdência Social quando já portadora das doenças diagnosticadas, plausível a suposição de que fora feita 

inscrição com objetivo pré-determinado de requerer o benefício, vez que houve exatos 2 anos de contribuição, a partir 

de março de 1996, na qualidade de dona-de-casa, reclamado o benefício em abril de 1998. 

- Apelação e remessa oficial a que se dão provimento, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, 
condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Honorários periciais arbitrados em R$ 132,00 (cento e trinta e dois 

reais), nos moldes da Resolução nº 281/2002 do CJF, observada, igualmente, a regência do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

(o grifo não consta do original) 

  

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000135-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026808/2011 - JOSE MIQUELETTI (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER 

APARECIDO DE OLIVEIRA, SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - 

WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
JOSÉ MIQUELETTI propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 29/08/1997. 

No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo à 

previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a 

revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 102.979.934-0, com o aproveitamento de todo período 

laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 
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Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1997. 

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1997, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

  

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

  

Dispõe referido artigo: 

  

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 
§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 
beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 
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patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 
II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 
1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0000130-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026810/2011 - LUIZ FERNANDO COLATRELLO (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP159432 
- RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, SP216838 - 

ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LUIZ FERNANDO COLATRELLO propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde 13/09/1993. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, 

contribuindo à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, 

mediante a revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 055.680.502-0, com o aproveitamento de todo 

período laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. 

  

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

  

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. 

  

Pretende o Autor, com a presente ação, a desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais 

vantajoso, para este sendo consideradas as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente 

à concessão da aposentadoria iniciada em 1993. 

No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 1993, sendo que o período posterior à concessão de seu 

benefício não há de ser reconhecido. 

  

Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita 

ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa 

atividade, "a posteriori". 

  

Dispõe referido artigo: 

  

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 
eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (grifo meu) 

  

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

A desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. 

  

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 
no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS 

PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida 

e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização 

apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 
lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 
do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 

transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 

V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 
VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  
0010072-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026917/2011 - MARIA DE FATIMA FERREIRA (ADV. SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por MARIA DE 

FÁTIMA FERREIRA em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do período laborado sem registro em CTPS para o Sr. Waldyr 

Fares, na qualidade de empregada doméstica. 

  

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

1. Do período trabalhado sem registro em CTPS. 

  

A autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço que teria empreendido na residência de Waldyr Fares na função 

de empregada doméstica entre 11/1977 e 31/08/1987. 

  

Devemos, assim, analisar se a autora demonstrou o exercício da aludida atividade. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal: 

  

“Art.55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

.... 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” 

                 

Pois bem, a autora juntou aos autos declaração do suposto ex-empregador, datada de 10/08/2010. 

Com efeito, não se presta como início de prova a declaração de ex-empregador, não contemporânea aos fatos, uma vez 

que o seu valor é de simples prova testemunhal reduzida a escrito. 

  

Assim, entendo não haver nos autos início de prova material apto a comprovar o vínculo empregatício no período 

requerido e a corroborar a prova testemunhal produzida. 

  

Neste sentido transcrevo os seguintes enunciados, da lavra do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de 

Uniformização do JEF's, bem como julgado do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

  

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário.” 

  
TNU - SÚMULA 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser 

contemporâneo à época dos fatos a provar.” 

  

“PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA - IDADE - TRABALHADOR RURAL - TEMPO DE SERVIÇO - 

COMPROVAÇÃO - DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SEM ESPEQUE EM INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 27 DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO. 

1 - "Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, parágrafo 3º)." (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Súmula nº 27.) 

2 - A declaração do Ministério Público mencionada no art. 106, IV, da Lei nº 8.213/91, nos termos do art. 55, parágrafo 

3º, desta, somente será válida se tiver sido lastreada em início razoável de prova material. 

3 - Apelação provida. 

4 - Sentença reformada. 

(APELAÇÃO CIVEL - 01227308 / MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel.: JUIZ CATÃO ALVES, DJ 14.10.1996, pág.: 

77418).” 

  

Logo, ante a ausência de documento apto a servir como início de prova material para comprovar o vínculo empregatício 
requerido, deixo de reconhecê-lo, pelo que se impõe a improcedência do pedido. 

  

2. Dispositivo 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 
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0011350-23.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026787/2011 - EDMEA APARECIDA TOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EDMEA APARECIDA TOMAZ 

DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando 

à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em questão, o perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de artralgia na mão direito e no ombro 

esquerdo. Contudo, concluiu o perito que não há nenhum déficit funcional à autora que a incapacite para o exercício de 

atividades laborativas. 

  

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

  
Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

  

3 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012666-71.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026693/2011 - ROSELEI CLARICE CRISPOLIN (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ROSELEI CLARICE CRISPOLIN propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 
do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Status pós cirurgia para correção de fratura do platô tibial do joelho esquerdo. Todavia, afirma a 
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possibilidade de exercício de sua função habitual de motorista de transporte escolar, uma vez que esta não lhe exige 

grandes esforços físicos. 

  

Considerando que a parte autora possui 45 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

motorista de transporte escolar, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no 

mercado de trabalho, seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

  

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0011167-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026784/2011 - SILVIA HELENA DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). SILVIA HELENA DE OLIVEIRA LEITE ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

O perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de “transtorno depressivo CID10 F31”, “transtorno de 

personalidade com instabilidade emocional CID10 F60.3”, “cefaléia CID10 R51”, “epilepsia parcial com generalização 

secundária CID10 G40”, “hérnia de disco lateral à direita, Dorsalgia lombar, Discopatia degenerativa CID10 M54” e 

“hipertensão arterial CID10 I10”. Atestou o médico pela incapacidade laborativa temporária da autora.  

Contudo, de acordo com pesquisa no CNIS anexa aos autos, verifico que o último vínculo da autora foi encerrado em 

2005. Como a data de início de sua incapacidade foi fixada em 2010, não há, aqui, requisito essencial para a consecução 

do benefício pleiteado. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  
0008672-06.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026900/2011 - VALENTIM ALMEIDA BISPO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

VALENTIM ALMEIDA BISPO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de aposentadoria especial. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 

26/07/67 a 30/08/70, 15/07/71 a 16/03/73, 10/07/73 a 31/05/74, 01/06/74 a 06/06/77, 01/11/77 a 06/12/77, 07/12/77 a 

26/11/80, 01/11/81 a 23/09/85, 01/03/86 a 08/05/91, 01/07/92 a 30/11/98 e 01/03/00 a 30/10/00. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 
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Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  
A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 
exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 
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Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 
14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4        BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  
a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
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agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, para os períodos compreendidos entre 15/07/71 a 16/03/73 e 01/06/74 a 06/06/77 não é possível o 

mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação previdenciária jamais previu especificamente as 

atividades exercidas pelo autor. Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma 

devidamente comprovada nos autos ante a informação prestada pela parte autora no sentido de que as empresas estariam 

inativas. 

Ora, considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas quais 

foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que o autor foi devidamente 

intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), entendo estar diante de 

situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos, restando dificultado o julgamento da 

demanda, motivo pelo qual em relação aos períodos supra referidos deve o feito ser extinto em conformidade com o que 
determina o art. 284, parágrafo único, do CPC. 

  

Já para os períodos compreendidos entre 07/12/77 a 26/11/80, 01/11/81 a 23/09/85, 01/03/86 a 08/05/91 verifico que os 

PPPs juntados pela parte autora não informam a exposição a qualquer agente agressivo, pelo que não é possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade exercida pelo autor. 

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Para os períodos de 01/07/92 a 30/11/98 e 01/03/00 a 30/10/00, laborados pelo autor na qualidade de contribuinte 

individual, bem como nos intervalos de 26/07/67 a 30/08/70, 10/07/73 a 31/05/74 e 01/11/77 a 06/12/77, devidamente 

registrados em CTPS, também não é possível o enquadramento por categoria profissional, pois inexiste correspondência 

na legislação específica para as atividades exercidas. 

Por outro lado, no que toca a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada 

nos termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, para esse fim anoto que eventual prova oral também não seria adequada e 

suficiente à comprovação pretendida, motivo pelo qual a considero despicienda. 

Reforço, por fim, o que foi dito acima acerca da perícia técnica por similaridade. 
  

Logo, não restou comprovada a caracterização de atividade especial nos períodos especificados na inicial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, pelas razões expendidas: 

  

1) Declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, combinado com 

os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil relativamente aos períodos de trabalho compreendidos entre 

15/07/71 a 16/03/73 e 01/06/74 a 06/06/77; 

2) Declaro a improcedência da ação relativamente aos demais pedidos e julgo extinto o feito com fundamento no art. 

269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0002694-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026840/2011 - ROSILAINE D AGOSTINI (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSILAINE D AGOSTINI, neste ato representada por sua mãe CÉLIA 

ESPERANÇA FERNANDES D AGOSTINI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 
não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 
  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 
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Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe, que conta com 73 anos 

de idade e recebe uma aposentadoria por idade no valor de R$ 588,25 e seu irmão menor. 

  

No que concerne à situação da mãe da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pela genitora utrapassa em R$ 43,25 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pela mãe da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

  

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 43,25 (quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), que dividida 

entre a autora e os integrantes da familía, chega-se à renda per capita de R$ 14,41 (catorze reais e quarenta e um 
centavos), portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, 

conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (29/10/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010280-68.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026903/2011 - NADIA PIAZENTINI (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - 

FABIO JOSE FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NADIA PIAZENTINI, neste ato representado por su genitora NADIR ROSA 

PIAZENTINI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Intimado, o MPF opinou pela procedência do pedido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que a autora é portadora de retardo 

mental - Síndrome do X Frágil, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  
O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
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Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 
IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 265/522 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe, que conta com 60 anos 

de idade e não trabalha, seu pai, que conta com 62 anos de idade e está desempregado, seus dois irmãos maiores, que 

recebem cada um benefício assistencial no valor de um salário mímino, sua irmão maior, que está desempregada e seu 

sobrinho menor. 
  

No que concerne à situação dos irmãos incapazes da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no 

parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer 

membro da família, desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa 

forma, considerando que cada um dos benefícios assitenciais percebidos pelos irmãos têm o mesmo valor do benefício 

assistencial, estamos diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento 

jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (25/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011262-82.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026891/2011 - LUIS FERNANDO LOURENCO FERREIRA NOGUEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LUIS FERNANDO LOURENÇO FERREIRA NOGUEIRA, neste ato 

representado por seus pais e curadores JOSÉ LUIS ALVES NOGUEIRA e SILVIA HELENA LOURENÇO 

FERREIRA NOGUEIRA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

  

Intimado, o MPF opinou pela procedência do pedido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  
No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que o autor é portador de retardo 

mental, concluiu que o requerente apresenta incapacidade total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 
I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 
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V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 
inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, que não trabalha, seu 

pai, que tabalha na função de porteiro e recebe um salário mensal de R$ 1.100,00 e seus dois irmãos menores. 

  

Assim, a única renda familiar advém do trabalho de seu genitor, que aufere um salário mensal no valor de R$ 1.100,00 

(um mil e cem reais), que dividido entre o autor e os demais integrantes da família, chega-se à renda per capita de R$ 

220,00 (duzentos e vinte reais), portanto, inferior à metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial 

atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 
pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (18/05/2009). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012107-17.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026897/2011 - EMERSON ALEXANDRE BARBOZA ZANATTO JUNIOR (ADV. SP296529 - PATRÍCIA 

APARECIDA FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EMERSON ALEXANDRE BARBOZA ZANATTO JUNIOR, neste ato 

representado por sua mãe EDNA CRISTINA DA SILVA, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 
  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que o autor é portador de fibrose cística 

com acometimento do pulmão e pâncreas, concluiu que o requerente pode continuar realizando as atividades próprias de 

sua idade e que não exijam grandes esforços físicos. 

  

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, verifico que os exames e relatórios médicos juntados aos autos, dão 

conta de tratar-se de doença grave, de forma que entendo que a incapacidade do autor é total e permanente. 

  

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 271/522 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, que não trabalha, seu 

pai, que desenvolve trabalho informal "colocando adesivos em lojas" e recebe uma renda variável de R$ 200,00 mensais 

e suas duas irmãs menores que estudam e não trabalham. 

  

Assim, a única renda familiar advém do trabalho informal de seu genitor, que aufere uma renda mensal no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais), que dividido entre o autor e os demais integrantes da família, chega-se à renda per capita de R$ 

40,00 (quarenta reais), portanto, inferior à metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial 
atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

  

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (10/08/2010). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
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Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0006258-64.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026883/2011 - VINICIO DE ALMEIDA PRATES (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). VINICIO DE ALMEIDA PRATES, neste ato representado por sua mãe ROSARIA CONCEIÇÃO DE 

ALMEIDA PRATES, qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Citado, o INSS apresentou contestação e arguiu a preliminar de faltad e interesse de agir, ante a ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Intimado, o MPF opinou pela proced~encia do pedido. 

  

Fundamento e decido. 

  

Preliminarmente, rejeito a preliminar de ausência de interesse processual por falta de requerimento administrativo. 

  

Não obstante seja entendimento deste juízo de que a falta de requerimento administrativo implica em ausência de 

pretensão resistida e, consequentemente, ausência de lide, mas considerando-se que o autor apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício assistencial - Loas por 

meio do exercício do direito de ação, garantido constitucionalmente pelo art. 5º, XXXV, da CF, bem como os princípios 

da instrumentalidade do processo e economia processual, é de rigor que seja afastada a preliminar, sobretudo 
considerando o tempo decorrido desde a propositura da ação e o fato do INSS ter contestado o feito, opondo-se, assim, 

no decorrer da lide, à pretensão da parte autora. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
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§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que o autor é portador de retardo 

mental, concluiu que o requerente apresenta restrições para gerir a própria pessoa e bens e que reúne condições apenas 

para realizar atividades de baixa complexidade, mas sob a supervisão de terceiros, o que restringe as chances de 

inserção no mercado de trabalho. 

  
Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 
- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
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2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com sua mãe, que conta com 60 anos 

de idade e não possui renda. Sobrevivem da ajuda de familiares e do recebimento de um benefício do Governo Federal 

do Programa Bolsa Família no valor de R$ 60,00. 

  

A assistente social do juízo concluiu a existência de hipossuficiência econômica, estando o autor inserido no nível de 
miserabilidade. 

  

Observo que não há de se considerar para cálculo da renda per capita, o subsídio governamental oriundo do Programa 

Bolsa Família, por tratar-se de programa vinculado à rede de proteção básica, destinado à população que vive em 

situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação por ausência de renda, falta de acesso a serviços 

públicos, fragilização de vínculos afetivos e de pertencimento social. 

  

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data da citação da autarquia requerida(11/04/2011). 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

  

De acordo com o Enunciado n.º 1 da Turma Recursal de São Paulo: “A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu”. 

  

Assim, HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo 

extinto o presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0003226-35.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026550/2011 - THAIS LEANDRA SAFIOTI BARBOZA (ADV. SP297887 - THAIS LEANDRA SAFIOTI 

BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000088-42.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026404/2011 - DALVA TAIACOLLO BIONES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004084-48.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026406/2011 - FRANCISCO GOMES PINHEIRO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 
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VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004918-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026407/2011 - DIRCE DA SILVA SANTOS (ADV. SP255132 - FABIO FERREIRA DOS SANTOS, SP255132 - 

FABIO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001995-70.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026545/2011 - LUZIA APARECIDA CORTEZ DE FRANCA (ADV. SP253266 - FABIO APARECIDO 

VENTURA TREVELIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000115-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026548/2011 - TEREZINHA PEDRO COELHO (ADV. SP253491 - THIAGO VICENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0003922-53.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026328/2011 - LUZIA APARECIDA ALVES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda proposta por LUZIA APARECIDA ALVES em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

19/04/2011 sob o n.º 0003158-67.2011.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se com andamento normal, inclusive com petição comum da parte autora datada de 27.05.2011. 

  

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

  

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0010672-08.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026346/2011 - IRENE BASTOS VOLGARINI (ADV. SP157631 - NILCE HELENA GALLEGO FAVARO, 

SP172465 - SÉRGIO LUIS MINUSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do 

saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos em virtude dos Planos Verão, Collor I e Collor II, com 

a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  

A parte autora foi intimada a se manifestar sobre seu interesse no prosseguimento do feito e quedou-se inerte. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  
Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu tal determinação. 

  

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade. 

  

0001072-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026638/2011 - CLAUDIMIR BONFIM (ADV. SP126359 - HAROLDO BIANCHI F DE CARVALHO, 

SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se demanda visando à concessão de benefício 

de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Melhor analisando os autos, verifico que a questão envolve pedido de concessão de benefício decorrente de acidente do 

trabalho e, por este motivo deve ser apreciada pela Justiça Estadual, posto que o autor recebeu benefício de auxílio-

doença e auxílio-acidente acidentários (espécie 91 e 94), em razão das mesmas moléstias incapacitantes. 

  

Observo que é pacífica a jurisprudência no sentido de firmar a competência da Justiça Estadual nessa espécie de 

demanda (decorrente de acidente de trabalho), em virtude da ressalva expressa esculpida no art. 109, I, parte final, da 

Constituição Federal. 

  

Neste sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, reportando-se a entendimento do Supremo Tribunal Federal, em 

recente decisão, cuja ementa ora transcrevo: 

  

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO 

ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 
- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal consagrou o 

entendimento de que as ações revisionais de benefícios acidentários 

tem como foro competente a Justiça Comum Estadual. 

- Precedentes do STF (RE 204.204/SP, rel. Min. Maurício Corrêa e RE 

264.560/SP, rel. Min. Ilmar Galvão). 

- Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual. 

  

(Classe: CC - Conflito de Competência - 33252; Processo: 2001011830085; UF: SC; Órgão Julgador: Terceira Seção; 

Data da decisão: 13/02/2002; Documento: STJ 000560065; DJ data: 23/08/2004, pág. 118). 

  

Com efeito, o entendimento foi, inclusive, objeto da Súmula nº 15 do Superior Tribunal de Justiça.: “Compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”. Desse modo, estão excluídas da 

competência do Juizado Especial Federal, em razão da matéria, as causas relativas a acidentes do trabalho. 

  

Logo, tratando-se de incompetência absoluta, decorrente de vedação constitucional expressa, seria temerário o 

processamento desta demanda quando inexiste qualquer possibilidade de prorrogação da competência. 

  
Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

  

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, a extinção do processo sem julgamento de mérito se mostra 

de rigor. 

  

Pelo exposto, declaro extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 51, inciso II, da Lei nº 

9.099/95. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei n° 9.099/95). 

  

Defiro a assistência judiciária. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
  

0009114-98.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026850/2011 - CHAIBENE PEDRO (ADV. SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO, SP199250 - 

TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES, SP262462 - RODRIGO DE OLIVEIRA MACHADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos em virtude dos Plano Verão, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de 

tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

A parte autora requereu a concessão de prazo para se manifestar. Foi deferido o prazo e a requerente não se manifestou. 
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É o breve relatório. DECIDO. 

  

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste juizado, a 

parte autora não cumpriu tal determinação. 

  

Assim sendo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade. 

  

0004580-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026728/2011 - PAULA FERREIRA COSTA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - 

NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por PAULA FERREIRA 

COSTA, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, visando à concessão do benefício aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

  

Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0011290-
84.2009.4.03.6302, com data de distribuição em 30.10.2009. 

  

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a alteração da 

situação anterior, tampouco há novo requerimento administrativo junto à autarquia federal. Dessa forma, não há fato 

novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

  

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0009910-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026537/2011 - MARCELO RIBEIRO MENDES (ADV. SP232922 - MARIA CRISTINA DOS REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda em que se postula a expedição de certidão de tempo de serviço. 

  

Aditou-se a inicial aos 16/12/2010, sendo requerido à agencia do INSS que remetesse aos autos cópia da CTPS do 

autor, o que restou cumprido. 

  

Em seguida, foi a autarquia citada, e, em petição de 14/04/2011, o INSS não contesta o feito, apenas alega que a 

certidão pleiteada pelo autor já se encontra expedida há mais de um ano, não tendo sido por ele retirada até a presente 

data. 

  

É o relatório. Decido. 

  

O feito há de ser extinto, por falta de interesse de agir do autor. 

  

Com efeito, debalde seja o INSS uma Autarquia Federal instituída com o fim de administrar e gerir a Previdência 
Social, com atribuição, inclusive, de concessão e revisão de benefícios previdenciários, e expedição de certidões para 

fins de aproveitamento em outros regimes previdenciários, tem-se cada vez mais optado por deduzir tais pleitos perante 

o Poder Judiciário. 

  

Acontece que o Judiciário, normalmente abarrotado e congestionado de processos, não tem o mesmo escopo do INSS, 

autarquia federal, isto é, cabe ao Judiciário dirimir tão somente conflitos de interesse - e não substituir ou passar a 

exercer atividades típicas desse órgão autárquico. 

  

Ora, se a parte interessada não aguarda o desfecho de seu processo administrativo, ou nem mesmo diligencia ao órgão 

para verificar eventual acolhimento de seu pedido (o que ocorreu no caso em questão), não há falar em pretensão 
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resistida, razão pela qual restou caracterizada a ausência do interesse processual da parte autora no pronunciamento do 

Poder Judiciário sobre tal pedido. 

  

Assim, falece o interesse de agir em relação ao pedido formulado, impondo-se a extinção do feito, a teor do art. 267, VI, 

do Código de Processo Civil. 

  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO com fundamento no art. 

267 VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000198-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026523/2011 - HELIO RICCI (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES 

SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por HÉLIO RICCI em face do Instituto Nacional do Seguro Social 

visando à conversão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

  

Sustenta que a natureza especial de diversas atividades desempenhadas já foi devidamente reconhecida por meio dos 

autos 0007108-10.2008.4.03.6102, da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto. Os autos foram remetidos ao E. TRF da 3ª 
Região, para julgamento de recurso. 

  

      É o relatório. Decido. 

O feito merece ser extinto sem julgamento do mérito, ante a ausência de uma das condições da ação, ou seja, o interesse 

processual. 

De fato, o autor alega ter direito ao benefício de aposentadoria especial. 

Ocorre que a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos requeridos nos autos 0007108-

10.2008.4.03.6102 ainda é matéria sub judice, tendo em vista que ainda não houve trânsito em julgado naqueles autos. 

Cabe ressaltar que as condições da ação, por serem questões de ordem pública, não estão sujeitas à preclusão “pro 

judicato” e, portanto, podem ser examinadas em qualquer fase do processo, enquanto não proferida a sentença.  

Colhe-se a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 

atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

Assim, tendo em vista que ainda está sendo discutida a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos 

requeridos nos autos 0007108-10.2008.4.03.6102, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse processual da parte 

autora quanto ao pedido de aposentadoria especial. 
Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação por ausência de interesse processual, pelo que extingo o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0002851-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026747/2011 - MARIA DA GLORIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). Ante o exposto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito 

  

0008623-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026742/2011 - LEONOR VILANCIA MARCUSSI (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez, formulado por Leonor Vilancia 

Marcussi. 

  

Ocorre que a autora, em que pese devidamente intimada, não compareceu à audiência no processo, fato este que enseja 

a extinção do feito. 
  

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

declaro extinto o processo sem conhecimento do mérito. 

  

Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

  

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

  

0001010-04.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026341/2011 - ELIAS MIGUEL ADIB FILHO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 
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DO INSS). Trata-se de demanda visando à concessão do benefício assistencial onde sustenta a parte autora fazer jus ao 

benefício requerido por ter implementado os requisitos necessários à sua concessão. 

  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse 

processual e na forma dos comandos contidos nos artigos 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil. 

É que a autora não tem interesse na propositura da presente ação. Nesse sentido, é evidente que ficou conformada com o 

indeferimento do benefício assistencial pleiteado administrativamente em 02.03.2007 tanto que, posteriormente, em 

lugar de se insurgir, propondo as medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou transcorrer 

um período de tempo além do razoável para socorrer-se da via judicial. Além do mais, trata-se, na espécie, de benefício 

em que se torna necessário constatar a capacidade física da autora na época do requerimento, situação totalmente 

diversa da que se apresenta atualmente. 

Necessário que estejam presentes as condições da ação, nas quais se insere o interesse processual, que decorre do 

binômio necessidade-adequação; assim, não obstante ser adequada a via processual eleita, não existe concretamente a 

pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que transcorreu mais de quatro anos do indeferimento administrativo. 

Outrossim, conforme consulta processual ao sistema informatizado dos Juizados Especiais Federais, o processo n.º 

0008098-12.2010.4.03.6302, envolvendo as mesmas partes, pedido e causa de pedir, fora extinto sem julgamento do 
mérito pelas mesmas razões aqui expostas, tendo transcorrido, à época, três anos do indeferimento administrativo. Ora, 

os presentes autos não teriam sorte diferente daqueles, tendo em vista o transcurso de lapso de tempo ainda superior, 

tratando-se do mesmo indeferimento administrativo datado de 02.03.2007. 

  

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por consequência, julgo extinto o processo sem julgamento de 

mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, III, da Lei Processual Civil. Sem condenação em custas e honorários 

(art. 55, da Lei 9099/95). 

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício previdenciário, assim 

como, o pagamento das prestações vencidas desde a data do requerimento administrativo (DER). 

DECIDO. 

Dispõe o art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01: 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 
No caso vertente, há de ser reconhecida a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal. 

Com efeito, o pleito da parte autora compreende o pagamento de prestações vencidas e vincendas relativas ao benefício 

previdenciário, desde a data do respectivo requerimento administrativo. 

É cediço que o valor da causa corresponde ao proveito econômico perseguido pelo autor. 

Portanto, incide, na espécie, o disposto no art. 260 do CPC, in verbis: 

  

“Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das 

prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo 

superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações.” 

De outra parte, preceitua o Enunciado nº 15 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais (FONAJEF): 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura da 

ação.” 

Tal diretriz tem sido sufragada pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

  

STJ 

  
“CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o Suscitante, 
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Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram com o 

Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio Quaglia 

Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves.” 

  

TRF- 3ª REGIÃO 

  

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR DA CAUSA. 

COMPETÊNCIA. 

1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável quando se postula somente o pagamento de prestações 

vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA.” 

No caso vertente, tendo em vista o cálculo realizado pela contadoria judicial consoante o dispositivo legal e a orientação 
jurisprudencial retromencionados, força é reconhecer que o valor da causa corresponde a uma importância superior ao 

limite de alçada deste Juizado (sessenta salários mínimos), razão pela qual se impõe o reconhecimento da 

incompetência absoluta deste Juizado Especial. Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta do Juizado 

Especial para o conhecimento desta causa e, em face da ausência de pressuposto de validade do processo, julgo 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 295, V e 267, IV, ambos do CPC. Sem 

condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). Defiro a gratuidade da justiça Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005073-54.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026669/2011 - JOSE ROBERTO SALINA (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004253-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026674/2011 - ANTONIO OSMAR PAZIANI (ADV. SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0004033-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026676/2011 - MARIANGELA HEREDIA QUARTIM DE MORAES (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS 

QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004067-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026675/2011 - JOAO PIEDADE FILHO (ADV. SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003940-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026678/2011 - ELSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP105785 - MARIA APARECIDA AUGUSTO CAIXETA, 

SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003887-93.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026679/2011 - JOANA DARC DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005067-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026670/2011 - SILVIO ROGERIO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP195596 - PAULO HENRIQUE GOMES 

FERREIRA, SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004950-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026671/2011 - IVANIR DE FAVERI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004883-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026672/2011 - JOSE COSTA FILHO (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004615-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026673/2011 - ADALICE GUEDES DE OLIVEIRA (ADV. SP226673 - LUCIANO ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0003993-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026677/2011 - WANDYR KALAS TORRACA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0003581-27.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026753/2011 - ALZIRA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP303806 - RUBIA MAYRA ELIZIARIO, 

SP300624 - RUBENS DE OLIVEIRA ELIZIARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos etc. 

Trata-se de demanda em que se postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

O autor foi intimado para que no prazo de 10 dias, promova a emenda da inicial, para especificar, detalhadamente no 

pedido, os locais e intervalos de tempos em que exerceu atividade rural que pretende ver reconhecidos por meio da 

presente ação, tendo em vista o disposto no art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo Civil ("O pedido 

deve ser certo ou determinado"), bem como juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que 

pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em 

vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo deferido, restou sem 

cumprimento a determinação. 

É o relatório. Decido. 

O não cumprimento de determinação para regularização do feito, de acordo com o disposto no art. 284, parágrafo único, 

do CPC, enseja o indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, 

outrossim, qualquer pedido de dilação. 

Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 31/2011 

  

A DOUTORA MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONAL FERREIRA , JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

  

CONSIDERANDO que a servidora ADRIANA APARECIDA MORAES VITO, RF 4972, Analista Judiciário, Área 

Judiciária Administrativa, Supervisora da Seção de Processamento, está em gozo de período de férias 

desde 04/07/2011 até 22/07/2011,  

  

RESOLVE 

  
DESIGNAR , para substituí-la no referido período, a servidora  Alda Maria Freiria de Oliveira, RF 4973, Analista 

Judiciária,. 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 04 de julho de 2011. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 32/2010 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
  

RESOLVE 

  
ALTERAR, os períodos de férias anteriormente marcados para 15/08/2011 a 24/08/2011 e 07/12/2011 a 16/12/2011, 

da servidora MARIANA GRILLO VETTORI LIBERATO, RF 4883, Técnico Judiciário, para os períodos de 
17/10/2011 a 26/10/2011 e 09/04/2012 a 18/04/2012, respectivamente. 

  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 06 de julho de 2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA N.º 33/2011 

  

A DR.ª MARÍLIA RECHI GOMES DE AGUIAR LEONEL FERREIRA, MM.ª JUÍZA FEDERAL 
PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO A ABSOLUTA NECESSIDADE DO SERVIÇO, 
  

RESOLVE 

  
ALTERAR, os períodos de férias anteriormente marcados para 04/07/2011 a 13/07/2011 (3º período de 2010) e 

12/09/2011 a 30/09/2011 (1º período 2011), da servidora ALICE HIROKO NARIYOSHI, RF 3187, Técnica 

Judiciário, para os períodos respectivos de 12/09/2011 a 21/09/2011 e 22/09/2011 a 10/10/2011.  

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

Jundiaí, 06 de julho de 2011. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003241-77.2011.4.03.6304 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 284/522 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003242-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE DEUS CORREA NETO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003243-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FATIMA DA SILVA 
ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/02/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003244-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDA BATISTA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003245-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERTE VANINI 
ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003246-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SILVA ONOFRE 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/08/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003247-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA MARIA MASTROROSA DE SALES 

ADVOGADO: SP158231-EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003248-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003249-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003250-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA VIRISSIMA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003251-24.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO HENRIQUE CAVALLI BORTOLETTO 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003252-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS MERCES NOBRE 

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003253-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVAIR CASARIM 
ADVOGADO: SP231915-FELIPE BERNARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/02/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003254-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DANIEL FREIRE SANTOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003255-61.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003257-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRICILA BRITTO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 13:30:00 
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PROCESSO: 0003259-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP233291-ALESSANDRA BATISTA PUGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003260-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURÍCIO FERNANDES TORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003261-68.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO JOAQUIM RAMOS 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003262-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL DIVINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200576-CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003263-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE ARAUJO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003264-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0003265-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 02/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS 

HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003266-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA LA PAZ DIAS 

ADVOGADO: SP263282-VANESSA ADRIANA BICUDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003267-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REJIANE BAHIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP195273-GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003268-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP273817-FERNANDA ORSI ZIVKOVIC 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003256-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: IRENE DE ASSIS DOS SANTOS 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003258-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA E JEF CRIMINAL DE FOZ DO IGUAÇU - PR 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/06/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003269-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO DEMARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003270-30.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FAVARETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003271-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ROMAO ALVES 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2011 13:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003272-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SILVANA APARECIDA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP183804-ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003273-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO VALINI 

ADVOGADO: SP168143-HILDEBRANDO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003274-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA MARIA MAIA CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003275-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SUELI MARTINS 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003276-37.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER SPINASE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003277-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA LEOPOLDINO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 289/522 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003278-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FELIX 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003280-74.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SOARES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003281-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003282-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003283-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERALDO MARTINI GENNARI 

ADVOGADO: SP230568-SHIRLEY RACHEL POMPERMAYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003284-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS CORDEIRO MINEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003285-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA ELIETE ARANHA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 0003279-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ZANARDO FERRO 

ADVOGADO: SP198885-WENDY CARLA FERNANDES ELAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 14:45:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/06/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003287-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA ROCHA DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO: SP074854-ROSELI APARECIDA ULIANO A DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003288-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANDRE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003289-36.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295640-CRISTIANE DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003290-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON ALEXANDRE MENDES 

ADVOGADO: SP184346-FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 07:50 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003292-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO ROBERTO PAIXAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003294-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GRACIAS DIO 

ADVOGADO: SP278334-FELIPE RAMALHO POLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003295-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/07/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA  PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003296-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA GUEDES 

ADVOGADO: SP286680-MOHAMAD BRUNO FELIX MOUSSELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003302-35.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP155677-MONICA DA CRUZ LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003303-20.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR ODILA NIVOLONI PEREIRA 
ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003304-05.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP078810-MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 04/08/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003308-42.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MICHAEL JONES PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003309-27.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO TOQUEIRO AGUIAR 

ADVOGADO: SP183598-PETERSON PADOVANI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003310-12.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULINDA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003312-79.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE VIEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP251836-MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003313-64.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS NATALINO ENGEL 

ADVOGADO: SP297777-JACKSON HOFFMAN MURORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003314-49.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA SILVA DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003315-34.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO SARTORELLI 

ADVOGADO: SP145023-NILCE BERNADETE MANACERO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003316-19.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BENTO BRANDÃO 

ADVOGADO: SP080070-LUIZ ODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003317-04.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003318-86.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP258032-ANA MARIA ROSSI RODRIGUES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003319-71.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KARINA TATIANE DE ALMEIDA KACZOROWSKI 

ADVOGADO: SP241171-DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003320-56.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003321-41.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SANCHES 

ADVOGADO: SP282083-ELITON FACANHA DE SOUSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 14:45:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003286-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DE SOUZA 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/02/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003291-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE VINHEDO - SP 
DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003293-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO MOURÃO -PR 

DEPRCD: GENIVALDO DOS SANTOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003301-50.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP135711-MARA LUCIA MESTRINER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2011 
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UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003322-26.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI VERDO 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003323-11.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARCELINO ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003324-93.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003325-78.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELIS DE SANTANA E SILVA 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003326-63.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO INEVASIO 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003327-48.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON BARION 

ADVOGADO: SP201140-THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003328-33.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCI OLANDA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003329-18.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO RICON BARON 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003330-03.2011.4.03.6304 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MENDES BARBOSA 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003331-85.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FLORIANO 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0003332-70.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAROBELI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP250430-GISELE CRISTINA MACEU 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003333-55.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANA DAMACENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003335-25.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISVALDO PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003336-10.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003337-92.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CARVALHO BRANDAO MOTA 

ADVOGADO: SP163111-BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003338-77.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003339-62.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO CHELLI 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 14:45:00 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 08:00 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003340-47.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON PIOLA 

ADVOGADO: SP247227-MARIA ANGÉLICA STORARI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0003341-32.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 03/10/2011 08:30 no seguinte 

endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 

13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003342-17.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE DE OLIVEIRA COSTA 
ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:15:00 

  

PROCESSO: 0003343-02.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA PORTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003344-84.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI GONCALVES GOTARDO 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003345-69.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP261764-PATRICIA SCAFI SANGUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003346-54.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AMERICO DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP261764-PATRICIA SCAFI SANGUINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/03/2012 15:45:00 

  

PROCESSO: 0003347-39.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO AMPARO BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2011 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2011 

  

UNIDADE: JUNDIAÍ 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0003348-24.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA CARDOSO DOS SANTOS BOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003349-09.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE CARDOSO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003350-91.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO ROCHA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 

02/09/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS 

- JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 
exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 16/09/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0003351-76.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTINEIA MOREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP080070-LUIZ ODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003353-46.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRINEU NOVIELO 

ADVOGADO: SP080070-LUIZ ODA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003354-31.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA APARECIDA DE ARAUJO TORRES 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003355-16.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMERINDO PEREIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 
LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003356-98.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MOACIR SERAFIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003357-83.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILSON MACRINO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/03/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0003358-68.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003359-53.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO INACIO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003360-38.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE BARBOSA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003361-23.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO MUCSI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003362-08.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELIO ROSALINO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003363-90.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BORCARI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003364-75.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003365-60.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ SAVOY 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003366-45.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003367-30.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LAZARO APARECIDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003368-15.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVANDO CARLOS BROGINI 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003369-97.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO BENEDITO BARRETO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003370-82.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDAN TORRES MARTINS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003371-67.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: SALVADOR CARVALHO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003372-52.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FREIRE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003373-37.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003374-22.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO OLIVEIRA MARINHO 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 13:30:00 

  

PROCESSO: 0003375-07.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JULIO VION 

ADVOGADO: SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:00:00 
  

PROCESSO: 0003376-89.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO RIBEIRO DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003378-59.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS ARRUDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP260103-CLAUDIA STRANGUETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0003379-44.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:10 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 

18/08/2011 08:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - 

JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 
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PROCESSO: 0003380-29.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON TIROLA 

ADVOGADO: SP086225-ANTONIO CARLOS MAGRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 13:45:00 

  

PROCESSO: 0003381-14.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VEJACIRA MACHADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP277889-FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0003382-96.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003383-81.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAKOTO NIYAMA 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003384-66.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BILL STEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/09/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003385-51.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA BARBEIRO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003386-36.2011.4.03.6304 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRILO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003387-21.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003388-06.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003389-88.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LYDIA ANDRADE DE AZEVEDO ROSALES 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003390-73.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME ROSALES MOURA FILHO 

ADVOGADO: SP228595-FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003391-58.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OCTAVIO LUZ 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003392-43.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LOURDES DE OLIVEIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP156450-REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003393-28.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JACINTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO 

LUÍS LATORRE, 4875 - VL HORTÊNCIAS - JUNDIAI/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0003394-13.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTHA LUZIA MARCON 

ADVOGADO: SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA CECCATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/03/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0003395-95.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP208917-REGINALDO DIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/03/2012 14:15:00 

  

PROCESSO: 0003396-80.2011.4.03.6304 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI APARECIDA MORETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP289799-KARINA SOUSA CHIESA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PREFEITO LUÍS 

LATORRE, 4875 - VILA DAS HORTÊNCIAS - JUNDIAÍ/SP - CEP 13209430, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 47 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000069 
Lote 4498 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002379-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014858/2011 - ANDREA 

HENRIQUES JACOIA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 09:45 horas, em nome do Dr. 
MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001433-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014994/2011 - JOSE DA ROCHA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

04/07/2011: Defiro o pedido formulado concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para habilitação de eventuais herdeiros, 

sob pena do feito ser extinto sem resolução do mérito. Em seguida, deverá o INSS se manifestar no prazo de 10 (dez) 

dias. Int. 

  

0002482-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014856/2011 - MARCOS 

MARIANO RODRIGUES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 10:45 horas, em nome do 
Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002420-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014857/2011 - MARIA PEREIRA 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 10:30 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0000920-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014952/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia 
contábil para o dia 15/08/2011, em nome de JOSÉ CARLOS VIEIRA JÚNIOR. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para se 

manifestar, no prazo 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da autarquia-ré. Em caso de não concordar com 

a proposta de acordo, a petição deverá ser assinada pelo patrono e a parte autora. 

  
0005590-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014964/2011 - CLAUDIO 

RODRIGUES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005388-04.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014965/2011 - MARIA ODETE DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP104293 - SERGIO SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005117-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014966/2011 - ABIGAIL ANDRE 

(ADV. SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0002133-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014866/2011 - BENEDITO DIVINO 

PASSOS FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 12:30 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO 

DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002485-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014855/2011 - CRISTIANO VIANA 

DE SOUZA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 11 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002177-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014862/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 13:15 horas, em nome do Dr. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 
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A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002149-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014864/2011 - AIRTON 

TOMASETTI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 13:00 horas, em nome do Dr. 

MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002746-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014963/2011 - ANA FRANCISCA 

SANTOS (ADV. SP301878 - MARCELO EMILIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Nos termos 
do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos indispensáveis à 

propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e eficaz. 

Assim, nos casos de benefícios previdenciários (de concessão e revisão) e assistenciais em trâmite nos Juizados 

Especiais Federais, as informações e documentos contidos no processo administrativo em trâmite junto ao INSS são 

fundamentais para a apreciação do pedido deduzido em Juízo, bem assim, em caso de procedência do pedido, para a 

elaboração dos correspondentes cálculos, dada a exigência legal de que a sentença deva ser líquida (Lei nº 9.099/95, art. 

38, parágrafo único). De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, 

inclusive, o quantum da condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o 

alegado direito, toda a documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Desta forma, determino que a parte autora junte, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia do processo administrativo do(s) 

benefício(s) discutido(s) em Juízo, SOB PENA DE RETARDAMENTO DA MARCHA PROCESSUAL. Poderá a 

parte autora, para não haver despesas com cópias, trazer o processo administrativo original para ser digitalizado junto ao 

Setor de Atendimento. 

Intime-se. 

  

0002120-05.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014868/2011 - ALINE VAROTTO 
ANTONIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 12 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a 

ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002119-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014869/2011 - GIOVANNA 

ZUNTINI DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 11:45 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO 

DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 
Intimem-se. 

  

0002146-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014865/2011 - SEBASTIAO 

APARECIDO CORBE (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 12:45 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Para a apreciação do mérito, designo 

perícia contábil, a ser realizada pela perita externa Karina Berneba Asselta Correia. Com a entrega do laudo, 

tornem os autos para julgamento. Int. 

  
0002596-43.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015047/2011 - SANDRA MARIA 

LOPES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002566-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015048/2011 - JOSEFA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002526-26.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015049/2011 - MARIA SONIA DE 

CAMPOS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  
0002189-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014861/2011 - ADRIANA 

APARECIDA PEDROSO FAXINA (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 10:15 horas, 

em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apresente comprovante de que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. 

Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora. 

Se o comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), 

mesmo em nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as 

penas do art. 299 do Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. 

Caso não se manifeste, o processo será extinto. 
  
0002816-41.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014889/2011 - JOSE OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002815-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014890/2011 - JOSE DE ARANHA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002811-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014891/2011 - JOAO IRINEU 

AIZZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002077-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014870/2011 - RENATA 

ZERBINATO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 
especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 11:30 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001218-52.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014991/2011 - SILVANA DE 

FATIMA TURI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

O laudo médico foi apresentado em juízo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 307/522 

Designo perícia contábil, a ser realizado pela perita contábil, Nirvana T. Gasparini Gonçalves. 

Intimeme-se as partes e a perita 

Após, tornam os autos. 

  

0003962-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014854/2011 - ADRIANA 

AMARAL MELO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO); ALEXANDRO AMARAL DE MELO (ADV. 

SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 09 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a 

ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002129-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014867/2011 - JOAO BATISTA 

FARAO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 
especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 12:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0001623-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014871/2011 - IRANI ANTUNES 

DA SILVA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo perícia na 

especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 11:15 horas, em nome do Dr. MARCIO ANTONIO DA 

SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  
0002287-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014860/2011 - BERNADETE 

VIANA MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Designo perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 29/07/2011, às 09:15 horas, em nome do 

Dr. MARCIO ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

Intimem-se. 

  

0002629-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014972/2011 - CLEUSA MARIA 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Com fundamento no art. 135, parágrafo único, do Código de Processo Civil, declaro-me suspeito para atuar no 

presente feito, por razões de foro íntimo, invocando o judicioso precedente firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal, 

quando do julgamento do MS 28089-MC/DF, rel. Min. JOAQUIM BARBOSA. 

Considerando que nesta Subseção não há juiz substituto, oficie-se à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 3ª. 
Região, solicitando a nomeação de outro magistrado para atuar no processo. 

Determino a suspensão do processo, até que venha a ser indicado outro magistrado. 

Determino também o cancelamento de eventual audiência já marcada, cabendo tal deliberação ao juiz que vier a ser 

designado, consoante a sua disponibilidade. 

Anote-se no sistema a suspeição. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0000781-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014990/2011 - LAERCIO BRITO 

FERREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Redesigno a perícia na especialidade NEUROLOGIA para o dia 02/09/2011, às 9 horas, em nome do Dr. MARCIO 

ANTONIO DA SILVA, a ser realizada nas dependências do Juizado. 

A parte deverá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver em 

seu poder. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução 

CFM nº 1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina. 

A frustração da perícia por ausência de documentação médica acarretará a extinção do processo sem julgamento de 

mérito. 

Providencie, ainda, a parte autora, documento de identificação com foto recente. Sem o documento, a perícia não será 

realizada e o processo extinto. 

Intimem-se. 

  

0001245-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014996/2011 - VALERIA MANOEL 

DA SILVA (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a parte 

autora justificou a sua ausência na data designada para a perícia médica, excepcionalmente, defiro o pedido do autor e 
determino a designação de nova perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a ser realizada no dia 31/08/2011, às 

13:30, com o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0002501-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015014/2011 - RENATA AGUIAR 

MACORIS (ADV. SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o 

exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no prazo de 10 (dez) dias, adote as providências a seu cargo, no sentido 

de fazer cessar os descontos no valor do benefício nº 21/125.580.358-1, de titularidade de RENATA AGUIAR 

MACORIS, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

O réu restituirá à autora, mediante complemento positivo, os valores já descontados, para o que fixo o prazo de 60 

(sessenta) dias, igualmente sob cominação de multa diária. 

Expeça-se ofício à EADJ/Bauru, para cumprimento da ordem. 
Aguarde-se a vinda da contestação. 

  

0004251-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015005/2011 - ANTONIO LEONILDO 

NEGRELLI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do 

exposto, concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS restabeleça o 

pagamento do auxílio-doença (NB 560.867.417-7), a contar desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais) enquanto durar o descumprimento, respondendo por ela o INSS, com direito 

de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial. 

Determino ainda, que se oficie à EADJ de Bauru. 

Aguarde-se a juntada da perícia contábil. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

Intimem-se as partes. 

Prossiga-se nos autos virtuais 

  

0001752-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015050/2011 - NELLY MAZZINI 

CORREA ANTUNES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Considerando que o autor informou ser portador de diabete, excepcionalmente, defiro o pedido do autor e 

determino a designação da perícia médica, a ser realizada no dia 09/08/2011, às 12:10, com o Dr. Roberto Vaz 

Piesco, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde e Hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

Considerando que a pericia será realizada para a análise das enfermidades endocrinológicas, determino também a 

intimação do perito médico. 
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0002371-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014892/2011 - BRAZ MATIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que a 

parte autora requer a concessão do adicional de 25% referente ao seu benefício por aposentadoria por incapacidade, 

determino a realização da perícia médica, a ser realizado no dia 08/08/2011, às 7 horas, pelo Dr.Oswaldo Melo do 

Rocha, na sede deste Juizado Especial Federal. 

Considerando o pedido da parte autora, requeiro que o Sr. perito informe a este juízo a necessidade do autor ser 

acompanhado em suas atividades diárias por terceiros, desde a data do requerimento do autor, 07/08/2007 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como do Hospital das Clínicas de Botucatu. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

Providencie a secretaria a anexação dos quesitos deste juízo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para 

aferir a incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é 
prudente aguardar a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a 

parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o 

contraditório. Assim, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

No mais, verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se à causa de pedir 

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  
0002804-27.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014999/2011 - CICERA TREVISO 

(ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002803-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015000/2011 - VALDIR APARECIDO 

DE ALMEIDA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002802-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015001/2011 - MARIA CICERA DA 

SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002783-51.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015002/2011 - LUCIANA REGINA 

DE GODOI PISSUTTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002782-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015003/2011 - LUIZ EZILDIO 

SALVADOR DI IORIO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001804-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015052/2011 - GETULIO MARTINS 

(ADV. SP279580 - JOSÉ ROBERTO MARZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando que o autor 
informou na petição inicial as enfermidades ortopédicas, inclusive juntando documentos, excepcionalmente, defiro o 

pedido do autor e determino a designação da perícia médica, a ser realizada no dia 09/08/2011, às 12:20, com o Dr. 

Roberto Vaz Piesco, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde e Hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

0002806-94.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015004/2011 - SUELI HONORIO 

SOARES (ADV. SP243565 - MURILO FERNANDES PAGANINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Vistos etc. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial, para aferir a 

incapacidade da parte autora. Considerando a proximidade da data da realização da perícia médica, é prudente aguardar 

a conclusão do laudo pericial para, posteriormente, analisar o pedido antecipatório, caso a parte autora o formule. 

 Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o laudo pericial e o contraditório. Assim, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar, em momento oportuno. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

Determino que a parte autora apresente cópia do processo administrativo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se 

  

0003648-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014888/2011 - JOAO PONTEDURA 

(ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição de 

30/06/2011: Verifico que as ações judiciais registradas no termo de prevenção em anexo referem-se a causa de pedir 

e/ou pedidos diversos, não restando configurada a identidade de ações. Dou por elucidada a questão da 

litispendência/coisa julgada constante do termo anexo. 
                                               Determino a realização de perícia contábil. 

                            Mantenho a audiência de instrução e julgamento para o dia 04/10/2011, às 11:30. As partes deverão 

trazer as suas testemunhas independente de intimação.            

                             Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000360 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 
depósito referente ao ofício requisitório de pequeno valor, já liberado para agendamento, conforme informação 

nos autos. 

Para fim de levantamento, deverá apresentar junto à instituição bancária, documentos originais de 

identificação (CPF e RG), bem como comprovante de residência atualizado, em nome próprio. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

  
0040878-42.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012495/2011 - ANTONIA LUIZA 

DA SILVA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013817-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012496/2011 - GERALDA DA 

SILVA BRITO (ADV. SP174774 - PAOLA CANTARINI QUEIROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

depósito referente ao ofício requisitório de pequeno valor, já liberado para agendamento, conforme informação 

nos autos.  

Para fim de levantamento, deverá apresentar junto à instituição bancária, documentos originais de 

identificação (CPF e RG), bem como comprovante de residência atualizado, em nome próprio. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

  
0009674-24.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012501/2011 - MARILENA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008623-75.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012505/2011 - ELIAS 

LAURINTINO DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007996-03.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012506/2011 - EDSON VIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
  

0005828-62.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012516/2011 - ANA MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005427-63.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012521/2011 - ANTONIO LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP051869 - JOAQUIM MENDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005343-62.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012524/2011 - RAQUEL 

RODRIGUES SANTOS DA SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005230-11.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012525/2011 - VANDERLEI 

CELESTINO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0004458-48.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012539/2011 - MARIA SUZETE 

NEMESIO FERREIRA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN, SP256370 - MICHELY FERNANDA 

REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004141-84.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012542/2011 - FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002931-90.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012556/2011 - ADRIANA 

OLIVEIRA GAONA RODRIGUES ALVES (ADV. SP261837 - JULIANA DA SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001257-77.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012590/2011 - JOSE LINDELSON 

DE OLIVEIRA (ADV. SP277624 - CLAUDIO HIROKAZU GOTO, SP284142 - FABIANA NOVAIS BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0007246-35.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012509/2011 - EVANILDE 

BISSACO PLADAR (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002373-26.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012565/2011 - ADELCIO JOÃO DE 

LIMA (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009994-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012499/2011 - GERALDO 

FERREIRA SILVA (ADV. SP209045 - EDSON SILVA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0005733-32.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012517/2011 - EDSON SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP235105 - PAULO RICARDO SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005632-92.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012518/2011 - JAIR GUIMARAES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004777-16.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012531/2011 - BENEDITA FELIX 

DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004773-76.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012532/2011 - SERGIO MATHIAS 

(ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003780-33.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012545/2011 - ANTONIO ROCHA 
ALVES (ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003777-10.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012546/2011 - TONI LUIS LUCIO 

(ADV. SP110503 - FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO, SP301067 - DENISE MIRIAN RIBEIRO FRANÇA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003396-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012550/2011 - MARIA 

MADALENA RODRIGUES DE AVILA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA, SP206193B - 

MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003341-51.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012551/2011 - MANOEL JOSE 

TEIXEIRA NETTO (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0002796-78.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012559/2011 - MARIA INES DE 

SOUZA FARIA (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002476-28.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012563/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUZA MESSIAS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002403-27.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012564/2011 - JOSE INACIO DE 

SOUZA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO, SP227000 - MARCELA CUNHA ALVARES PIRES, 

SP131354 - CRISTINA MARIA JUNQUEIRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002166-90.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012570/2011 - FRANCISCA LUCIA 

SALES (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0001992-52.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012575/2011 - DIALBERTO DOS 

REIS BARBOSA (ADV. SP245105 - DULCIMARA REIS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001908-80.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012578/2011 - PATRICIA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. SP215968 - JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001866-31.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012580/2011 - IRMA RUBIN 

TOQUEIRO (ADV. SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0001706-06.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012583/2011 - LUCIA 

SEBASTIANA SABINO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001677-53.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012585/2011 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001671-17.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012586/2011 - LAURA 

CHERMIKOSKI OZAWA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001144-94.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012592/2011 - CICERA BARROS 

SILVA (ADV. SP268647 - KARLY TRINDADE KOTO, SP260582 - DIOGO ANDRADE DOS SANTOS, SP260533 

- OSVALDO TADASHI MATSUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0001137-34.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012593/2011 - ANA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001133-94.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012594/2011 - JOAO MILTON 

COELHO (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000645-13.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012595/2011 - HELIO GOMES 

SILVO (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000480-92.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012597/2011 - NEUSA CARDOSO 

DE BARROS (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000190-14.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012600/2011 - JOSE DE 
ARIMATEA NEVES FERREIRA (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009571-17.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012502/2011 - ADALGISA GOMES 

BUENO (ADV. SP137461 - APARECIDA LUIZ MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006978-15.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012511/2011 - MARIA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP146840 - ANA LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006703-32.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012512/2011 - AMARANTE 

ERNESTO (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003861-79.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012543/2011 - NOEMIA MARIA 

SANTOS (ADV. SP215398 - MIGUEL ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002252-61.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012568/2011 - LILIAN BENTO 

DOS SANTOS (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007021-15.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012510/2011 - LUCIA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0003593-88.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012547/2011 - THIAGO ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002129-97.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012573/2011 - ANA CAROLINA 

DE JESUS SANTOS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0001713-66.2006.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012582/2011 - BENEDITO 

ANTONIO ALBERTI (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002514-11.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012562/2011 - TEREZINHA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP025230 - JOSE RIBEIRO DE GODOY, SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002142-67.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012572/2011 - THEREZINHA 

PAGOTTO DE SOUZA (ADV. SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008701-69.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012504/2011 - BENEDITO DE 

PAULA SANTOS (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002263-22.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012567/2011 - AURINDA ROSA 

DE SOUZA TROICI (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO, SP280327 - MARCIA DE JESUS 

GERMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0002983-91.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012555/2011 - EDUARDO 

MIRANDA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002694-61.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012561/2011 - JOSE MARQUES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000361 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

depósito referente ao ofício requisitório de pequeno valor, já liberado para agendamento, conforme informação 

nos autos. 

Para fim de levantamento, deverá apresentar junto à instituição bancária, documentos originais de 

identificação (CPF e RG), bem como comprovante de residência atualizado, em nome próprio. Após, arquive-se. 

Intime-se. 
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0009820-31.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012667/2011 - TEREZINHA 

MARQUES LEMOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS 

MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008631-18.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012685/2011 - ANA MARIA DE 

JESUS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008174-83.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012691/2011 - JOSE GOMES DAS 

NEVES (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006262-51.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012722/2011 - MARIA EDILEUZA 

RODRIGUES DE FREITAS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0006261-66.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012723/2011 - MARILDA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009557-33.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012671/2011 - NADYR DA SILVA 

ARGOLO (ADV. SP105895 - FLAVIO MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007311-30.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012701/2011 - HATUKO SAKAKI 

(ADV. SP226146 - JULIANA RAMOS SALVARANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007209-08.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012703/2011 - BENEDITO 

RIBEIRO (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0010778-51.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012658/2011 - IRANI PEREIRA DE 
SOUZA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009782-19.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012668/2011 - JESUINA 

DOMINGUES SIQUEIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009646-22.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012670/2011 - CREUZA 

FAUSTINO DE MORAIS (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009468-10.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012672/2011 - DOMINGOS INÊS 

DOS SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009309-33.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012674/2011 - ISMAEL MOTA DE 

MIRANDA (ADV. SP225305 - MARINA DE FATIMA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008996-09.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012680/2011 - NADJAEL 

PINHEIRO SILVA (ADV. SP109165 - FELICIO ALVES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008680-64.2005.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012682/2011 - DALILO DA SILVA 

LISBOA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0008523-86.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012686/2011 - JUVENTINA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008277-90.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012688/2011 - MARIA LUCIA DE 

OLIVEIRA DORIZIO (ADV. SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008188-67.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012689/2011 - JOSE EUSEBIO DE 

MACEDO (ADV. SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008177-38.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012690/2011 - RAIMUNDO 

MENDES DE LIMA (ADV. SP246148 - DANIELLA MARTINS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007711-44.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012695/2011 - MARIA 

APARECIDA DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0007689-20.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012696/2011 - AGOSTINHO 

FERNANDES VENTURA (ADV. SP201464 - MOHAMAD NAYEF SAADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007434-62.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012699/2011 - EDNA MARIA 

FEITOSA (ADV. SP191955 - ALEXANDRO DO PRADO FERMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007420-44.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012700/2011 - MARIA 

APARECIDA PEIXOTO DE BRITO (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007270-63.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012702/2011 - ELDA VIEIRA DA 

CUNHA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA, SP284159 - GIOVANNA ADELIA 
SANTOS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0007177-37.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012704/2011 - MAGALY DE LIMA 

ANDRADE (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006951-61.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012708/2011 - EDNA APARECIDA 

SILVA NASCIMENTO (ADV. SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006890-40.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012709/2011 - ARLETE BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006868-79.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012710/2011 - MARIA DO CARMO 

DE SOUSA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO, SP105895 - FLAVIO MENDES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006758-80.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012712/2011 - MASAKO TAKAKI 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006753-58.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012713/2011 - GERALDO BENTO 

VIEIRA (ADV. SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006554-36.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012716/2011 - ALICE ANTUNES 

LEITE DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006535-30.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012717/2011 - MARIA 

APARECIDA DE JESUS ROSA (ADV. SP159930 - ALAINE CRISTIANE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006252-07.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012724/2011 - MARIA SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006177-65.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012726/2011 - VALNIDA ALVES 

SANTOS (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006015-70.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012730/2011 - GILBERTO MOURA 

DA SILVA (ADV. SP290809 - MILENA FERMINO SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006110-37.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012727/2011 - CLEMILDA 

BITTENCOURT (ADV. SP066514 - JULIO CEZAR MAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0010456-31.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012660/2011 - JOSE BESERRA DA 

SILVA NETO (ADV. SP161010 - IVNIA JONSSON STEIN); JULIANA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP161010 - 

IVNIA JONSSON STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009976-53.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012665/2011 - ROBERTO CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP167421 - KELLY CRISTINE GUILHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009772-72.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012669/2011 - JOSE PEREIRA 

(ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009385-91.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012673/2011 - MARIA DA GLORIA 

FELIZARDO GONCALVES (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009105-23.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012676/2011 - MARIA TONI (ADV. 

SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008668-79.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012683/2011 - EVA AUGUSTA 

BARBOSA (ADV. SP137684 - MARIA NEIDE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0008667-94.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012684/2011 - MARIA DA LUZ 

TEIXEIRA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA, SP220309 - LUCIMARA DO CARMO DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 
FEDERAL). 

  

0007479-32.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012698/2011 - EULINA OLIVEIRA 

MOITINHO DOS SANTOS (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006760-50.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012711/2011 - ELZITA MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0006689-48.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012714/2011 - ADELZITA MARIA 

BRITO DA SILVA (ADV. SP062299 - WALDETE MARIA KUJAVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006354-29.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012720/2011 - IOLANDA PINTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006199-26.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012725/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP150916 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0010827-92.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012656/2011 - DAINARA DE 

PAULA (ADV. SP149913 - ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009843-11.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012666/2011 - LUIZ HENRIQUE 

DE LANA PEREIRA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009198-83.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012675/2011 - CRISTIANO DE 

AZEVEDO GRION (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005940-94.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012731/2011 - IVANE DA SILVA 

PESTANA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0009019-52.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012679/2011 - MARIA DE 

LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, SP163232 - EDSON MARCÃO 

JÚNIOR); GABRIELA APARECIDA SOUZA SABINO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS, 

SP163232 - EDSON MARCÃO JÚNIOR); ELIZA DE SOUZA (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS, SP163232 - EDSON MARCÃO JÚNIOR); JONATAS DOS SANTOS SABINO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  
0007772-02.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012692/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006991-77.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012707/2011 - IVONE GODOY DO 

AMARAL (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0010317-79.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012662/2011 - JOSE BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0006532-80.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012718/2011 - LAILTON DIVINO 

DOMINGOS (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

depósito referente ao ofício requisitório de pequeno valor, já liberado para agendamento, conforme informação 

nos autos. 

Para fim de levantamento, deverá apresentar junto à instituição bancária, documentos originais de 

identificação (CPF e RG), bem como comprovante de residência atualizado, em nome próprio. Após, arquive-se. 

Intime-se. 

  
0008903-17.2005.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012623/2011 - MANOEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
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0004235-66.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012628/2011 - RENATO 

SALDANHA FERNANDES (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0010101-21.2007.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012622/2011 - TOMAZIA SANTOS 

DE AVILA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003072-12.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012629/2011 - LINAMAR 

ALBERTO DA SILVA (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA 

DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

  

0000247-66.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012633/2011 - LEONOR 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000063-13.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012634/2011 - CAMILA MAYARA 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005200-44.2006.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012627/2011 - SABRINA CORREA 

RONG (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); 

EMILLI WILLIANE DOS SANTOS - REPRESENTADA (ADV./PROC. ); SAMARA CORREA RONG SANTOS-

COM CURADORA (ADV./PROC. SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO); STEPHANIE CORREA 

RONG SANTOS - COM CURADORA (ADV./PROC. SP140988 - PATRICIA CORNAZZANI FALCAO). 

  

0002669-43.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012630/2011 - ELENICE TEREZA 

ASSIS DE MORAIS (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000135 
  

DECISÃO JEF 
  

0011492-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021863/2011 - CARLOS ROBERTO 

SANTO NICOLA (ADV. SP227682 - MARCIO VERZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
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0043641-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022351/2011 - HELI DE MATOS 

FRANCA (ADV. SP083190 - NICOLA LABATE, SP083548 - JOSE LUIZ PIRES DE CAMARGO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 1 - Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 - No mais, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

0004346-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021991/2011 - GENIVALDO 
BEZERRA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência 

deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0011809-03.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021284/2011 - HELOISA HOLAND SILVA (ADV. SP189470 - ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, julgo extintA A 

EXECUÇÃO do feito, nos termos do artigo 795 do CPC. 

  

0010545-48.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021551/2011 - MAURO COSTA (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO); MARIA 

PAIVA COSTA (ADV. SP226714 - PATRICIA ALBURQUEQUE GRACCHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Assiste razão à ré quanto às alegações apresentadas nos embargos de declaração. 

O pedido da autora na inicial refere-se à atualização de suas poupanças nos meses de março de 1990 e abril de 1990. 

A sentença julgou procedente apenas o pedido de março de 1990. 

Ressalte-se que a autora não recorreu de tal sentença. 

Apenas a ré recorreu e a tal recurso foi negado provimento. 

Portanto, a sentença recorrida foi mantida na íntegra. Não podendo a parte ré ser prejudicada pelo fato de ter recorrido. 

Assim, a autora não pode valer-se do recurso interposto pela ré, visto que quedou-se inerte à época para interposição do 

recurso. 
No mais, alegado e comprovado pela Caixa Econômica Federal que o índice de março/1990 já foi creditado 

administrativamente ao autor à época do expurgo inflacionário, não cabe o prosseguimento da execução do julgado. 

Diante do exposto, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006097-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021431/2011 - EDIVALDO LUIZ DA FRANCA (ADV. SP170271 - SABRINA BAPTISTELLA DE ASSIS M. 

R. DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo 
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o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0003217-96.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021224/2011 - LENILDO FRANCA DE MENEZES (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA 
PAZ, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta , julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do 

CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0007658-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021303/2011 - MARILDA FURTADO DE MENDONCA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo 

o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0008725-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021740/2011 - CATARINA LOURDES LIPSKI (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta: 

a) julgo extinto o processo sem resolução do mérito, quanto à devolução das contribuições previdenciárias, nos termos 

dos artigos 267, I c/c 295, II do CPC. 

b) julgo improcedente o pedido, com resolução de mérito, quanto à revisão da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por idade, recebido pela autora, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001418-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021482/2011 - MARCELLO DE MORAIS ALVAREZ (ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES); 

MARGARETH SANTI (ADV. SP230239 - JULIANO DOS SANTOS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido deduzido pela parte autora. 

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput 

da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 

  

0004122-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020656/2011 - JOSEFA DE SOUZA FRANCISCO (ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA 

MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido vertido na petição inicial. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação da tutela antecipada. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso da autora não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Transitada em julgado esta sentença, e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 
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0002474-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021720/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA); 

KLEBER DOS SANTOS LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, 

extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na 

presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Dê-se ciência ao MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo improcedente o pedido formulado na petição inicial, e extingo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Como consequência lógica e pelas razões já esboçadas, indefiro eventual pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95). 

                        Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos 
da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                        No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0005516-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019121/2011 - MARIANA SILVEIRA FORTUNATO (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
  

0005514-42.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019122/2011 - MARILDA FURTADO DE MENDONCA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0005511-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019123/2011 - NEURACI DOS SANTOS (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos 

termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os 

termos da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a 

qual dispõe que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais 

Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor 

correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de dez dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 
Sentença registrada eletronicamente. 

                     Publique-se. Intimem-se. 

                                    Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0008487-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021423/2011 - MARIA CRISTINA JABBUR (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008556-02.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021409/2011 - ALDAIR JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP131032 - MARIO ANTONIO DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007193-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021410/2011 - FRANCIANE RODRIGUES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007188-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311021411/2011 - NELSON ALVES DA CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006837-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021413/2011 - ARLETE DIAS GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, 

caput, da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. Sentença registrada eletronicamente. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  
0005278-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021271/2011 - ANA MARIA GOMES VELLOZO (ADV. SP259112 - FABIO MAGALHÃES LESSA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

0005250-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021486/2011 - CLAUDIA REGINA PECORARI (ADV. SP093310 - JOSE EDUARDO DE ALMEIDA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

*** FIM *** 

  

0001050-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021419/2011 - REINALDO MOREIRA LIMA (ADV. SP075849 - CARLOS ALBERTO LOURENCO ADRIAO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o 

pedido formulado na inicial. 

                        Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                         Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0003308-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020269/2011 - PEDRO ERNANDES CARNEIRO MOTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Diante do 

exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido. 
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento. Nada mais sendo requerido, cumpridas as 

providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007281-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020463/2011 - JOSEFINA MARIA DE MENEZES (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Sem prejuízo do posicionamento de alguns dos I. Procuradores da República que atuam regularmente perante este 

Juizado, os quais entendem não ser necessária a participação do MPF no caso de benefícios assistenciais aos idosos, 

exceto em situações de risco, dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001961-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021508/2011 - ANTONIO SERGIO AQUINO RIBEIRO (ADV. SP133927 - GISELE OLIVEIRA CARNEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora. 
                                              Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos 

da Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que 

“as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região 

serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

0002703-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021596/2011 - JOSE FONTES BEZERRA (ADV. SP254307 - HILDEGARD GUIDI FERNANDES LIPPE, 
SP292882 - HILDEGARD FERNANDES LIPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, 

com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela 

parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

                                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos 

do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                                    Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

 Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

                     Publique-se. Intimem-se. 

      Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
  

0004054-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020477/2011 - JAIR DE NOVAIS SILVA (ADV. SP218341 - RICARDO GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o 

pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0000744-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021591/2011 - IVANIR FONTES SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 

MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido formulado na presente ação. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de 

processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora.  
 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo 

de 10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas. 

  
0005687-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311021375/2011 - JOAO RIBEIRO RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005252-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021424/2011 - ALEXANDRE AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP248284 - PAULO LASCANI YERED, 

SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH); ALESSANDRA LUCILI SARRO RODRIGUES (ADV. 

SP248284 - PAULO LASCANI YERED, SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0000621-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020646/2011 - SONIA REGINA VALERIO DA SILVA (ADV. SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000649-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020647/2011 - EVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO 

NASCIMENTO); ANDREA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO 

NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006336-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021376/2011 - FLAVIO ROSA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006559-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021393/2011 - RICARDO RANNA (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR, SP209942 - 

MARCOS CESAR DE BARROS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  
0008276-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021425/2011 - JOSE OLIMPIO MANGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007915-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021426/2011 - AGUINALDO RODRIGUES BUENO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007373-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021427/2011 - MARIA MARCIA CAMARGO (ADV. SP209276 - LEANDRO PINTO FOSCOLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000356-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021440/2011 - GIELI GONZALES GOMES (ADV. SP208380 - GILI GONZALES GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000630-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311021466/2011 - WILSON LUIZ OLIVEIRA NETO (ADV. SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES); 

DANIELA ALVES DA SILVA (ADV. SP258067 - CAMILA SANT'ANNA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0001892-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021374/2011 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC, e julgo improcedente 

o pedido formulado na petição inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 
(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0004462-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021512/2011 - ANTONIO LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004639-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021689/2011 - OLINDA ALVES MENDES (ADV. SP238745 - SÉRGIUS DALMAZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004013-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020326/2011 - REGINA CELIA DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI, SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 
resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, revogo a tutela anteriormente concedida. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

0001912-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311019347/2011 - VERA LUCIA DE CAMPOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - 

ADRIANA RODRIGUES FARIA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, reconheço a ocorrência da prescrição 

qüinqüenal do direito objeto desta ação, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

              Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 

373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
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preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas 

nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da 

causa”. 

              No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

              Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua 

família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 10:30 horas.  

Transitada em julgado esta sentença e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0008957-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021147/2011 - IRIS ALVES DE LIMA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro a tutela antecipada. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Não tendo sido requerido o benefício da Justiça Gratuita, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

No caso da autora não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0011104-05.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021682/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

IMPROCEDENTE o pedido pleiteado pela parte autora. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

  

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0004362-61.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021354/2011 - IDINALDO CARAUBA DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como ESPECIAL o período de trabalho que medeia de 1º de 

junho de 1980 a 30 de setembro de 1981, no qual o autor exerceu a função eletricista para a empresa Construções e 

Comércio Camargo Corrêa S/A, para todos os fins de direito. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, caput, da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado desta sentença, oficie-se ao INSS para averbação do tempo reconhecido como especial. 

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0002561-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019216/2011 - JOSE BERNARDO DA SILVA FARINHAS NETO (ADV. SP155776 - FRANKLIN AFONSO 

RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 
de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 
(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do 

benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração 

de ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  
0003281-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018748/2011 - RUBENS ALEXANDRE SUAREZ RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003189-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020245/2011 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
  

0006276-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020204/2011 - ELIZABETH RODRIGUES GOMES (ADV. SP286291 - OSWALDO CANDIDO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC , pelo 

que julgo parcialmente procedente o pedido para o fim de condenar o ente autárquico ao cumprimento da obrigação de 

fazer consistente na implantação do benefício de pensão por morte à autora Elizabeth Rodrigues Gomes, tendo como 

instituidor o segurado João Gomes Júnior, com DIB na data do ajuizamento da presente ação, em 24/08/2010. 

                                               Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados nos termos do presente 

julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado e individualmente para 

cada requerente, deverão ser pagos, devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que 

dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 
defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 
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recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                                               Dê-se ciência ao MPF. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 
reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;  

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de 

Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem 

como para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o 

valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua 

responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido 

de correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada 

deste Juizado. 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 
no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003993-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019214/2011 - JOSE ROBERTO GIBERTONE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0004314-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021506/2011 - ARNALDO RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0008444-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021221/2011 - LUIS ANTONIO ALVES DE CARVALHO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO 

RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, 

para o fim de condenar o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 31/538.048.968-7 - DIB: 

10/11/2009). Considerando o lapso temporal decorrido desde a realização da perícia judicial e o prazo de reavaliação 

sugerido pelo perito médico judicial (04 meses), deverá o INSS restabelecer e manter o benefício a título de auxílio-

doença em favor da parte autora até que seja realizada nova perícia médica administrativa. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados no período entre 01/05/2010 a 31/03/2011, nos 

termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 
devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a liminar deferida no curso do processo para manutenção do benefício até nova perícia administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0004825-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018850/2011 - CARLOS MAURITONIO NUNES ARAUJO (ADV. SP137552 - LUCIANA LOPES MONTEIRO 

DONATELLI, SP209909 - JOSÉ CARLOS MONTEIRO, SP128117 - LILIAM CRISTINE DE CARVALHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de 

imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das 

prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, 

da Lei 9.250/95. Como consequência, determino o cancelamento da cobrança de IRPF realizada no auto de infração 

10845.004254/2007-01, relativo aos valores discutidos na presente ação. 

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de 

ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 
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0009606-68.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020640/2011 - ANA PAULA CASIMIRO (ADV. SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO, DR. NELSON LINS E SILVA 

ALVARES PRADO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido deduzido pela parte autora, para o fim de condenar a União Federal ao pagamento de indenização por danos 

morais, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), para o mês de competência de junho de 2011. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos do 

Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Após o trânsito em julgado e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0003619-51.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021178/2011 - GERSON JOSE DE JESUS (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, 

SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de 

mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

  

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/04/1995 a 

05/03/1997. 

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial (29/04/1995 a 05/03/1997), em tempo comum; 
c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em REVISAR o benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor (NB-42/117.869.527-9) a partir da data do requerimento administrativo de 

revisão (13/10/2003), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com renda mensal inicial de R$ 1.203,29 (mil, 

duzentos e três reais e vinte e nove centavos), e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.603,42 (dois mil, seiscentos e três 

reais e quarenta e dois centavos) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o 

montante de R$ 22.612,57 (vinte e dois mil, seiscentos e doze reais e cinqüenta e sete centavos) a título de 

ATRASADOS, valor este atualizado para maio de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 

  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da 
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aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à 

REVISÃO imediata do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor (NB 

42/117.869.527-9), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 
  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

  

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  
Publique-se. Intimem-se. 

  

0004886-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020465/2011 - ANA BAUER DE MOURA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a retroagir a DIB do benefício de aposentadoria por 

invalidez (NB 32/543.233.977-0) para o dia da data da realização da perícia médica judicial na especialidade de 

ortopedia em 28/07/2009. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde 28/07/2009, nos termos acima expostos, 

descontando-se os valores já recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 
No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
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0004272-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021222/2011 - EDELCIO MARTINS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as férias vencidas 

e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a 

aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O 

montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 
sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003793-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020271/2011 - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP122071 - JURANDIR FIALHO MENDES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, com fundamento 

no art. 269, I, CPC, julgo procedente em parte o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto 

de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do 

benefício previdenciário revisado recebidas pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na 

legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de 

ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 
10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 
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0005186-49.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020464/2011 - SOLANGE SANTOS NUNES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença (NB 

31/570.539.998-3 - DIB: 30/05/2007). 

Deverá o INSS implementar e manter o benefício a título de auxílio-doença em favor da parte autora até junho de 2013 

(dois anos), ocasião em que deverá ser realizada nova perícia administrativa, na qual o perito do INSS deverá avaliar o 

estado de saúde da parte autora à luz da evolução de seu quadro de saúde, inclusive tendo em vista o procedimento 

cirúrgico ao qual a autora deverá ser submetida. 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde 30.05.2007, nos termos acima expostos, 

descontando-se os valores já recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Mantenho a tutela concedida no curso do processo. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 
Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do(a) autor(a) não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003623-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020266/2011 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 
NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de: 

1) declarar a inexigibilidade do imposto de renda pessoa física incidente sobre as parcelas relativas às contribuições que 

a parte autora verteu ao Plano de Previdência Privada, indicado na inicial, a partir da vigência da lei 7.713/88, em 1º de 

janeiro de 1989, até a vigência da lei nº 9.250/95, em 31 de dezembro de 1995; 

2) determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada, indicado na inicial, o imposto de renda 

pessoa física proporcional, incidente sobre o benefício atualmente percebido ou de eventual resgate. Para tal 

proporcionalidade deverá ser considerado o total de contribuições vertidas ao fundo de previdência e o período de 1º de 

janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995. 

3) Em conseqüência, e desde que requerido expressamente pedido de repetição do indébito, condeno a ré a restituir o 

montante indevidamente pago a título de IRPF, observada a prescrição qüinqüenal, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 
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Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado: 

a) Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão, bem como apresente, no prazo 

de 30 (trinta) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 

a 1995, bem como informe a proporcionalidade desse período em relação ao total das contribuições vertidas a fim de 

possibilitar a identificação do montante a ser abatido no benefício vigente ou resgate. 

b) Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se posterior vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 

(dez) dias. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório no caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Do contrário, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Após, expeça-se o competente ofício. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0001337-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019710/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no 

art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 

inicial, a fim de condenar a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que 

excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso 

pelo autor , consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir 

do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de 

ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               Sentença registrada eletronicamente.  

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição 

inicial, para: 

1.             reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher o imposto de renda incidente 

sobre 1/3 (um terço) constitucional de férias vencidas, convertidas em pecúnia ou não usufruídas. 

2.             reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher contribuição previdenciária 

sobre 1/3 (um terço) constitucional. Em conseqüência, condeno a ré à restituição das contribuições 
indevidamente arrecadadas, observando-se a prescrição qüinqüenal 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de imposto de renda e de 

contribuição previdenciária sobre 1/3 (um terço) constitucional, devidamente acrescido de correção monetária e 

juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da 

taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante 

a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 

c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

 No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

 Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0005443-40.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020044/2011 - LUCIO HUMBERTO CORREA VIEIRA (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0005441-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020045/2011 - ISAIRA BAPTISTA KUHN (ADV. SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0007210-50.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019011/2011 - ROGERIO MATIAS MARQUES (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, 

SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o 

processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo 

parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União Federal a restituir o pagamento 

indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma 

das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, consoante as alíquotas e bases de cálculo 
estabelecidas na legislação, observada a prescrição nos termos acima expostos. 

A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0008495-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020524/2011 - MARIA EDUARDA LENA TAVARES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, 

SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução 

de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado na inicial, para o 

fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na implantação e pagamento do benefício de 

assistência social em favor da parte autora, no montante de um salário-mínimo, a partir do ajuizamento da presente 

demanda (19/11/2010). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

19/11/2010, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 
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Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 

8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004358-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021697/2011 - THEREZINHA BELMIRIA CURTI (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, a teor do 

art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 
sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 940,72 (NOVECENTOS E 

QUARENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , para o mês de maio/2011; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 13.641,86 (TREZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011, elaborados com base no Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
  

0007276-64.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020458/2011 - WANDA MARIA IVANOVAS (ADV. SP269176 - CESAR AUGUSTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARIZA GARCIA 

MACHADO (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO); DENILSON GARCIA CHAGAS DOS 

SANTOS (ADV./PROC. SP202858 - NATHALIA DE FREITAS MELO). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente procedente o 

pedido, para o fim de condenar o INSS a incluir a parte autora - Wanda Maria Ivanovas - no rol de dependentes da 

pensão por morte deixada pelo segurado instituidor Domingos Chagas dos Santos, procedendo-se ao desdobramento do 

benefício em favor da parte autora, com DIB na data da audiência de instrução realizada em 11/02/2011. 
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                                               A pensão será rateada em partes iguais entre os dependentes (art. 77, “caput”, Lei 

8.213/91). 

                                      Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da 

presente ação, nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 

de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0008505-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020448/2011 - JURACI FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte 

à parte autora, tendo como instituidor o segurado José Domingos dos Santos, com DIB na data da realização da 

audiência de instrução, em 17/06/2011. 

                                  Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde a audiência de instrução, 

nos termos do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

                                               Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a 

prova inequívoca que convença da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que 

autorizam a concessão do benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado 

falecido - instituidor da pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, 

defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício 
de pensão por morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

penalidades legais. 

                          Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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                                               No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente 

sentença, tem o prazo de dez dias. 

                                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento 

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

                                         Paguem-se as perícias realizadas. 

                                        Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

                                        Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição 

de pagamento, e, cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0006287-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020785/2011 - DOUGLAS MORAIS DE SOUZA REPR/ DIANA KELVIA MORAIS (ADV. SP228660 - 

PAULO EUGENIO DE ARAUJO, SP115395 - QUEZIA OLIVEIRA FREIRIA SIMOES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, pelo que julgo parcialmente 
procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na implantação e pagamento do benefício de assistência social em favor da parte autora, no montante de um 

salário-mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda (25/08/2010). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente demanda, em 

25/08/2010, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal. 

Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora é pessoa portadora de deficiência, que a impossibilita de 

exercer, na prática, trabalho remunerado, bem como a prova da hipossuficiência econômica, conforme laudos acostados 

aos autos, bem assim o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar e à luz da situação de 

miserabilidade do postulante, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, 

para que implemente, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de assistência social, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, tal como crime de desobediência judicial. Oficie-se. 

Observe-se que não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, uma vez que a teor do art. 21, da Lei n.º 
8.742/9931, poderá o benefício de prestação continuada ser revisto a cada 2 (dois) anos para a avaliação da 

continuidade, além de poder ser cancelado constatado alguma irregularidade em sua concessão. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Paguem-se as perícias realizadas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0001972-21.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017763/2010 - LUIZ ANTONIO LOPES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

  

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso que medeia de 29/04/1995 a 

05/03/1997. 

b) condenar o INSS a converter o lapso ora reconhecido como especial (29/04/1995 a 05/03/1997), em tempo comum; 

c) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente em REVISAR o benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor (NB-42/116.626.862-1) a partir da data do requerimento administrativo de 
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revisão (18/03/2003), nos moldes citados nos itens “a” e “b” supra, com renda mensal inicial de R$ 972,60 (novecentos 

e setenta e dois reais e sessenta centavos), e renda mensal atual (RMA) de R$ 2.114,42 (dois mil, cento e catorze reais e 

quarenta e dois centavos) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

d) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, 

bem como eventuais pagamentos na esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juízo, foi apurado o 

montante de R$ 13.645,42 (treze mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos) a título de ATRASADOS, 

valor este atualizado para maio de 2011. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 
procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 

  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a implantação do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de obtenção da 

aposentadoria, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O 

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à 

REVISÃO imediata do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO do autor (NB 

42/16.626.862-1), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
  

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

  

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

  

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

  
A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 
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0006182-81.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020457/2011 - CLEUSA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado na inicial, para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença 

desde o ajuizamento da presente demanda (03/09/2008) e convertê-lo em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

realização da perícia judicial (DIB em 12/11/2008). 

Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da ação até a data do óbito do 

autor (24/03/2010), nos termos acima expostos, descontando-se os valores eventualmente recebidos 

administrativamente. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Pague-se a perícia realizada. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 
Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, e julgo 

parcialmente procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do 

benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação, observada a prescrição nos termos acima expostos. 

A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 

9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  
Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0006686-53.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019002/2011 - FRANCISCO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003905-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311019003/2011 - LUIZ KIYOSHI KANASHIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004860-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019001/2011 - ARMANDO PEREIRA MESQUITA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

0006308-34.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019013/2011 - CLAUDIO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO, SP196531 - PAULO CESAR COELHO, SP134647 - JULIE MARIE MOREIRA 
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GOMES LEAL, SP174979 - CLÁUDIA DOS SANTOS NEVES, SP186308 - ALEX LUIZ BRASIL, SP240621 - 

JULIANO DE MORAES QUITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição 

inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher imposto de renda pessoa física 

sobre o RSR - repouso semanal remunerado. Em conseqüência, condeno a ré à restituição do tributo 

indevidamente arrecadado, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

                               Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do 

indébito, reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo 

acima indicado, devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, 

parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a 

prescrição nos moldes já expostos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da 
Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe 

que “as custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% 

(um por cento) do valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, 

tem o prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo 

condições de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de 

sustento próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, 

Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas.  

 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 
cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002360-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018836/2011 - NELSON RODRIGUES FILHO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0000980-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311018837/2011 - ARIOVAL ANTONIO FENTANES (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003434-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019211/2011 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0003089-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019212/2011 - WALTER FORTUNATO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003028-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019213/2011 - ENIO DENIS DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0002514-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021380/2011 - JOSE FERNANDO DO NASCIMENTO (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES 

BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002356-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021381/2011 - MARCOS FERNANDES PASSOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA 

MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0005802-92.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021760/2011 - SEVERINO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, e julgo parcialmente procedente o pedido para: 

  

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso de 25.05.1970 e 28.02.1973, o qual 

deverá ser convertido para tempo comum e averbado como tempo de contribuição, totalizando 31 anos, 11 meses e 24 
dias de tempo de contribuição. 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor (NB 42/104.833.814-0), desde a data da citação, corrigindo a renda 

mensal inicial para R$ 365,25 (trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos) e a renda mensal atual para 

R$ 913,09 (novecentos e treze reais e nove centavos) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado 

pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado o montante de R$ 9.550,89 (nove 

mil, quinhentos e cinqüenta reais e oitenta e nove centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o mês 

de maio de 2011. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à REVISÃO, em favor do autor, do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/104.833.814-0), sob pena de cominação de multa 
diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 
A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007972-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020268/2011 - MARLENE SESPEDE ANNUNCIATO (ADV. SP262397 - JOSE ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, e julgo parcialmente 

procedente o pedido, para o fim de condenar o INSS ao cumprimento da implantação do benefício de pensão por morte 

à parte autora, tendo como instituidor o segurado Jacomo Santello, com DIB na data do ajuizamento da presente ação, 

em 03/11/2010. 

 Em conseqüência, condeno a autarquia no pagamento de atrasados desde o ajuizamento da presente ação, nos termos 

do presente julgado, descontando-se os valores eventualmente recebidos administrativamente, inclusive os valores 

percebidos a título de benefício assistencial em período concomitante. 

Os valores referentes às parcelas em atraso, os quais serão apurados após o trânsito em julgado, deverão ser pagos, 

devidamente acrescidos de correção monetária e juros de mora nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, observada a prescrição qüinqüenal. 
Outrossim, presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença 

da verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a concessão do 

benefício, ou seja, a efetiva comprovação de que a parte autora era companheira do segurado falecido - instituidor da 

pensão -, bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, defiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, oficiando-se ao INSS, para que implante o benefício de pensão por 

morte, nos termos do julgado, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, nos termos do artigo 13 da Lei n. 10.259/2001. 

Após o trânsito em julgado, e apuração dos valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, 

cumpridas as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0011737-16.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021244/2011 - CUSTODIO AUGUSTO DA SILVA MARTINS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto 

e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para: 

a) para reconhecer como especiais os períodos trabalho exercidos pelo autor de 02/11/1970 a 05/05/1979 e de 

1º/08/1979 a 31/10/1983, os quais deverão ser convertidos para tempo comum e averbados como tempo de 

contribuição, totalizando 37 anos, 9 meses e 12 dias de tempo de contribuição. 
b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor, desde 17 de dezembro de 2.007, data do ajuizamento desta ação, 

corrigindo a renda mensal inicial para R$ 1.274,94 (mil, duzentos e setenta e quatro reais e noventa e quatro centavos) e 

a renda mensal atual (maio de 2011) para R$ 1.929,25 (mil, novecentos e vinte e nove reais e vinte e cinco centavos), 

consoante cálculos realizado pela Contadoria deste Juizado. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado o montante de R$ 25.169,50 (vinte 

cinco mil, cento e sessenta e nove reais e cinqüenta centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o 

mês de maio de 2011. 
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Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, DEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à implantação 

REVISÃO, em favor do autor, do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 

42/130.981.430-6), sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

  

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

  

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Alexandre Herculano, n. 114, das 8h30min às 10h30min. 
  

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

  

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

  

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

  
b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

  

Sentença registrada eletronicamente. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004258-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311034002/2010 - CONRADO ALVES SANTOS (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES, SP213140 - CELSO 

DA COSTA KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); 
UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Posto isso, excluo o 

INSS do pólo passivo, em razão de sua ilegitimidade passiva, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. No mérito, com 

fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de 

imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das 

prestações do benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas, bases de cálculo e 

eventuais isenções (para o valor mensal) estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir da data do 

recolhimento indevido (18/05/2007), nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95. Deverá ser deduzido da condenação 

o valor eventualmente restituído por força da declaração de ajuste anual. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009263-04.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021558/2011 - NEIDE APARECIDA CARDOSO GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO 

GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido e extingo o processo 

com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS: 

1 - a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, de forma que a renda mensal atual do demandante passe a ser de R$ 1.153,61 (UM MIL CENTO E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) , para o mês de maio/2011; 

2 - a pagar os atrasados, no montante de R$ 15.471,35 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E SETENTA E UM 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) , atualizados até maio de 2011, elaborados com base no Manual de 

Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 
dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. 

Xavier Pinheiro, nº 203 das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

O INSS deverá, sob as penalidades da lei, efetuar a correção da renda mensal do benefício da parte autora, desde a data 

da prolação da sentença, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento dos valores das prestações vencidas e dê-se 

baixa. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/2005 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas após 09/06/2005, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;  

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição 
inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente 

sobre as férias vencidas e não gozadas, e o respectivo 1/3 constitucional, referentes ao contrato de trabalho 

indicado nos autos. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido 

de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da Justiça Federal, 

inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a 

partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a 

alçada deste Juizado. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei 

nº 9.099/95. 

  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 
recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na Rua Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, 

das 8:30 às 10:30 horas.  

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 
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Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros 

estipulados nesta sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004536-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021690/2011 - CARLOS HENRIQUE NEVES DE MATOS (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL 

SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004533-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021691/2011 - ANDRE LUIZ TEIXEIRA (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com fundamento no art. 

269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno a União a restituir o pagamento indevido de imposto de renda, 

correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada uma das prestações do 

benefício previdenciário recebidas em atraso pelo segurado, consoante as alíquotas e bases de cálculo 

estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos 

termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração 

de ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 
do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  
0003312-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019257/2011 - JONATHAS PAULINO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003311-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019258/2011 - CICERO JOSE DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003310-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019259/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003309-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019260/2011 - RUY CASTRO TAROUCO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003619-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019267/2011 - LEONIDIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
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0007164-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020279/2011 - ANTONIO LUIS BORGES (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo mais 

que dos autos consta, assim decido: 

1) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

2) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de: 

a) declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre as verbas pagas 

em decorrência de Programa de Demissão Voluntária, consoante Termo de Rescisão indicado nos autos; 

b) Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o 

direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de 

correção monetária e juros de mora, nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da 

taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 
mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor e, 

ainda, sobre os juros moratórios, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A 

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 

9.250/95.  

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração 

de ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

                                               Sentença registrada eletronicamente.  
                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  
0009287-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019270/2011 - ALMIR TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
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0008691-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019271/2011 - ADACAR DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0000889-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019272/2011 - JORGE DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002569-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019275/2011 - NILSON BICHIR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002193-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019276/2011 - WILSON ANTONIO CORSINO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0002192-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019277/2011 - GISELA GONCALVES VAZ DE LIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - 
ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0003130-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019311/2011 - OÁDIS DA SILVA (ADV. SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0003127-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019312/2011 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0002183-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019317/2011 - ARMANDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE 

ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebido em atraso pelo autor e, 

ainda, sobre os juros moratórios, consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A 

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia - SELIC para títulos federais, a partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 

9.250/95.  

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração 

de ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

                                               Sentença registrada eletronicamente.  

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  
0002204-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020229/2011 - FLORIANO PEREIRA NEVES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 
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FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002180-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020230/2011 - NIVALDO SIMAL SILVERIO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações do benefício previdenciário recebida em atraso pelo autor, 

consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a 

partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

                                               Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração 
de ajuste anual.  

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei 

nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

                                               Sentença registrada eletronicamente.  

                                               Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o 

caso. Nada mais sendo requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  
0002179-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019332/2011 - ANTONIO APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL 

BACELLAR FREUDENTHAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA). 

  

0002186-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020236/2011 - ALEXANDRE LOPES SALES FILHO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO 

CARVALHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, pelo que julgo procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de condenar a União a 

restituir o pagamento indevido de imposto de renda, correspondente aos valores que excederem a incidência 

mensal do tributo em cada uma das prestações da verba trabalhista salarial recebida em atraso pelo autor, 

consoante as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação. A restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, a 

partir do recolhimento indevido, nos termos do art. 39, § 4.°, da Lei 9.250/95.  

Deverão ser deduzidos da condenação os valores restituídos por força da declaração de ajuste anual.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 
preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

Sentença registrada eletronicamente.  

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo 

requerido, cumpridas as providências cabíveis, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0002480-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019283/2011 - LUIZ MESQUITA DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  
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0002518-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019297/2011 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

  

0003131-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019314/2011 - WALDIR SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP287865 - JOÃO LUIZ BARRETO PASSOS, SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0003621-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019316/2011 - HELIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0002182-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019319/2011 - EDIVALDO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
  

0002187-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019321/2011 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0002184-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311019322/2011 - EDMIR MOREIRA RIBEIRO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO 

SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA).  

*** FIM *** 

  

0011333-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021632/2011 - ANTONIO COSTA DA SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e julgo 

procedente o pedido para: 

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor nos lapsos de 1º.10.1969 a 28.02.1971, de 
1º.03.1971 a 16.12.1971 e de 20.04.1972 a 08.10.1973, o qual deverá ser convertido para tempo comum e averbado 

como tempo de contribuição, totalizando 35 anos, 6 meses e 24 dias de tempo de contribuição. 

b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor (NB 42/108.670.479-4), desde 05 de dezembro de 2.007, data da 

propositura da presente ação, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 1.008,36 (um mil e oito reais e trinta e seis 

centavos) e a renda mensal atual para R$ 2.462,58 (dois mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e cinqüenta e oito 

centavos) para a competência de maio de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que 

passa a fazer parte integrante desta sentença. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado o montante de R$ 17.099,54 

(dezessete mil, noventa e nove reais e cinqüenta e quatro centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para 

o mês de maio de 2011. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, concedo a ANTECIPAÇÃO 
DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL, para que o INSS proceda à implantação REVISÃO, em favor do 

autor, do benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/108.670.479-4), sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 
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I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0003813-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021699/2011 - SERGIO GOMES DAS NEVES (ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) 

X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e 

tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora na petição 

inicial, para reconhecer a inexistência de relação jurídica que a obrigue a recolher imposto de renda pessoa física sobre 

o RSR - repouso semanal remunerado. Em conseqüência, condeno a ré à restituição do tributo indevidamente 

arrecadado, observando-se a prescrição qüinqüenal. 

                               Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, 

reconheço o direito da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título do tributo acima indicado, 

devidamente acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Manual de Cálculos da 

Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 

9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

                               Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º 
da Lei nº 1.060/50. 

                               Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da 

Resolução nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as 

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do 

valor da causa”. 

                       No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o 

prazo de 10 (dez) dias.  

                        Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições 

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de 

sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 

10:30 horas.  

 Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido 

o prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, e, cumpridas 

as formalidades legais, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0000084-17.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017994/2010 - JOAO CUNHA DE SOUZA NETO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil, e 

julgo procedente o pedido para: 

a) para reconhecer como especial o trabalho urbano exercido pelo autor no lapso de 29.04.1995 a 05.03.1998, o qual 

deverá ser convertido para tempo comum e averbado como tempo de contribuição, totalizando 33 anos, 6 meses e 24 

dias de tempo de contribuição. 
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b) condenar o INSS a cumprir a obrigação de fazer consistente na REVISÃO do benefício de APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO concedida ao autor (NB 42/108.920.277-3), desde a data da entrada do requerimento, 5 

de março de 1.998, corrigindo a renda mensal inicial para R$ 905,76 (novecentos e cinco reais e setenta e seis centavos) 

e a renda mensal atual para R$ 2.194,65 (dois mil, cento e noventa e quatro reais e sessenta e cinco centavos) para a 

competência de junho de 2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer 

parte integrante desta sentença. 

c) condenar, ainda, o INSS, ao pagamento dos atrasados elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se eventuais valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na 

esfera administrativa. Consoante cálculos da Contadoria deste Juizado, foi apurado o montante de R$ 21.855,11 (vinte e 

um mil, oitocentos e cinqüenta e cinco reais e onze centavos) a título de ATRASADOS, valor este atualizado para o 

mês de junho de 2011. 

Presentes os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil, isto é, a prova inequívoca que convença da 

verossimilhança da alegação, em virtude do preenchimento dos requisitos legais que autorizam a revisão do benefício, 

ou seja, a efetiva comprovação do período laborado em condições especiais para fins de majoração da aposentadoria, 

bem como o receio de dano irreparável, por se tratar de benefício de caráter alimentar, ANTECIPO OS EFEITOS DA 

TUTELA JURISDICIONAL para que o INSS proceda à REVISÃO, em favor do autor, do benefício de 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO (NB 42/108.920.277-3), sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. Oficie-se. 
Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. 

Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Com base nos valores informados acima, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos seguintes termos: 

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de 

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de 

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado. 

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição 

de ofício precatório. 

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á 

pessoalmente; após decorrido o prazo de 5 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório. 
b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 5 (cinco) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entenda devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de 

vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item “a”. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório/precatório, consoante a opção manifestada pela parte autora, e 

dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003849-30.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021746/2011 - VANESSA DE BRITO DE JESUS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto isto, julgo 

procedente o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, a teor do art. 269, I do CPC, para condenar o INSS 

a revisar a renda mensal inicial - RMI, consoante a planilha da Contadoria do Juízo que passa a integrar a presente 

sentença, e a pagar os atrasados, no montante de R$ 67.753,84 (SESSENTA E SETE MIL SETECENTOS E 
CINQüENTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até junho/2011, elaborados com 

base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  
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No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, n. 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0001882-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021458/2011 - 

VILMAR LAMARCK (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto que manifestamente intempestivos, 

não conheço dos embargos de declaração. 

  
Int. 

  

0008139-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021561/2011 - 

ALZENI MARCIANA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto 

que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos 

do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se. 

  
0001886-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021556/2011 - JOEL 

MAIA DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005772-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021590/2011 - MARIA 

VALDECI DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005771-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021592/2011 - 

FRANCISCO ACARMO DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002147-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021499/2011 - JOSE 

NUNES DE SOUSA (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA, SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO 

DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso IV, do CPC, eis que pronuncio a decadência no caso em apreço. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 
1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203- Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 359/522 

Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na sentença, devolvo às partes o prazo recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  
0006068-79.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021447/2011 - LUIZ 

GUSTAVO BORJA RIBEIRO LIMA (ADV. SP099096 - ROGERIO BASSILI JOSE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001787-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021488/2011 - JOAO 

RAIMUNDO FERREIRA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 

  
0001041-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021418/2011 - JOAO 

TEIXEIRA DE PONTES (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004229-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021302/2011 - MARIA 

APARECIDA COSTA (ADV. SP046674 - PEDRO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006902-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021509/2011 - 

CLOVIS DE LIMA GODOY (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por todo o exposto, quanto ao pedido de revisão nos 
termos do artigo 29, parágrafo 5º, da Lei nº 8.213/91, julgo improcedente o pedido formulado. Em conseqüência, julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I e IV, do Código de Processo Civil. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença anteriormente proferida. 

Considerando a alteração mencionada acima, devolvo às partes o prazo recursal. 

Int. 

  

0000722-50.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021507/2011 - MARIO 

OTERO LISTE (ADV. SP283432 - PAULO ROBERTO PINTO MORAN JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto que manifestamente intempestivos, não conheço dos 

embargos de declaração. 

  

No entanto, verifico a existência de erro material na sentença, o qual é sanável a qualquer tempo, a requerimento da 

parte ou de ofício pelo julgador. A sentença contém, efetivamente erro material constatável ictu oculi, razão pela qual o 

declaro, passando a conferir a seguinte redação ao dispositivo: 

  

" DISPOSITIVO: 

  
Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a 

ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, face a 

incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil. 

  

2. quanto aos meses de competência de janeiro e fevereiro de 1991, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 
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Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 
contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

Int. 

  
0000308-81.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021489/2011 - 

EVANICE DE MELLO MULINA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006487-94.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021608/2011 - 

BENEDITO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos consta, assim decido: 

  

1. quanto ao pedido de aplicação do IPC no tocante aos valores bloqueados e transferidos ao Banco Central, 

julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 
ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal e nos termos do art. 1º da Lei 10.259/01, c.c. art 51, III, 

face a incompetência do Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central 

do Brasil. 

  

2. quanto aos meses de competência de janeiro e fevereiro de 1991, julgo improcedente o pedido, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, 

de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de 

preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão 

recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) 

do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 
10 (dez) dias.  

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 

8:30 às 10:30 horas.  

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se.  

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 
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0001444-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021481/2011 - MARIA 

ROSA PORTO (ADV. SP178713 - LEILA APARECIDA REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004164-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021485/2011 - 

FERNANDO RODRIGUES MORENO (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - 

ROBERTO CHIBIAK JUNIOR, SP264013 - RENATA PINI MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004969-69.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021515/2011 - 

ALESSANDRO GONCALVES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Posto que manifestamente intempestivos, não conheço 

dos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal. 

  

No entanto, verifico a existência de erro material na sentença, o qual é sanável a qualquer tempo, a requerimento da 

parte ou de ofício pelo julgador. A sentença contém, efetivamente erro material, razão pela qual o declaro, passando a 

conferir-lhe a seguinte redação: 
  

Determinado o encerramento da instrução, foi proferida a seguinte sentença: 

SENTENÇA: 

Vistos, etc. 

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula a 

concessão de benefício assistencial, a partir da data do requerimento administrativo, tudo em face dos fatos e 

fundamentos narrados na exordial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, depositada neste juízo. 

Oficiado, o MPF apresentou o parecer ministerial. 

Realizada a perícia médica e não havendo mais provas a serem produzidas, vieram os autos à conclusão para sentença. 

No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

As partes são legítimas e bem representadas. Estão presentes as condições da ação e os pressupostos processuais 

necessários à análise do mérito da presente demanda. 
No mérito, não merece prosperar o pleito vertido na inicial. 

A Constituição da República, em seu artigo 203, estabelece o seguinte: 

                                               “Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de 

contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: 

                                               (...) 

                                               IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

                                               V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência 

e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou tê-la provida por sua família, 

conforme dispuser a lei.” 

  

Por seu turno, a Lei n.º 8.742/93, alterada pela Lei n.º 9.720/98, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, 

determina: 

  

                                               “Art.1º. A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações 

de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.” 
                                               “Art. 2º. A assistência social tem por objetivos: 

                                                (...) 

                                                III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

                                                IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; 

                                                V - a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 

família. 

                                                Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, 

visando ao enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender 

contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.” 
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                                               “Art. 4º. A assistência social rege-se pelos seguintes princípios: 

                                               (...) 

                                               III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e 

serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexatória de 

necessidade;” 

                                               Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal 

à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

                                               (...) 

                                               § 2º Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela 

incapacitada para a vida independente e para o trabalho. 

                                               (...) 

                                               § 6º A concessão do benefício ficará sujeita a exame médico pericial e laudo realizados 

pelos serviços de perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.” 

  

A Lei n.º 8.212/91 (Lei Orgânica da Seguridade Social) define a assistência social: 

  

                                               “Art. 4º. A Assistência Social é a política social que provê o atendimento das necessidades 
básicas, traduzidas em proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa portadora de 

deficiência, independentemente de contribuição à Seguridade Social.” 

  

O artigo 3º do Decreto n.º 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social) reproduz o texto legal acima mencionado. A 

Lei n.º 8.742/93 foi regulamentada pelo Decreto n.º 1.744/95, que assim dispõe: 

                                                

“Art. 2º - Para os fins deste Regulamento, considera-se: 

                                              (...) 

                                               II - pessoa portadora de deficiência: aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam 

o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho.” (grifos nossos) 

  

No caso concreto, depreende-se do laudo médico, que no momento, a parte autora não está incapacitada para os atos da 

vida independente, tampouco para sua atividade laborativa. 

Portanto, em que pese possa sofrer de enfermidade, a doença não a impede de praticar os atos da vida independente, não 

carecendo da ajuda de terceiros. 

Na hipótese, verifico que a parte autora não se enquadra no conceito de pessoa portadora de deficiência para os fins a 
que se destina o benefício assistencial ora pretendido. Não há que se confundir enfermidade com deficiência para fins 

de benefício assistencial, este implica a incapacidade total e definitiva não somente para o trabalho mas também para a 

vida independente. Entendimento diverso no caso em tela seria o mesmo que conceder, pelas avessas, o benefício 

previdenciário de auxílio-doença para aqueles que não contribuíram para o Sistema Previdenciário Social. 

Analisando o benefício de assistência social, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, que garante 

o pagamento de um salário mínimo, a título de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência, verifico que o 

beneplácito constitucional contempla o deficiente físico não tão somente em decorrência de sua limitação física (tal 

como reconhecido pela ciência médica), mas sim, desde que preenchidos cumulativamente os dois pressupostos: 

incapacidade para a vida independente e, concomitantemente, a incapacidade para o trabalho. No presente caso, de 

acordo com as conclusões do perito judicial, a parte autora não preencheu nenhum dos dois pressupostos. 

Na forma do art. 4º do Decreto 6.214, DE 26/09/2007, que regulamenta a LOAS, para fins do reconhecimento do direito 

ao benefício, considera-se (inciso II) pessoa com deficiência, aquela cuja deficiência a incapacita para a vida 

independente e para o trabalho e (inciso V) família para cálculo da renda per capta, (conforme o disposto no § 1º do art. 

20 da Lei 8.742/93) o conjunto de pessoas que vivam sob o mesmo teto, a saber, o requerente, o cônjuge, a 

companheira, o companheiro, o filho não emancipado de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido, os pais e o 

irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos ou inválido. 

Da conjugação das normas legais e regulamentares que disciplinam a matéria, e sobremaneira em uma análise mais 
detida do Texto Constitucional, forçoso reconhecer-se que somente estaremos diante da possibilidade de concessão do 

benefício, frisa-se de natureza assistencial (e não previdenciária), quando e se implementados os dois requisitos 

cumulativamente: inaptidão para a vida independente e para o trabalho. Caso contrário, incabível a concessão do pleito. 

Sendo assim, ainda que fosse admitido como cumprido o requisito da hipossuficiência econômica, quando realizado o 

estudo sócio-econômico, o que reputo desnecessário diante das conclusões do laudo médico, é certo que no atual 

contexto, a parte autora não faz jus ao benefício que pleiteia. 

Nestes termos, não preencheu a parte autora todos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Por fim, nada impede que o autor, caso venha a se enquadrar nas hipóteses legais de concessão do benefício 

assistencial, possa renovar sua pretensão perante a autarquia, ou mesmo submetê-la a nova apreciação por este Juízo. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do 

CPC, e julgo improcedente o pedido. 
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Como conseqüência lógica, indefiro/casso o pedido de tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

No caso do autor(a) não possuir advogado, sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Intime-se o MPF. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Considerando a alteração na fundamentação da sentença, apesar de não modificado o dispositivo, devolvo às partes o 

prazo recursal e deixo de apreciar o recurso interposto pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 
declaração. 

Intimem-se. 

  
0002957-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021517/2011 - 

BRUNO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002742-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021518/2011 - 

ARIELE NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000397-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021434/2011 - 

DORIVAL SIMOES (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de economia processual, acolher os presentes 

embargos de declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença anteriormente proferida, e prolatar nova 

sentença, eis que a contestação anexada aos autos refere-se ao pedido da inicial: 
  

SENTENÇA 

  

Vistos, 

                             

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

Dispensado o relatório na forma da lei. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

                                               Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer 

dilação probatória, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
                                               Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

                                               Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, 

porquanto a pretensão deduzida encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico.  

                                               A propósito, os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil Comentado, Editora RT, 4a. edição, 1999, pág. 776, lecionam que: 

                                               “1. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS. O autor pode juntar à petição inicial 

documentos que entende serem importantes para demonstrar a existência dos fatos constitutivos de seu pedido (CPC 

333). Há documentos, entretanto, que são indispensáveis à propositura da ação, isto é, sem os quais o pedido não pode 

ser apreciado pelo mérito. Normalmente são indispensáveis os que comprovam o estado e a capacidade das pessoas, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 364/522 

sobre os quais a lei exige a certidão do cartório de registro civil como única prova (prova legal) dessa situação. A 

procuração ad judicia é indispensável em toda e qualquer ação judicial, devendo acompanhar a petição inicial.” 

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 

No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 
poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

  

Da ilegitimidade da União Federal 

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação 

(Cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 
Passo a apreciar a prejudicial de mérito alegada pela CEF no tocante à consumação da prescrição. 

  

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir “correção monetária” com “juros”. A correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo prazo 

prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalecer a ré à luz da 

alteração perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo 

Código Civil). 
 Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, caput, 

do Código Civil de 1916 (atual artigo 205). 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo estabelecido na lei revogada). 

A CEF entende que tendo em vista a edição da Resolução 1338/87 pelo Banco Central, estão prescritas todas as 

demandas acerca do Plano Bresser que tiveram sua distribuição a partir de 01/06/2007. Em outros casos, entende que o 

prazo prescricional deve ser computado a partir da data em que o índice devido foi expurgado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 365/522 

No entanto, entendo que a discussão entabulada longe de ser pacífica demanda uma análise mais detida quanto à 

natureza contratual da poupança, inclusive de sorte a apreciar a questão quanto ao termo inicial de contagem da 

prescrição. 

A caderneta de poupança consubstancia-se espécie de contrato de depósito bancário, de trato sucessivo e execução 

continuada, já que dela decorre, por parte do banco depositário, a obrigação de cumprimento periódico e de duração 

indefinida, consistente em creditar ao poupador, nas datas convencionadas, os juros e o correspondente à atualização 

monetária pelo índice legalmente pactuado. 

O poupador, ao abrir uma caderneta de poupança em um banco de sua escolha, realiza um contrato particular, onde cada 

parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao poupador caberá depositar, quando queira, valores em moeda 

corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e correção monetária, sobre quantias que estejam em seu poder 

por um período de 01 (um) mês. É, desse modo, uma modalidade de aplicação financeira que tem por escopo remunerar 

os depósitos nela feitos, visando evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; e fazer incidir sobre tal montante juros. A 

caderneta de poupança, de fato, foi criada para ser um instrumento simples e seguro para proteger a população dos 

elevados índices inflacionários que corroem a economia. 

Ademais, a relação jurídica que se estabelece no caso da caderneta de poupança, entre a Instituição Financeira, de um 

lado, e o titular da conta-poupança, de outro lado, é de caráter contratual, estando sob a égide do Direito Privado. Com 

isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas seja 

quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da correção monetária 
devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito. 

Por outro lado, a relação jurídica que se estabelece com o banco depositário poupador é, sem sombra de dúvida, um 

contrato de mútuo por prazo indeterminado. Nesse sentido, denomina-se mútuo o contrato de empréstimo de coisa 

fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo gênero, 

qualidade e quantidade. Sabe-se ainda que o mútuo pode ser gratuito ou oneroso, hipótese que implica, por exemplo, o 

pagamento de juros. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido. 

Arnold Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma: “É o empréstimo de coisas fungíveis, que transfere ao 

mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa do mesmo 

gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação do domínio, 

em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, mesmo na 

hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois “res perit domino” (o risco pelo 

perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece." (Curso de Direito Civil Brasileiro - 

Obrigações e Contratos, 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p.337). 

Na esteira desse raciocíonio, entendendo também os depósitos em caderneta de poupança como um contrato de mútuo, 

leciona a Professora Maria Helena Diniz que “o banco adquirirá a propriedade dessa soma de dinheiro, podendo utilizá-

lo, às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, lhe está emprestando essa quantia depositada nas 

taxas correspondentes às espécies de contas, e em obediência às normas prescritas pelos órgãos competentes." (Tratado 
Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4, Ed. Saraiva, São Paulo, 1993, p.424). Ainda nesse sentido, a ilustre jurista, na 

mesma obra, ainda ensina que o banco depositário deve devolver a quantia nas condições aventadas, ao prescrever que 

“o depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em 

dinheiro, com curso legal no país a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e 

nas condições ajustadas." 

O Ministro Silvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-Aginstr. nº 28.881-

4-CE, afirmou que as cadernetas de Poupança "são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante." 

Em outro giro verbal, os contratos de caderneta de poupança em tela, prevêem o creditamento mensal, na data base, de 

0,5% de juros, mais correção monetária referente ao mês imediatamente anterior. Deste modo, encerrado o mês, o 

poupador passa a ter direito ao recebimento da variação inflacionária verificada, calculada nos termos da legislação 

vigente até data base do mês anterior. Na data base, o contrato renova-se automaticamente, tão logo seja creditado o 

devido, passando a vigorar a partir desta data as eventuais modificações inseridas no bojo do contrato, sem contudo 

alcançar o mês já iniciado. 

Desta feita, independentemente da data base da caderneta, as eventuais alterações somente poderiam vigorar no mês 
posterior, devendo ser respeitadas até então, as normas à época da data base no mês anterior, pois uma vez efetuado o 

depósito, ou novado o contrato anterior, torna-se a relação, ato jurídico perfeito. Nesse mesmo sentido, já decidiu o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“ Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altera o índice de correção incidentes sobre tal 

modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o futuro, 

não agasta as situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, 

direito adquirido do poupador.” ( Recurso Especial nº 27.247-0, RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.02.92, 4ª 

Turma, Reg. nº 27.978-3- CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.12.92, 4ª Turma ) 

Não foi este, porém, o procedimento da instituição financeira com relação aos correntistas, uma vez que em várias 

oportunidades já ressaltadas, deixou de cumprir as avenças vigentes nas datas base, onde, desconsiderando o índice 
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verificado no mês anterior, passou a aplicar fatores diversos, em flagrante prejuízo aos consumidores, fatores estes 

que somente poderiam ser aplicados a partir da data-base, tão logo creditado o devido, momento em seriam novados os 

contratos. 

Com efeito, a aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 

depositante. Desse modo, de forma alguma poderia a famigerada lei retroagir, sob a pretensa justificativa da edição de 

norma modificativa do pactuado, atingindo contratos que representavam atos jurídicos perfeitos e direito adquirido das 

bases de reajuste anteriormente avençadas. 

Pois bem, ainda que a obrigação do banco depositário seja de cunho periódico e de duração indefinida, é certo que tão 

logo creditado o devido, a renovação do contrato é automática, justamente por se tratar de espécie de contrato de trato 

sucessivo e execução continuada que somente tem como termo final o encerramento da conta. 

Partindo dessa premissa, e à míngua de qualquer elemento nos autos que denotem que houve encerramento da conta, 

remanesce a possibilidade do correntista cobrar a obrigação consignada em contrato. 

Ao contrário dos argumentos trazidos pela CEF, não incide o disposto por lei na data do “aniversário” da conta, mas 

sim as normas vigentes ao iniciar o lapso temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de 

duração, renovável, periodicamente, perdurando íntegra a natureza única da prestação. Assim, v.g. uma conta com data 

de aniversário de 02 de junho de 1987, ainda que tenha a sua recomposição creditada apenas após trinta dias, e além de 

não poder ser alcançada por norma posterior, renova-se automaticamente, persistindo a obrigação contratual do 
depositante.              

Por essa razão, incabível o termo inicial invocado pela CEF (01 de junho de 1987, no caso do Plano Bresser), eis que as 

poupanças com data de aniversário de 01 a 15 de junho, para além de manterem-se preservadas em relação a edição da 

Resolução nº 1.338/87 do Bacen, somente tem seu creditamento realizado após o transcurso de um mês, data em que o 

correntista tem condições de apurar a incorreção do valor depositado. Ainda que em decorrência de outro ato normativo, 

o mesmo raciocínio podemos aplicar para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%). 

Ademais, consoante dito, afasto qualquer alegação da CEF no sentido de que o termo inicial para efeito de incidência da 

prescrição começaria a computar a partir da data em que o índice correto deveria ter sido creditado, eis que tratando-se 

de contrato de depósito de trato sucessivo, renovado automaticamente, remanesce o direito do depositário exigir o 

cumprimento do contrato ao longo deste e, após findo este, pelo interregno de vinte anos. 

Ora, ainda que não haja norma expressa no tocante ao termo inicial da contagem do prazo prescricional nos casos de 

caderneta de poupança, e a questão ainda não tenha sido suficientemente debatida nesse aspecto pela Jurisprudência, a 

meu ver, a remuneração periódica não afasta a o fato de que a caderneta de poupança reveste-se de natureza de contrato 

de mútuo por prazo indeterminado e trato sucessivo. 

A aplicação do termo inicial da prescrição tal qual entendimento acima declinado prestigia a natureza da caderneta de 

poupança enquanto contrato de mútuo por prazo indeterminado, preservando o correntista de atos normativos 
retroativos não somente no interstício de um trintídio, mas sim enquanto perdurar o contrato e observado o prazo 

vintenário. 

Sendo assim, é de ser rejeitada a alegada ocorrência da prescrição no caso em tela, uma vez que o prazo prescricional 

para o pedido de correção monetária dos valores depositados na caderneta de poupança é de vinte anos, contados da 

data em que encerrado o contrato de mútuo firmado entre a parte autora e a instituição bancária. 

Contudo, no caso em exame, não consta dos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte ré 

demonstrar. 

  

                                               Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente 

dito da causa. 

  

                               Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em 

épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos 

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

                                               A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam 

a real inflação do período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito 
adquirido do depositante. Assim não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, 

já que por serem nitidamente inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

                                               O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o 

transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo 

seus efeitos no término dos 30 (trinta) dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no 

curso do período de aquisição, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

                                               O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual 

germina direito adquirido, estratificado no momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um 

referencial legal que prevê periodicidade do reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que 

modifiquem o índice pactuado, vigente no momento da contratação, somente se aplicam para o futuro. 
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                          A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela 

integralidade dos depósitos que lhe são confiados. 

                                               É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

correção monetária tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento 

sem causa, implicitamente descartado pela ordem constitucional. 

                                               Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou 

ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem 

que lhe é confiado. 

                                               Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação 

disciplinou reiteradamente a correção monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos 

econômicos governamentais. Vejamos. 

 

Fevereiro de 1991 

  

  

                               No entanto, in casu, não merece prosperar a pretensão vertida na presente ação relativa a fevereiro 

de 1991, cujo índice não é devido. Quanto ao índice 21,78%, referente ao IPC de fevereiro de 1991, verifico que tal 

índice não é aplicável à correção monetária das cadernetas de poupança com “aniversário” em março de 1991, pois 
desde a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que foi convertida na Lei nº 8.088/1991 (art. 2º), o índice 

aplicável era o BTN, sendo modificado para a TR em 01/02/1991, com a edição da Medida Provisória nº 294, de 

31/01/1991 (art. 11 e 12), que foi convertida na Lei nº 8.177/91, de 01/03/1991 (art. 12 e 13).  

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, é a 

TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

             

   Diante do princípio da informalidade que norteia os Juizados Especiais, ficam limitadas as questões julgadas na 

presente sentença ao pedido inicial.  
  

                                 

DISPOSITIVO: 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. quanto ao mês de competência de fevereiro de 1991, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, em relação à Caixa Econômica Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, não havendo 

qualquer contradição, omissão ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de 

declaração. 

Intimem-se 
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0006588-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021404/2011 - 

ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006745-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021408/2011 - 

NELSON NASCIMENTO (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006322-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021363/2011 - JOSE 

AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP117883 - GISLANDIA FERREIRA DA SILVA, SP203404 - CHRYSIA 

MAIFRINO DAMOULIS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos 

presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 

contradição ou omissão (requisitos do artigo 48 da Lei n.º 9099/95). 
  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pela parte autora. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado é tempestivo, razão pela qual o recebo no efeito 

devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a ré para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0001993-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021500/2011 - 

ROSELI APARECIDA LUCHETTI (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL 

RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001994-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021502/2011 - 

LAURO SODRE PENA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES 

GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000554-77.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021631/2011 - 

LAURO STON RODRIGUES (ADV. SP171004 - SUELI M. B. DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, não havendo qualquer contradição, omissão 

ou obscuridade na sentença acoimada, REJEITO os presentes embargos de declaração. 

Intimem-se. 

  

0005343-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311018402/2011 - JOSE 

DE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Mediante o exposto, conheço 

de ambos os embargos, posto que tempestivos e dou-lhes parcial provimento para que passe a fazer parte da 

fundamentação a seguinte redação: 
  

DA ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA E COISA JULGADA 

  

..."Ressalvado o entendimento individual desta magistrada, é certo que os Tribunais Superiores, em reiterados julgados, 

tem reconhecido a competência dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar pedido de afastamento de 

incidência de imposto de renda sobre verbas trabalhistas, como é o caso presente. 

A esse respeito, destaco recente julgado da C. Turma Recursal, proferido nos autos do processo nº 2006.63.11.004582-

4: 

  

“PROCESSO N°: 2006.63.11.004582-4 

RELATOR: FERNANDO MARCELO MENDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 369/522 

AUTOR: NORBERTO RIBEIRO PEREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento do mérito 

por incompetência da Justiça Federal no julgamento do pedido de restituição de imposto de renda de verbas recebidas 

de reclamação trabalhista contra sua empregadora julgada procedente. 

É o breve relatório. 

II - VOTO 

Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50, acaso formulado tão 

somente em sede recursal, em observância ao princípio devolutivo dos recursos. 

Assiste razão à parte autora. 

A parte autora formulou pedido de restituição de valores recolhidos a título de imposto de renda, incidentes sobre 

verbas trabalhistas recebidas na Justiça do Trabalho. 

Em que pese ter ocorrido eventual recolhimento do valor do imposto de renda na fonte, a União não participou 

efetivamente da demanda trabalhista, dessa forma, não houve qualquer discussão referente à incidência de imposto de 

renda sobre referidas verbas auferidas pela parte autora. 

Saliento, ainda, que o objeto da lide trabalhista não se tratava da matéria que a parte autora pretende discutir nos 

presentes autos. 
Ademais, acrescento que casual discussão só poderia ter ocorrido por intermédio de ação própria, nos termos do 

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça que no julgamento do conflito positivo de competência dirimiu a 

questão indicando a competência da Justiça Federal para julgamento da matéria, a saber: 

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

ART. 114, INCISO VIII, DA CARTA MAGNA. INAPLICABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

ART. 109, INCISO I, DA CF/88. I - A questão em debate não se amolda à previsão contida no artigo 114, inciso VIII, 

da Constituição Federal/88, alterada pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, a qual trata da 

"execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das 

sentenças que proferir". II - In casu, o autor requer a restituição de valor recolhido indevidamente, a título de imposto de 

renda, sobre verbas indenizatórias, contra a União, quando da execução de sentença trabalhista ajuizada contra a ex-

empregadora. III - Constando a União, autarquias ou empresas públicas federais como autoras, rés, assistentes ou 

opoentes, a competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, conforme previsão do art. 109, inciso I, da 

Carta Magna. IV - Agravo regimental improvido. 

(STJ, AGRCC 200702663078, AGRCC - AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 91596, 

PRIMEIRA SEÇÃO, Rel. FRANCISCO FALCÃO, Data da Decisão: 24/09/2008, DJE: 17/11/2008). 

Portanto, de rigor a reforma da sentença recorrida, reconhecendo a competência da Justiça Federal para julgamento do 

mérito e o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 
Ante o exposto, dou provimento ao recurso da parte autora, reconhecer a competência da Justiça Federal, reformando a 

sentença proferida nestes autos, e determinar o retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

Deixo de condenar o recorrido ao pagamento de custa e honorários advocatícios, tendo em vista que o art. 55 da Lei nº. 

9.099/1995 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

É o voto. 

III - EMENTA 

ADMINISTRATIVO. REFORMA DA SENTENÇA QUE EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RETORNO DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

RECURSO PROVIDO. 

1. reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

2. reconhecimento da competência da Justiça Federal para a discussão acerca da incidência de imposto de renda sobre 

verbas recebidas em demanda trabalhista. 

3. retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

4. recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Fernando Marcelo Mendes, Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni e Bruno César 

Lorencini. 

São Paulo, 05 de agosto de 2010 (data do julgamento)” 

  

Com isso, reconheço a competência deste Juízo para julgar a presente demanda. 

  

DA NÃO INCIDÊNCIA DO IR SOBRE AS HORAS EXTRAS 

  

                            Cinge-se também a presente controvérsia em torno do direito da parte autora em obter o 

reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária com o Fisco, e o direito à restituição dos valores retidos a 
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título de imposto de renda incidentes sobre as quantias pagas em razão de horas extras trabalhadas, descontos estes que 

entende indevidos. 

                                               A ausência do direito invocado exsurge do fato de que a verba rescisória a ser recebida 

pela parte autora reveste-se de natureza salarial, e não indenizatória tal qual reclamado na inicial. 

                                               Na hipótese, resta evidente que as horas extras não deixam de ser contraprestação de um 

serviço exercido pelo trabalhador, ainda que em horário fora da jornada normal de trabalho. Logo, o seu recebimento 

configura aquisição da disponibilidade econômica de renda, como produto do trabalho, subsumindo-se à hipótese de 

incidência prevista no art. 43, I, CTN. 

                                               O artigo 7º, I da Lei nº 7.713/88 estabelece, de forma imperativa, ficarem sujeitos à 

incidência do imposto sobre a renda na fonte, calculado na forma que especifica no art. 25 do mesmo diploma legal, os 

rendimentos do trabalho assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas. 

                                    As horas-extras representam acréscimo patrimonial, por caracterizarem-se como contraprestação 

direta do trabalho, e não indenização. Em verdade, as horas extras representam renda nova que não estariam reparando 

nenhum prejuízo, e, assim devem sujeitar-se à incidência de tributação. 

                                               Nesse diapasão, o pagamento efetuado a título de horas extras efetivamente trabalhadas, 

integrantes do salário de contribuição para fins de incidência do imposto de renda, subsume-se à hipótese do art. 43 do 

CTN em razão do seu caráter salarial. 

                                               O fato de ser o pagamento efetuado sem aferição das horas extras prestadas 
individualmente ou mesmo por força de acordo firmado entre as partes, não lhes retira a natureza salarial. 

                                               A natureza jurídica da verba não se define pelo seu nome mas sim pelo regime normativo 

a que se submete, vale dizer, é dada pela conjugação das circunstâncias nas quais é paga, que indicam a ocorrência do 

fato gerador do imposto, não sendo importante o nomen juris que lhe tenha sido atribuído. 

                                               No mais, a questão não demanda grandes delongas eis que já foi exaustivamente decidido 

pela Jurisprudência. Nesse sentido merecem destaque os seguintes julgados: 

  

Acordão   Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 863244 

Processo: 200601414192 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 19/02/2008 Documento: STJ000820717  

Fonte       DJ DATA:31/03/2008 PÁGINA:1 

Relator(a)                LUIZ FUX 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de 

Justiça acordam, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento aos 

recursos especiais, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, José Delgado 

(Presidente) e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Denise Arruda. 

Ementa    PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO 

IMOTIVADA DO CONTRATO DE TRABALHO. FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS NÃO GOZADAS. 

TERÇO CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 125 E 136/STJ. "NECESSIDADE DE SERVIÇO". DESNECESSIDADE 

DE COMPROVAÇÃO. PRESUNÇÃO RELATIVA EM FAVOR DO EMPREGADO. VERBAS PERCEBIDAS A 

TÍTULO DE RENÚNCIA DA EMPREGADA GESTANTE À ESTABILIDADE PROVISÓRIA NO EMPREGO 

(ARTIGO 10, II, "B", DO ADCT). 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito 

à incidência do Imposto de Renda.”, e da Súmula 136/STJ, verbis: “O pagamento de licença-prêmio não gozada, por 

necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.” (Precedentes: REsp 706.880/CE, DJ 17.10.2005; REsp 

769.817/PB, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, 

DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do 

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por 

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 
736.790/PR, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão 

isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 

146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; AgRg 

no REsp 678.638/SP, DJ 03.10.2005; Resp 753.614/SP, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, DJ 18.04.2005; AgRg no 

AG 599.930/SP, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; REsp 

331.664/SP, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno 

(Precedente: Resp 674.392/SC, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: 
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REsp 705.265/RS, DJ 26.09.2005; Resp 503.906/MT, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: 

REsp 645.536/RS, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, DJ 28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade 

(Precedente: Resp 735.866/PE, DJ 01.07.2005); e) sobre a gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da 

extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 742.848/SP, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, DJ 01.07.2005); f) 

sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, DJ 15.08.2005; REsp 

674.392/SC, DJ 06.06.2005) 

3. Em se tratando de verbas indenizatórias pagas por pessoas jurídicas de direito privado, sejam estas referentes a 

programas de demissão voluntária ou pagas por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral do 

contrato de trabalho, não há falar em isenção do imposto de renda, por ausência de previsão legal nesse sentido. 

4. In casu, cuida-se de controvérsia acerca do recolhimento do imposto de renda incidente sobre valores pagos a título 

de férias vencidas e proporcionais e respectivo adicional de um terço, e a título de renúncia de gestante à estabilidade 

provisória (artigo 10, II, "b", do ADCT), em decorrência de rescisão imotivada de contrato de trabalho. 

5. A "necessidade de serviço" presume-se juris tantum em favor do empregado, na rescisão unilateral do contrato de 

trabalho (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 785.630/CE, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 

06.09.2007, DJ 19.09.2007; Resp 624.498/SE, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 

15.12.2005, DJ 06.03.2006; e REsp 709.764/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.12.2005, DJ 

13.02.2006). 

6. Outrossim, assiste razão à Fazenda Nacional, uma vez que a verba recebida em virtude de a autora contar com 
estabilidade provisória decorrente de gravidez (artigo 10, II, "b", do ADCT) teve como objetivo compensar o 

pagamento de salários que seriam auferidos no período da referida estabilidade e sobre os quais haveria incidência do 

imposto de renda (Entendimento análogo a precedentes do STJ que versam sobre verbas pagas em decorrência da 

renúncia da estabilidade sindical: EDcl no REsp 942.169/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 

25.09.2007, DJ 08.10.2007; EREsp 862.122/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 

27.06.2007; e AgRg no AgRg no REsp 754.607/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 11.04.2006, 

DJ 28.04.2006 p. 276). 

7. Recurso especial da Fazenda Nacional provido, a fim de reconhecer a incidência do imposto de renda sobre a verba 

recebida pela contribuinte a título de "compensação" pela renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez. 

8. Recurso especial da contribuinte provido, para declarar a não incidência do imposto de renda sobre os valores pagos a 

título de férias vencidas e proporcionais e respectivo adicional de um terço. 

Data Publicação       31/03/2008 

  

Acordão   Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 690623 

Processo: 200401336040 UF: RN Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 19/02/2008 Documento: STJ000815545  
Fonte       DJ DATA:06/03/2008 PÁGINA:1 

Relator(a)                CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO) 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Senhores Ministros 

da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). Os Srs. Ministros Eliana Calmon, Castro 

Meira, Humberto Martins e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ementa    TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. "INDENIZAÇÃO POR HORAS 

TRABALHADAS" - IHT. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE 

RENDA. INCIDÊNCIA. 

1. As verbas pagas pela Petrobrás a título de "Indenização por Horas Trabalhadas" - IHT por força de convenção 

coletiva de trabalho correspondem ao pagamento de horas extras, constituindo acréscimo patrimonial a ensejar a 

incidência de imposto de renda nos termos do artigo 43 do CTN. 

2. No tocante às questões atinentes à multa fiscal, à aplicação da Taxa Selic e à alegada afronta ao art. 895 do Decreto 

nº 3.000/99, não se conhece do recurso especial quando, a despeito da oposição de embargos declaratórios, referidas 

matérias não foram tratadas pelo Tribunal de origem, não se caracterizando, assim, o prequestionamento da matéria. 

Incidência da Súmula 211/STJ. 

3. Recurso especial parcialmente conhecido e neste ponto negado provimento. 
Data Publicação       06/03/2008 

  

Acordão   Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 695499 

Processo: 200401444490 UF: RJ Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 19/09/2006 Documento: STJ000721129  

Fonte       DJ DATA:23/11/2006 PÁGINA:218 

Relator(a)                FRANCISCO FALCÃO 

Decisão    Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do 

Superior Tribunal de Justiça, por maioria, vencidos os Srs. Ministros Relator e Luiz Fux, conhecer do recurso especial e 
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dar-lhe provimento, nos termos do voto do Sr. Ministro Teori Albino Zavascki. Votaram com o Sr. Ministro Teori 

Albino Zavascki os Srs. Ministros Denise Arruda e José Delgado (voto-vista). 

Ementa    TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO, FEITO PELO EMPREGADOR A SEU 

EMPREGADO, DE INDENIZAÇÃO POR HORAS EXTRAORDINÁRIAS. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO 

DAS INDENIZAÇÕES. DISTINÇÃO ENTRE INDENIZAÇÃO POR DANOS AO PATRIMÔNIO MATERIAL E AO 

PATRIMÔNIO IMATERIAL. PRECEDENTES (RESP 674.392-SC E RESP 637.623-PR). 

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus 

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do 

contribuinte. 

2. Indenização é a prestação destinada a reparar ou recompensar o dano causado a um bem jurídico. Os bens jurídicos 

lesados podem ser (a) de natureza patrimonial (= integrantes do patrimônio material) ou (b) de natureza não-patrimonial 

(= integrantes do patrimônio imaterial ou moral), e, em qualquer das hipóteses, quando não recompostos in natura, 

obrigam o causador do dano a uma prestação substitutiva em dinheiro. 

3. O pagamento de indenização pode ou não acarretar acréscimo patrimonial, dependendo da natureza do bem jurídico a 

que se refere. Quando se indeniza dano efetivamente verificado no patrimônio material (= dano emergente), o 

pagamento em dinheiro simplesmente reconstitui a perda patrimonial ocorrida em virtude da lesão, e, portanto, não 

acarreta qualquer aumento no patrimônio. Todavia, ocorre acréscimo patrimonial quando a indenização (a) ultrapassar o 

valor do dano material verificado (= dano emergente), ou (b) se destinar a compensar o ganho que deixou de ser 
auferido (= lucro cessante), ou (c) se referir a dano causado a bem do patrimônio imaterial (= dano que não importou 

redução do patrimônio material). 

4. A indenização que acarreta acréscimo patrimonial configura fato gerador do imposto de renda e, como tal, ficará 

sujeita a tributação, a não ser que o crédito tributário esteja excluído por isenção legal, como é o caso das hipóteses dos 

incisos XVI, XVII, XIX, XX e XXIII do art. 39 do Regulamento do Imposto de Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza, aprovado pelo Decreto 3.000, de 31.03.99. 

5. No caso dos autos, o pagamento refere-se a direitos trabalhistas de natureza remuneratória (horas-extras). Ainda que 

decorra de transação entre as partes (acordo coletivo) e seja a menor ou estimativo, tal pagamento mantém sua natureza 

jurídica, não podendo ser considerado indenização. E, mesmo que de indenização se tratasse, estaria ainda assim sujeito 

à tributação do imposto de renda, já que (a) importou acréscimo patrimonial e (b) não está arrolado entre as hipóteses de 

isenção previstas em lei (art. 39 do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99). 

6. Recurso especial provido. 

Data Publicação       23/11/2006 

  

Acordão   Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1256529 

Processo: 200561030034140 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 
Data da decisão: 10/04/2008 Documento: TRF300156104  

Fonte       DJF3 DATA:09/05/2008 

Relator(a)                JUIZ MIGUEL DI PIERRO 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Sexta Turma do 

E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

Ementa    TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA - VERBAS PAGAS PELA PETROBRÁS A TÍTULO DE 

"INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS" - IHT - NATUREZA SALARIAL - INCIDÊNCIA. 

1. O artigo 7º, I da Lei nº 7.713/88 estabelece, de forma imperativa, ficarem sujeitos à incidência do imposto sobre a 

renda na fonte, calculado na forma que especifica no art. 25 do mesmo diploma legal, os rendimentos do trabalho 

assalariado, pagos ou creditados por pessoas físicas ou jurídicas. 

2. O pagamento efetuado a título de horas extras, integrantes do salário de contribuição para fins de incidência do 

imposto de renda, subsome-se à hipótese do art. 43 do CTN em razão do seu caráter salarial. 

3. O fato de ser o pagamento convencionado em acordo firmado entre as partes, não lhes retira a natureza salarial, na 

medida em que a natureza do instituto não se define pelo nomen juris mas sim pelo regime normativo a que se submete. 

4. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 
Data Publicação       09/05/2008 

  

Acordão   Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245037 

Processo: 200661000128123 UF: SP Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 13/12/2007 Documento: TRF300140776  

Fonte       DJU DATA:11/02/2008 PÁGINA: 622 

Relator(a)                JUIZA REGINA COSTA 

Decisão    Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes 

da 6ª Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, em conformidade com a ata de julgamento, à 

unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação. 
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Ementa    TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. INCIDÊNCIA. ACORDO COLETIVO. FUNCIONÁRIOS 

DA PETROBRÁS. INDENIZAÇÃO POR HORAS TRABALHADAS. NATUREZA REMUNERATÓRIA. 

INVERSÃO DO ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

I - Remuneração percebida em virtude de acordo coletivo celebrado perante a Justiça Trabalhista, a qual determinou o 

pagamento de horas-extras, representa satisfação de dívida salarial de sobrejornada, e não de compensação por prejuízos 

causados pelo empregador. Assim, não obstante a verba ser denominada como "indenização", revela caráter 

remuneratório. Orientação da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado, nos 

termos na Resolução n. 561/07, do Conselho da Justiça Federal. 

III - Remessa oficial e Apelação providas. 

Data Publicação       11/02/2008 

  

Acordão   Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL 

Processo: 200072000029252 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 30/06/2004 Documento: TRF400097962  

Fonte       DJ 04/08/2004 PÁGINA: 273 

Relator(a)                MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 
Decisão    A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

Ementa   EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE. NOTIFICAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DO CARGO 

E NÚMERO DE MATRÍCULA DO SERVIDOR RESPONSÁVEL. ARTIGO 11 DO DECRETO N. 70.235/1972. 

RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. ACORDO. RESPONSÁVEL. NÃO INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. 

NULIDADE DA CDA. 

 1. A ausência do cargo e do número de matrícula do servidor responsável não configuraram qualquer hipótese de 

cerceamento de defesa, tendo a parte Embargante utilizado-se de todos os meios de defesa possíveis, não constituindo 

nulidade tal fato quando não traz qualquer prejuízo para a defesa. 

 2. O nomen iuris dado à verba pelos particulares em nada influi na ocorrência ou não do fato gerador tributário. 

Independentemente de constar no acordo trabalhista que o montante recebido pelo Embargante seria 

verba indenizatória, é imprescindível que se verifique a que se refere cada parcela, tendo em vista que somente aquelas 

que justifiquem uma indenização por um dano sofrido pelo sujeito é que estarão isentas do imposto de renda. 

 3. Valores recebidos a título de horas-extras não têm natureza indenizatória, conforme entendimento corrente do TRF4, 

tratando-se como pagamento correspondente a trabalho prestado em jornada excedente, tendo nítida natureza jurídica 

salarial. 

 4. Quanto ao 13º salário, independentemente da forma e do momento em que foi recebido pelo empregado, também 

tem caráter salarial. 
 5. Quanto às parcelas referentes ao FGTS, a Apelante não provou que o Fisco fez incidir o imposto sobre o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço. Ademais, presume-se que as tais parcelas referentes tenham sido depositadas em conta 

vinculada, e não pagas diretamente à Apelante. 

 6. A fonte pagadora tem a obrigação de reter o imposto de renda na fonte mas, caso esta retenção não se efetive, a 

obrigação de pagar o imposto de renda passa a ser do contribuinte, que adquiriu a disponibilidade econômica, quando 

da declaração de ajuste anual, tendo legitimidade para figurar no polo passivo de execução fiscal. 

Data Publicação       04/08/2004 

  

                                               Em remate, não merece prosperar tal pleito, eis que incide o IRPF sobre as verbas pagas a 

título de horas extras. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido referente a não incidência do imposto de renda sobre as horas 

extras. 

No mais, mantenho na íntegra a sentença tal como lançada. 

Considerando a alteração na sentença proferida, devolvo às partes o prazo recursal. 

Intimem-se. 

  
0003072-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311018573/2011 - 

WLADIMIR JOSIAS GOMES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Mediante o exposto, 

conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de 

obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão 

embargada. 

Int. 

  

0003842-67.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021378/2011 - LUIZ 

EDUARDO ALVES E SILVA (ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o 
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processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado, para o fim de condenar o INSS a implantar e pagar o benefício de assistência social em favor da parte 

autora, no valor de um salário mínimo, a partir do ajuizamento da presente demanda em 13/06/2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no montante de R$ R$ 6.615,04 (SEIS MIL SEISCENTOS E 

QUINZE REAIS E QUATRO CENTAVOS), atualizados para abril de 2011, conforme os cálculos da Contadoria 

Judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual 

de cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais 

pagamentos na esfera administrativa. 

  

No mais, mantenho a sentença tal como proferida. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo Ministério Público Federal. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 
imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo MPF é tempestivo, razão pela qual o recebo 

no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte ré para contrarrazões e dê-se vista à parte autora. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0009177-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021503/2011 - JOÃO 

MOREIRA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, 

nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do 

CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

Int. 

  

0007620-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311018253/2011 - LUIZ 

HELIO MUNARI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Mediante o exposto, conheço 

dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, 
contradição ou omissão (requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

  

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pela ré. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela ré é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0001930-98.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021511/2011 - 
MIRIAM JOANA DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que 

tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do 

artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a sentença embargada. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
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Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0006528-32.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021599/2011 - 

ALTAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP290235 - FABIANA DA SILVA VEPPO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, 

posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão 

(requisitos do artigo 535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada. 

  

Passo a analisar o recurso de sentença interposto pelo réu. 

Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0002221-64.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6311021357/2011 - 

JOAQUIM CARLOS BRAGA (ADV. SP208702 - ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpre, assim, como medida de economia 

processual, acolher os presentes embargos de declaração, para o fim de declarar nula de pleno direito a sentença 

anteriormente proferida, e prolatar nova sentença, eis que a contestação anexada aos autos refere-se ao pedido da inicial: 

  

  

SENTENÇA 

  
  

Vistos, etc. 

  

Cuida a presente demanda de ação ajuizada sob o rito do Juizado Especial Federal, em que a parte autora postula 

provimento jurisdicional que lhe assegure o pagamento das diferenças correspondentes ao índice inflacionário 

expurgado pelo Governo Federal, tal qual declinado na inicial e não creditado em sua caderneta de poupança, tudo em 

face dos fatos e fundamentos narrados na exordial. 

      No mais, relatório dispensado, nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95 c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Foi oferecida resposta, nos termos da contestação depositada na Secretaria deste Juizado. 

São diversos os fundamentos que vêm embasando uma torrente de demandas judiciais com pedidos análogos. 

A seguir, passo a analisar as principais teses apresentadas pelos titulares de contas poupanças, dentre as quais a 

aventada pela parte autora. 

                                               Tratando-se de matéria eminentemente de direito, e não sendo mais necessária qualquer 

dilação probatória, os autos vieram conclusos para sentença, nos termos do que estipula o artigo 330, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

                                               Fundamento e decido. 
  

                                               Impende apreciar as preliminares suscitadas pelo(s) réu(s). 

                                               Inicialmente, verifico que a peça inaugural veio acompanhada de todos os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, possibilitando a adequada apreciação do pedido. Este, por sua vez, é possível, 

porquanto a pretensão deduzida encontra, em tese, amparo no ordenamento jurídico.  

Cumpre ressaltar que a parte autora comprovou nos autos a existência de contas de poupança de sua titularidade, 

atendendo em sua petição inicial os requisitos do artigo 282 da Lei Processual, o que afasta alegação de 

inépcia. Ademais, constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados cadastrais 

dos clientes, inclusive, extratos bancários, sendo, portanto, detentoras de informações precisas dos fatos discutidos na 

presente demanda. (grifos nossos) 
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No mais, a alegação de falta de interesse processual não merece prosperar, eis que o interesse de agir configura-se pela 

necessidade do provimento judicial e pela adequação da via processual para obtenção da pretensão. A Constituição não 

veda às pessoas naturais e jurídicas o socorro ao Poder Judiciário para ver reconhecido eventual direito lesado por 

dispositivos infra-constitucionais. No caso, a parte ré resiste em atender a pretensão formulada pela parte autora, o que 

evidencia a presença do interesse de agir. 

Como se isso não bastasse, a alegação de ausência de interesse de agir confunde-se, à evidência, com o mérito, e será 

analisada oportunamente. Ademais, a antiga tese da inoponibilidade do direito adquirido ou ato jurídico perfeito é 

inaplicável ao caso concreto, tendo em vista que, se assim fosse permitido, estar-se-ia endossando a possibilidade do 

enriquecimento sem causa das instituições financeiras em detrimento dos poupadores, algo implicitamente descartado 

pelo nosso ordenamento jurídico. 

Pois bem, em sede de sentença, este Juízo apenas reconheça o direito da parte autora de ver creditada em suas contas 

poupança a diferença de correção monetária verificada entre os índices efetivamente aplicados e o Índice Geral de 

Preços ao Consumidor - IPC. Os valores por ventura já creditados à título de correção monetária, bem como as datas de 

aniversário e abertura/encerramento das contas apontadas na inicial serão verificados na fase de liquidação da sentença, 

ocasião em que poderá, inclusive, ser averiguada a exatidão dos valores eventualmente já creditados à época pela 

Contadoria deste Juízo. 

  

Da legitimidade passiva ad causam. 
  

Plano Bresser - junho de 1987 - 26,06% 

Observo que a Jurisprudência já pacificou o entendimento de que compete às instituições financeiras depositárias 

(dentre elas, a CEF) a legitimidade para corrigir os saldos das cadernetas de poupança pelo IPC de junho de 1987, nos 

casos em que os depósitos foram efetuados até a primeira quinzena daquele mês. Sendo assim, cabe apreciar no mérito a 

incidência do percentual de 26,06% (deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo 

período), referente a atualização do saldo da conta de poupança no mês de competência de junho de 1987. Parte 

legítima, portanto, a CEF. 

  

Plano Verão - janeiro de 1989 - 42,72% (creditamento em 02/89) 

A alegação de ilegitimidade passiva não merece prosperar. Diferentemente do que ocorreu com o denominado “Plano 

Collor/Brasil Novo”, que trouxe mudanças que atingiram os dois titulares de direitos existentes no depósito bancário, 

retirando, de um lado, o direito do depositante de dispor livremente da quantia que constava na conta pelo período de 24 

meses, e de outro, a possibilidade de a instituição depositária de utilizar os recursos correspondentes em razão da 

compulsória transferência do dinheiro ao Banco Central do Brasil, a CEF, enquanto instituição depositária dos recursos 

existentes na conta do autor, não deixou de participar da relação jurídica contratual quando do advento do Plano Verão, 

em 15/03/89, objeto de discussão de milhares de ações ajuizadas perante a Justiça Federal. Parte legítima, portanto, a 
CEF. 

Logo, versando a causa sobre fato que não guarda correlação com os atos de império aos quais se submeteu por força da 

Medida Provisória 168/90, convertida na Lei 8.024/90, torna-se impertinente a alegação da ré de que se exime da 

responsabilidade pela remuneração atribuída na conta da parte autora em virtude de tê-lo feito em estrito cumprimento a 

normas do Governo Federal. 

A propósito, é entendimento consagrado no STJ (REsp 199.12-RJ, Rel. Min. Bueno de Souza, DJU 10.06.1999, P.191), 

de que a casa bancária privada detém a legitimidade passiva ad causam exclusiva para responder pelo pagamento do 

percentual remuneratório de 42,72%. 

  

Plano Collor 

  

Inicialmente, destaco que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

                                                De qualquer forma, relativamente aos valores bloqueados, incompetente o Juizado 

Especial Federal para processar e julgar ações em face do Banco Central.  
                A propósito, o Banco Central - BACEN - não tem domicílio, tampouco representação na Subseção Judiciária 

de Santos e, de acordo com a jurisprudência assentada no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o parágrafo 

2º do artigo 109 da CF/88 dirige-se, tão somente, à União Federal, pessoa jurídica de Direito Público Interno. 

                Na hipótese, aplica-se a regra de competência prevista pelo artigo 4º, da Lei nº 9.099/95, aplicável aos 

Juizados Especiais Federais, nos termos do artigo 1º da Lei 10.259/2001, e que por sua característica de norma especial 

deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de Processo Civil, norma de cunho 

geral. 

“Art. 4º É competente, para as causas previstas nesta Lei, o Juizado do foro: 

... 

I - do domicílio do réu ou, a critério do autor, do local onde aquele exerça atividades profissionais ou econômicas ou 

mantenha estabelecimento, filial, agência, sucursal ou escritório;” 
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Sendo assim, o foro competente para processar e julgar a demanda em relação aos valores bloqueados é o do Juizado 

Especial Federal do município de São Paulo, onde a autarquia-ré possui representação. 

  

                                               Não obstante toda a fundamentação supra expendida, fato é que a matéria relativa à 

legitimidade passiva de parte já foi unificada pela Turma Recursal (autos do processo n. 2008.63.11.004839-1), a qual 

passo a adotar a partir deste lote de sentença: 

“Inicialmente, tenho que a legitimidade passiva do presente feito é do banco depositário. 

Consoante o Superior Tribunal de Justiça, a responsabilidade é dos bancos depositários. 

Em período posterior a 15 de março de 1990, responde o Banco Central do Brasil pela correção monetária dos cruzados 

novos bloqueados que lhe foram transferidos. 

Trago julgados a respeito: 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL - CRUZADOS BLOQUEADOS - ATIVOS RETIDOS - MP 168/90 - LEI 8.024/90 - 

LEGITIMIDADE DO BACEN E DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS. 

1. A Corte Especial, no EREsp 167.544/PE, consagrou a tese de que é responsável pela correção monetária dos 

cruzados novos bloqueados quem detiver os recursos no momento da sua realização, não se considerando o período de 

apuração do índice a ser aplicado. 

2. O BANCO CENTRAL apenas será responsável pela correção monetária após a transferência dos saldos em cruzados 
novos não convertidos em cruzeiros e as instituições financeiras depositárias enquanto não efetivada a mencionada 

transferência, na forma do art. 9º da Lei 8.024/90. 

3. As instituições financeiras depositárias respondem pela correção monetária de todos os depósitos das cadernetas de 

poupança em relação a março/90 e quanto a abril/90, por aquelas cujas datas de aniversário ou creditamento são 

anteriores ao bloqueio dos cruzados novos. 

4. Responsabilidade do BACEN apenas quanto à correção monetária dos cruzados novos bloqueados que lhe foram 

transferidos e que passaram a ser corrigidos a partir de abril/90, após iniciado novo ciclo mensal. 

5. Recurso especial do BACEN parcialmente provido e não conhecido o recurso da parte contrária.” 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Recurso Especial n° 332966 - Processo n° 200100874202 - SP - 

SEGUNDA TURMA - Decisão de 03/09/2002 - Documento: STJ000494506 - DJ de 30/06/2003 - página 179 - Relatora 

ELIANA CALMON - Data da publicação 30/06/2003). 

  

“Ementa: DIREITO ECONÔMICO. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8024/90. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. MARÇO/90. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF E DO BACEN. PRECEDENTES. SÚMULA 

83/STJ. 

1. A jurisprudência mais recente desta Corte, inclusive através de decisão da col. Corte Especial (EREsp 167.544/PE) e 

na esteira de orientação traçada pelo Egrégio STF (RE 206.048/SC), pacificou-se no sentido de que os bancos 
depositários (no caso, a CEF) respondem pela correção monetária dos depósitos da poupança com datas de aniversário 

anteriores à transferência dos recursos para o BACEN. 

Incidência da Súmula 83/STJ. 

2. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Recurso Especial n° 248495 - Processo n° 20000138983 - RJ - 

SEGUNDA TURMA - Decisão de 13/05/2003 - Documento: STJ000494278 - DJ de 30/06/2003 - página 179 - Relator 

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS - Data da publicação 30/06/2003). 

  

“Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - ATIVOS RETIDOS - CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Relativamente às contas de poupança com data de aniversário anterior ao dia 15, são responsáveis pela correção 

monetária os bancos depositários e, relativamente ao índice de março/90, é devido o IPC. 

2. Relativamente aos saldos bloqueados das contas de poupança com data de aniversário posterior ao dia 15, é 

responsável pela correção monetária o BANCO CENTRAL, sendo devida a aplicação do BTNf para todo o período de 

bloqueio (inclusive relativamente a março/90). 

3. A transferência dos saldos para o BACEN não se deu imediatamente após o bloqueio, mas no primeiro "aniversário" 

seguinte. 

4. Agravo regimental improvido.” 
(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL n° 417993 - 

Processo n° 200200230510 - SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

- Decisão de 03/09/2002 - DJ de 16/06/2003 - PÁGINA:283 - Relatora ELIANA CALMON)”. 

Da ilegitimidade da União Federal 

  

Declaro a ilegitimidade passiva da União Federal, pois as atuações normativas genéricas e abstratas não lhes acarretam 

responsabilidade como partes. 

A União Federal é pessoa política ilegítima para constar no pólo passivo da presente demanda, pois também não possui 

qualquer liame direto com os postulantes, titulares das contas de poupança. Com efeito, a União Federal é tão somente 

responsável pela edição de atos normativos aplicáveis ao FGTS e ao Sistema Financeiro da Habitação, não 

participando, direta ou indiretamente, no ato jurídico em questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 378/522 

O contrato de depósito em caderneta de poupança é firmado entre poupador e o agente financeiro; são a eles estranhos 

os entes federais normatizadores do setor. Assim, nas causas em que se busca aplicação de expurgo inflacionário nos 

saldos das contas de poupança, os bancos depositários é que detêm legitimação para figurar no pólo passivo da ação 

(Cf. TRF - 1ª Região, AC 01551743, Rel. Juiz Cândido Ribeiro, DJ de 05.09.1997). 

                             Passo a apreciar a prejudicial de mérito alegada pela CEF no tocante à consumação da prescrição. 

  

Inicialmente, quanto à prejudicial de mérito aventada, não há, em meu entender, que se cogitar da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal (Decreto nº 20.910/32), à vista da data do ajuizamento da ação. 

Nas demandas em que se pleiteia o desbloqueio dos cruzados novos bloqueados em caderneta de poupança e conta 

corrente, a prescrição é vintenária, pois discute o próprio crédito e não seus acessórios. 

No mais, o objeto da presente ação é a cobrança do valor de correção monetária expurgado, por ocasião de Plano 

econômico. Neste diapasão, no caso em tela, não se pode confundir “correção monetária” com “juros”. A correção 

monetária não busca remunerar o capital empregado, apenas assegura a sua identidade com o transcorrer do tempo que, 

em função da existência da inflação, tende a corroer o seu valor real. Não há que se confundir com os juros, que 

consubstancia-se remuneração do capital. A correção monetária nada acresce ao patrimônio do poupador, ao revés, 

busca mantê-lo inalterado. Ou seja: altera seu valor nominal, justamente para manter seu valor real. Desta forma, não é 

acessório do capital. Por ser a parcela que mantém o valor do capital, é, em substância, o próprio capital. 

Em sendo assim, justamente por constituir tão somente atualização de capital, inaplicável, desta forma, o exíguo prazo 
prescricional previsto no art. 178, § 10, item III, do Código Civil de 1916 ou o que visa prevalecer a ré à luz da 

alteração perpetrada pela Lei nº 10.406, de 10/01/2002 no referido dispositivo (artigo 205, parágrafo 3º, III, do novo 

Código Civil). 

 Tratando-se de litígio que envolve direito pessoal, incide na espécie o prazo ordinário de vinte anos, do art. 177, caput, 

do Código Civil de 1916 (atual artigo 205). 

A prescrição in casu é vintenária, porque versa sobre ação pessoal, aplicando-se a regra do artigo 177 do Código Civil 

ultrapassado, na forma preconizada pelo art. 2028 do novo Código Civil (Art. 2028. Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais de metade do 

tempo estabelecido na lei revogada). 

A CEF entende que tendo em vista a edição da Resolução 1338/87 pelo Banco Central, estão prescritas todas as 

demandas acerca do Plano Bresser que tiveram sua distribuição a partir de 01/06/2007. Em outros casos, entende que o 

prazo prescricional deve ser computado a partir da data em que o índice devido foi expurgado. 

No entanto, entendo que a discussão entabulada longe de ser pacífica demanda uma análise mais detida quanto à 

natureza contratual da poupança, inclusive de sorte a apreciar a questão quanto ao termo inicial de contagem da 

prescrição. 

A caderneta de poupança consubstancia-se espécie de contrato de depósito bancário, de trato sucessivo e execução 

continuada, já que dela decorre, por parte do banco depositário, a obrigação de cumprimento periódico e de duração 
indefinida, consistente em creditar ao poupador, nas datas convencionadas, os juros e o correspondente à atualização 

monetária pelo índice legalmente pactuado. 

O poupador, ao abrir uma caderneta de poupança em um banco de sua escolha, realiza um contrato particular, onde cada 

parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao poupador caberá depositar, quando queira, valores em moeda 

corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e correção monetária, sobre quantias que estejam em seu poder 

por um período de 01 (um) mês. É, desse modo, uma modalidade de aplicação financeira que tem por escopo remunerar 

os depósitos nela feitos, visando evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; e fazer incidir sobre tal montante juros. A 

caderneta de poupança, de fato, foi criada para ser um instrumento simples e seguro para proteger a população dos 

elevados índices inflacionários que corroem a economia. 

Ademais, a relação jurídica que se estabelece no caso da caderneta de poupança, entre a Instituição Financeira, de um 

lado, e o titular da conta-poupança, de outro lado, é de caráter contratual, estando sob a égide do Direito Privado. Com 

isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições contratuais pactuadas seja 

quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros e da correção monetária 

devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito. 

Por outro lado, a relação jurídica que se estabelece com o banco depositário poupador é, sem sombra de dúvida, um 

contrato de mútuo por prazo indeterminado. Nesse sentido, denomina-se mútuo o contrato de empréstimo de coisa 

fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo gênero, 
qualidade e quantidade. Sabe-se ainda que o mútuo pode ser gratuito ou oneroso, hipótese que implica, por exemplo, o 

pagamento de juros. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido. 

Arnold Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma: “É o empréstimo de coisas fungíveis, que transfere ao 

mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa do mesmo 

gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação do domínio, 

em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, mesmo na 

hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois “res perit domino” (o risco pelo 

perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece." (Curso de Direito Civil Brasileiro - 

Obrigações e Contratos, 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p.337). 

Na esteira desse raciocíonio, entendendo também os depósitos em caderneta de poupança como um contrato de mútuo, 

leciona a Professora Maria Helena Diniz que “o banco adquirirá a propriedade dessa soma de dinheiro, podendo utilizá-
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lo, às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, lhe está emprestando essa quantia depositada nas 

taxas correspondentes às espécies de contas, e em obediência às normas prescritas pelos órgãos competentes." (Tratado 

Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4, Ed. Saraiva, São Paulo, 1993, p.424). Ainda nesse sentido, a ilustre jurista, na 

mesma obra, ainda ensina que o banco depositário deve devolver a quantia nas condições aventadas, ao prescrever que 

“o depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou jurídica entrega determinada importância em 

dinheiro, com curso legal no país a um banco, que se obrigará a guardá-la e a restituí-la quando for exigida, no prazo e 

nas condições ajustadas." 

O Ministro Silvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-Aginstr. nº 28.881-

4-CE, afirmou que as cadernetas de Poupança "são contratos de mútuo com renovação automática. O investidor 

deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante aplicado 

dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não saca o valor 

creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante." 

Em outro giro verbal, os contratos de caderneta de poupança em tela, prevêem o creditamento mensal, na data base, de 

0,5% de juros, mais correção monetária referente ao mês imediatamente anterior. Deste modo, encerrado o mês, o 

poupador passa a ter direito ao recebimento da variação inflacionária verificada, calculada nos termos da legislação 

vigente até data base do mês anterior. Na data base, o contrato renova-se automaticamente, tão logo seja creditado o 

devido, passando a vigorar a partir desta data as eventuais modificações inseridas no bojo do contrato, sem contudo 

alcançar o mês já iniciado. 
Desta feita, independentemente da data base da caderneta, as eventuais alterações somente poderiam vigorar no mês 

posterior, devendo ser respeitadas até então, as normas à época da data base no mês anterior, pois uma vez efetuado o 

depósito, ou novado o contrato anterior, torna-se a relação, ato jurídico perfeito. Nesse mesmo sentido, já decidiu o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“ Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altera o índice de correção incidentes sobre tal 

modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o futuro, 

não agasta as situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, 

direito adquirido do poupador.” ( Recurso Especial nº 27.247-0, RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.02.92, 4ª 

Turma, Reg. nº 27.978-3- CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.12.92, 4ª Turma ) 

Não foi este, porém, o procedimento da instituição financeira com relação aos correntistas, uma vez que em várias 

oportunidades já ressaltadas, deixou de cumprir as avenças vigentes nas datas base, onde, desconsiderando o índice 

verificado no mês anterior, passou a aplicar fatores diversos, em flagrante prejuízo aos consumidores, fatores estes 

que somente poderiam ser aplicados a partir da data-base, tão logo creditado o devido, momento em seriam novados os 

contratos. 

Com efeito, a aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do 

período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do 
depositante. Desse modo, de forma alguma poderia a famigerada lei retroagir, sob a pretensa justificativa da edição de 

norma modificativa do pactuado, atingindo contratos que representavam atos jurídicos perfeitos e direito adquirido das 

bases de reajuste anteriormente avençadas. 

Pois bem, ainda que a obrigação do banco depositário seja de cunho periódico e de duração indefinida, é certo que tão 

logo creditado o devido, a renovação do contrato é automática, justamente por se tratar de espécie de contrato de trato 

sucessivo e execução continuada que somente tem como termo final o encerramento da conta. 

Partindo dessa premissa, e à míngua de qualquer elemento nos autos que denotem que houve encerramento da conta, 

remanesce a possibilidade do correntista cobrar a obrigação consignada em contrato. 

Ao contrário dos argumentos trazidos pela CEF, não incide o disposto por lei na data do “aniversário” da conta, mas 

sim as normas vigentes ao iniciar o lapso temporal do contrato, já que a caderneta de poupança é um contrato de 

duração, renovável, periodicamente, perdurando íntegra a natureza única da prestação. Assim, v.g. uma conta com data 

de aniversário de 02 de junho de 1987, ainda que tenha a sua recomposição creditada apenas após trinta dias, e além de 

não poder ser alcançada por norma posterior, renova-se automaticamente, persistindo a obrigação contratual do 

depositante.              

Por essa razão, incabível o termo inicial invocado pela CEF (01 de junho de 1987, no caso do Plano Bresser), eis que as 

poupanças com data de aniversário de 01 a 15 de junho, para além de manterem-se preservadas em relação a edição da 

Resolução nº 1.338/87 do Bacen, somente tem seu creditamento realizado após o transcurso de um mês, data em que o 
correntista tem condições de apurar a incorreção do valor depositado. Ainda que em decorrência de outro ato normativo, 

o mesmo raciocínio podemos aplicar para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 

de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%). 

Ademais, consoante dito, afasto qualquer alegação da CEF no sentido de que o termo inicial para efeito de incidência da 

prescrição começaria a computar a partir da data em que o índice correto deveria ter sido creditado, eis que tratando-se 

de contrato de depósito de trato sucessivo, renovado automaticamente, remanesce o direito do depositário exigir o 

cumprimento do contrato ao longo deste e, após findo este, pelo interregno de vinte anos. 

Ora, ainda que não haja norma expressa no tocante ao termo inicial da contagem do prazo prescricional nos casos de 

caderneta de poupança, e a questão ainda não tenha sido suficientemente debatida nesse aspecto pela Jurisprudência, a 

meu ver, a remuneração periódica não afasta a o fato de que a caderneta de poupança reveste-se de natureza de contrato 

de mútuo por prazo indeterminado e trato sucessivo. 
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A aplicação do termo inicial da prescrição tal qual entendimento acima declinado prestigia a natureza da caderneta de 

poupança enquanto contrato de mútuo por prazo indeterminado, preservando o correntista de atos normativos 

retroativos não somente no interstício de um trintídio, mas sim enquanto perdurar o contrato e observado o prazo 

vintenário. 

Sendo assim, é de ser rejeitada a alegada ocorrência da prescrição no caso em tela, uma vez que o prazo prescricional 

para o pedido de correção monetária dos valores depositados na caderneta de poupança é de vinte anos, contados da 

data em que encerrado o contrato de mútuo firmado entre a parte autora e a instituição bancária. 

Contudo, no caso em exame, não consta dos autos notícia do encerramento da conta, fato este que competia à parte ré 

demonstrar. 

  

                                               Rejeitadas as preliminares e a prejudicial de mérito, passo a analisar o mérito propriamente 

dito da causa. 

  

                               Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em 

épocas passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos 

créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

                                               A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam 
a real inflação do período, atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito 

adquirido do depositante. Assim não prospera a alegação de ter o réu apenas aplicado às normas emitidas pelo Governo, 

já que por serem nitidamente inconstitucionais, como reiteradamente decidiu o Judiciário, a ninguém obrigavam. 

                                               O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que reclama o 

transcurso do prazo de 30 (trinta) dias para gerar rendimentos. Feito o depósito, o negócio se aperfeiçoa, produzindo 

seus efeitos no término dos 30 (trinta) dias. Esses efeitos jurídicos não podem ser modificados por normas editadas no 

curso do período de aquisição, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito. 

                                               O índice, como critério utilizado para corrigir, integra ato jurídico perfeito do qual 

germina direito adquirido, estratificado no momento em que a conta é aberta ou renovada, sob a incidência de um 

referencial legal que prevê periodicidade do reajuste e o parâmetro medidor da inflação. Normas posteriores que 

modifiquem o índice pactuado, vigente no momento da contratação, somente se aplicam para o futuro. 

                          A correção monetária não é um plus, um encargo a se impor àquele que tem a atribuição de zelar pela 

integralidade dos depósitos que lhe são confiados. 

                                               É pacífica a jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

correção monetária tem o escopo de manter o poder aquisitivo da moeda, evitando, de outra parte, o enriquecimento 

sem causa, implicitamente descartado pela ordem constitucional. 

                                               Tenho também como inarredável o fato de que ao administrador do patrimônio alheio ou 
ao Estado de Direito seria ilícito manipular os índices de atualização, de modo a esvaziar o conteúdo econômico do bem 

que lhe é confiado. 

                                               Realizando um retrospecto histórico do panorama normativo, vemos que a legislação 

disciplinou reiteradamente a correção monetária no período abrangido pela presente ação, à luz de distintos planos 

econômicos governamentais. Vejamos. 

                              Plano Collor 

  

                                               Após os malfadados Planos Bresser e Verão, foi implementado denominado ““Plano 

Collor” mediante a edição da Medida Provisória nº 168, posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90, o qual 

determinou a indisponibilidade dos ativos financeiros além do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), tendo estes ficado à disposição do Banco Central do Brasil (arts. 5º, 6º e 9º). 

                                               Por sua vez, em seu art. 24, tal medida provisória dispôs que, a partir de maio de 1990, os 

saldos das contas de poupança seriam atualizados pela variação do BTN, na forma divulgada pelo Banco Central do 

Brasil e, em relação ao cálculo desse índice, prescreveu : 

                "Art. 22. O valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será atualizado cada mês por índice com a 

mesma metodologia utilizada para o índice referido no art. 2º, § 6º, da Lei de conversão resultante da Medida Provisória 

nº 154, de 15 de março de 1990, refletindo a variação de preço entre o dia 15 daquele mês e o dia 15 do mês anterior". 
                Parágrafo único. Excepcionalmente o valor nominal do BTN no mês de abril de 1990 será igual ao valor do 

BTN Fiscal do dia 1º de abril de 1990". 

                                               A Medida Provisória nº 154, por seu turno, originou a Lei nº 8.030, de 12 de abril de 1990, 

assim expressa: 

                "Art. 2º.   O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento estabelecerá, em ato publicado no "Diário 

Oficial" da União :                (...) 

                III - no 1º (primeiro) dia útil, após o dia 15 (quinze) de cada mês, a partir de 15 de abril de 1990, a meta para 

o percentual de variação média dos preços durante os 30 (trinta) dias contados a partir do 1º (primeiro) dia do mês em 

curso.(...) 

                Parágrafo 6º. O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento solicitará à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou a instituição de pesquisa de notória especialização, o cálculo de índices de preços 
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apropriados à medição da variação média dos preços relativa aos períodos correspondentes à metas a que se refere o 

inciso III". 

                                               Tal índice veio a ser fixado pela Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990, 

reiterada pelas Medidas Provisórias nºs 195, de 30 de junho, 200, de 27 de julho e 212, de 29 de agosto de 1990, sendo 

que os atos praticados com base nas mesmas foram convalidados pela Lei nº 8.088, de 31 de outubro de 1990 (art. 21), 

que assim dispôs: 

                "Art. 1º. O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional - OTN, emitidas anteriormente a 15 de janeiro 

de 1989 (artigo 6º do Decreto-lei nº 2.284, de 10 de março de 1986) e do Bônus do Tesouro Nacional - BTN será 

atualizado, no 1º (primeiro) dia de cada mês, pelo Indice de Reajuste de Valores Fiscais - IRVF, divulgado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, de acordo com metodologia estabelecida em portaria do 

Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento. 

                Parágrafo único. O valor do BTN Fiscal do 1º (primeiro) dia útil de cada mês corresponderá ao valor do BTN 

fixado para o mesmo mês". 

                                               Diante do quadro normativo exposto, observa-se que, no período compreendido entre a 

data da publicação da Medida Provisória nº 168 (16.03.90), que determinou que o BTN fosse atualizado por índice 

diverso do IPC, que viria a ser fixado, e a data da publicação da Medida Provisória nº 189 (31.05.90), que atrelou o 

BTN ao IRVF, impunha-se fosse estabelecido o BTN para os meses de abril e maio de 1990, como reflexo da inflação 

verificada no mesmo período, o que não ocorreu.  
                                               Consoante Resoluções nºs 6 e 9, de 02 de maio de 1990, ambas do Sr. Presidente do 

IBGE, o IPC dos meses de março e abril de 1990, corresponde aos percentuais de 84,32% e 44,80%, respectivamente. 

Em contraposição, o BTN, em sua nova sistemática de atualização desvinculada do IPC, apresentou, para os mesmos 

meses, índices sensivelmente menores, quais sejam, 41,28% e zero, respectivamente (Comunicados CODIP, do Diretor 

do Tesouro Nacional, nºs 19, de 30 de março de 1990 e 22, de 30 de abril de 1990)”. 

                                               Pois bem, com o surgimento no ordenamento jurídico pátrio da Medida Provisória nº 

168/90, posteriormente convertida na Lei nº 8.024/90, Plano Collor, alterou-se a forma de cálculo dos índices que 

mediam a inflação. Tais alterações ocasionaram a incidência nas contas de poupança de índices de atualização 

monetária abaixo da inflação efetivamente apurada pelo IPC/IBGE. 

                                               No tocante ao Plano Collor, ocorreu que em 15 de março de 1990, com o advento da 

Medida Provisória n.º 168/90, convertida na Lei n.º 8.024/90, romperam-se os vínculos contratuais relativos às 

cadernetas de poupança. As instituições financeiras, antes depositárias foram substituídas pelo Banco Central do Brasil 

e a correção dos cruzados bloqueados passou a ser feita tomando por base a variação do BTNF. 

                                               Os valores depositados em cadernetas de poupança não poderiam ter sido alcançados por 

normas posteriores, pois referiam-se a contratos perfeitos e acabados. Aceitar-se o contrário implica em clara ofensa ao 

princípio da irretroatividade das leis que protege o ato jurídico perfeito. Não cabe a argumentação de que a lei de ordem 

pública aplica-se imediatamente, porque toda lei tem aplicação imediata e o referido princípio constitucional não prevê 
qualquer exceção. 

                                               Deveras, não se pode afirmar a existência de direito adquirido a determinado percentual de 

correção, por se tratar de mera expectativa, tendo em vista a variação e flutuação relativamente à inflação do período. 

Porém, no que tange ao critério a ser utilizado na realização da atualização do dinheiro, o mesmo não ocorre. 

                                               O investidor que optou pela caderneta de poupança, o fez mediante contrato, por lhe 

parecer ser mais benéfico, ante às circunstâncias que envolvem este tipo de aplicação financeira. Iniciado ou renovado o 

depósito em caderneta de poupança, norma posterior que altere o critério de atualização, não pode retroagir para 

alcançá-lo.  

                                               A propósito, ressalta-se em primeiro plano que a caderneta de poupança consubstancia-se 

espécie de contrato de depósito bancário, de trato sucessivo e execução continuada, já que dela decorre, por parte do 

banco depositário, a obrigação de cumprimento periódico e de duração indefinida, consistente em creditar ao poupador, 

nas datas convencionadas, os juros e o correspondente à atualização monetária pelo índice legalmente pactuado. 

                               O poupador, ao abrir uma caderneta de poupança em um banco de sua escolha, realiza um contrato 

particular, onde cada parte compromete-se a cumprir parte do acordo. Ao poupador caberá depositar, quando queira, 

valores em moeda corrente. Ao banco depositário, caberá creditar-lhe juros e correção monetária, sobre quantias que 

estejam em seu poder por um período de 01 (um) mês. É, desse modo, uma modalidade de aplicação financeira que tem 

por escopo remunerar os depósitos nela feitos, visando evitar a perda do poder aquisitivo da moeda; e fazer incidir sobre 
tal montante juros. A caderneta de poupança, de fato, foi criada para ser um instrumento simples e seguro para proteger 

a população dos elevados índices inflacionários que corroem a economia. 

                               Ademais, a relação jurídica que se estabelece no caso da caderneta de poupança, entre a Instituição 

Financeira, de um lado, e o titular da conta-poupança, de outro lado, é de caráter contratual, estando sob a égide do 

Direito Privado. Com isso, o poupador, em face da legislação vigente, tem direito à manutenção das condições 

contratuais pactuadas seja quando do depósito inicial ou de renovação, pelo prazo previsto, para o pagamento dos juros 

e da correção monetária devidas pela Instituição Financeira. Trata-se, pois, de hipótese de ato jurídico perfeito. 

                Por outro lado, a relação jurídica que se estabelece com o banco depositário poupador é, sem sombra de 

dúvida, um contrato de mútuo por prazo indeterminado. Nesse sentido, denomina-se mútuo o contrato de empréstimo de 

coisa fungível pelo qual o beneficiado (mutuário) se obriga a restituir, na data convencionada, igual porção do mesmo 
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gênero, qualidade e quantidade. Sabe-se ainda que o mútuo pode ser gratuito ou oneroso, hipótese que implica, por 

exemplo, o pagamento de juros. Tanto a doutrina como a jurisprudência já se firmaram neste sentido. 

                Arnold Wald conceitua o contrato de mútuo da seguinte forma: “É o empréstimo de coisas fungíveis, que 

transfere ao mutuário a propriedade da coisa mutuada, obrigando-o a restituir ao mutuante o que dela recebeu, em coisa 

do mesmo gênero, quantidade e qualidade, podendo ser gratuito ou oneroso. Caracteriza-se o mútuo pela transladação 

do domínio, em virtude da qual, os riscos da coisa se transferem para o mutuário cuja obrigação de restituir perdura, 

mesmo na hipótese de destruição da coisa por força maior ou em virtude de caso fortuito, pois “res perit domino” (o 

risco pelo perecimento da coisa corre por conta do proprietário) e o gênero nunca perece." (Curso de Direito Civil 

Brasileiro - Obrigações e Contratos, 9ª Edição, Editora Revista dos Tribunais, p.337). 

                Na esteira desse raciocínio, entendendo também os depósitos em caderneta de poupança como um contrato de 

mútuo, leciona a Professora Maria Helena Diniz que “o banco adquirirá a propriedade dessa soma de dinheiro, podendo 

utilizá-lo, às vezes, porém, deverá pagar juros, pois o cliente, na verdade, lhe está emprestando essa quantia depositada 

nas taxas correspondentes às espécies de contas, e em obediência às normas prescritas pelos órgãos competentes." 

(Tratado Teórico e Prático dos Contratos, vol. 4, Ed. Saraiva, São Paulo, 1993, p.424). 

Ainda no mesmo sentido, a ilustre jurista, na mesma obra, ainda ensina que o banco depositário deve devolver a quantia 

nas condições aventadas, ao prescrever que “o depósito bancário é a operação bancária em que uma pessoa física ou 

jurídica entrega determinada importância em dinheiro, com curso legal no país a um banco, que se obrigará a guardá-la 

e a restituí-la quando for exigida, no prazo e nas condições ajustadas." 
                O Ministro Silvio Figueiredo, ao relatar o v. acórdão do C. Superior Tribunal de Justiça, no Ag-Reg-Aginstr. 

nº 28.881-4-CE, afirmou que as cadernetas de Poupança "são contratos de mútuo com renovação automática. O 

investidor deposita determinada quantia junto à entidade captadora, ficando esta obrigada a restituir-lhe o montante 

aplicado dentro de um mês, acrescido de correção monetária mais 0,5%. Se, passado o lapso mensal, o poupador não 

saca o valor creditado, opera-se a renovação automática do contrato por mais um mês. E assim por diante."  

                Na esteira do que foi até então exposto, o Superior Tribunal de Justiça, ao decidir questão de legitimidade 

passiva para correção de cruzados bloqueados, pronunciou-se no sentido de que a caderneta de poupança é um contrato 

de mútuo e, a princípio, cada parte deverá responder pelo não cumprimento do acordo celebrado (STJ - 3ª Turma. Resp. 

nº 0057464/94-SP. Rel. Min. Barros Monteiro. DJ, 22/05/95, p. 14402). 

                Em outro giro verbal, os contratos de caderneta de poupança em tela, prevêem o creditamento mensal, na data 

base, de 0,5% de juros, mais correção monetária referente ao mês imediatamente anterior. Deste modo, encerrado o 

mês, o poupador passa a ter direito ao recebimento da variação inflacionária verificada, calculada nos termos da 

legislação vigente até data base do mês anterior. Na data base, o contrato renova-se automaticamente, tão logo seja 

creditado o devido, passando a vigorar a partir desta data as eventuais modificações inseridas no bojo do contrato, sem 

contudo alcançar o mês já iniciado. 

Desta feita, independentemente da data base da caderneta, as eventuais alterações somente poderiam vigorar no mês 

posterior, devendo ser respeitadas até então, as normas à época da data base no mês anterior, pois uma vez efetuado o 
depósito, ou novado o contrato anterior, torna-se a relação, ato jurídico perfeito. Nesse mesmo sentido, já decidiu o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

“Iniciada ou renovada caderneta de poupança, norma posterior que altera o índice de correção incidentes sobre tal 

modalidade de investimento não pode retroagir para alcançá-la. Tendo incidência imediata e dispondo para o futuro, 

não agasta as situações jurídicas já constituídas. O critério de atualização estabelecido quando da abertura ou renovação 

automática das cadernetas de poupança, para vigorar durante o período mensal seguinte, passa a ser, a partir de então, 

direito adquirido do poupador.” ( Recurso Especial nº 27.247-0, RS, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.02.92, 4ª 

Turma, Reg. nº 27.978-3- CE, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 14.12.92, 4ª Turma ) 

                Não foi este, porém, o procedimento no caso em tela, uma vez que houve descumprimento das avenças 

vigentes nas datas base, onde, desconsiderando o índice verificado no mês anterior, foram aplicados fatores diversos, 

em flagrante prejuízo aos correntistas, fatores estes que somente poderiam ser aplicados a partir da data-base, tão logo 

creditado o devido, momento em seriam novados os contratos. O creditamento dos índices ora pleiteados era direito 

adquirido do correntista, nada havendo de jurídico que possa alterar este quadro. 

                Em sentido oposto, o banco réu sustenta a inexistência de direito adquirido a um certo índice de correção 

monetária, caso apurada inflação no período, concretizando-se referido direito no dia do depósito ou no dia inicial do 

período, e que o contrato ajustado entre as partes consubstancia ato jurídico perfeito. Em abono de sua tese, afirma 

ainda que o direito adquirido corresponde ao direito já incorporado ao patrimônio do indivíduo. Todavia, como até 
então exposto, as alegações do Réu não merecem prosperar.  

                O Decreto-Lei nº 2.284, de 10 de março de 1986, que dispôs sobre medidas econômicas (Plano Cruzado), 

estipulou, em seu art. 12, que as cadernetas de poupança seriam, a partir de 1º de março de 1986, reajustadas pelo IPC - 

Índices de preços ao Consumidor, o que foi reiterado na lei nº 7.730/89, artigo 17, inciso III. Ora, se a relação existente 

entre o depositante e o banco depositário é um contrato particular de mútuo, onde o banco compromete-se a reajustar, a 

corrigir monetariamente os valores depositados pelo poupador, e os dispositivos legais determinaram que a correção 

monetária seria com base em índices do IPC, não há como o banco depositário furtar-se a esta obrigação. Afinal, o 

contrato foi realizado entre estas duas partes - banco e poupador - e cada qual deverá cumprir com sua obrigação, uma 

vez que, o contrato faz lei entre as partes. 

                Assim, no período apontado na inicial, com o surgimento no ordenamento jurídico pátrio da Medida 

Provisória nº 168/90, depois convertida na lei nº 8024/90, a partir de março de 1990, alterou-se a forma de cálculo dos 
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índices que mediam a inflação. Tal alteração ocasionou, então, a partir de março de 1990, a incidência de índice de 

atualização monetária aquém do efetivamente anotado pelo IPC- IBGE nas contas de poupança existentes - inclusive, 

pois a dos Autores, bem como, aos dos demais titulares - foi aquinhoada com atualização monetária inferior ou até 

inexistente por força da MP 168/90 e, depois, lei 8024/90, quando, pelo IPC-IBGE, o índice deveria ser bem maior, 

como por exemplo, 84,32%, para o mês de março de 1990. 

                No caso, inegável a existência de direito adquirido aos percentuais de correção monetária relativos ao IPC - 

Índice de Preços ao Consumidor, por todo o período que as quantias estiveram indisponíveis ao depositante, consoante 

contrato firmado. 

                                               Verifico, ainda, que em face à obrigatoriedade da aplicação de índice para as cadernetas de 

poupança, que manifestamente não refletiu a inflação real, violados foram os princípios constitucionais da legalidade, 

da irretroatividade da lei e da isonomia. 

                                               Se o BTN, índice que, até março de 1990, era atualizado pelo IPC, sabidamente refletor da 

inflação real, e, posteriormente, passou a sê-lo consoante índice diverso, bastante inferior ao IPC, manifesto o expurgo 

operado na inflação a ser considerada na atualização dos saldos das cadernetas de poupança. Explica-se. 

                                               A Jurisprudência é unânime em assegurar a devida correção monetária, adotando-se para 

tanto o IPC/IBGE, nos casos em que ocorreu o expurgo da inflação efetiva nos índices oficiais. 

                Não obstante o emaranhado suscitado por extensa legislação, é possível concluir que o emprego de fórmula 

extravagante, a fim de assentar o valor nominal do BTN em quantia inferior a efetiva oscilação de preços revelada pelo 
IPC, contraria o comando legal. Nesse caso, resta evidente que o indexador não logra espelhar plenamente a inflação do 

período cogitado; o BTN, quando assim ocorre, perde a função de referencial da moeda, não se presta a impedir que o 

credor sofra os reflexos da espiral inflacionária. 

                Não somente os nossos tribunais, mas também em recente julgado, a C. Turma Recursal esboçou o seu 

entendimento no tocante a matéria, consoante pode ser visto pela ementa de acórdão abaixo transcrita: 

  

“PROCESSO N°     2008.63.02.010918-4              

RELATORA                  JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO 

RECTE                                   CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

RECDO                   SOLANGE DE SOUZA MELLO E OUTRO 

  

EMENTA-VOTO 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
I.             Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.            Sentença de procedência do pedido. 

III.           Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.           Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.            Verificação do mérito do pedido. 

VI.           Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.          Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.        Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 

IX.           Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.            Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.           Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 

7º, 8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 
XII.         Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.        Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.        Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.          Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.        Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 384/522 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 

jamais às posteriores. 

XVII.       Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.      Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.        Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.         Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 

Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.        Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

?              Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser;  

?              Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão;  

?              Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

?              Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 
XXII.       Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.     Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.      Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.       Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.      Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.    Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos”.  

  

  

                               Sendo assim, ao não incorporar o índice inflacionário verificado, notadamente aquele que anotava a 

inflação real, a ré dilapidou, de maneira arbitrária, os valores dos saldos da caderneta de poupança. A propósito, o 

objetivo da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude da inflação. Visa, apenas, 

recompor o capital, e não, remunerá-lo, devendo ser completa, não podendo-se falar em correção monetária “em parte”. 

Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é inútil. 

                               Em outro giro verbal, a discussão em pauta nos autos diz respeito às diferenças de índices de 

correção monetária aplicada para corrigir as contas correntes de poupanças, a qual dada a defazagem constatada 
provocou sensíveis prejuízos aos correntistas. Por esta razão, ou seja, tendo em vista os prejuízos apurados é assegurado 

aos detentores das contas de poupança, direito a verem corrigidos os saldos das suas respectivas contas. 

                               Com efeito, não vejo como argumentar a inexistência de direito adquirido a certo índice de inflação, 

pois o direito a um dado índice é conseqüência lógica da constatação da inflação, devendo o índice refletir com 

fidelidade os níveis em que alcançada. Por óbvio, caso não haja correta reprodução do índice inflacionário, haverá, na 

hipótese de ser o mesmo menor, perdas para os correntistas, justificando-se aí a análise da matéria do Poder Judiciário. 

                               Tendo o réu alterado a regra para apuração da correção monetária em pleno curso do período de 

vigência, agrediu num só ato, os dois preceitos constitucionais do artigo 5º, inciso XXXVI, quais sejam, o ato jurídico 

perfeito e o direito adquirido. A respeito, precioso o pronunciamento do renomado juiz Hugo de Brito Machado, do 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região, in verbis: 

“O depósito de que se cuida é na verdade um contrato de adesão. O depositante adere, isto é, aceita sem discutir as 

regras que regem o contrato. Feito o depósito, e iniciado o período gerador da remuneração, tem-se um ato jurídico 

perfeito. ( grifos do original ) 

Sendo, como é, tal contrato, por prazo indeterminado, pode o mesmo ser desfeito a qualquer tempo , ou alteradas as 

normas que o regula. As modificações prejudiciais aos depositantes, todavia, não alcançam os períodos mensais já 

iniciados, posto que o depositante, como sabido, não pode nesse período desfazer o contrato sem sofrer a perda da 

remuneração inteira, (...)”. ( grifo nosso ) 
A aplicação de índices econômicos para reajuste dos valores depositados que não reflitam a real inflação do período, 

atenta contra o contratualmente estabelecido, violando o ato jurídico perfeito e o direito adquirido do depositante. Desse 

modo, de forma alguma poderia a famigerada lei retroagir, sob a pretensa justificativa da edição de norma modificativa 

do pactuado, atingindo contratos que representavam atos jurídicos perfeitos e direito adquirido das bases de reajuste 

anteriormente avençadas. Também neste sentido, posicionou-se o Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região: 

“Em segundo lugar, é claro e insofismável que havia um contrato de direito privado, entre os depositários, poupadores e 

investidores, e os estabelecimentos bancários privados ou públicos. Ora, tal contrato teve suas cláusulas modificadas 

pelas medidas de bloqueio que transformaram depósitos a vista em depósitos a prazo certo, resgatáveis em 12 parcelas, 

o mesmo podendo ser dito para as poupanças e investimentos. Isto afrontou o inciso XXXVI, do artigo 5º da Carta 

Magna, que diz que ' a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada '. Houve prejuízo 
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do ato jurídico perfeito. “ ( TRF- 3ª Região, Tribunal Pleno, arguição de inconstitucionalidade na Apelação em MS nº 

90.03.032177-9-SP; Juiz Relator Américo Lacombe; j. 04.04.91; v.u.). 

                                               Resta claro, portanto, que jamais poderia ter o réu, deixado de creditar, nas datas base, os 

rendimentos conforme anteriormente contratado, tendo afetado os períodos mensais já iniciados, agredindo, assim, os 

princípios constitucionais de forma flagrante. 

                                               Desta feita, estando demonstrada de forma irrefutável a inconstitucionalidade das normas 

permeadoras das atitudes espoliativas do réu, em decorrência tem estes a obrigatoriedade de ressarcir os prejuízos 

causados aos poupadores, uma vez que a aplicação da correção monetária integral a créditos de quaisquer naturezas, é 

decorrência natural da proteção constitucional ao direito de propriedade.  

                                               Saliento que o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas 

pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e 

somente foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 

1990. Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou 

renovadas a partir de 30 de junho de 1990.  

                                               No mais, passo a aplicar o posicionamento já esboçado pela C. Turma Recursal nos autos 

do processo acima citado (2008.63.11.004839-1), a saber: 

                   “Quanto aos índices eventualmente postulados a partir de junho de 1990, o índice aplicável é a BTN-f, 

índice este que já foi aplicado às contas, sendo improcedente o pleito neste ponto. 
                               Por outro lado, quanto ao índice 21,78%, referente ao IPC de fevereiro de 1991, verifico que tal 

índice não é aplicável à correção monetária das cadernetas de poupança com “aniversário” em março de 1991, pois 

desde a edição da Medida Provisória nº 189, de 30/05/1990, que foi convertida na Lei nº 8.088/1991 (art. 2º), o índice 

aplicável era o BTN, sendo modificado para a TR em 01/02/1991, com a edição da Medida Provisória nº 294, de 

31/01/1991 (art. 11 e 12), que foi convertida na Lei nº 8.177/91, de 01/03/1991 (art. 12 e 13).  

                               É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no 

artigo anterior aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, 

por força do mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao 

direito adquirido), é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados 

posteriormente à publicação da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada 

aos saldos de contas com vencimentos a partir de março de 1991. 

                               Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março 

do mesmo ano, é a TRD, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há 

fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram 

aplicados às contas. 

                               Em síntese, é devido o IPC, como índice de atualização dos saldos de cadernetas de poupança, nos 

seguintes meses: junho de 1987 (26,06%); janeiro de 1989 (42,72%); março de 1990 (84,32%); abril de 1990 (44,80%); 
e maio de 1990 (7,87%)”. 

  

                               Outrossim, considerando que não raro tem sido as hipóteses em que a instituição financeira tem 

creditado determinados índices na via administrativa, como corriqueiramente ocorre em relação a março de 1990, desde 

já ficam excluídos, da condenação, os valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

  

                               Salienta-se que não cabe a aplicação dos mesmos índices em relação à conta corrente, eis que a 

aplicação do IPC nos moldes acima expostos refere-se tão somente a caderneta de poupança. Nesse passo, o tratamento 

jurídico concebido aos contratos de depósito em conta corrente e em conta poupança é distinto, eis que submetem-se à 

remuneração regida por regras diversas das apresentadas para a aplicação financeira objeto da presente demanda. 

                               Por fim, cabe ressaltar que a exatidão dos valores objeto de condenação serão apurados pela CEF e, 

em sendo necessário, conferidos pela Contadoria deste Juizado, eis que a presente sentença somente impõe à instituição 

financeira uma obrigação de fazer (e não de dar). 

                               Diante do princípio da informalidade que norteia os Juizados Especiais, ficam limitadas as questões 

julgadas na presente sentença ao pedido inicial.  

  

                                 
DISPOSITIVO: 

  

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido, em relação à conta n.º 0301.643.86556-5: 

  

1. quanto ao mês de competência de abril de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) 

conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a abril/90, no percentual de 44,80%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

2. quanto ao mês de competência de maio de 1990, referente aos valores não bloqueados, julgo procedente o pedido, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo 
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da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente a maio/90, no percentual de 7,87%, deduzindo-se os valores já 

creditados administrativamente a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

  

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 
expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 

Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 
pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002570-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021289/2011 - SEBASTIAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - 

ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. 

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de 
desistência da ação independe da anuência do réu". 

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os 

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da 

assistência judiciária. 

Sem prejuízo, oficie-se o INSS, dando - lhe ciência do inteiro teor do laudo médico judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. NADA MAIS. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO 

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 

10:30 horas. 

  
0002428-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020011/2011 - VALERIA CALASANS RICARDO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002431-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020023/2011 - CLAUDIA LOBATO BOZZA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
*** FIM *** 

  

0000706-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021287/2011 - AURIZETE BERNARDINO FLORENCIO (ADV. SP254220 - ADRIANA TAKAHASHI DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do 

exposto, tendo em vista a ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem resolução 

do mérito, a teor do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10(dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº. 203 - Vila Mathias, da 8:30 às 10:30 horas. 

  

0002255-10.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311020184/2011 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS ROSARIO (ADV. SP097654 - SUZANE SANTOS PIMENTEL) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO BRASIL S/A 
(ADV./PROC. SP063899 - EDISON MAGNANI, SP037559 - MIGUEL ELIEZER SABINO). Ante o exposto e tudo o 

mais que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, face à perda de 

interesse processual, nos termos dos artigos 267, inciso VI. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, tendo em vista a 

ausência injustificada do autor à perícia médica designada, extingo o processo, sem julgamento do mérito, a teor 

do artigo 1º da Lei 10.259/01 c.c. 51, I, da Lei 9.099/95. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 

10(dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de 

arcar com o pagamento da custa e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e 

de sua família, procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre Herculano, nº. 114 da 8:30 às 

10:30 horas. 

  
0003073-88.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311021286/2011 - ARLINDO PRATES DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002350-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021288/2011 - PAULO ROBERTO SILVA DANTAS (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003590-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021298/2011 - IRNALDO APOLINARIO DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002716-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021291/2011 - ANDERSON ALVES RAMOS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002818-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021292/2011 - SONIA MARIA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002847-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021294/2011 - LUCIENE REGINA DA SILVA CATTOI (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003024-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021295/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003032-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6311021296/2011 - NORMA DA SILVA (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006554-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311021560/2011 - ALVARO DE OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora da ação e extingo o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002536-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311021638/2011 - HILDA CHELOTTI 

LIUZZI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo os recursos de sentença apresentados pelo Autor e pelo 

Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se 

for o caso, o Ministério Público Federal.Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste 
Juizado.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 
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Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela 

qual o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os 

autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0000889-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023773/2010 - JORGE DONIZETE 

DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009287-32.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023794/2010 - ALMIR TEIXEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0008691-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311023796/2010 - ADACAR DOS 

SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 
  

0008325-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311021167/2011 - JOSÉ FLORÊNCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da 

Lei 1.060/50. 

Recebo os recursos de sentença apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 10.259/01, e em 
conseqüência, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram 

em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas da Justiça Federal em Santos. 

                                               Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se à baixa na 

distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.  

Intimem-se. 

  
0008448-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022341/2011 - TELMO WOLFRAM 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007720-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022343/2011 - SERGIO BASTOS 

(ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP242846 - 

MARIO CAMPOS SOARES DA SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007070-16.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022344/2011 - EVERALDO PAZ 

SARAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006205-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022345/2011 - JOSE FERREIRA DA 

COSTA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002921-74.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022346/2011 - JOSE ROBERTO 

GARCIA (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES MESSIAS 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0001052-76.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022347/2011 - MARLENE SANTOS 

CONCEICAO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000139-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022349/2011 - ROMEU FERREIRA 

DE QUEIROZ (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000691-59.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022348/2011 - JOSE VALTER 

BATISTA SANTOS (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto reconheço a 

incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa, e determino a 

devolução dos autos para o Juízo da Vara Federal, dando-se baixa no sistema do Juizado. 
                                               Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as 

peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e 

pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação devolvida a Vara Federal 

de origem da Subseção de Santos. 

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da Vara Federal de origme, poderá, se assim entender, 

suscitar o competente conflito de competência.  

                                               Decisão registrada eletronicamente. 

                Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa 

na distribuição, efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004003-14.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022032/2011 - JOSE CARLOS 

MERINO MACIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003647-19.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022033/2011 - RAMON SOTELO 

CARRERA (ADV. SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002930-07.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022034/2011 - ANTONIO ALBERTO 

CORREIA PEREIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 
  
0004643-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021952/2011 - ANTONIO BARBOSA 

RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004611-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021953/2011 - LENIN ORTIZ (ADV. 

SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004610-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021954/2011 - JOAO CARLOS 

CARDOSO (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004604-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021955/2011 - JONAS LUCIANO 

PINHO (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004596-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021956/2011 - JAIRO BARGA (ADV. 

SP208702 - ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004500-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021957/2011 - DARIO FIGUEIREDO 

BIANCHI (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004428-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021958/2011 - OLIMPIO SOBRAL 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004424-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021959/2011 - ROBERTO ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004423-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021960/2011 - JOAO LOPES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP288701 - CRISTINA SPÓSITO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004399-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021961/2011 - MASSARO MORITA 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004398-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021962/2011 - MARIA DE LOURDES 

SOUZA (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004395-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021963/2011 - NILTON DUTRA DE 

CASTRO (ADV. SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004390-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021964/2011 - AUGUSTO DA 

FONSECA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004366-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021965/2011 - VANDERLEI BAETA 

MANTOVANI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004364-89.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021966/2011 - EVERALDO DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004359-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021967/2011 - OSVALDO ELIAS 

BOLDINO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004358-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021968/2011 - EDMILSON SILVA 

(ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004357-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021969/2011 - ANTONIA JOIA DE 

GOES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004356-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021970/2011 - PEDRO VALENTIM 

DOS SANTOS (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004355-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021971/2011 - JOSE CARLOS LIMA 

GOMES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004352-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021972/2011 - NORIVAL PIRES 

(ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004331-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021973/2011 - DEONIL VERDELLI 

(ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004315-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021974/2011 - DENIS COCKELL 
CAMARGO (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004307-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021975/2011 - WILHELM HEINRICK 

KLEINE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004305-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021976/2011 - SILVESTRE 

CANDIDO MACHADO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004293-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021977/2011 - JORGE VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004251-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021978/2011 - JOSE ANTONIO DOS 

SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004247-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021979/2011 - VICENTE FARIAS 

SOARES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004229-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021980/2011 - JOSE LOPES CUNHA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004146-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021981/2011 - EDMUNDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004127-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021982/2011 - LUIZ CARVALHO DE 

MOURA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004125-85.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021983/2011 - JOSE JOAQUIM DOS 

SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004124-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021984/2011 - VICENTE DOS 

SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004089-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021985/2011 - IRENE RODRIGUES 

DOS SANTOS NEVES (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004072-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021986/2011 - JANDIR MANOEL 

COSTA (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004123-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022023/2011 - GEMENIANO 

FRANCA DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005610-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021459/2011 - LUCINAIRA SOUZA 

ANDREA (ADV. ); ADRIANO ROBERTO ELIAS ANDREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, determino a 

exclusão da Caixa Econômica Federal do presente feito, ante sua ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, 

remanescendo apenas a Caixa Seguros S/A no pólo passivo, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 
109, I, CF e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

                Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo 

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a Vara da Justiça Estadual.  

                               Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa 

na distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

                          Publique-se. Intimem-se. 

  

0007182-19.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020240/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA POLYTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); CAIXA 

CAPITALIZAÇÃO S/A (ADV./PROC. ). Ante o exposto, com fundamento no art. 267, VI, CPC, determino a exclusão 

da Caixa Econômica Federal do presente feito, ante sua ilegitimidade passiva. Conseqüentemente, remanescendo 

apenas a Caixa Capitalização S/A no pólo passivo, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal (arts. 109, I, CF 

e 6.º, II, da Lei 10.259/2001) para o julgamento da causa e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a Vara da Justiça Estadual. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 
efetuando as anotações necessárias. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0000828-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022366/2011 - MARIA CRISTINA DE 

FREITAS (ADV. SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

Acolho as preliminares deduzidas pela União Federal, excluindo-a do pólo passivo da presente ação. Anote-se. 

Em conseqüência, devolvam-se os autos à Justiça Estadual de origem. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos 

autos virtuais constam, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, 

e determino a remessa deste processo à Justiça Estadual - Vara de Acidente do Trabalho, para que seja 

distribuído a uma de suas varas e prossiga regularmente em seu andamento. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, 
após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas de Acidente do 

trabalho.  

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  
0003796-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022360/2011 - MARIA FRANCISCA 

DE SANTANA SANTOS (ADV. SP228772 - RUI FRANCISCO DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 394/522 

0003688-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022361/2011 - GILMAR BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002064-57.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022331/2011 - CLOVIS MOURA DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os 

elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Int. 

  

0005360-58.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021407/2011 - DIAMANTINO 

MARQUES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito a 

ordem. 

                      No registro do termo anterior, não foi selecionada a opção “intimar a parte autora", o que   

inviabilizou sua publicação. 
                     Assim sendo, proceda a Serventia à publicação do termo anterior: 

“Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação 

trabalhista, individualizadas por competência, a fim de comporem o cálculo do benefício, bem como cópia integral do 

referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

      

       Intime-se 

  

0001968-76.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021552/2011 - VEGEFARMA 

FARMACIA E LABORATORIO DE MANIPULAÇÃO LTDA - ME (ADV. SP146630 - NORBERTO DOMATO DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a 

possibilidade de acordo noticiada pela CEF em contestação, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 18 de outubro de 2011, às 17 horas. 

 Intime-se. 

  

0008065-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022412/2011 - LUIZ ANTONIO 

FILHO (ADV. SP173404 - CARLA CRISTINA DA SILVA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpram os requerentes à habilitação o determinado em decisão anterior 

para apresentar certidão de óbito do autor Luiz Antonio Filho, eis que a certidão juntada em 03/12/2010 é de LUIZ 

ANTONIO, seu pai. 

Outrossim, comprove a Sra ROSA MARIA RAMOS ANTONIO a qualidade de herdeira, pois a escritura de partilha a 

traz apenas como meeira. 

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção da execução. 

Cumprida a providência, tornem os autos à conclusão para análise do pedido de habilitação. No silêncio, tornem os 

autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0000428-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021802/2011 - MARINETE MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP154463 - FABRICIO SICCHIEROLLI POSOCCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1.Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04 de outubro de 2011 às 15:00 horas. 

2.Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

3.Outrossim, providencie a parte autora a juntada de cópia integral do processo de retificação da certidão de óbito n.º 
539/94 que tramitou perante a 2ª Vara Cível de São Vicente/SP, até a data da audiência supramencionada. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0003532-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022058/2011 - EVERALDO VIEIRA 

(ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 25/05/2011: não assiste razão à parte autora. 

Conforme consta em decisão anterior, caso o autor não tenha comprovante de residência em seu nome, deve comprovar 

documentalmente a relação de parentesco ou apresentar declaração do proprietário de que reside no imóvel indicado. O 

documento referido pelo patrono não é suficiente para comprovar residência, visto que se trata de declaração de 

endereço feita de próprio punho pela parte autora. 
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Desta forma, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Dê-se prosseguimento. Intime-se 

  

0004236-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021870/2011 - MARIA DE LOURDES 

GOMES PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a parte autora sua representação 

processual apresentando procuração conferida ao representante no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

  

0011333-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007305/2010 - ANTONIO COSTA DA 

SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente 

Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 42/684839396, no 

prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  
0002061-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022477/2011 - MARIA LUCIA DE 

SOUZA (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Dê-se vista às partes dos documentos anexados aos autos. 

Intime-se o INSS para apresentação de eventual proposta de acordo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos 

documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  
0009392-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022475/2011 - MARIA LAURENIZA 

DE SOUZA (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); THAMYRES SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ); THAIS SOUZA SANTOS (ADV./PROC. ). 
  

0001507-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022471/2011 - CLOVIS LIMA DA 

SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004314-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021225/2011 - ARNALDO 

RODRIGUES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, 

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações 

ajuizadas até 09/06/05 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas 

após 09/06/05, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça; 

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim 

de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre 

as parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até 
o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se 

abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda 

pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados. 

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito 

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção 

monetária e juros de mora, nos termos do Manual de cálculos da Justiça Federal, inclusive com a aplicação da taxa 

Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de 01/01/96. O montante a ser 

ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste Juizado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c. c. o art. 1.º da Lei 10.259/2001). 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 
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Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Interposto recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o 

prazo, remetam-se os autos virtuais à Colenda Turma Recursal. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a União Federal para que, nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresente planilha de cálculo das diferenças devidas conforme parâmetros estipulados nesta 

sentença (Enunciado nº 32 do FONAJEF), dando-se vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Apurados os valores devidos, expeça-se a adequada requisição de pagamento, se for o caso. Nada mais sendo requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0010615-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311020694/2011 - ANTONIO CARLOS 

FRANCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em que pesem as criteriosas averiguações da Contadoria Judicial e sem prejuízo 

de posterior apuração de recebimento indevido de benefício, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para 

elaboração de parecer e cálculos quanto à alteração da renda mensal inicial da aposentadoria por idade recebida pelo 

autor, nos termos do pedido. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0000828-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311009546/2010 - MARIA CRISTINA DE 

FREITAS (ADV. SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

(ADV./PROC. ). Considerendo o teor da certidão expedida pela senhora Oficial de Justiça, cite-se a co-ré 

COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL no endereço Rod. Campinhas Mogi Mirim, km 2,5, s/n - 

Bairro Jardim Santana (CEP 13088-900), Campinas/SP. 

Proceda a serventia as alterações cadastrais pertinentes. 

Cumpra-se. 
  

0002787-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021406/2011 - ANTONIO LINO DA 

SILVA (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino a 

suspensão da cobrança da quantia de R$ 12.528,08, que se refere à devolução das prestações de auxílio-doença, em 

nome de ANTONIO LINO DA SILVA. 

Expeça-se ofício para cumprimento da tutela antecipada. 

Prazo: 5 dias. 

2 - Designo perícia médica na especialidade de clinico geral para dia 02/09/2011 às 13 horas, a realizar-se nas 

dependências desse Juizado Especial Federal. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

Intimem-se. 

Cite-se. 

  

0001521-25.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017253/2011 - ROSA MARIA DA 

SILVA BIU (ADV. SP261807 - SILVIA HELENA PASSOS VENTURA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Não assiste razão à parte autora. Haja vista que o valor a ser 

considerado para efeitos de aplicação dos índices inflacionários em moeda da época sofreu um corte de três zeros(MP nº 

32, de 15.01.1989 (D.O.U. de 16.01.89), convertida na Lei nº 7.730, de 31.01.1989 (D.O.U. de 01.02.89), instituiu o 

CRUZADO NOVO como unidade do sistema monetário, correspondente a um mil cruzados, mantendo o centavo. A 

Resolução nº 1.565, de 16.01.1989, do Conselho Monetário Nacional, disciplinou a implantação do novo padrão), 

correta está a aplicação dos índices partindo do saldo constante do extrato apresentado, após a aplicação do referido 

corte. 

  

0006269-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021467/2011 - CLAUDIA MARIA 

SILVA DE FREITAS (ADV. SP110703 - ISABELA DE CASTRO ZANTUT, SP242986 - EMÍLIA DOS SANTOS 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a 
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apresentar contrato de abertura de conta assinado pela autora e respectiva ficha de autógrafos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, dê-se vista à autora para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias e tornem conclusos. 

  

0004221-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021919/2011 - OLIMPIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP184303 - CLEBER DINIZ BISPO, SP179406 - JULIANA OLIVEIRA CURADO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Emende a parte autora sua inicial, carreando para os autos comprovante de endereço atual, visando à 

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado 

pelos Juizados Especiais Federais. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. Prazo de 10 (dez) dias sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). Intime-

se. 

Cumprida a providência: 

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 
Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

0004534-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021897/2011 - ROSANA DA GRACA 

ALMEIDA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu genitor, benefício já concedido administrativamente para a viúva do segurado falecido (NB 

21/154.159.776-9). 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pela viúva, e, portanto, em 

redução do valor concedido a ela, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, 
para incluir CUSTODIA DOS REMEDIOS GRAÇA como corré, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser 

citada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Após, tornem os autos conclusos para saneamento. 

Intime-se. 

  

0004438-46.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021621/2011 - MARIA IVANI 

PRADO SANTOS (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de OUTUBRO de 2011, às 15 horas. 

  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
  

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Int. 

  

0000408-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021771/2011 - FERNANDO 

ANTONIO SANTIAGO AFONSO (ADV. SP113461 - LEANDRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a 
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antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - se abstenha 

de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, Cadastro de Emissores de Cheques 

sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada no 

tocante à conta/contrato n. 3075-2, até ulterior deliberação judicial. Oficie-se. 

2. Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para Sentença. 

Publique-se. 

  

0008844-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015354/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo perícia médica na especialidade 

de clínica geral para dia 13/05/2011 às 11:10 horas, a realizar-se nas dependências desse Juizado Especial Federal. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia o restabelecimento / concessão do benefício. 

Int. 

  

0010615-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018807/2010 - ANTONIO CARLOS 

FRANCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em cumprimento a decisão judicial nº 6311001470/2010 proferida em 
05/02/2010 e, considerando as informações contidas no Ofício do INSS APS de Santos anexado aos autos em 

28/06/2010, oficie-se ao INSS APS de Bauru, situada à Av./rua: Azarias Leite, 1-75. Centro, Bauru/SP, para que 

apresente cópia integral dos processos administrativos referentes aos benefícios NB-32/075.505.111-4 e 

41/137.999.953-4, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código 

Penal). 

  

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  
0004514-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021864/2011 - ALEKSSANDRUS 

CHEFALY ZAMANA ACESSORIOS ME (ADV. SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004223-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021865/2011 - RODNEI VILELA 

TAVARES (ADV. SP164256 - PAULO DE TOLEDO RIBEIRO, SP172853 - ANDRÉ TAKAGOCHI RINALDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004250-92.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021866/2011 - CATIE SUELI 

JANUSSI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP242199 - DOUGLAS BLUM LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004230-04.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021867/2011 - TANIA REGINA DA 
COSTA GAIO (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004225-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021916/2011 - ELY WILLIAM 

PERUGIA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP253295 - GUILHERME SOUSA 

BERNARDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008844-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021929/2011 - SEVERINO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
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consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar ao INSS que implante/restabeleça 

o acréscimo de 25% na aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, nos termos do art. 45 da Lei nº. 

8.213/91. 

 Prazo de 15 dias, sob pena de cominação de multa diária, e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

Oficie-se ao INSS comunicando esta decisão. 

2. Após, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0001044-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021890/2011 - DAMIAO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos, 

 Designo perícia médica com cardiologista para o dia 26/08/2011, às 14hs, e, perícia médica com psiquiatra para o dia 

05/09/2011, às 13h05min, neste JEF. O autor deverá comparecer munido de documento oficial com foto e com todos os 

documentos médicos que possuir. 

 O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para 

que a parte autora apresente documento que justifique a ausência, independentemente de intimação. 

 Intimem-se. 
  

0004080-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021281/2011 - OLINDA TAVARES 

BUONGERMINO (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

  

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 DE SETEMBRO de 2011, às 16 horas. 

  

3. Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

da prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte 

autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

  

4. Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Cite-se o INSS. 

  
Int. 

  

0004328-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021283/2011 - OZIEL ALVES DA 

SILVA (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de SETEMBRO de 2011 às 17 horas. 

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

Cite-se o INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mantenho a decisão anterior pelos 
seus próprios fundamentos. 

Remetam-se ao Distribuídos da Justiça Federal. 

Dê-se baixa findo. 

  
0002080-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022332/2011 - PEDRO SOARES 

RIBEIRO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002078-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022333/2011 - DECIO BARONI 

(ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002076-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022334/2011 - ANTONIO AUGUSTO 

SZABO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002072-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022335/2011 - JOSE VILSON DA 

SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004435-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021688/2011 - MARIA HELENA DE 

CARVALHO (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

  

2 -Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de outubro de 2011, às 17 horas. 

3 - Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 

bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 
4 - Considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em 

petição inicial para comparecimento em audiência ora designada. 

5 - Cite-se o INSS. 

Int. 

  

0003830-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022065/2011 - MARIA DOS ANJOS 

LOPES (ADV. SP229307 - TALITA GARCEZ DE OLIVEIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 15/06/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0005760-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021936/2010 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, defiro a antecipação 

dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte 

autora, no prazo de 15 dias.  

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, 

intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já 

depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo 

prazo de 10 (dez) dias. Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  
0002863-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021923/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001011-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022031/2011 - CATARINA 
TEODORO DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003411-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021922/2011 - SHIRLEI CORREA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001584-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021924/2011 - REJANE 

BITENCOURT SANTOS (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA 

BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000835-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021925/2011 - GENI VIEIRA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000529-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021926/2011 - VERA LUCIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002329-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021927/2011 - MANOEL MESSIAS 

BARRETO (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003316-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022024/2011 - ENEDINA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002054-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022025/2011 - LAUZEMAR NOVAIS 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001507-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022026/2011 - MARIA NINA 

PEREIRA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001060-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022027/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS ROCHA (ADV. SP252631 - GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000976-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022028/2011 - SUELDO RESENDE 

QUEIROZ (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000763-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022029/2011 - EDISON ALVES DOS 

SATOS (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0000700-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022030/2011 - GILSON SANTANA 

CARREGOSA (ADV. SP250469 - LIGIA DUTRA DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0009030-07.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021243/2011 - LUIZ CARLOS MINA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se o INSS, na 

pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

NB-42/136990269-4, no prazo de trinta dias. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, documentos que comprovem duração do vínculo 

questionado, tais como CTPS com registro de saída da empresa, Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho, Ficha de 

Registro de Empregado. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

      Oficie-se e Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

  
0001912-43.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015564/2010 - VERA LUCIA DE 

CAMPOS (ADV. SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0000828-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015232/2010 - MARIA CRISTINA DE 

FREITAS (ADV. SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0004258-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021879/2011 - MERCEDES 

GIACCIANI BETIOL (ADV. SP196509 - MARCIO ARAUJO TAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia e comprovante de 

residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar 

documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel 

indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0000069-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021938/2011 - HOSANA DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face das enfermidades alegadas pela parte e da ausência de documentos médicos capazes de comprovar o alegado, 
concedo o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de documentos médicos que comprovem o tratamento médico com 

psiquiatra e cardiologista. Os documentos médicos devem conter o CRM do médico e a CID, cadastro internacional de 

doenças. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0005060-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022079/2011 - ROBERTO VIEIRA 

MENEZES (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência ao patrono que protocolou a petição inicial, da revogação 

dos poderes a ele outorgados pela parte autora. 

Após, providencie a serventia as alterações pertinentes. 

Intime-se. 

  

0003769-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022430/2011 - COSME JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que os documentos médicos apresentados pela parte 

autora estão ilegíveis, bem como não apresentam CRM do médico nem indicação da CID10 em que se enquadra o 
autor, afim de viabilizar a prova pericial, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil), para que a parte autora apresente cópia legível da 

documentação médica, em que conste o CRM do médico e a CID10 que acomete o autor. 

Intime-se. 

  

0000804-81.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022418/2011 - JULIANA RAHAL 

MOREIRA (ADV. SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE); BRUNA RAHAL MOREIRA 

(ADV. SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE); ALESSANDRA RAHAL MOREIRA (ADV. 

SP131790 - ANNA LUIZA FERNANDES NOVAES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

A parte autora, em petição protocolada em 22/06/2011, informa que o inventário de Nabia Chaud Rahal está em 

andamento. 

Assim, determino:  

1. Deverá a parte autora, diante do falecimento da inventariante, esclarecer qual das herdeiras foi incumbida do encargo 

e apresentar o termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por 

inventariante. 

2. Deverá ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 
inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

Prazo suplementar de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (arts. 284, parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0006632-87.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021795/2011 - CECILIA COELHO DA 

CRUZ MENDES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); CLEONICE LOURENCO DA CRUZ (ADV./PROC. ); THAINA 

GOIS MENDES (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 05 

(cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, devendo apresentar certidão de trânsito em julgado do referido 

acórdão, ou certidão de inteiro teor, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Cumprida a providência, dê-se vista aos corréus e venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar seus clientes das datas respectivas, além de adverti-los que 

deverão trazer documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que 

possuírem. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da 

Assistente Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 
  

  

0005478-68.2008.4.03.6311 

RENATO TEIXEIRA ROSA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE-SP042501 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(05/09/2011 14:20:00-PSIQUIATRIA) 

  

0000291-74.2011.4.03.6311 

CLEIDE TELES DOS SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Dra.CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS-SP048894 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(21/10/2011 17:40:00-NEUROLOGIA) 

  

0001376-95.2011.4.03.6311 
MARIA DOS ANJOS RODRIGUES OLIVEIRA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO-SP230209 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(30/09/2011 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0002211-83.2011.4.03.6311 

JOSE DOMINGUES LOURENCO SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(21/10/2011 16:00:00-NEUROLOGIA) 

  

0002679-47.2011.4.03.6311 

ANTONIA BEZERRA DUARTE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. FRANCISCO CARLOS SANTOS-SP116382 
AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(03/08/2011 16:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0002929-80.2011.4.03.6311 

JORGE ALEXANDRE AMANCIO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL /COMPLEMENTAÇÃO-DEFICIENTE 

Perícia social:(02/08/2011 10:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica:(05/09/2011 13:55:00-PSIQUIATRIA) 
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0003046-71.2011.4.03.6311 

SILVIA APARECIDA GOMES DE ARAUJO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL-SP227876 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(03/08/2011 16:15:00-ORTOPEDIA)e(30/09/2011 11:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0003132-42.2011.4.03.6311 

MARIA LUISA SOUTO CANO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. CAROLINA DA SILVA GARCIA-SP233993             

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(23/09/2011 13:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0003139-34.2011.4.03.6311 

SANDRA MARIA PEREIRA DA CONCEICAO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE-SP121504 
AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica:(23/09/2011 12:45:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0003677-15.2011.4.03.6311 

THAMIRES DOS SANTOS SILVA (MENOR - ASSISTIDA P/) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

DPU 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Perícia social: (27/08/2011 09:30:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica: (05/09/2011 13:30:00-PSIQUIATRIA)e (30/09/2011 11:30:00-CLÍNICA GERAL) 

  

Intimem-se. 

  
0005478-68.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022489/2011 - RENATO TEIXEIRA 

ROSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003139-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022491/2011 - SANDRA MARIA 

PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003132-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022492/2011 - MARIA LUISA 

SOUTO CANO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003046-71.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022493/2011 - SILVIA APARECIDA 

GOMES DE ARAUJO (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL, SP225876 - SÉRGIO 

PINHEIRO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002679-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022495/2011 - ANTONIA BEZERRA 

DUARTE (ADV. SP116382 - FRANCISCO CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002211-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022496/2011 - JOSE DOMINGUES 
LOURENCO SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001376-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022497/2011 - MARIA DOS ANJOS 

RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP230209 - JOSIANE CRISTINA SILVA BERNARDO, SP187187 - AUREO 

BERNARDO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000291-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022498/2011 - CLEIDE TELES DOS 

SANTOS (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0002929-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022494/2011 - JORGE ALEXANDRE 

AMANCIO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002819-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022383/2011 - IRACEMA GUIA 

(ADV. SP213073 - VERA LUCIA MAUTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição protocolada em 19/05/2011 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0005760-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021463/2011 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando a controvérsia instalada na presente ação, reputo necessária a realização de audiência de tentativa de 

conciliação, que ora designo para o dia 04 de outubro de 2011, às 17 horas. 

Intimem-se. 

  

0004231-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021931/2011 - ADRIANO FERREIRA 
SIMPLICIO DE ALMEIDA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

1. Tendo em vista que o postulado pelo autor em petição inicial, verifico que por um lapso constou a União Federal - 

Procuradoria da Fazenda Nacional como ré na presente demanda. 

Dessa forma, determino a retificação de ofício do pólo passivo da presente demanda, para que passe a constar a União - 

Advocacia Geral da União (AGU) como ré na ação, excluindo-se a União - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, cite-se a AGU para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente contestação. 

Cumpra-se. Cite-se. Intimem-se. 

  

0004529-39.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022103/2011 - FABIO FRANCISCO 
FONTES (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Tendo em vista o termo de prevenção positivo, observo que não há 

como analisar identidade de pedidos ou causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 

00096927820074036104 ajuizado perante a 1a Vara Federal de Santos. 

Considerando tratar-se de mesmo causídico, apresente a parte autora cópia da petição inicial, sentença e acórdão - se 

houver, deste processo, a fim de afastar hipótese de litispendência. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

284 c/c art. 267, I do CPC). 

Após, devidamente cumprida a providência acima determinada, tornem os autos conclusos para análise de óbice 

processual. Int. 

  

0008476-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022411/2011 - ESPÓLIO DE MARIA 

BENEDITA ARAUJO ALVIM (REPR.P/INVENT) (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista que a cópia do CPF apresentado 

pela parte autora continua ilegível, apresente, no prazo de 10 (dez) dias, cópia legível do CPF, sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção da ação (arts. 284, § único, c.c 267, I, ambos do CPC). 

Após, se cumprida a providência inicial, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 
Intime-se. 

  

0004644-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021896/2011 - LENICE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP290233 - EMERSON DE OLIVEIRA PEREIRA); JEFERSON BATISTA DE LIMA REPRES P/ 

(ADV. SP290233 - EMERSON DE OLIVEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais e ao sistema PLENUS, verifiquei que os autores pleiteiam concessão de pensão por 

morte, decorrente do falecimento de seu companheiro e genitor. Entretanto, ao contrário do alegado na petição inicial, o 

benefício já foi concedido administrativamente para os filhos do segurado falecido, MICHELE BATISTA DE LIMA, 

JEFERSON BATISTA DE LIMA (co-autor) e SHIRLEY BATISTA DE LIMA. 
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Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pelos filhos menores, e, 

portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Dessa forma, intime-se os autores para que emendem sua petição inicial quanto aos polos ativo e passivo da presente 

demanda, para que conste apenas como autora a companheira do segurado falecido, Sra. Lenice Batista da Silva, e 

como corréus MICHELE BATISTA DE LIMA, JEFERSON BATISTA DE LIMA e SHIRLEY BATISTA DE LIMA, 

indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados. Deverá a autora LEONICE providenciar também a 

regularização de sua representação processual. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

No mesmo prazo e sob as mesmas penas, apresente a parte autora LEONICE BATISTA DA SILVA documento com 

cópia legível do RG, visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito 

pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizados Especiais Federais. 

Esclareça ainda a autora Leonice sua qualificação como 'analfabeta', considerando que assinou instrumento de 

procuração ad judicia. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para saneamento. 

Intime-se. 

  

0004071-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022061/2011 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS ANDRADE JUNIOR (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 27/06/2011: 

Indefiro a intimação pessoal da parte autora, uma vez que compete ao advogado constituído informá-la sobre os atos 

processuais. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, a determinação contida em decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0006970-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031263/2010 - MAYARA SOARES 

RAMALHO ALGE (ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e 

ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação 

da instituição ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. 

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos conclusos para apreciação do 

pedido de tutela antecipada. 

  

0008276-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034577/2010 - JOSE OLIMPIO 
MANGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

3. Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora foi devidamente cientificada por ocasião da propositura da ação do 

prazo para arrolar testemunhas, após o saneamento do feito e se designada audiência de conciliação, instrução e 

julgamento, intimem-se as testemunhas eventualmente arroladas pela autora. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0002747-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015120/2011 - ADONIAS LIBANIO 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista 

o teor da petição da parte autora protocolada em 28.01.11 e pesquisa efetuada perante o sistema Plenus, oficie-se à 

Gerência Regional do INSS para que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove o efetivo cumprimento da 

sentença, sob pena de incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 
Intime-se. 

  

0004449-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021891/2011 - MARLEIDE ROCHA 

(ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu companheiro, benefício já concedido administrativamente para os filhos do segurado falecido e para 

sua ex-cônjuge (NBs 21/21/104.713.785-0; 21/104.713.536-9 e 21/104.713.860-0). 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pelos filhos do segurado, e, 

portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 
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Considerando que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do requerimento 

administrativo, intime-se a parte autora para que emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da presente 

demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados, para incluir nesta demanda BRUNO ROCHA 

ALVES DE SOUZA, MARIA SOUZA SILVA, ARIANE ALVES DE SOUZA, EDUARDO ALVES DE SOUZA e 

ADRIANA ALVES DE SOUZA. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

  

0001532-25.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022483/2011 - ALBERTO MARTINS 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP186051 - EDUARDO ALVES FERNANDEZ, SP189225 - ÉRIKA HELENA 

ROSSATO NICOLIELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando a juntada aos autos das informações solicitadas, cumpra a CEF, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação 

determinada, realizando o depósito judicial conforme apurado pela contadoria. 

Intimem-se. 

  

0007072-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021420/2011 - DANIELLE BARBOZA 

LOPES (ADV. SP184508 - STEPHANIE GARCIA ANDRADE SILVA, SP225710 - HUMBERTO ALVES 

STOFFEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a 
apresentar o termo de transação noticiado em contestação, com a assinatura da autora, em que constem os valores que 

seriam a ela devolvidos, eis que naquele anexado aos autos (fls. 04 a 06 da petição de 14/01/2011) só constam os 

valores contestados e não os reconhecidamente devolvidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, dê-se vista à autora para manifestação pelo prazo de 05 (cinco) dias e tornem conclusos. 

  

0002999-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021803/2011 - ADILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP288670 - ANDREA DE AQUINO FREIRE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - se abstenha 

de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, Cadastro de Emissores de Cheques 

sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada no 

tocante à conta n. 590602 e contratos 211233400000358782; 4793950025555664 e 5549320000425271, até ulterior 

deliberação judicial. 

Oficie-se. 

2 -Expeça-se ofício ao Segundo Distrito Policial de para apresentem cópias do Inquérito Policial n. 360/10. 

Prazo: 30 (trinta) dias. 
3 -Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito e/ou averiguação 

da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de 

residência atual.  

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente 

relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado.  

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência acima, se em termos: 

Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente 

ação.  

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer. 

Intime-se. 
  
0004617-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022056/2011 - JOSE GERALDO DA 

SILVA RIBAS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004615-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022057/2011 - NICOLAU MOREIRA 

SUZART (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos.  

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na 

distribuição, efetuando as anotações necessárias.  

Publique-se. Intimem-se. 

  
0004599-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021987/2011 - MARGARIDA SELL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004526-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021988/2011 - WALDEMAR 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004456-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021989/2011 - FRANCISCO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004447-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021990/2011 - SERGIO DA SILVA 

(ADV. SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004334-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021992/2011 - WILMAR MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004333-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021993/2011 - JOAO LEITE DE 

ARAUJO CAMPOS NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004316-33.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021994/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO ELIAS MAZONI (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004311-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021995/2011 - CARMEN SIRA 

PEREZ PEREIRA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004310-26.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021996/2011 - EDMAR AZEVEDO 

RODRIGUES (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004302-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021997/2011 - PAULO CECÍLIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004254-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021998/2011 - JOSE AUGUSTO DE 
SOUZA FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004232-32.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021999/2011 - JUDITE PIRES DE 

ABREU MARTINS DE BRITO (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004150-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022000/2011 - SEVERO FERREIRA 

DA COSTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004148-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022001/2011 - MARIA ILDETE DA 

SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004129-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022002/2011 - LAURECI SARDA 

SOBRAL (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004128-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022003/2011 - ADEMAR DIONIZIO 

RODRIGUES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004122-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022004/2011 - ROSENILDE PAIVA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP099646 - CLAUDIO CANDIDO LEMES, SP292747 - FABIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova 

oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e 

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) 

e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  
0004401-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021728/2011 - ROSANA BEZERRA 

(ADV. SP197701 - FABIANO CHINEN, SP127641 - MARCIA ARBBRUCEZZE REYES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004505-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021729/2011 - MARIA LUCIA DO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004112-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021730/2011 - ELY TAVOLARO 

(ADV. SP208997 - ANTONIO AUGUSTO ORSELLI CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da parte autora: Concedo à 

parte autora prazo suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  
0002247-67.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022044/2011 - ESPERANZA 

CONCEPCION BORRALLO Y GUTIERREZ (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0002426-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022039/2011 - LEO PORPORA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON 

LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0002427-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022040/2011 - LUIS CLAUDIO 

JUNQUEIRA DA SILVA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 
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0003360-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022042/2011 - MANOEL JOAQUIM 

DA SILVA (ADV. SP282723 - SUELLEN VANESSA XAVIER COSTA RUIZ HORACIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003550-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022045/2011 - HELENA GARCEZ 

NASCIMENTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003888-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022047/2011 - CARLOS ALBERTO 

MENESES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004023-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022049/2011 - JOVITA RIBEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003029-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022043/2011 - MARIA SANT ANA 

DE SOUZA (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004011-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022051/2011 - LUCAS SIMOES 

MOREIRA (MENOR - ASSISTIDO P/) (ADV. SP126899 - MARCIA RECHE BISCAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002333-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022041/2011 - FLORINDA GENOVES 

GIOVANNINI (ADV. SP258611 - LEONARDO RAMOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002821-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022046/2011 - CLAUDIA FERREIRA 

(ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0008023-82.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022387/2011 - GIUSEPPE 

CARTELLA (ADV. SP268867 - ANDREIA RIBEIRO FERREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista que o comprovante de endereço juntado aos autos com a 

petição anexada em 10/06/2011 não está datado, apresente a parte autora comprovante de residência atual, no prazo 

impreterível de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intime-se. 

  

0001640-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022400/2011 - JOSE RAIMUNDO DO 

NASCIMENTO FILHO (ADV. SP191097 - VICTOR AVILA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável 

de 05 (cinco) dias, a determinação contida na decisão anterior, sob pena de extinção do feito, devendo emendar a nicial, 

regularizando sua representação processual apresentando procuração devidamente datada 

Intime-se. 

  

0008725-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311005895/2010 - CATARINA 

LOURDES LIPSKI (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Reitere-se o ofício encaminhado ao INSS, na pessoa da Srª 

Gerente Executiva, em cumprimento à decisão 6311023227/2009 proferida em 27/11/2009, para que apresente cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação, no prazo suplementar e improrrogável de 15 
(quinze) dias. 

  

Oficie-se. 

  

0008303-53.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022077/2011 - MARCIO ANTONIO 

BERENCHTEIN (ADV. SP009680 - NILSON BERENCHTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra integralmente a parte autora o determinado em decisão anterior e 

apresente comprovante de residência referente à época do ajuizamento da ação (14/10/2010). Caso o(a) autor(a) não 

possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou 

apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 
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Prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento 

do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0000649-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311027918/2010 - EVALDO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO); ANDREA CONCEICAO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP205450 - JOSE RICARDO BRITO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006970-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311030656/2010 - MAYARA SOARES 

RAMALHO ALGE (ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001584-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007034/2011 - REJANE 
BITENCOURT SANTOS (ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO, SP263075 - JULIANA 

BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004613-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021805/2011 - PEDRO ANDRADE 

SANTANA (ADV. SP121675 - MIGUEL ESTEFAN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

2. Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4. Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 
  

0002544-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022461/2011 - REGINALDO SOARES 

(ADV. SP241174 - DANIELLE ALVES CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do requerido, reagendo a perícia psiquiátrica para o dia 03/08/2011, às 15h10min, neste JEF. 

 O autor deverá comparecer munido de documento oficial com foto e com todos os documentos médicos que possuir. 

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, concedo o prazo de 5 (cinco) 

dias para a juntada de documento que justifique a ausência, independentemente de intimação. 

Por fim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 

Intimem-se. 

  

0003905-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025811/2010 - LUIZ KIYOSHI 

KANASHIRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Cite-se a UNIÃO (PFN) para que apresente contestação no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos à conclusão. 
  

0005610-57.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021627/2010 - LUCINAIRA SOUZA 

ANDREA (ADV. ); ADRIANO ROBERTO ELIAS ANDREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 
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0009067-73.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015116/2011 - JOSELITO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista o teor da 

petição da parte autora protocolada em 25.01.11, oficie-se à Gerência Regional do INSS - Agência do Guarujá, para 

que, no prazo suplementar de 5 (cinco) dias, comprove a efetiva revisão do benefício da parte autora, sob pena de 

incorrer em crime de desobediência (artigo 330, do Código Penal). 

Dê-se ciência à Procuradoria Federal dos termos desta decisão. 

Intime-se. 

  

0003403-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022396/2011 - HULBERTO 

MENEZES PEREIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); MARIA LINDINALVA LOPES 

PEREIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em petição protocolada no dia 17 de maio de 2011, a Sra. MARIA 

LINDALVA LOPES PEREIRA requer a sua habilitação na presente demanda, em virtude do falecimento do autor da 

ação. Aduz que é viúva do mesmo e que atualmente está recebendo pensão por morte cujo instituidor é o Sr.Hulberto 

Meneses Pereira. 

Diante do requerimento de habilitação formulado, defiro o pedido de habilitação de MARIA LINDALVA LOPES 

PEREIRA (CPF 257.070.808/99), visto que a viúva é a única habilitada à pensão NB 21/153.489.848-1, nos termos do 
artigo 112 da Lei 8.213/91. 

Providencie a secretaria às devidas anotações. 

Após, tornem-me conclusos para sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícia contábil com perita 

externa credenciada nesse Juizado. 

Cumpra-se. 

  
0011737-16.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024732/2010 - CUSTODIO 

AUGUSTO DA SILVA MARTINS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011333-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024734/2010 - ANTONIO COSTA DA 

SILVA (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0011104-05.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024735/2010 - JOSE ANTONIO DOS 
SANTOS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005802-92.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024758/2010 - SEVERINO 

FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004362-61.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024765/2010 - IDINALDO 

CARAUBA DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001644-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022424/2011 - ESPOLIO DE 

ALBERTO MARROTE (REPR P/) (ADV. SP075670 - CICERO SOARES DE LIMA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias 

para que a parte autora traga aos autos cópia integral e legível do RG de Eliana Marques Marrote Nogueira, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 
Intime-se. 

  

0001146-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022406/2011 - LUZIA FERREIRA 

PERALTA (ADV. SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM, SP144812 - AMANDA MARQUES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Considerando a petição anexada em 17/06/2011, dê-se ciência ao advogado anterior da autora, Dr. Humberto Amaral 

Bom Fim (OAB/SP 242.207), de sua destituição. Determino ainda sua exclusão do presente feito. Providencie a 

Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 
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Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 

Intime-se. 

  

0003597-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022369/2011 - JOSIVAL PINHEIRO 

DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 14/06/2011: Conforme consta 

em decisão nº 6311017296/2011, caso o autor não tenha comprovante de residência em seu nome, deve comprovar 

documentalmente a relação de parentesco ou apresentar declaração do proprietário de que reside no imóvel indicado. O 

documento referido pelo patrono não é suficiente para comprovar residência, principalmente por se tratar de 

instrumento público de procuração datado de 2006. 

Observo ainda que não foi juntada cópia integral do RG do autor. 

Desta forma, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0003717-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022389/2011 - CLEBER SANDRO 
ARAUJO VIEIRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Em que pesem as alegações vertidas pelo autor em petição 

de 30/06/2011, verifico que o processo que tramita na 3ª Vara Federal ainda está em fase de discussão de cálculos de 

execução. 

Assim, como medida de prudência, suspendo por ora os efeitos da sentença proferida em 24/06/2011e determino a 

intimação do autor a apresentar cópia da sentença homologatória de cálculos no processo 00114531320084036104, 

acompanhada da respectiva conta em que constem os salários de contribuição considerados, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de desconsideração dos embargos de declaração e, após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0004332-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021300/2011 - ROSANGELA DE 

FREITAS (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). I. Vindo os autos à conclusão, verifico que o feito demanda 

saneamento. 

Inicialmente, compulsando a certidão de óbito anexada ao presente feito e as informações obtidas através do PLENUS, 

verifico que o instituidor da pensão por morte deixou filhos menores de idade e que a autora os representa perante o 

Instituto. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto 
ao pólo passivo da presente demanda, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

II. Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela 

Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, 

sempre que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o 

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a produção da prova em 

relação à invocada união estável. 

O direito pugnado, ao menos nesta fase preliminar, não é inequívoco. A questão pende de produção de provas e de 

análise mais detida e circunstanciada. 

Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela 

pretendida. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

III - Após, cumprido o item I e se em termos, determino: 

  

1 - Cite-se o INSS e os correus, para que apresentem contestação em 30 dias. 
Intime-se o MPF. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação - NB 1375407985, bem como o processo administrativo 

referente NB 1406266890. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
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4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0003352-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022390/2011 - LUIZ JOANSON 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor para que se manifeste sobre a petição protocolada pela 

CEF, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo a petição protocolada pela 

parte autora como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  
0003280-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022380/2011 - LUIZ CARLOS 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 - MARCIA BRUNO 
COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003305-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022381/2011 - MARILDA DOS 

SANTOS TARELHO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003897-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022403/2011 - JOSE PINA (ADV. 

SP306060 - LUCAS DA SILVA PITA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Recebo a petição anexada em 14/06/2011 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações 

cadastrais pertinentes. 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo. 
Intime-se. 

  

0003627-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022379/2011 - JOEL JOSE DA SILVA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição anexada em 08/06/2011 

como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0007720-97.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000413/2010 - SERGIO BASTOS 

(ADV. SP120961 - ANDREA CASTOR BORIN, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP242846 - 

MARIO CAMPOS SOARES DA SILVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista ao INSS da petição protocolada pela parte autora pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria e venham conclusos. 

Intime-se. 

  

0004739-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021599/2010 - PAULO SERGIO 
CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Examino a hipótese de óbice processual como apontado no termo de prevenção. 

Diante os dados colhidos e anexados, não reconheço a identidade dos elementos entre a presente ação e a relação ora 

indicada. 

Prossiga-se no processamento regular do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora no prazo 

de 10 (dez) dias sobre a proposta de acordo apresentada pela CEF. 

Após, venham os autos conclusos. 
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Intime-se. 

  
0002831-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022388/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA LEITE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003512-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022391/2011 - FERNANDO DUARTE 

FREITAS (ADV. SP209009 - CARLOS EDUARDO JUSTO DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003899-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022392/2011 - SEBASTIAO CABRAL 

DE MELO FILHO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004543-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021698/2011 - MARIA LINA DOS 

SANTOS (ADV. SP285310 - VERONICA ADRIANA DE LIMA IALONGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 
tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria por idade requerida pela parte autora (NB 151.346.645-0). 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Apresente a parte autora eventual(is) carteira(s) de trabalho, ficha de registro de empregados e carnê(s) original(is) 

que eventualmente esteja(m) em seu poder, e que ainda não tenham sido anexados aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  
0004226-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021725/2011 - JAIRTON SOUZA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004230-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021727/2011 - CARLOS ALBERTO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004532-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021721/2011 - SANDRA MARIA DA 
SILVA (ADV. SP091133 - MARISA DE ABREU TABOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004465-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021722/2011 - EDUARDO 

FERNANDO SILVA GELUMBAUS (ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR, 

SP286173 - JACKELINE PEREIRA DA SILVA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004388-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021723/2011 - MARIO SERGIO 

AMORIM DE BRITO (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES 

GUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0004387-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021724/2011 - AILTON APARECIDO 

JOSE VIEIRA (ADV. SP272916 - JULIANA HAIDAR ALVAREZ, SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006528-32.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024921/2010 - ALTAIR ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP290235 - FABIANA DA SILVA VEPPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente cópia integral de sua(s) CTPS(s) - carteiras de trabalho, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a providência, dê-se vista ao INSS e retornem os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0000895-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022385/2011 - MOISES GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP184896 - MARCUS VINICIUS GUERREIRO DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Recebo a petição protocolada em 06/06/2011 como emenda à 
inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Dê-se prosseguimento. Cite-se. Intime-se. 

  

0002532-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022378/2011 - JOSIANE 

GONCALVES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Indefiro a intimação pessoal da parte autora, uma vez que compete ao 

advogado constituído informá-la sobre os atos processuais. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida em decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0003096-39.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021935/2011 - CLAUDIO 

MARSAIOLI DONEUX (ADV. SP127883 - RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob pena de 

indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 
Intime-se. 

  

0001395-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021444/2011 - ANDRÉ DE OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP238702 - RENATA CRISTINA SILVA SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a peculiaridade do caso em apreço, determino ex officio a 

inclusão e citação da União Federal no pólo passivo da ação . 

  

Intime-se a União para que traga aos autos cópia do processo crime que transitou na 5ª Vara da Justiça Federal de 

Santos sob o número 2007.6104.007940-1, no prazo da contestação. 

  

Intime-se o autor para que esclareça se já realizou o levantamento do valor da parcela do seguro. 

  

Após, venham os autos a conclusão para averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, 

instrução e julgamento. 

  

Publique-se, cite-se e intime-se. 

  
0002417-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022180/2011 - BERENICE RIBEIRO 

MARTINS (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora: Considerando os Termos do Enunciado n. 79 

do FONAJEF e tendo em vista que a parte autora não apresentou o comprovante do prévio requerimento administrativo, 

intime-se a parte autora para, no prazo suplementar improrrogável de 15 (quinze) dias, comprovar o prévio 

requerimento administrativo, ou apresentar o comprovante do protocolo de seu pedido administrativo, devidamente 

identificado, ou a negativa do protocolo do seu pedido devidamente denunciado à Ouvidoria da Previdência Social, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

  

0005233-86.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021442/2011 - JOSE RENATO 

QUARESMA (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a apresentar cópia integral do processo judicial em que alega 

ter recomposto integralmente os danos materiais do autor, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

  

0004422-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021940/2011 - ANTONIO FERREIRA 

(ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Emende o autor sua inicial, carreando aos autos cópia da carta de 

concessão do benefício previdenciário, ou outro documento que indique o número do benefício referente a presente 

demanda 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0008559-54.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021436/2011 - UBIRA FRANCISCO 

NUNES (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a exibir todos os extratos da conta da parte autora, desde a 

abertura até o encerramento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 
Após, se em termos, dê-se vista à autora e tornem conclusos. 

  

0009077-78.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021939/2011 - YARA MARIA 

LOUREIRO VELOSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY, SP195181 - DANIELLE CRAVO 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas documentais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0004433-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021932/2011 - YARA LIMA DE 
SANTANA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ 

BARRETO PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004430-69.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021933/2011 - ALEX ROGERIO DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ 

BARRETO PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 

  

0004530-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021936/2011 - MAURICIO PIRES 

MELO (ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004425-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021934/2011 - DORIVAL SOBRINHO 

FILHO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP287865 - JOÃO LUIZ 

BARRETO PASSOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). 
*** FIM *** 

  

0006893-18.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021415/2011 - BENEDITO VELOSO 

DA SILVA (ADV. SP297822 - MARCELO DE ABREU CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a comprovar aditamento contratual do FIES em que o autor 

tenha passado da condição de testemunha a fiador, com sua expressa anuência, ou seja, em que conste sua assinatura, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

  

0003191-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022060/2011 - ROSIMEIRE 

APARECIDA OLIVEIRA SOUZA SANTOS (REPR P/ TUTOR) (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA 
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MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Petição de 21/05/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da 

decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0007204-14.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021885/2011 - JOSIMEIRE NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA, SP233389 - RICARDO GODOY 

TAVARES PINTO); EDICLAN OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA); CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA); WANDERLAYNE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE 

OLIVEIRA); VINICIUS OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA); 

MARIA EDUARDA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a expedição de 

ofício precatório e verificado, em momento posterior, pendências em relação aos autores Vinicius, Wanderlayne e 

Carlos Eduardo, regularizem estes, no prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ 

Receita Federal, considerando que a manutenção da pendência poderá ensejar o cancelamento da requisição. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição de 01/06/2011: Defiro. 

Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as 

mesmas penas. 

Intime-se. 

  
0003594-96.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022066/2011 - OSVALDO FLORES 

(ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003674-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022067/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004528-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021718/2011 - FATIMA APARECIDA 

SIQUEIRA (REPR P/) (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 
1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

5 - Considerando que o feito envolve interesse de incapaz, intime-se o Ministério Público Federal. 

Aguarde-se a realização da perícia médica anteriormente designada. Cite-se. Publique-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0006554-30.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004595/2010 - ALVARO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se ao INSS, na 
pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

NB 043.933.435-7, no prazo de trinta dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

  

0006970-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021416/2011 - MAYARA SOARES 

RAMALHO ALGE (ADV. SP212991 - LOURENÇO MANOEL CUSTÓDIO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De sorte a possibilitar o escorreito julgamento do feito, intime-

se a autora a declinar dia, horário e número de protocolo do atendimento realizado por funcionário da ré, em que foi 

orientada a realizar o pagamento da parcela do acordo mesmo após a data do vencimento. 

Outrossim, considerando o objeto da controvérsia da presente ação, reputo necessária a realização de audiência de 

tentativa de conciliação, que ora designo para o dia 16 de setembro de 2011, às 16 horas. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
0000835-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004808/2011 - GENI VIEIRA (ADV. 

SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003032-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015051/2011 - NORMA DA SILVA 

(ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003554-17.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022367/2011 - GENILSON 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 09/06/2011: Conforme consta 
em decisão nº 6311017430/2011, caso o autor não tenha comprovante de residência em seu nome, deve comprovar 

documentalmente a relação de parentesco ou apresentar declaração do proprietário de que reside no imóvel indicado. 

Desta forma, concedo prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004509-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022062/2011 - CALIL DAHER (ADV. 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Em prestígio ao Princípio do Juízo Natural e aos Princípios que norteiam o Juizado Especial Federal; 

Tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de pedidos ou 

causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 06593893719844036100 - 10ª Vara- Fórum Ministro 

Pedro Lessa-São Paulo; 

Fica a parte autora intimada a apresentar cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo acima indicado, a fim 

de afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para análise de prevenção. 
Int. 

  

0001044-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015262/2011 - DAMIAO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Considerando que o autor cumpriu o determinado em decisão anterior, prossiga o feito para seus ulteriores atos. 

  

0009028-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021700/2011 - MARIA ROSA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para que dispensar a apresentação de requerimento administrativo junto ao 

INSS. 

Reitere-se o ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do(s) processo(s) 

administrativo(s) referente(s) ao(s) benefício(s) pleiteado(s) pela parte autora e, no caso de ser derivado, que seja 

acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) 

dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e 

crime de desobediência. 
Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer contábil 

e tornem conclusos para sentença. 

Dê-se prosseguimento. Intime-se.Oficie-se. 

  

0004531-09.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021937/2011 - SERGIO RODRIGUES 

(ADV. SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação 

processual, apresentando documento original de procuração, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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0003675-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022425/2011 - ESPÓLIO DE LUIGI 

BALICE (REPR P/) (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

1. Recebo a petição protocolada em 16/06/2011 como emenda à inicial. Prossiga-se o feito em relação às contas 

0345.013.0047746-1 e 0345.013.00072971-8, devendo-se excluir as contas poupança nº 100.054.039-9 e 130.054.039-

4. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

2. Considerando já ter havido o encerramento do inventário/arrolamento, proceda a parte autora à regularização do pólo 

ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do de cujus como autores da presente demanda. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004415-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021603/2011 - EDNA DE AZEVEDO 

MASSA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dessa forma, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino a suspensão, até decisão final, dos descontos relativos à revisão da 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 128.471.067-7) recebida pela parte autora. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão, prazo 15 (quinze) dias e para requisitar cópia do processo 
administrativo do benefício referido e de sua revisão, prazo 60 (sessenta) dias. 

Cite-se. 

Int. 

Após a vinda do processo administrativo, remetam os autos à Contadoria Judicial. 

  

0005590-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021626/2010 - FELIPE GRECCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  

0004410-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021876/2011 - MATILDE 

RAIMUNDA DO NASCIMENTO (ADV. SP031538 - MARIA CRISTINA OLIVA COBRA, SP026144 - SERGIO 

LUIZ AMORIM DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Inicialmente, compulsando a petição inicial e certidão de óbito anexada ao presente feito, verifico que o falecido deixou 
dois filhos menores de idade, Micheli e Rafael, à época com menos de dezoito anos de idade. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, para que a parte autora providencie a emenda da petição inicial, com a 

inclusão no pólo ativo dos filhos menores de idade, bem como apresente certidão de nascimento respectiva, RG, CPF e 

procurações, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Se e desde que cumprida a providência acima: 

1 - Providencie a Secretaria a inclusão dos menores Micheli e Rafael no presente feito, retificando o pólo ativo e a 

intimação do Ministério Público Federal. 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

0003156-12.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021930/2011 - IRACY VIDINHA DOS 

SANTOS (ADV. SP227445 - DAPHINE ALMEIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o número da caderneta de poupança. Apresente ainda a parte autora 

cópial legível de seu RG, CPF e comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 
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0005238-11.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021446/2011 - MAURICIO 

GONÇALVES COSTA CUBATAO - ME (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se o autor a manifestar e justificar seu 

interesse no prosseguimento da presente ação, ante à comprovação pela ré de recomposição dos danos materiais, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, tornem conclusos. 

  

0007474-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021944/2011 - ANGELO JOSE 

FALGETANO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e 

determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Intime-se a perita judicial Dra. Regiane Pinto Freitas para complementar o laudo apresentado em face do documento 

médico anexado aos autos em 14/02/2011, nos termos da petição de 30/06/2011. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

3 - Após a juntada do laudo complementar, vistas às partes. 

Em nada requerido, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
  

0004483-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021882/2011 - MARIA AMELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 - ALEXSANDRA REIS 

DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, devendo 

apresentar os documentos pessoas (certidão de nascimento legível, RG e CPF) da filha do segurado falecido, Deolinda 

Aparecida Santos de Freitas, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do 

processo sem julgamento do mérito (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para recebimento da emenda, nomeação da Defensoria Pública da 

União como curadora da menor e inclusão do Ministério Público Federal, bem como de demais providências. 

Intime-se. 

  

0005111-44.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022037/2011 - ANTONIO CARLOS 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido e extingo o processo com 

resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC. 
                                    Em conseqüência, condeno o INSS a restabelecer e manter o benefício de auxílio-doença (NB nº 

31/570.402.591-5, DIB de 08/03/2007) no montante de R$ 872,27 (OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) , atualizados para o mês de setembro de 2010, até que se proceda a reabilitação da parte 

autora para outra atividade compatível com a sua restrição física (na especialidade de ortopedia, consoante laudo 

judicial, e eventuais outras enfermidades que possam surgir), faixa etária e grau de escolaridade. 

Na impossibilidade de reabilitação da parte autora, deverá o INSS averiguar a existência dos requisitos ensejadores da 

aposentadoria por invalidez no caso em apreço ou, em persistindo a restrição parcial e permanente, a concessão de 

auxílio-acidente. 

Condeno o INSS, ainda, no pagamento dos atrasados, conforme os cálculos da Contadoria Judicial anexados aos autos, 

e que passam a fazer parte integrante da presente sentença, elaborados com base no Manual de Cálculos da Justiça 

Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como eventuais pagamentos na esfera 

administrativa, no montante de R$ 17.509,54 (DEZESSETE MIL QUINHENTOS E NOVE REAIS E CINQüENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , atualizados até setembro de 2010. 

                             Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional anteriormente deferida, nos termos deste 

julgado. 

                                               Ficam a cargo da autarquia previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como 

condição para a continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido. 
                                               Condeno o INSS ao pagamento do Sr. Perito, conforme artigo 12, §1º da Lei nº 10.259/01. 

                                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 

10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.  

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, expeça-se ofício requisitório e dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0003197-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022397/2011 - RODOLFO AULETTA 

MARTINS (ADV. SP114870 - PAULO FERNANDO FORDELLONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); HARGOS RECUPERAÇÃO DE CREDITOS E GESTAO DE RISCO 

LTDA (ADV./PROC. ). Intime-se a CEF a comprovar, no prazo de 15 (quinze) dias, as datas de inclusão e exclusão de 

eventuais débitos da parte autora, lançados pela CEF consoante alegado na exordial e contestação, sob pena de 

julgamento conforme o estado do processo. 

Cumprida a providência, dê-se vista à parte autora e retornem os autos à conclusão para sentença, eis que reputo 

desnecessária a realização de audiência no caso em tela. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de 

documentos médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico 

para o acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, 

ônus este que não foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno.  

Assim, indefiro o pedido de nova perícia médica e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de 

preclusão da prova. 

Intimem-se. 

  
0007365-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022073/2011 - DAMIAO GOMES DE 

MOURA (ADV. SP263438 - KATIA BARBOZA VALÕES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0009122-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022069/2011 - ALESSANDRA 

BOMFIM GASPAR (ADV. SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008686-89.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022070/2011 - ROSANA VALERIA 
GOULART MARQUES (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008175-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022071/2011 - SOLANGE BUENO DE 

SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007743-72.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022072/2011 - ROMILDA 

RODRIGUES GOMES (ADV. SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007363-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022074/2011 - ELIZABETE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007034-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022075/2011 - PEDRO DE LIMA 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006460-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022076/2011 - SERGIO DOS SANTOS 

(ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002817-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013908/2011 - MARIA SOARES 

COSTA MARCOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Não reconheço identidade entre os elementos da presente 

ação e a relação indicada no termo de prevenção. 
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Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0002383-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022084/2011 - VINICIUS CAIRES 

SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO); AMANDA 

CAIRES SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, verifico que a decisão proferida em 04/07/2011 aponta erro de digitação em relação ao benefício pleiteado 

pela parte autora. 

Desta forma, onde se lê: 

"Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora proceda ao requerimento 

administrativo junto ao INSS do benefício que ora pleiteia (LOAS), devendo informar a este Juízo, ao final do prazo, se 

houve ou não a concessão administrativa pelo INSS, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 

284 do CPC)." 

Leia-se: 

"Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora proceda ao requerimento 

administrativo junto ao INSS do benefício que ora pleiteia (pensão por morte), devendo informar a este Juízo, ao final 

do prazo, se houve ou não a concessão administrativa pelo INSS, sob pena de extinção do processo sem resolução de 

mérito (art. 284 do CPC)." 
Intime-se. 

  

0004312-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022376/2011 - MARIA VILMA 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face do comunicado médico apresentado, reagendo a perícia médica com ortopedista para o dia 03/08/2011, às 

17h15min, neste JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto, além de todos os documentos médicos que 

possuir. 

 O não comparecimento poderá acarretar a extinção do processo. Todavia, a parte autora poderá justificar 

documentalmente a ausência no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação. 

 Intimem-se. 

  

0004739-27.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021439/2011 - PAULO SERGIO 

CAMARGO DE OLIVEIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as alegações vertidas em contestação, comprove o autor o 

pagamento da cautela dos contratos de penhor nos vencimentos de 30/03/2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, dê-se vista à ré e tornem conclusos. 

  

0005817-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021462/2011 - REGINA DE 

AZEVEDO VIDAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Considerando a controvérsia instalada na presente ação, reputo necessária a realização de audiência de tentativa de 

conciliação, que ora designo para o dia 04 de outubro de 2011, às 16 horas. 

Intimem-se. 

  

0010615-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021445/2011 - ANTONIO CARLOS 

FRANCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, os valores das 

parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, a fim de comporem o cálculo do 

benefício, bem como cópia integral do referido processo. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 

      Intime-se. 

  
0004641-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021913/2011 - MARLENE FERREIRA 

SILVA MACIEL (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do 

falecimento de seu cônjuge, benefício já concedido administrativamente para as filhas do segurado falecido (NB 

21/136.125.678-5). Verifico ainda que o benefício em nome de Alexandrina Marlene Maciel foi cessado, em face da sua 

maioridade. 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento dos benefícios já usufruído pelas filhas menores, e, 

portanto, em redução do valor concedido a eles, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Considerando que a parte autora pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte desde a data do requerimento 

administrativo, bem como término do benefício em nome de Alexandrina Marlene Maciel, determino a intimação da 
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parte autora para que esclareça se pretende manter o pedido de concessão do benefício de pensão por morte da data do 

requerimento administrativo ou a partir da cessação do benefício de Alexandrina Marlene Maciel (19/02/2010). 

No caso da parte autora manter o pedido feito na exordial, deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto ao 

pólo ativo da presente demanda, para inclusão de EURICA APARECIDA MACIEL e ALEXANDRINA MARLENE 

MACIEL, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citadas. 

No caso da parte autora alterar o pedido inicial, para que tenha início a partir da cessação do benefício de Alexandrina 

Marlene Maciel (19/02/2010), deverá providenciar a emenda à petição inicial quanto ao polo passivo da presente 

demanda, para inclusão apenas de EURICA APARECIDA MACIEL, indicando, inclusive, o endereço onde deverá ser 

citada. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Intime-se. 

  

0002383-25.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021794/2011 - VINICIUS CAIRES 

SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO); AMANDA 

CAIRES SOARES MAGALHAES COELHO (ADV. SP288886 - TATIANY GLEYCE DOS SANTOS CATÔNIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando os termos dos enunciados 77 e 79 do FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais: 

“O ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo”.  
"A comprovação de denúncia da negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a Ouvidoria 

da Previdência Social, supre a exigência de comprovação do prévio requerimento administrativo nas ações de 

benefícios da seguridade social". 

Considerando a possibilidade de requerer o benefício junto ao INSS por comparecimento pessoal do requerente ou de 

seu procurador numa das Agências da Previdência Social; por agendamento através do sítio oficial da Previdência 

Social ou através de telefone da Central de Atendimento da Previdência Social; 

Determino a suspensão do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim de que a parte autora proceda ao requerimento 

administrativo junto ao INSS do benefício que ora pleiteia (LOAS), devendo informar a este Juízo, ao final do prazo, se 

houve ou não a concessão administrativa pelo INSS, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito (art. 

284 do CPC). 

Intime-se. 

  

0005981-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021242/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP231511 - JULIANA DUARTE 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à 

ordem. 

Considerando os documentos apresentados nos autos pelo autor, notadamente sua declaração de imposto de renda com 
respectivo recibo de entrega, em que constam os números de suas contas poupança. 

Considerando que a ré não comprovou em momento algum ter realizado pesquisa de contas poupança pelo número de 

CPF do autor. 

Determino o cancelamento da sentença de extinção da execução e, em prosseguimento ao feito, determino à ré que 

proceda à busca de contas poupança titularizadas pelo autor, utilizando-se, para tanto, de seu número de CPF, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor e tornem conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora, no prazo 

de 05 (cinco) dias, dos documentos juntados aos autos. 

Após, nada sendo requerido, providencie a Secretaria baixa findo dos autos. 

Intimem-se. 

  
0002747-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022064/2011 - ADONIAS LIBANIO 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0009067-73.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022054/2011 - JOSELITO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000549-26.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021774/2011 - FABIOLA BACCO 

RONDON - ME (ADV. SP184631 - DANILO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

Após, à conclusão para apreciar necessidade de perícia grafotécnica. 
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0002432-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022386/2011 - LYGIA GOUVEIA 

FABRIZIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Petição de 19/05/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

0004358-24.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018547/2011 - THEREZINHA 

BELMIRIA CURTI (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculos e, 

após, tornem conclusos para sentença. 

  

0000293-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021945/2011 - ADELMO DA SILVA 

(ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o 

restabelecimento/manutenção do auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente os documentos 

referentes ao programa de reabilitação. 
Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

3. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da 

celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes 

serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo 

corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais 

que comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de 

ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o 

creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e 

o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 
Intime-se. 

  
0004634-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021853/2011 - MARIA SONIA 

MARQUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004488-72.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021854/2011 - FABIO DA SILVA 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004445-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021855/2011 - FLAVIO VILAR 

NUNES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004409-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021856/2011 - SERGIO MARTINS 

PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004325-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021857/2011 - JOSE CARLOS LIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0004308-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021858/2011 - FARNYS 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004306-86.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021859/2011 - MARTINHO LUIZ DE 

FRANÇA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004303-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021860/2011 - VANDERVAL IZIDIO 

PINHEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004269-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021861/2011 - LUIZ AUGUSTO 

BESERRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0004235-84.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021862/2011 - NILTON ASSUNCAO 

DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do 

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cite-se. Oficie-se. 

  
0004214-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021737/2011 - NATALIA DE 

ANDRADE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0004290-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021738/2011 - DANIELLA 

CONCEICAO CHRISTOFOLETTI (ADV. SP141890 - EDNA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004487-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021739/2011 - ELIUDE TEODORO 

DA SILVA (ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004615-44.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021438/2011 - MAGALI INACIO DE 

ARAUJO (ADV. SP134265 - MARIA APARECIDA ROMAO REZENDE, SP208740 - ANTONIO CARLOS 

ROMÃO REZENDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito 

à ordem. 

1. Considerando a preliminar deduzida pela ré, regularize a autora o pólo ativo da presente ação, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. Em igual prazo e sob as mesmas penas, manifeste e 

justifique seu interesse no prosseguimento da presente ação, eis que a ré comprova a recomposição dos danos materiais 

pretendidos nestes autos. 
2. Se em termos, proceda a serventia às alterações cadastrais pertinentes e tornem conclusos. 

  

0004344-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021274/2011 - SONIA MARIA PINTO 

CATARINO (ADV. SP185945 - MARISTELA PARADA CORRÊA, SP028991 - RENAN SABER DE SIQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os 

pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se 

abstenha de inscrever o nome da autora no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores 

de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que cancele comunicação já efetuada 

referente ao débito decorrente da conta da autora n.º 790065, até ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se. 

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3-Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 
requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:  

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração 

do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

2. Emende o autor sua inicial, para informar corretamente o valor atribuído à causa, tendo em vista a 

competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº 10.259/2001, art. 3º).  
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do 

mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0004510-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021914/2011 - MATHEUS FONTES 

MARTINEZ (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004511-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021915/2011 - MARIANE CHAVES 

ALONSO (ADV. SP289855 - MARIANE CHAVES ALONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0004012-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022364/2011 - CLAUDIA ANDREIA 

DA SILVA (ADV. SP295121 - SANSHAIN CONDE DE ARAÚJO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 17/06/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 15 (quinze) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 
  

0004507-78.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021920/2011 - ADOLFO REZITANO 

(ADV. SP272930 - LEANDRO OLIVEIRA MESSIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

instrumento atualizado de procuração. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Intime-se. 
  

0003697-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022428/2011 - MANOEL TADEU 

PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Cumpra a parte autora o determinado em decisão anterior e apresente 

comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo suplementar de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem 

julgamentodo mérito (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0003592-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022375/2011 - GILSON JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 28/06/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, 

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento 

oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos 

autos o endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da 

Assistente Social. 
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 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

0008078-28.2009.4.03.6311 

WILSON PACHECO FILHO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. FABIO BORGES BLAS RODRIGUES-SP153037 

Perícia médica:(22/08/2011 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

0006357-07.2010.4.03.6311 

CARLOS EDUARDO DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra.CHYARA FLORES BERTI-SP212913 

Perícia médica: (29/08/2011 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0001589-04.2011.4.03.6311 
SILVIA MARIA FLORES DA SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ROZANGELA DE FATIMA SOARES-SP293182 

Perícia médica:(28/09/2011 15:20:00-REUMATOLOGIA) 

  

0001651-44.2011.4.03.6311 

JOAQUIM JORGE DE ALMEIDA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. LUIZ CARLOS GRIPPI-SP262552 

Perícia médica:(22/08/2011 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0001860-13.2011.4.03.6311 

ANTONIO CARLOS DE ABREU 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL-SP227876 

Perícia médica:(29/08/2011 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

  
0002213-53.2011.4.03.6311 

EUZUCARLI DA SILVA MACIEL 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. MARCELO GREGORIO SA DA SILVA-SP280586 

Perícia médica:(16/09/2011 12:00:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0002214-38.2011.4.03.6311 

JOSE ANTONIO DE LIMA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. MARCELO GREGORIO SA DA SILVA-SP280586 

Perícia social: (29/07/2011 14:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica:(16/09/2011 12:15:00-CLÍNICA GERAL) 

  

0002825-88.2011.4.03.6311 

MARCUS VINICIUS VIZZOTTO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. RODOLFO MERGUISO ONHA-SP307348 
Perícia médica:(29/08/2011 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0003516-05.2011.4.03.6311 

ARMANDO SOUZA CONDE 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dra. ADRIANA DOS SANTOS SILVA-SP247551 

Perícia médica:(21/10/2011 15:00:00-NEUROLOGIA) 

  

Intimem-se. 
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0003516-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021787/2011 - ARMANDO SOUZA 

CONDE (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002825-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021788/2011 - MARCUS VINICIUS 

VIZZOTTO (ADV. SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001860-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021791/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ABREU (ADV. SP227876 - CARLOS ALESSANDRO DA SILVA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001651-44.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021792/2011 - JOAQUIM JORGE DE 

ALMEIDA (ADV. SP262552 - LUIZ CARLOS GRIPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001589-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021793/2011 - SILVIA MARIA 

FLORES DA SILVA (ADV. SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008078-28.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021785/2011 - WILSON PACHECO 

FILHO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006357-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021786/2011 - CARLOS EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP212913 - CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002214-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021789/2011 - JOSE ANTONIO DE 

LIMA (ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002213-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021790/2011 - EUZUCARLI DA 

SILVA MACIEL (ADV. SP280586 - MARCELO GREGORIO SA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0003820-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022408/2011 - ESPÓLIO DE 

ANTONIO ANDRADE OLIVEIRA (REPR P/) (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 22/06/2011: Defiro. Concedo à parte 

autora prazo suplementar de 10 (dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora sobre a petição protocolada pela CEF. 

Intime-se. 

  

0004378-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021767/2011 - MALVINA HELENA 

SILVEIRA (ADV. SP085647 - JAIR ALMEIDA AMANCIO, SP060087 - ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte 

autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando instrumento atualizado de procuração, bem 

como documentos que comprovem vínculo trabalhista do de cujus, bem como sua condição de segurado. 

Prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0005590-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021455/2011 - FELIPE GRECCO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a 

peculiaridade do caso em apreço, reputo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, 

que ora designo para o dia 16 de setembro de 2011, às 17 horas. 

Naquela oportunidade, deverão ser ouvidos como testemunhas do juízo a Sra. Vânia Maria Rodrigues de Carvalho, 

correntista da ré que compraria veículo do autor, e o funcionário da ré Sr, Roberto Yanes Figueiredo (gerente de 

relacionamento). Para tanto, deverá a ré fornecer, no prazo de 10 (dez) dias, os endereços onde tais testemunhas possam 

ser citadas. 

Após, proceda a Serventia à intimação das testemunhas do juízo e aguarde-se a audiência ora designada. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de 

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. 

  
0005687-66.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021806/2010 - JOAO RIBEIRO 

RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005817-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022452/2010 - REGINA DE 

AZEVEDO VIDAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006336-31.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311025962/2010 - FLAVIO ROSA DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007193-77.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031703/2010 - FRANCIANE 

RODRIGUES GONCALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 
TRAVAGLI). 

  

0007188-55.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031704/2010 - NELSON ALVES DA 

CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000048-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021942/2011 - LUCIANA DA SILVA 

GALDINO (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Manifeste-se a parte, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao interesse no prossseguimento do feito. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intime-se. 

  

0003251-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022328/2011 - ANTONIO DIAS DE 

SANTANA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

reapreciação após produção de outras provas documentais. 
Intime-se o autor para que apresente cópia da CTPS ou guias de recolhimentos ainda não juntados na exordial. Prazo 10 

(dez) dias. 

Após, retornem os autos à conclusão para sentença. 

Int. 

  

0004443-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021741/2011 - ANA KAROLINA 

FERNANDES - MENOR - REPRES P/ (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE 

HENRIQUE COELHO); ANA LUIZA FERNANDES - MENOR -REPRES P/ (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros). Após, 

venham os autos conclusos para sentença. 

4 - Considerando que o feito envolve interesse de incapaz, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar 
parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0000744-06.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311003687/2010 - IVANIR FONTES 

SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 
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3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0009164-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021671/2011 - MARISA APARECIDA 

DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP146911 - CLAUDIA JOSIANE DE JESUS RIBEIRO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); MARCIO GOMES SANTOS 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Considerando o aditamento à inicial feito pela autora, proceda a Secreterai a exclusão do co-réu Marcio Gomes 

Santos da presente demanda. 

2 - Proceda a Serventia a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 
4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0002289-19.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022414/2011 - ESPOLIO DE 

ORLANDO FERREIRA PIEDADE (ADV. SP148105 - GUSTAVO CONDE VENTURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 29/06/2011: Defiro. Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 20 (vinte) dias para cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar 

sua representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de 

curador especial. 
Após, venham os autos conclusos. 

  
0003914-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021898/2011 - GENARO LOURENCO 

PLACIDO (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003895-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021899/2011 - JOSE INACIO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003186-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021905/2011 - MARIA COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003657-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021900/2011 - SEVERINA JOSEFA 

DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003652-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021901/2011 - SALATIEL 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003648-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021902/2011 - DONIZETTI DA 

SILVA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003646-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021903/2011 - VERA LUCIA 

AUGUSTO SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003573-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021904/2011 - CARLOS CLAY 

GOMES (ADV. SP156500 - SIMONE MACHADO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002905-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021906/2011 - LUZINETE ALVES DE 

LIMA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002899-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021907/2011 - TANIA REGINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002895-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021908/2011 - JOSEFA SANTANA 

DE SOUZA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002844-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021910/2011 - ALIETE LACERDA 

DA SILVA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002817-14.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021911/2011 - MARIA SOARES 

COSTA MARCOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002678-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021912/2011 - LEILA MADALENA 

PEREIRA CASTILLO (ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO 

CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004396-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021597/2011 - RAIMUINDO ALVES 
DE SOUZA (ADV. SP112162 - FERNANDA NASCIMENTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no 

CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos 

de proteção ao crédito, bem como para que cancele comunicação já efetuada referente ao débito decorrente da conta dos 

autores n.º 00100082663-9 , até ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se. 

2 - Cite-se a CEF para que apresente contestação, bem como as fitas de vídeo do saque indicado na inicial, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

3-Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 
Cite-se. Publique-se. 

  

0000528-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021951/2011 - EDINA JOSEFA 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de reapreciação após produção de outras provas documentais. 

Intime-se a parte autora para que apresente carnês posteriores aos juntados à inicial, caso os detenha. 

Prazo 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para sentença. 
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0005966-86.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022048/2011 - MARIA IRENE DA 

SILVA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0004196-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021872/2011 - ADRIANO DE 

ALMEIDA SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a parte autora sua representação processual, 

apresentando Termo de Curatela, conforme mencionado na inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da 

petição inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0004194-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021877/2011 - SUELY DA SILVA 

REGO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos etc. 
1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

4 - Sem prejuízo, se designada audiência de conciliação, instrução e julgamento e considerando que a parte autora 

apresentou rol de testemunhas, defiro a oitiva das três testemunhas indicadas na petição inicial da parte autora, as quais 

deverão comparecer em audiência a ser designada independentemente de intimação. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0007527-48.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022426/2011 - ALZIRA JOANA DE 

LIMA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos do artigo 112 da Lei 8.213/91 e diante do requerimento de 

habilitação formulado, defiro o pedido para habilitar o marido da autora, ora falecida. 

Providencie a Serventia à exclusão da falecida autora e a inclusão do Sr VALDEMAR TAVARES DE LIMA - CPF n. 

322.557.138-53 no pólo ativo da ação. 
Anote-se. Intime-se. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0003186-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311015368/2011 - MARIA COSTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Não reconheço identidade entre os elementos da presente ação e a relação indicada no termo de prevenção. 

Prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

0004114-56.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021878/2011 - MARGARETH DA 

SILVA BAPTISTA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo 

do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Cumprida a providência: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 
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0000828-07.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017910/2011 - MARIA CRISTINA DE 

FREITAS (ADV. SP248176 - JOÃO TADEU FREITAS AGNELLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA); COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CPFL 

(ADV./PROC. ). Venham os autos à conclusão para análise da competência. 

  

0003260-62.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022055/2011 - MARIA DE LOUDES 

TOMAZ DA FONSECA (REPR P/) (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Recebo a petição protocolada 

em 16/06/2011 como emenda à inicial. 

Proceda à Secretaria às alterações cadastrais pertinentes. 

Intimem-se. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 

propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/06/2011 
  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000689-15.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CARMELITA DOS SANTOS LEONARDO 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000690-97.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 05/08/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000691-82.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAICAL ZEM AUDI 

ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0000692-67.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDA APARECIDA DIAS 

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000693-52.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GIL GOMES BEZERRA 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 18/08/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  
PROCESSO: 0000694-37.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIONITA SANTANA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 15:00:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA AMAZONAS, 182 

- JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000695-22.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABET LUCINDA DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2011 14:00:00 

  

PROCESSO: 0000696-07.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSMAR MOREIRA NIZA 

ADVOGADO: SP076029-SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:00:00 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/07/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA ANCHIETA, 

215 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000697-89.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VANDA BATISTA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/09/2011 09:00 no 

seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 

19/09/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/06/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000698-74.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA DE MOURA SANTOS DE MARCO 

ADVOGADO: SP156906-TELMA DA SILVA SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 26/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000699-59.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEAN JULES EUGENE LEFEVRE 

ADVOGADO: SP243836-ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000700-44.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA PEREIRA VIANA 
ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000701-29.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA APARECIDA SIQUEIRA SIMAO 
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ADVOGADO: SP224442-LINDUARTE SIQUEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA  AMAZONAS, 

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000702-14.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL OTAVIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 15:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/06/2011 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000703-96.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETI VIANA FRUTUOSO 

ADVOGADO: SP134170-THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 14:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 19/09/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000704-81.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE VIEIRA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 14:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/08/2011 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0000705-66.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000706-51.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000707-36.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DE FATIMA FERNANDES 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 09:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 
CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000708-21.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONÇALVES CAMPOS 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000709-06.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISLEY APARECIDA LOPES ATANASIO 
ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/12/2011 15:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000710-88.2011.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA ROSEMBACK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/12/2011 14:30:00 

  

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000621 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela CEF. 

Prazo 48 horas. 

0000385-13.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA HELENA SIQUEIRA (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

0000741-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - RENIVALDO RASCASSI (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000622 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000237-36.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ADORACAO ESTEVES PREVIDELLI (ADV. 

SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0000430-51.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO SANCHES SANCHES (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0000580-32.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CONCEIÇAO TEZOURO GONÇALVES (ADV. SP155747 - 

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000252/2011 
PROCESSOS COM REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA 
  

PROCESSO: 0001263-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUSTAVO DA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA-SP251298 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 15:00:00(NO DOMICILIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 0004813-35.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR; BENEDITA MARIA DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO: EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN-SP215451 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REDESIGNAÇÃO DE PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2011 15:00:00(NO DOMICILIO DO AUTOR) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000253 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004817-09.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020273/2011 - CARLOS BUENO 

(ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista minha designação para 

atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas atribuições na 

titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências previamente designadas 

naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, excepcionalmente, 

determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 12/07/2011, às 14h00min, redesignando-a para o 

dia 09/04/2012, às 13h00min. 
Publique-se. Intimem-se. 

  

0004907-17.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020276/2011 - INES FERNANDES 

PEIXOTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das 

minhas atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências 

previamente designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, 

excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 12/07/2011, às 17h00min, 

redesignando-a para o dia 27/08/2012, às 15h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005542-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315022136/2010 - FATIMA APARECIDA 

PAES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Defiro ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0005606-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020281/2011 - MARIA DAS DORES 

DOS SANTOS (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba sem prejuízo das minhas atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que 

presidirei audiências previamente designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos 

federais concomitantemente, excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 

19/07/2011, às 17h00min, redesignando-a para o dia 29/08/2012, às 14h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0004865-65.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020274/2011 - REINALDO 

MARCELINO DOS SANTOS (ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista 

minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas 

atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências previamente 

designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, 

excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 12/07/2011, às 15h00min, 
redesignando-a para o dia 17/07/2012, às 13h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005846-94.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020279/2011 - CRISTINA PAES 

PEREIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista 

minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas 

atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências previamente 

designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, 

excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 19/07/2011, às 15h00min, 

redesignando-a para o dia 28/08/2012, às 16h00min. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0007636-55.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020304/2011 - SPARTACO CATTANI 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Determino o 

BLOQUEIO da totalidade dos referidos valores atrasados, tendo em vista ofício recebido da 3ª Vara de Família e 

Sucessões da Comarca de Sorocaba, referente aos autos nº 2010.046445-0 daquele juízo. 

Oficie-se ao juízo estadual e ao Banco do Brasil, dando-lhes ciência da presente decisão. 

Intime-se o autor pessoalmente. 

  

0004825-83.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020272/2011 - MARIA JOSE ALVES 

ROSA (ADV. SP109444 - RITA DE CASSIA MODESTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial 

Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, 

considerando ainda que presidirei audiências previamente designadas naquele juízo, sendo impossível presidir 

audiências em dois juízos federais concomitantemente, excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que 

seria realizada na data de 12/07/2011, às 13h00min, redesignando-a para o dia 13/10/2011, às 17h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 
  

0004890-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020275/2011 - JOSE ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista 

minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas 

atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências previamente 

designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, 

excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 12/07/2011, às 16h00min, 

redesignando-a para o dia 20/08/2012, às 17h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005798-38.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020278/2011 - JOSE CARLOS 

RODRIGUES DIAS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Tendo em vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de 

Sorocaba sem prejuízo das minhas atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que 

presidirei audiências previamente designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos 
federais concomitantemente, excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 

19/07/2011, às 14h00min, redesignando-a para o dia 27/08/2012, às 17h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0005542-95.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020280/2011 - FATIMA APARECIDA 

PAES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em 

vista minha designação para atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das 

minhas atribuições na titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências 

previamente designadas naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, 

excepcionalmente, determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 19/07/2011, às 16h00min, 

redesignando-a para o dia 28/08/2012, às 17h00min. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

0007869-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315020277/2011 - ANA CARLINI (ADV. 

SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista minha designação para 
atuar na titularidade deste Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba sem prejuízo das minhas atribuições na 

titularidade da 3.ª Vara Federal de Sorocaba e, considerando ainda que presidirei audiências previamente designadas 

naquele juízo, sendo impossível presidir audiências em dois juízos federais concomitantemente, excepcionalmente, 

determino o cancelamento da audiência que seria realizada na data de 19/07/2011, às 13h00min, redesignando-a para o 

dia 27/08/2012, às 16h00min. 

 Intimem-se as partes e as temunhas. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 149/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/06/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 
6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004641-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EDUARDO MARIANO 

ADVOGADO: SP283689-ALEXANDRE DOS SANTOS PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004643-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLAUCO ZSENGELLER EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP211413-NATALI MARTINS RODRIGUES DE FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/02/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0004644-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004645-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA PEREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP277565-CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 01/12/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004646-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERVULO RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP296174-MARCELO PIRES MARIGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0004647-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP194042-MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/12/2011 17:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/09/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004648-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADILSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233825-VANESSA PRISCILA BORBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/11/2011 14:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004651-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/11/2011 14:45:00 

PROCESSO: 0004652-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NILCEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276983-LUCIANA RODRIGUES PRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 22/11/2011 14:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 09/08/2011 15:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - 

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004653-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA DE OLIVEIRA BENCK 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004654-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SERENO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004655-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004656-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MONICA REIS MOLINA 

ADVOGADO: SP213011-MARISA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 28/07/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 06/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - 

PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004657-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMAILDO SEBASTIAO VICTOR 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0004658-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JERONIMO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 12/12/2011 17:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 09/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - 

SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004659-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 17:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 09/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - 
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SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0004660-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ROSSI SANCHEZ 

ADVOGADO: SP220017-JOSIANE APARECIDA BIEDA NADOLNY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0004661-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO FERREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 21/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004662-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA DAVANCO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004663-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO AVELINO NETO 

ADVOGADO: SP116265-FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/10/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004664-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARCILIA BUENO 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 15:15:00 
SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004665-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIO SILVA CAETITE 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004666-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242219-MARCEL LEONARDO DINIZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004667-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFFONSO SEGALLA 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004668-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE APARECIDO EGYDIO 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004669-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR JACOBETE 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004670-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DO CARMO ARAUJO 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004671-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES RIBAS CARNIEL 

ADVOGADO: SP260085-ANTONIO SOARES DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004672-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MAIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004673-92.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DE AGUIAR QUINA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004674-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BAZILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004675-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE ELIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000120-75.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO CHERICONI FILHO 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/06/2006 16:00:00 

PROCESSO: 0000266-77.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SEBASTIAO FURTADO 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002689-49.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003428-51.2008.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE VIEIRA MARQUES 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/06/2009 18:30:00 

PROCESSO: 0005146-20.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS BRANCO DE BARROS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0008788-64.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADONAI GONCALVES PASSOS 

ADVOGADO: SP212301-MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/08/2009 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 38 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/06/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004615-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS RODRIGUES RAMOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/10/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0004678-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004680-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE DOS SANTOS SOUZA 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 23/11/2011 17:30:00 

PROCESSO: 0004681-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP291732-CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 17:15:00 

PROCESSO: 0004686-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MENDES 

ADVOGADO: SP254285-FABIO MONTANHINI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0004688-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR DE BOVI 

ADVOGADO: SP218822-ROSÂNGELA DE ARAÚJO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 16:45:00 

PROCESSO: 0004690-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA CRISTINA MORENO 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004691-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP132090-DIRCEU UGEDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 17:30:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 04/08/2011 17:45 no seguinte endereço: RUA BARATA RIBEIRO, 

490 - CJ 17 - BELA VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004692-98.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MONTORO 

ADVOGADO: SP170547-FÁBIO SILVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004693-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANGEL CARCAVILLA MARCO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004694-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ZANELATO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004695-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZANE MOREIRA SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP176866-HERCULA MONTEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 28/10/2011 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004696-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDALVA MARCELINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/10/2011 13:30:00 

PROCESSO: 0004697-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROBERTO BOLDO 
ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004698-08.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI MARIA GALLON LELIS 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004699-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA LELIS 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004700-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA MARA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP238659-JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 16:30:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 09/08/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004701-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP238659-JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0004702-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABELLY VITORIA MIYAKE 

ADVOGADO: SP309145-ANTONIO CARLOS CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 16:15:00 
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4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004468-34.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA RABETTI 

ADVOGADO: SP112006-JADIR CARVALHO DE ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2010 16:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 20 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/06/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 
4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004705-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELY ANTONIO 

ADVOGADO: SP263963-MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA BUENO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004708-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOYDE DE FREITAS NOBRE 

ADVOGADO: SP210463-CLAUDIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 15:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004710-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL DE PAULO 

ADVOGADO: SP253715-PAULA MARSOLLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0004712-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZILENE LUCINDO MEDEIRO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004713-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAYDE MARTINS LIMA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004714-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004718-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004719-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BARBOSA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP024885-ANEZIO DIAS DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/01/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0004720-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA MARIA MACEDO FARIAS 

ADVOGADO: SP180681-ELAINE CRISTINA CARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/01/2012 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 17/08/2011 16:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004721-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LAERCIO TEMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004722-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURINDA MARTINS LOURENCO 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004723-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA FELIPPE 

ADVOGADO: SP255257-SANDRA LENHATE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004724-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI BATISTA SILVA 

ADVOGADO: SP168108-ANDRÉIA BISPO DAMASCENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004725-88.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSE COLETTO 

ADVOGADO: SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0004726-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERVAL ALVES CONCEICAO 

ADVOGADO: SP180681-ELAINE CRISTINA CARIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 15:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004727-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004728-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CORREA GIMENES 

ADVOGADO: SP070067-JOAO CARLOS DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004729-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO PIRES FLEURY 

ADVOGADO: SP130280-ROSANA NAVARRO BEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004730-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP130280-ROSANA NAVARRO BEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004731-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO MAGRI 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004732-80.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI ROQUETTI BENVENUTO 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004733-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANDRE 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004734-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS NEVES 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004735-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONY ALICE ROCHETTI 

ADVOGADO: SP176221-SILMARA APARECIDA CHIAROT 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004736-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP282784A-DANIELLA BARONE DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 18:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
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BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004737-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES NOVAES 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000450-72.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LEITE CAVALCANTE 
ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/07/2006 15:30:00 

PROCESSO: 0006856-75.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATAL AMARAL WAGNER 

ADVOGADO: SP202634-KELLY ARRAES DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007639-96.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELICIA DE GODOI SILVA 
ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/06/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0007865-72.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO SOLIZETTO 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 03/10/2008 12:30:00 

PROCESSO: 0007923-41.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/06/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro 490, 

conjunto 17, Bela Vista - São Paulo. 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004750-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INEZ RECHE 

ADVOGADO: SP056890-FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0004753-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WINSLOU JUM OKAMOTO 
ADVOGADO: SP056890-FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/10/2011 16:15:00 

PROCESSO: 0004754-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/12/2011 14:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/10/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004755-26.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MINELLI 

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004756-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/11/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0004757-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA VIEIRA FEITOSA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004758-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP131909-MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0004759-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/11/2011 18:15:00 

PROCESSO: 0004760-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO AUGUSTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004761-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA DE MELO CARRASCO 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/11/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0004762-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE XAVIER PICOLI 

ADVOGADO: SP201673-CLAUDIA FREIRE CREMONEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 18:15:00 

PROCESSO: 0004763-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE ALVES SAMPAIO GERODO 

ADVOGADO: SP303256-ROSANGELA MARIA LATANCIO FATOBENE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/11/2011 16:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004764-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004765-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NESIO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004766-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ RABELO 

ADVOGADO: SP056890-FERNANDO GUIMARAES DE SOUZA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004767-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANY CARVALHO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/12/2011 18:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/10/2011 13:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004768-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004769-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINTO RIOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004770-92.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELMA BERNADETE TIBURCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262780-WILER MONDONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/12/2011 18:00:00 

PROCESSO: 0004771-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALMEZINDA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294944-ROGÉRIO MACHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2012 18:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 459/522 

PROCESSO: 0004772-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/12/2011 17:00:00 

PROCESSO: 0004773-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197025-BENIGNO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/01/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 28/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004774-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO ANTONIO DE MEDEIROS FILHO 

ADVOGADO: SP125435-ADRIANA CRISTINE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 15/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004775-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES PEREGRINO CELIO 

ADVOGADO: SP275099-ANDREIA GUEDES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004776-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR MARIA DA CUNHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP238659-JAIRO GERALDO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0004777-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RONALDO RODRIGUES CAMPOS 

ADVOGADO: SP212891-ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/10/2011 13:45:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001953-89.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMIRALDO FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP238612-DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002583-87.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILAS SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP225151-ADELITA AP PODADERA BECHELANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2007 16:30:00 

PROCESSO: 0004850-27.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARMANDO GRANJA 

ADVOGADO: SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/03/2010 16:00:00 

PROCESSO: 0005287-05.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA FERREIRA SOUSA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006250-76.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CAVENAGHI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP284987-FABIO HENRIQUE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/07/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002547-66.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SAMIRA BALBINO GARCIA CINTRA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002548-51.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE TRUILHO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 16:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002549-36.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA GONCALVES PINHEIRO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/07/2011 10:25:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002550-21.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE LANZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 10:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002551-06.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR RIGO 
ADVOGADO: SP212907-CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/07/2011 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002552-88.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON EDUARDO 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 16:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0002553-73.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA ELENA COELHO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP305466-LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002554-58.2011.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/08/2011 17:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002555-43.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0002556-28.2011.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000153 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003288-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010422/2011 - JOAO BATISTA 

ANTONIO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista informação da assistente 

social, intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, traga aos autos novo endereço da parte autora. 
                               Int. 

  

0002594-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002111/2010 - CARLOS ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em R$ 335,00 

(trezentos e trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a solicitação de 

pagamento. 

                Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 
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0002594-11.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010176/2011 - CARLOS ANTONIO 

RIBEIRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - 

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO FRANCO, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP288124 - AMANDA CAROLINE 

MANTOVANI, SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Esclareça o Sr. Perito: 

1. Acerca da realização da perícia por similaridade na empresa Democrata Calçados e Artefatos de Couro Ltda. 

(03/02/97 a 03/10/05), com apuração de ruído em 81 dB, em 25/11/2009, uma vez que se trata de empresa em atividade 

e, conforme a carteira de trabalho do autor, localiza-se nesta cidade de Franca. Ademais, em outro processo 

(200963180004149), para a mesma empresa, foi realizada perícia direta, em 23/09/2009, cujo nível de ruído situou-se 

em 82 dB. 

2. Acerca da existência de agentes nocivos químicos no trabalho desenvolvido pelo autor, no período de 03/02/97 a 

03/10/05, empresa Democrata Calçados e Artefatos de Couro Ltda. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  
0000330-21.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318009138/2011 - CASSIMIRO NERES 

BUENO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

Para a regularização dos documentos apresentados a título de prova dos períodos em que pretende o reconhecimento 

como especiais, a parte autora deverá providenciar, no prazo de quinze dias, a juntada de cópia integral e legível de sua 

CTPS. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0003927-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010423/2011 - VANESSA CARLA 

BLANCO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o perito judicial para que esclareça a 

divergencia existente na conclusão do laudo e em respostas aos quesitos com relação a incapacidade da autora. 

    Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

                               Int. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001403-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007023/2011 - NAIR PIANURA 

ALVES (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
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(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. Frise-se, ainda, que a 

conclusão do laudo elaborado pelo Sr. Perito concluiu pela ausência de incapacidade 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

Manifestem-se as partes a respeito do laudo, no prazo de dez dias. 

  

                                

Int. 

  

0002413-39.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010173/2011 - JOSE ANTONIO 

PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 
Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 
logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
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prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 
Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                               Int. 

  

0002253-14.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010164/2011 - VANDA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE CRUVINEL 

NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário por incapacidade. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
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(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, 

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo 

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si 

só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei 

processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias 

que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, 

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, 

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 
  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, 

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria 

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo 

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.  

  

  

                               Int. 
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0002264-43.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010162/2011 - EDSON MARTINS DE 

MENEZES (ADV. SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA, SP274650 - LARISSA MAZZA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002324-16.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010167/2011 - MARIA APARECIDA 

GOMES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002414-24.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010172/2011 - JULIANA FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, o restabelecimento do auxílio 

doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 
  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 
(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 
DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

  

                               Int. 
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0001824-47.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318008342/2011 - TANIA CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 
II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 
Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 
parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 
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Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, 

desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo 

ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora.  

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si 

só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal 

como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei 

processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias 

que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, 

per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, 

DJU DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, 

goza da presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria 

administração ou pelo poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo 

INSS em sede de Procedimento Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos 

efeitos da tutela.  

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela.  
  

                               Int. 

  
0002373-57.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010170/2011 - SIRLEY CASSIMIRO 

VEIGA DE CASTRO (ADV. SP127051 - PAULO SERGIO DE FREITAS STRADIOTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002374-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010171/2011 - NILZABETH 

SEVERIANO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA 

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002323-31.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010166/2011 - ANA CLAUDIA 

MACEDO DA COSTA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 
benefício de aposentadoria por invalidez ou manutenção de auxílio doença. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
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“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 
Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
  

                               Int. 

  

0002214-17.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010159/2011 - ANTONIO SOARES 

MACHADO FILHO (ADV. SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a revisão de benefício previdenciário. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 
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Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 
desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      Cite-se e Intime-se. 

  

0002213-32.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010160/2011 - CELINA APARECIDA 

RODRIGUES MACHADO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por idade 

rural indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
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(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. Há necessidade, ainda, de produção de prova testemunhal, o que será feito apenas por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               II - Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica 

designada para o dia 27 de outubro de 2011 às 16h00. 

                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer, bem como providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                               Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter 

preferência para a antecipação da data agendada. 
                               Cite-se e Intimem-se. 

  

0002333-75.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010168/2011 - APARECIDA AFONSO 

ALVES (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício de aposentadoria especial. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 
“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 
(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 
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O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 
A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relaçaõ à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Cite-se e Intimem-se. 

  

0001374-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318006980/2011 - FATIMA DA GRACAS 

GOMES (ADV. SP263921 - JOSE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

  
Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 474/522 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

                                

                               Int. 
  

0002203-85.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010157/2011 - ANDREA CRISTINA 

SOEIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 
II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 
Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                                    II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 24 DE AGOSTO DE 

2011, às 15H00 horas, na sala de perícias deste Juizado Especial Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado 

(art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0002263-58.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010163/2011 - JOSE VENANCIO 

CORREA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 
  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 
..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 
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                               Int. 

  

0000343-82.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010169/2011 - GASPAR GARCIA DA 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 
previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 
  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 
condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 
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A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relação à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                                Cite-se e Intimem-se. 

  

0002223-76.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010161/2011 - ROSELI DOMINGOS 

DO NASCIMENTO (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). I-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela 

antecipada, a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

  
Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 
(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 
(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 
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                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 24 DE AGOSTO DE 

2011 ÀS 15H30, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da 

Lei 10.259/01). 

                               Int. 

  

0002423-83.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010174/2011 - NEIVA SANTOS 

(ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I- Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria especial ou por tempo de serviço ou por tempo de 

contribuição. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 

poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 
Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                    II- Indefiro, também, a realização de perícia por similaridade. 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares. 

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 
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grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos. 

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade. 

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade. 

Assim sendo, indefiro a realização da perícia por similaridade. 

Com relaçaõ à perícia direta, em empresas que estão em atividade, a apresentação da documentação é obrigação legal 

da empresa conforme artigo 58 da lei 8.213/91, devendo, a parte autora, anexar a documentação comprovatória, 

providenciando-a junto à empresa, de acordo com o que dispõe o artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

                      Cite-se e Intimem-se. 

  

0001404-42.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318007025/2011 - RONY NEVES 

DOURADO (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 
PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

  

Decido. 

  

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 
irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  
“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

A fumaça do bom direito também não se encontra presente. 

O concessão do benefício ao autor se deu por ato administrativo do INSS que, como todo ato administrativo, goza da 

presunção de constitucionalidade e legalidade até que tal presunção seja afastada pela própria administração ou pelo 
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poder judiciário. Desta forma, até que se produza prova contrária à conclusão feita pelo INSS em sede de Procedimento 

Administrativo, não há fumaça do bom direito que autorize a antecipação dos efeitos da tutela. 

Ausente seus requisitos legais, indefiro a antecipação da tutela. 

  

                               Int. 

  

0002164-88.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010154/2011 - MARIA ANGELA DE 

MORAES SILVA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 

  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 
prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 

  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. Levando-se 

os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o indeferimento foi 

indevido. 

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0002183-94.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010155/2011 - JOSE RICARTE NETO 

(ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de 

ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de aposentadoria por invalidez 

ou manutenção de auxílio doença. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

“........................................................................... 

II - Consoante jurisprudência da 2ª Turma do TRF/1ª Região, a alegação de caráter alimentar do benefício 

previdenciário não é suficiente, por si só, para a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde 

logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer 

outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao convencimento do perigo da demora. 

..................................................................................” 

(TRF 1ª Região, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 200301000026570 JUÍZA FEDERAL IVANI SILVA DA LUZ 

(CONV.), DJ DATA: 13/01/2005 PAGINA: 7.) 
  

“........................................................................................................ 

Consoante a jurisprudência, a alegação de caráter alimentar do benefício previdenciário não é suficiente, por si só, para 

a antecipação dos efeitos da tutela, a configurar receio de dano irreparável ou de difícil reparação, tal como previsto no 

art. 273, I, do CPC, sob pena de se considerar atendido, desde logo, tal requisito da lei processual, pelo só fato de a 

prestação envolver benefício previdenciário, devendo ocorrer outras circunstâncias que, provadas, conduzam ao 

convencimento do perigo da demora. 

.........................................................................................................” 

(TRF 2ª Região APELAÇÃO CIVEL - 374670 - Desembargadora Federal MÁRCIA HELENA NUNES DJU - 

Data::04/10/2006 - Página::86/87) 

  

“................................................................................. 

VI - Caráter alimentar, apesar de não constituir óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

.................................................................................” 

(TRF 3ª Região - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 282618 -Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU 

DATA:05/09/2007 PÁGINA: 293). 
  

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pela concessão do 

benefício de auxílio-doença no período de 16.03.2011 a 20.08.2011.  

                                  Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

31ª SUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 
SUBSEÇÃO, 
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INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda a 

documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no máximo de 

03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos casos em que há 

designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico, no prazo de 05 

(cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na petição inicial, nos termos das 

Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado: 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/07/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001484-03.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDO MARCELINO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001485-85.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALDIGHIERI GRIGOROVSKI 

ADVOGADO: SP088773-GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001489-25.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLELIA CASTELO BARBOSA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001490-10.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALCIR CARLOS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001492-77.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CORREIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001493-62.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO QUEIROZ 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001494-47.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CASSEMIRO GOMES 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001495-32.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001496-17.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001497-02.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO VELOZO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001498-84.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FRANCISCO DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001499-69.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDINEI COUTINHO 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001500-54.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILHA DE OLIVEIRA GOMES 

ADVOGADO: SP123177-MARCIA PIKEL GOMES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001501-39.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA GUANDALIN ARCAS 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001502-24.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ANDRADE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001503-09.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MEREU DOMINGOS 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001504-91.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETA FRANCISCO NAVARRO 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001505-76.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CARVALHO OLDANI 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001506-61.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE GONCALVES GOMES 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001507-46.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP110472-RENATO APARECIDO CALDAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001508-31.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001509-16.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO AUGUSTO LUZ 

ADVOGADO: SP155666-LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000051-32.2009.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE RODRIGUES SENA 

ADVOGADO: SP197184-SARITA DE OLIVEIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469-TIAGO BRIGITE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2009 14:30:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 22 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 05/07/2011 

  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001488-40.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES BELENTANI MARTINS 

ADVOGADO: SP284924-DIEGO TORRES DE GASPERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2012 10:50:00 

  
PROCESSO: 0001510-98.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO DE SOUZA BAHIA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001511-83.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259355-ADRIANA GERMANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001512-68.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001513-53.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001514-38.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO NAZARETH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001515-23.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001517-90.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001518-75.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001519-60.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA CALEGARI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 06/07/2011 
  

UNIDADE: LINS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001522-15.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 487/522 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001523-97.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA NASCIMENTO GAIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001524-82.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA LEME DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001525-67.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001526-52.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SOUZA PIRES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001527-37.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALFREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001528-22.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO DOS SANTOS MARQUES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001529-07.2011.4.03.6319 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP247892-TIAGO PEREZIN PIFFER 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001530-89.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BETANIA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001531-74.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO RODRIGUES DA ROSA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001532-59.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE LIMA PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001535-14.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE CEZARIO BRAGHETO 

ADVOGADO: SP248216-LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 21/07/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 28/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE FAVA, 444 - JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 

16403020, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001536-96.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ARVELINO BORGES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001537-81.2011.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA HELENA DE OLIVEIRA DE SA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000116-90.2010.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONÇALVES BARROS 
ADVOGADO: SP142487-CARLOS DOMINGOS ZAGATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003117-88.2007.4.03.6319 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILSON LUIZ 

ADVOGADO: SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336-JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - 

EXPEDIENTE N. 2011/6319000230/2011 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000230 

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para manifestar-se, 

no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, com relação à eventual 

proposta de acordo, devendo caso queira, comparecer à Agência do contrato e solicitar proposta de renegociação da 

dívida. 

Após, conclusos. 

  

0002661-70.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009134/2011 - ERNESTO JUAN 

RODRIGUES DA COSTA REMBADO (ADV. SP241440 - MARIA CAROLINA REMBADO RODRIGUES DA 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO 

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 

  
0003692-28.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009135/2011 - JOSE EDUARDO 

GALDINO (ADV. SP120177 - MARIA DE FATIMA CARDEAES PEIXOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000013-88.2007.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009131/2011 - ANTONIO 

APPARECIDO BARBI (ADV. SP230928 - CASSIO SANCHES BARBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. JOSE ANTONIO ANDRADE). Indefiro o pedido da parte autora, uma vez que a mesma pretende a 

inclusão nos cálculos de liquidação, índices expurgados não deferidos na sentença de primeiro grau, que foi mantida 

pelo v. acórdão. Intime-se a Caixa Econômica Federal para depositar a diferença apurada pela Contadoria Judicial, 

deduzidos os depósitos efetuados em 23/12/2009 e 08/09/2010. Com o depósito, a Secretaria deverá oficiar ao banco 

depositário, autorizando o levantamento das quantias lá existentes. Após todas as regularizações, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0002696-30.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009113/2011 - ZELINDA FALCO DA 

SILVA (ADV. SP233154 - DAIANI BORTOLUCI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal trouxe aos autos, cópia dos 

extratos objeto da presente ação, manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0002905-96.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009133/2011 - JULIO CESAR 

MARTINS (ADV. SP303523 - LUCIANA COTARELLI VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE); FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO - FNDE (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a 

petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, com relação à eventual proposta de acordo, devendo caso queira, 

comparecer à Agência do contrato e solicitar proposta de renegociação da dívida. 

Após, conclusos. 
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0001465-94.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009142/2011 - ELAINE APARECIDA 

MARION (ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Intime-se a parte autora para manifestar-se no prazo de 10 

(dez) dias, sobre a propositura de outra ação com objeto aparentemente idêntico, (Processo: 0002858-28.1999.4.03.6108 

- 2ª Vara Federal de Bauru/SP), comprovando documentalmente a não coincidência, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

0001653-92.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009132/2011 - ELAINE SALCEDO 

TEIXEIRA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). Em última oportunidade, reitere-se a intimação pessoal da parte 

autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o pagamento dos honorários advocatícios a que foi 

condenada. 

  

0000720-17.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319009140 - MARLI APARECIDA DA 

SILVA FONSECA (ADV. SP999999 - SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). Tendo em vista a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, 

designo audiência de conciliação para o dia 02/08/2011, às 16 horas e 30 minutos. Intimem-se às partes para 

comparecerem na data aprazada, munidas de seus documentos pessoais, bem como eventual proposta de acordo. 
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000048 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 

presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Intimem-se. 

  
0002727-21.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009739/2011 - DIRCEU DE 

OLIVEIRA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0002750-64.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009741/2011 - LUIS 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0002770-55.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009747/2011 - ODILON 

VICENTE FERREIRA (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0015100-21.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009793/2011 - OTACILIO 

CAVALHEIRO LEITE (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 08/07/2011 491/522 

0013889-47.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009789/2011 - VILSON 

ALBINO DE MORAES (ADV. MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0003832-67.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009827/2011 - EDEMIR 

ARECO (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO (ADV./PROC. ). 

  

0003888-66.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009758/2011 - ANTONIO 

MARTINS DE MORAES GOMES (ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0006206-22.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009833/2011 - MARCO 

ANTONIO DA SILVA (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001151-90.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009817/2011 - JOAO JOSE DA 

SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0007157-16.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009836/2011 - SILAS 

REZENDE DE ALMEIDA (ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007436-02.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009837/2011 - PEDRO JOSE 

INACIO (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002858-93.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009824/2011 - MARIEM 

MOHAMUD ABRAO (ADV. MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002822-46.2009.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009757/2011 - TELMO 

MARTINS FERREIRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004773-80.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009772/2011 - VANILDA 

PEREIRA DA SILVA LEITE (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001185-31.2007.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009823/2011 - EDSON LUCAS 

CORREA DUQUE (ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004775-50.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009830/2011 - LUIZ CARLOS 

DE ALMEIDA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005661-49.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009832/2011 - IZAIAS 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007446-46.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009838/2011 - LEOCI DE 
SOUZA SILVA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015273-45.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009811/2011 - ANTONIO 

BELO DE OLIVEIRA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002685-69.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009733/2011 - MARIA JOANA 

GENOVEZ BENITES (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0016497-18.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009814/2011 - JOSINA LOPES 

LIMA (ADV. SP159490 - LILIAN ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001102-49.2006.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009816/2011 - ADAO 

CORREA DE SOUZA (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

DECISÃO TR 
  

0002714-67.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201009815/2011 - SANDRA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Diante da fundamentação exposta, INDEFIRO a concessão de efeito 

suspensivo, mantendo as penas cominadas. 

Em prosseguimento, intime-se a parte recorrida para apresentação de contra-minuta. 

Intimem-se. 
  

0004839-60.2006.4.03.6201 - DECISÃO TR Nr. 6201009192/2011 - EDINEIA SOARES DOS SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, de acordo com o protocolo n. 2011/6577, datado de 

22/02/2011, os embargos apresentados pela parte autora se revelam intempestivos. 

Ante o exposto, deixo de receber os embargos de declaração opostos pela parte autora, ante sua extemporaneidade. 

Certifique-se o trânsito e dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000049 
  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da interposição de Pedido de 

Uniformização, intime-se a parte contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 05/07/2011. 

  
0002120-71.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009500/2011 - JOÃO SUSSUMU YOSHIZAWA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  
0002122-41.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009501/2011 - SYNVAL SABINO VICENTE (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0002037-55.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009503/2011 - CLAUDIO ANTONIO ROCHA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007631-84.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009504/2011 - SERGIO LUIZ CYPRIANO (ADV. MS007046 

- MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0007324-33.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009505/2011 - ADALBERTO SANDANO (ADV. MS005948 

- ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007038-55.2006.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201009506/2011 - RONALDO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0007003-95.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009507/2011 - DAVID CYPRIANO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0005739-43.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009509/2011 - ANICETO RAMÃO DE ARRUDA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005724-74.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009510/2011 - LOURDES DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 
UNIAO - PFN). 

  

0004903-70.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009511/2011 - CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004901-03.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009512/2011 - RILDO ALVES TENORIO (ADV. MS007046 

- MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004649-97.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009513/2011 - CICERO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004648-15.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009514/2011 - ANDRE VILLALBA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
  

0004640-38.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009517/2011 - LAERÇO SOUTILHA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0004638-68.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009518/2011 - GENEROSO TEIXEIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0004356-30.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009519/2011 - LEIA BROWN SILVA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002310-34.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009520/2011 - CLEITON GABRIEL DOS SANTOS (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0006059-93.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009521/2011 - CECÍLIO CLAUDIANO YEGROS ARANDA 

(ADV. MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA, MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0007340-84.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009522/2011 - TOME TEIXEIRA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0006345-71.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009523/2011 - LUIZ TADEU CHENA DE ARRUDA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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0006261-70.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009525/2011 - MATEUS FERNANDES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006260-85.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009526/2011 - KENZO FUJIMOTO (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006257-33.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009527/2011 - RODRIGO PEREIRA LOPES (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006256-48.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009528/2011 - RIVANILDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006253-93.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009529/2011 - EDISON DE FIGUEIREDO (ADV. MS005948 
- ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006250-41.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009530/2011 - VANDERLEI PINTO DE MORAIS (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006249-56.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009531/2011 - ANTONIO ALVES LEITE (ADV. MS005948 

- ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006248-71.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009532/2011 - JOSIMAR BARROS GUIMARAES (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006246-04.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009533/2011 - RAMAO OLMEDO BARRIOS (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006242-64.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009534/2011 - IRINEU FERREIRA GOMES (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006240-94.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009535/2011 - ROBERTO ELIAS DOS SANTOS (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006239-12.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009536/2011 - SEBASTIÃO JUSTINO JUNIOR (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006237-42.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009537/2011 - ALMIR EDUARDO DOS SANTOS (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0006215-81.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009541/2011 - EVERTON LUIS MADALOSSO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006210-59.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009542/2011 - JORGE PINHEIRO FEITOSA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0006209-74.2006.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201009543/2011 - SERGIO DA SILVA PAULA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006207-07.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009544/2011 - MARCOS ANTONIO PRIMMAZ DA SILVA 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006199-30.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009545/2011 - PAULO SÉRGIO DA SILVA MARTINS 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006195-90.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009546/2011 - ADEMIR DE SOUZA ANDRADE (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006194-08.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009547/2011 - PAULO DIONISIO DE FREITAS (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006193-23.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009548/2011 - VAGNER CRISTIANO PEREIRA FELIPE 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006192-38.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009549/2011 - EFIGENIO RODRIGUES (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005862-41.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009550/2011 - SERGIO DUTRA NUNES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005861-56.2006.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201009551/2011 - VICENTE DAVI DE MOURA (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0005856-34.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009552/2011 - CEZAR LOPES (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005711-75.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009553/2011 - VALTER CANDIDO DINIZ (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005386-03.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009557/2011 - AILTON MORAES DOS SANTOS (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005384-33.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009558/2011 - ADEMIR LUIZ DE SOUZA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0005380-93.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009559/2011 - PETRONIO LAITART (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005378-26.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009560/2011 - WANDERSON APARECIDO DA SILVA 

MARTINES (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005377-41.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009561/2011 - LUCIANO DE MORAIS CARNEIRO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0005376-56.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009562/2011 - FRANCISCO WEYDIO CESAR DE 

ALMEIDA (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005375-71.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009563/2011 - EDSON DE SOUZA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005353-13.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009564/2011 - CARMELINA RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005350-58.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009566/2011 - ANTONIO SILVIO DE SOUZA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005349-73.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009567/2011 - ARMANDO GUTIERRES (ADV. MS008597 - 
EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0005346-21.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009568/2011 - JORGE LUIZ CORREIA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004960-88.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009569/2011 - GELSO FERREIRA FARIAS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004544-23.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009575/2011 - SILVIO MENDES NOLASCO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004543-38.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009576/2011 - APARECIDO CORREA (ADV. MS007046 - 

MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004542-53.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009577/2011 - IVANY LINS BUENO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0004541-68.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009578/2011 - AGUEDO OSCAR DE SOUZA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004539-98.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009579/2011 - ADALBERTO MACEDO DA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004538-16.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009580/2011 - FRANCISCO PATRICIO DE LIMA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
  

0004535-61.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009581/2011 - LUIZ CARLOS (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004408-26.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009582/2011 - JAYME ANTONIO BARBOSA FILHO 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004407-41.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009583/2011 - JULIO CESAR DIOGO DE SOUZA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
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0004353-75.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009584/2011 - WALDEVINO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0002609-11.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009590/2011 - MARITZA XAVIER (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002159-05.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009594/2011 - SERGIO ROBERTO MACHADO FELIX 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002138-92.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009595/2011 - ANDRE ROSA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0002110-27.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009596/2011 - JOÃO PEREIRA FILHO (ADV. MS008597 - 
EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002109-42.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009597/2011 - LUIZ ARMANDO CAFURE NETTO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0001860-91.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009598/2011 - OSNEI DA COSTA CRISTALDO (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001837-48.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009599/2011 - ATALIBA BERTI MORAES (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA, MS008567 - ELIAS TORRES BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0001808-95.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009600/2011 - PAULO CEZAR ANTUNES BORGES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 
UNIAO - PFN). 

  

0001475-46.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009601/2011 - LUCY NOGUEIRA PINHEIRO (ADV. 

MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0000914-22.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009602/2011 - LUIZ GILBERTO CATTO (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0000558-27.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009603/2011 - WILSON CUSTODIO RODRIGUES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0000344-36.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009604/2011 - MANOEL DOS SANTOS (ADV. MS008567 - 

ELIAS TORRES BARBOSA, MS005948 - ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0000030-90.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009605/2011 - ILTON LUIZ ROSA SENA (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0000029-08.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009606/2011 - PAULO DA COSTA LIMA (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 
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0000011-84.2007.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009607/2011 - HELIO TADAO OSHIRO (ADV. MS005948 - 

ANTONIO MOURA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004943-52.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009502/2011 - VALBERTO ROMULO DE LIMA MARTINS 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005742-95.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009508/2011 - ALCIDES ESTEVÃO DE MORAES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004645-60.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009515/2011 - CLAYTON CESAR COELHO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004643-90.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009516/2011 - EDSEL PAULO ROCKEL (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 
PFN). 

  

0006333-57.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009524/2011 - WAGNER SILVA SANTOS (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0006222-73.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009538/2011 - ANDERSON PINHEIRO DE ALMEIDA 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006221-88.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009539/2011 - MARCO ANTONIO SABBA MARINHO 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006216-66.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009540/2011 - CARLOS VALERIO BASTOS PAIVA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
  

0005708-23.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009554/2011 - MILTON DA SILVA SALLES NUNES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005388-70.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009555/2011 - MARCIO HENRIQUE TEIXEIRA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0005387-85.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009556/2011 - EDISON FLAVIO NASCIMENTO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004553-82.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009570/2011 - LEONI GOULART SILVA (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  
0004552-97.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009571/2011 - ELIEZER NOGUEIRA ALVES (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004547-75.2006.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201009573/2011 - CLAUDIO FERREIRA DE CASTRO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004546-90.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009574/2011 - ALUISIO FERREIRA IZIDORO (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 
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0003211-36.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009585/2011 - PAULO CESAR DE FREITAS CABREIRA 

(ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003208-81.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009586/2011 - EUDES PEREIRA DA SILVA (ADV. 

MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003204-44.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009587/2011 - CARLOS AUGUSTO FERREIRA 

SACRAMENTO (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003203-59.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009588/2011 - ROBERTO CARLOS RODRIGUES 

SOTOLANI (ADV. MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003199-22.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009589/2011 - MARCOS AVELINO DOS SANTOS (ADV. 
MS007046 - MARCELLO AUGUSTO F. S. PORTOCARRERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002219-75.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009591/2011 - MAURO BUENO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002217-08.2006.4.03.6201 - - DESPACHO TR Nr. 6201009592/2011 - MARCOS AURELIO DE CASTILHO 

DROBNIEVSKI (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002212-83.2006.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009593/2011 - MARCELO FERREIRA GRALHA (ADV. 

MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000386 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O PLEITO, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
Defiro o pedido formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

0000292-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009653/2011 - ANTONIO CANDIDO ALBANO DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002647-81.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009703/2011 - NAIR DORTA DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 
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GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002644-29.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009704/2011 - CELIA DE ALMEIDA AMORIM (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002643-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009705/2011 - ELIZABETH MIRANDA DE ALMEIDA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002641-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009706/2011 - DAMIANA GOMES TONARCHI (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002640-89.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009707/2011 - MARIA ALICE MOREIRA SANTOS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000129-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009415/2011 - ADEOCIDES BONIFACIO LINO (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

Anote-se o novo patrono da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0005036-60.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009683/2011 - JAILTON GALVAO MIRANDA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Cível. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  
0000876-05.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009494/2011 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, 

MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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P.R.I. 

  

0001820-07.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009695/2011 - MOACIR SCANDOLA (ADV. MS001706 - ROSELY C. SCANDOLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0000776-50.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201009418/2011 - MARIA LUCIA RODRIGUES (ADV. MS004196 - CREGINALDO CASTRO CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0005254-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009410/2011 - RITA CRISTINA MARTINS (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  

0001424-64.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009657/2011 - ANA CRISTINA SOUZA DAS MERCES (ADV. MS009250 - RILZIANE GUIMARÃES 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  
Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício de auxílio-doença no período de 

01/03/2009 a 01/06/2009, com renda mensal calculada na forma da Lei, mediante correção monetária de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 

21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 
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P.R.I. 

  

0003786-89.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009774/2011 - MARIA ALAIDE HOLANDA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a restabelecer em favor da autora o 

auxílio-doença, com data de início a partir de sua cessação em 1º/05/2008 (dia imediatamente posterior). Condeno o 

réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença. Os juros e a 

correção monetária devem atender ao novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134 do 

CJF, de 21/12/2010. O montante das parcelas em atraso equivale a R$ 22.750,49. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 
Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0004000-30.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009658/2011 - ANTONIO IVON SOARES (ADV. MS006653 - HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder o benefício de auxílio-doença ao autor 

desde a data do requerimento administrativo (20/01/2009), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo que segue em anexo e faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de auxílio-doença no prazo de 15 (quinze) 
dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

P.R.I. 

  

0004282-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009659/2011 - NEUZA RIBEIRO BUENO (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 
  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo (22/01/2009). 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante desta 

sentença. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

0004304-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009660/2011 - MARIA CINIRA DE SOUZA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 
  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo (30/03/2009). 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante desta 

sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

0001305-06.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009656/2011 - JULIO FABIO DA SILVA (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez desde a data 

do requerimento administrativo (24/04/2007), com renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 
de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
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Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Anote-se o novo patrono da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0004335-49.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009661/2011 - JUDITH LOPES DE OLIVEIRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder à parte autora o benefício de amparo 

assistencial, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do requerimento administrativo (28/07/2009). 

  
Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante desta 

sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei 9.099/95). 

  
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0002439-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009654/2011 - APARECIDO PEREIRA DA SILVA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Ante o 

exposto, declaro EXTINTO o processo sem o resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

0004154-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201009812/2011 - LUNARVA CARVALHO CAVALCANTE (ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA 

MALHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, por ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 
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Anote-se o novo patrono da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade de justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

0002523-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009645/2011 - JOAO BATISTA DE SOUSA RABELO FILHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000531-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009647/2011 - MIGUEL ANGELO VAEZ DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0004856-57.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009491/2011 - VERA SAAB BOABAID ROVEDO (ADV. MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, 

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Indefiro o pedido de desentranhamento, posto que, nos termos do Provimento COGE nº 90/2008, as petições 

protocolizadas no Juizado são instruídas com cópias dos documentos. A instrução com documentos originais, somente é 

permitida com prévia decisão judicial, o que não ocorreu no presente caso. 

  

Outrossim, indefiro o desentranhamento da procuração, tendo em vista o disposto no art. 178 do Provimento COGE nº 

64 de 28/04/2005. 
  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006136-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009423/2011 - SAMUEL DA COSTA (ADV. MS011530 - MARCIO MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

IV, do CPC. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

P.R.I. 

  

0002338-60.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009699/2011 - ARIOVALDO DE ARRUDA (ADV. MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002599-25.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009697/2011 - ELEODORA DE JESUS FERNANDES (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002494-48.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009698/2011 - MARIA DO CARMO DE MELO DINIZ (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002322-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009700/2011 - ULYSSES BARBOSA DA CUNHA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000982-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009813/2011 - VENICIO MOREIRA DOS SANTOS (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA, 

MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, por ausência de interesse processual, DECLARO EXTINTA a presente ação, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 
  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

Anote-se a renúncia de um dos patronos da parte autora. 

  

P.R.I. 

  

0000028-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201009771/2011 - JOSEFA CAMILO MENDES (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos moldes do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça. 

  
Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 

  

P.R.I. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000387 

  

DECISÃO JEF 

  

0001748-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009613/2011 - SANDRA FERREIRA 

DE MACEDO (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE 

TARSO PEGOLO); SONIA ALMEIDA DA ROSA GRANJA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); MARIA OLINDA SOLOAGA DA CUNHA 

(ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO 

PEGOLO); JUDITE APARECIDA PERALTA BARROS (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - 

GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO); MARIA DENISE GUENKA (ADV. MS009979 
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- HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). Compulsando os processos indicados no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-

se de pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

  

0002601-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009663/2011 - ESMERALDINA DOS 

SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial, 

diante da certidão datada de 18/03/2010. 

  

Compulsando os autos observo que não restou comprovado que a parte autora envidou esforços para conseguir cópia 

integral dos prontuários médicos junto ao Hospital Rosa Pedrossian, fato que, em tese, possibilitaria a intervenção do 

Juízo. Indefiro o requerimento de expedição de ofício ao referido Hospital. 

  

Cite-se. Com a contestação o INSS deverá juntar o processo administrativo da parte autora. 

  

Após, conclusos para, se for o caso, designação de audiência. 
  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a emenda, efetuem-se as 

retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Em seguida, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0004596-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009831/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004836-66.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009835/2011 - FAUSTINO ANTONIO 

ALONSO CORONEL (ADV. MS013212 - NILSON DE OLIVEIRA CASTELA, MS002271 - JOAO CATARINO T. 

NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos ao plano Verão 

(janeiro de 1989). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 
  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 
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Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0000875-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009763/2011 - JOSE DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO, MS001257 - GILCLEIDE MARIA S. ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001289-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009764/2011 - PEDRO PABLO 

BARUA - ESPOLIO (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0002353-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002876/2010 - CERIZE SILVEIRA DE 

SA CARVALHO (ADV. MS007678 - FLAVIA CORREA PAES); IRIANA SILVEIRA SA CARVALHO (ADV. 

MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 
BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos 2007.60.00.004407-0 e 2009.60.00.3648-3 indicados no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 

2007.60.00.004407-0 refere-se a pólo passivo diverso e o processo 2009.60.00.3648-3 trata de pedido diverso. 

Observo que restou pendente apenas a análise de prevenção quanto aos autos 2009.60.00.002627-1, entretanto, a 

consulta efetuada à 4ª Vara Federal, a fim de viabilizar referida análise, ainda não foi respondida.  

Assim, reitere-se a solicitação de informações acerca da litispendência e/ou coisa julgada, utilizando-se de formulário 

próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 4ª Vara Federal de Campo Grande, quanto ao processo nº 

2009.60.00.002627-1, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e certidão de trânsito em 

julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação de prazo 

formulado pela parte autora. 

Não obstante intimada nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, a parte autora quedou-se inerte. 

Portanto, intime-se a parte autora para emendar a inicial, em dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, a fim de juntar um comprovante de residência recente (dos últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 
emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Cumprida a determinação, proceda-se nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intime-se. 

  

0001204-32.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009795/2011 - NEZIA FRANCISCO 

COELHO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001203-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009796/2011 - MAURICIA VICENTE 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

(ADV./PROC. ). 

  

0001202-62.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009797/2011 - GILCA BOTELHO 
(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

(ADV./PROC. ). 

  

0001201-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009798/2011 - ILCA BOTELHO 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

(ADV./PROC. ). 

  

0001198-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009799/2011 - ADAIR DE OLIVEIRA 

(ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL 
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(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

(ADV./PROC. ). 

  

0001197-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009800/2011 - DELAIR DE 

OLIVEIRA WARGAS (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001196-55.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009801/2011 - ARMINDA LILI 

FRANCISCO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001194-85.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009802/2011 - RAMAO PINTO 

ALVES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  
0001188-78.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009803/2011 - TEREZINHA DE 

OLIVEIRA ARAUJO ARRIOLA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO 

GIACOMINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001186-11.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009805/2011 - INDIRIA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL 

DO ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

  

0001184-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009806/2011 - NILZA MIGUEL DA 

SILVA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800B - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0001649-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009620/2011 - CLEIDIONICE 
PEREIRA SALES (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA); DEBORA PEREIRA SALES (ADV. 

MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); DEBORA PEREIRA SALES (ADV./PROC. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA); NATALIA PEREIRA SALES (ADV./PROC. ). Compulsando os processos 

indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, 

porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            atribuir valor à causa, nos termos do Enunciado 10 da Turma Recursal, segundo o qual o valor da causa deve 

ser calculado pela soma de doze prestações vincendas e das prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da 

ação; 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o processo indicado no 'termo 

de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de 

pedido e causa de pedir diversos. 
Cite-se. 

  

0002420-91.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009664/2011 - SERGIO HANS (ADV. 

MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0002419-09.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009665/2011 - ISMAEL FERREIRA 

DE ARRUDA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0002417-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009666/2011 - VALDIR ALVES 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002415-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009667/2011 - CLOTILDE NOVAES 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002414-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009668/2011 - ANGELA CLEIDE 

FRANCO GOMES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002413-02.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009669/2011 - FATIMA PEDROSA 

GONZALES (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002412-17.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009670/2011 - NEUSA MARIA 

GRISE (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002411-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009671/2011 - MIGUEL FERREIRA 

(ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002410-47.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009672/2011 - RUI CAVALHEIRO 

BARBOSA (ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002010-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009673/2011 - ADEMIR RIBEIRO 

(ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU); IBAMA INST. BRAS. DO MEIO AMBIENTE E DOS 

REC.NAT.RENOVÁVEIS (ADV./PROC. ). 

  

0002621-83.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009674/2011 - EDITH ESMERALDA 

AZEVEDO SOTOMAYOR (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, MS010789 
- PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

PFN). 

  

0002620-98.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009675/2011 - ERCI AMERICA DOS 

SANTOS MARQUES OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0002619-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009676/2011 - OSMAR LODI (ADV. 

MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - GUILHERME BRITO) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002618-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009677/2011 - MARGARETH 

YOSHIHARA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO, MS009982 - 

GUILHERME BRITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002134-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009688/2011 - CICERO PEREIRA DA 
SILVA (ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002347-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009687/2011 - JOAQUIM CALDEIRA 

DA SILVA (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001658-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009689/2011 - RAMÃO REMICIO 

(ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002602-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009686/2011 - JOAQUIM 

NAZARETH DO CARMO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002646-96.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009690/2011 - MYRIAN STELLA 

VANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME BRITO, 

MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001183-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009621/2011 - ANTONIO DE SOUZA 

SALGUEIRO (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001309-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009765/2011 - GILSON ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. MS005911 - SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos. 

  
Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos aos planos Verão 

(janeiro de 1989), Collor I (março, abril e maio de 1990) e Collor II (janeiro e fevereiro de 1991). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  
O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0002353-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201010453/2010 - CERIZE SILVEIRA DE 

SA CARVALHO (ADV. MS007678 - FLAVIA CORREA PAES); IRIANA SILVEIRA SA CARVALHO (ADV. 

MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando o processo 2009.60.00.002627-1 indicado no “Termo de Prevenção” 

(anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi extinto sem exame do 
mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a requerida. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
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Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor I 

(março, abril e maio de 1990). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 
formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0000325-25.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009760/2011 - JOAO BUCULA (ADV. 

MS011563 - CRISTIANE DOS SANTOS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005041-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009761/2011 - MARCOS ANTONIO 

DE FARIA (ADV. MS013352 - GUILHERME KAIPER CRUZ DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0006561-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009762/2011 - HELIO COELHO 

NETO (ADV. MS012222 - CAIO MADUREIRA CONSTANTINO, MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI 

JUNIOR, MS012966 - RODRIGO VALADÃO GRANADOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0002139-38.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009710/2011 - SEBASTIAO DE 

SOUZA CARVALHO (ADV. MS006600 - LUCIANO DE MIGUEL, MS010371 - ANTONIO MOURÃO, MS012285 

- LAERCIO ARAUJO SOUZA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no “Termo de Prevenção” (anexo), 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 000071568.2005.4.03.6201 foi 

extinto sem exame do mérito. O processo 000087275.2004.4.03.6201 refere-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  
0002689-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009644/2011 - JOSE SANTOS DO 

NASCIMENTO (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 

FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Compulsando o(s) processo(s) indicado(s) no 'termo 

de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de 

pedido(s) diverso(s). 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 
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Intime-se. 

  

0001843-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009769/2011 - AUSTROGESILO 

PAPA DE OLIVEIRA (ADV. MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

o processo indicado no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, porquanto foi extinto sem exame do mérito. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto não restou demonstrado a existência de possibilidade de dano, 

visto que o autor já aufere renda. 

Advirta-se a parte autora que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o 

disposto no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF). 

A parte autora não apresentou o indeferimento administrativo do benefício ora pleiteado. 

O interesse de agir, portanto, somente restará comprovado nos casos em que a parte autora demonstrar que formulou 

pleito administrativo e, eventualmente, teve-o indeferido. Desta forma estará estabelecida a lide e configurada 

resistência à pretensão da Autora. 

Assim, determino a suspensão do feito, pelo prazo de 60 dias, para que a parte autora apresente o requerimento do 

benefício na via administrativa, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito. 
Em igual prazo, deverá emendar a inicial, a fim de informar se pretende produzir prova oral a respeito do alegado 

exercício de atividade rural e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de até 03 (três) testemunhas, esclarecendo 

se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las 

por precatória. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01, designando-se audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o processo indicado no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto foi 

extinto sem exame do mérito. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se a requerida. 
Intime-se. 

  

0000135-28.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009622/2011 - JORGE DE OLIVEIRA 

(ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002177-50.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009694/2011 - SATURNINO 

BARAUNA DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Collor II 

(janeiro e fevereiro de 1991). 
  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 
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Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0000081-62.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009734/2011 - NATANAEL BISPO 

DE MAGALHÃES (ADV. MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 
  

0000080-77.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009735/2011 - RAIMUNDO 

CLARINDO DE CARVALHO (ADV. MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0000079-92.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009736/2011 - BRAZ ROMUALDO 

DE SOUZA (ADV. MS009611 - ROBSON CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0003183-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000082/2011 - SONIA MARIA DE 

SOUZA PINTO FRANÇA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

                Outrossim, defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a grande 

maioria dos processos em trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa 

idosas, incapazes e/ou hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do 
dispositivo legal do Estatuto do Idoso. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Verão 

(janeiro de 1989) e Collor I (março, abril e maio de 1990). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 
inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 
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Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0005419-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009728/2011 - IVONETE COLLEONE 

(ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 

- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0005123-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009729/2011 - OLICIA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR, MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA 

MOREIRA, MS010296 - JOSIENE DA COSTA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0003186-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009730/2011 - LUCAS BENITES 

(ADV. MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR, MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA, 

MS010296 - JOSIENE DA COSTA MARTINS); FRACYS BENITES (ADV. MS008575 - NIUTOM RIBEIRO 

CHAVES JUNIOR, MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA MOREIRA, MS010296 - JOSIENE DA COSTA 
MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL 

NETO). 

  

0003183-63.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009731/2011 - SONIA MARIA DE 

SOUZA PINTO FRANÇA (ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

  

0001128-42.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009732/2011 - VALDA APARECIDA 

DE OLIVEIRA BUENO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). 

*** FIM *** 

  

0001377-22.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009678/2011 - MARTA CRISTINA 

MARCACINI (ADV. MS009821 - EDILSON TOSHIO NAKAO, MS005489 - GILSON FREIRE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vistos, em tutela antecipada. 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 
Busca a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. 

Inicialmente, cumpre asseverar que, não obstante já haver pedido de antecipação dos efeitos da tutela resolvido nos 

autos, nos termos do art. 1º, XXXII, “b”, da Portaria nº 05/2010/SES/GA01 (com redação data pela Portaria nº 

39/2010/JEF2-SEJF), o atestado médico carreado ao presente feito evidencia, em um primeiro momento, o risco 

iminente de perecimento de direito da parte autora, razão pela qual o processo veio concluso para nova análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Consoante o artigo 59, caput, da Lei 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar 

incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos. Referido benefício, 

outrossim, só cessará pela recuperação da capacidade para o trabalho ou pela transformação em aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza (artigo 78 do Regulamento). A verificação da recuperação do 

segurado é feita mediante perícia, a cargo do INSS. 

Na hipótese, muito embora ainda não tenha sido realizada a perícia médica judicial, a qual foi agendada para o dia 

06.06.2012, o recente atestado médico particular apresentado pela parte autora (anexado em 27.05.2011) denota a 

gravidade do caso, autorizando a concessão prévia do benefício. 

Com efeito, afirma o médico Psiquiatra que a autora é portadora de Transtorno Afetivo Bipolar - Episódio Atual Grave 

com sintomas Psicóticos (alucinoses auditivas noturnas e ideações deliróides persecutórias). Acrescenta: pensamento 
identificado, com conteúdos depressivos e ideações suicidas. Mais adiante: tal conjunto de manifestações 

psicopatológicas redunda em significativa perturbação da vida de relações interpessoais, em severa precariedade do 

pragmatismo e, consequentemente, em absoluta e definitiva incapacidade laborativa da paciente. Descreve, ainda, 

outros sintomas que revelam a gravidade. 

De outro vértice, a qualidade de segurada não é objeto de controvérsia, pelo que se vê da contestação, além do que a 

parte autora recebeu auxílio-doença pelo longo período de 02.12.2005 até 28.02.2009, sendo tal fato mais um motivo 

revelador da verossimilhança de que a doença persiste, considerando tratar-se de patologia controlável, mas nem sempre 

passível de cura. 

De todo modo, o benefício deve ser restabelecido até julgamento final com a análise da perícia médica judicial a ser 

realizada. 
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Assim, presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, mormente o periculum in mora, por 

tratar-se de verba revestida de natureza alimentar, sendo, portanto, de rigor a concessão da liminar pretendida. 

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO EXCEPCIONALMENTE A ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA, para o fim de determinar à Gerência Executiva que restabeleça em favor da autora o benefício 

de auxílio-doença no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da 

intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 

nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos 

Procuradores que oficiem nos respectivos autos [...]), para cumprimento da medida. 

Registre-se que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. Aguarde-se a realização do laudo pericial e posterior manifestação das partes sobre ele. Ao final, 

conclusos para sentença. 

  

0000025-63.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009643/2011 - MARIA IVONETE 

MARTINS (ADV. MS013054 - FABIA ZELINDA FAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a emenda à inicial. 

Porém, a fim de evitar a inversão de fases processuais e garantir o contraditório, por ora, cite-se. 
Com a contestação ou decorrido o prazo de sua apresentação, se não forem requeridas outras provas pelo INSS 

(documental, testemunhal, pericial ou depoimento pessoal da autora que reside em Campo Grande) depreque-se ao 

Juízo da Comarca de Rio Brilhante - MS, (Rua Dr. Júlio Siqueira, Maia, 1117, CEP 79130-000 ) a oitiva das 

testemunhas arroladas pela parte autora. Encaminhe-se cópia da inicial, procuração, contestação, da petição anexada em 

15.03.2010 e desta decisão; caso contrário, retornem os autos conclusos. 

Outrossim, defiro o pedido de prioridade na tramitação, sendo, porém, oportuno observar que a grande maioria dos 

processos em trâmite neste Juizado (aproximadamente 90% deles), dada a sua natureza, trata de pessoa idosas, 

incapazes e/ou hipossuficientes, quiçá miseráveis, o que, portanto, inviabiliza, de certa forma, a aplicação do dispositivo 

legal do Estatuto do Idoso. 

Por fim, compulsando os autos verifico um equívoco no cadastro do assunto, uma vez que não se trata de pedido de 

auxílio doença, mas sim aposentadoria por idade. À Secretaria para retificar o assunto processual. 

Intimem-se. 

  

0005123-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014774/2010 - OLICIA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. MS008575 - NIUTOM RIBEIRO CHAVES JUNIOR, MS009673 - CHRISTIANE DA COSTA 

MOREIRA, MS010296 - JOSIENE DA COSTA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de: 

1)            Juntar cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF; 

2)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

Cumpridas as diligências, anote-se o CPF a fim de gerar o Termo de Prevenção. Após, conclusos para análise da 

Prevenção. 

Intime-se. 

  

0000190-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201000393/2010 - CIBELLE CABREIRA 

FERNANDES (ADV. MS011249 - VINÍCIUS MENDONÇA DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando o processo indicado no 'termo de 

prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. Trata-se de número do 

processo originário que veio por declínio da competência. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 
ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Intime-se. 

  

0002027-69.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009652/2011 - MARIA DE FATIMA 

SOUZA SILVA (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando o processo indicado no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, diante da 

possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da incapacidade. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar: 
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1)            um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

0000190-13.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009726/2011 - CIBELLE CABREIRA 

FERNANDES (ADV. MS011249 - VINÍCIUS MENDONÇA DE BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos aos Planos Collor I 

(março, abril e maio de 1990) e Collor II (janeiro e fevereiro de 1991). 

  

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 
decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 

ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 

correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  
Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando o processo indicado no 'termo 

de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-se de 

pedidos diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

0002530-90.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009646/2011 - GUSTAVO PRATA 
MADEIRA GEROLIN (ADV. MS007525 - LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0000139-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009623/2011 - JOAQUIM LOPES DA 

SILVA (ADV. MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA, MS007399 - EDIVALDO DUTRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS007547 - JACIARA 

YANEZ A DE SOUZA). 

*** FIM *** 

  

0005419-51.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201017683/2010 - IVONETE COLLEONE 

(ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 
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- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando os processos indicados no Termo de Prevenção anexo, 

verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 2007.60.00.0004011-51 é o 

número originário do processo que recebeu o nr. 2007.62.01.003931-2 neste Juizado, que veio por declínio de 

competência e que se refere a pedido e causa de pedir diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de juntar: 1) cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF; e 2) um 

comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). Caso 

não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração 

subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia.. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 

  

0005041-95.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201014453/2010 - MARCOS ANTONIO 

DE FARIA (ADV. MS013352 - GUILHERME KAIPER CRUZ DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Cite-se a requerida na pessoa de seu representante 

legal. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os processos indicados no 

'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada, porquanto trata-

se de pedidos diversos. 

Todavia, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

1)            juntar um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz 

ou telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

Intime-se. 

  

0001655-23.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009691/2011 - RAIMUNDO PEREIRA 

LEITE (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001612-86.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009692/2011 - JOSE ALVES DE 
SOUZA FILHO (ADV. MS008864B - ALEXANDRE FROZINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0002353-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009766/2011 - CERIZE SILVEIRA DE 

SA CARVALHO (ADV. MS007678 - FLAVIA CORREA PAES); IRIANA SILVEIRA SA CARVALHO (ADV. 

MS007678 - FLAVIA CORREA PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO). Vistos. 

  

Pretende a parte autora, no presente feito, a recomposição dos saldos existentes nas contas de poupança de sua 

titularidade, postulando o pagamento da diferença decorrente dos expurgos inflacionários relativos ao Plano Bresser 

(junho de 1987). 

DECIDO 

  

O Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o Recurso Especial nº 1.110.549 - RS, manifestou-se no sentido de manter a 

decisão proferida em 1º grau que determinou a suspensão dos processos individuais para o aguardo de prévio 

julgamento da mesma tese jurídica de fundo neles contida, sob a ótica da legislação processual mais recente, mormente 
ante a Lei dos Recursos Repetitivos (Lei 11.672, de 8.5.2008). 

  

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 591.797/SP, concluiu haver repercussão 

geral da matéria constitucional no que diz respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos 

inflacionários supostamente ocorridos no Plano Econômico Collor I, no que se refere aos valores não bloqueados. 

  

Também no RE 626.307/SP foi adotado idêntico entendimento com relação aos planos Bresser e Verão. 

  

O Ministro Gilmar Mendes, apreciando a Petição n 46.209/2010 (AI 754745), decidiu: “defiro parcialmente o pedido 

formulado na petição para determinar a suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram à 
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correção monetária de poupança em decorrência do Plano Collor II, excluindo-se desta determinação as ações em sede 

de execução”. 

  

Verifico, portanto, a necessidade de suspender o andamento deste processo, nos termos do artigo 265 do CPC. 

  

Desta forma, determino a suspensão do andamento do feito até o julgamento definitivo do Supremo Tribunal Federal 

acerca da matéria objeto destes autos. 

  

Intimem-se. 

  

0002495-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009712/2011 - DANIEL GOMES DA 

CUNHA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no 

“Termo de Prevenção” (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa julgada. O processo 

001415012.2005.4.03.6201 foi extinto sem exame do mérito. Os processos 000384736.2005.4.03.6201 e 

000716357.2005.4.03.6201 referem-se a pedido e causa de pedir diversos. 

Cite-se. 

Intimem-se. 
  

0001913-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009792/2011 - GILDARTO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os processos indicados no 'termo de prevenção' (anexo), verifica-se não haver prevenção e nem litispendência e/ou coisa 

julgada, diante da possibilidade de alteração da situação fática nesta espécie de ação quanto ao requisito da 

incapacidade e também por tratar-se de pedido diverso - conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim 

de juntar: 

1)            um comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou 

telefone). Caso não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de 

declaração subscrita pela própria parte, confirmando a localidade da moradia; 

2)            cópia de seu CPF ou de documento oficial que indique o número do CPF, visto que a cópia do documento 

anexado aos autos encontra-se ilegível. 

Decorrido o prazo, se em termos, Cite-se o requerido e proceda-se conforme determina a Portaria n. 

05/2010/SEMS/GA01. 

Intimem-se. 
  

0001214-13.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201009834/2011 - CREUSA ISIDORA 

ALVES (ADV. MS012494 - JAYME DE MAGALHAES JUNIOR, MS014145 - KLEBER MORENO SONCELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Acolho a emenda à inicial. 

Cite-se. 

  

0000875-54.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201003575/2010 - JOSE DA SILVA 

TEIXEIRA (ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR, MS012222 - CAIO MADUREIRA 

CONSTANTINO, MS001257 - GILCLEIDE MARIA S. ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Acolho a emenda da inicial. 

Cite-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000388 
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DESPACHO JEF 

  

0000944-52.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009609/2011 - MARIA DA GLORIA 

DE MATOS FERNANDES (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte 

autora 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

23/02/2012; 09:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  
0004064-74.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009784/2011 - JULIA HONORIO 

DA SILVA (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retifique-se o endereço da parte autora 

nos cadastros do Sistema, observando a petição juntada em 02/09/2010. 

  

Redesigno a perícia social para o dia: 

  

24/08/2011; 08:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0003802-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009781/2011 - SILVANA VARGAS 
DA SILVEIRA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora mudou de endereço. 

Quando do levantamento social, já havia se mudado, mas não juntou o respectivo comprovante. 

Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar comprovante de residência atualizado (um dos 

três últimos meses - água, luz ou telefone), ou, caso não possua, declaração de próprio punho. 

Vindo o comprovante, redesigne-se a perícia social, procedendo-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

Outrossim, intime-se o perito médico para, no prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo esclarecendo se há 

incapacidade parcial (para as atividades habituais e outras, se for o caso), e quais atividades laborais a parte autora 

poderia desenvolver. 

Vindos os laudos, intimem-se as partes e o MPF para manifestação. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001177-49.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009679/2011 - LIDIA MARIA 

SOARES (ADV. MS003281 - MARIA CELESTE DA COSTA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o Feito à ordem. 

Verificando-se ser a parte autora analfabeta, seria necessária a procuração por instrumento público, em vista do disposto 

no artigo 654 do Código Civil. Todavia, diante de sua comprovada hipossuficiência, não terá condições financeiras para 
arcar com tal despesa. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º, LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

Desta forma, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer pessoalmente em Cartório e declarar 

sua vontade de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente 

os especiais contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito. 

Em seguida, conclusos para sentença. 
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0000376-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009572/2011 - JOSETE AVELINO 

DA SILVA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora 

  

Redesigno as perícias social e médica para os dias: 

  

23/08/2011; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

16/02/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 
  

0001180-72.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009773/2011 - IRACY 

RODRIGUES FELICIANO (ADV. MS010832 - LUCIANA SOARES FERREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). A parte autora requer o desarquivamento dos autos e o 

desentranhamento dos documentos que instruíram a inicial. 

Indefiro o pedido de desentranhamento, posto que, nos termos do Provimento COGE nº 90/2008, as petições 

protocolizadas no Juizado são instruídas com cópias dos documentos. A instrução com documentos originais, somente é 

permitida com prévia decisão judicial, o que não ocorreu no presente caso. 

Quanto ao pedido de desarquivamento do feito, defiro o pedido. 

Intime-se a parte autora acerca da disponibilização dos autos, concedendo-lhe vista pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após, arquive-se. 

  

0001079-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009681/2011 - JOAQUIM 

GERALDO MELGAREJO (ADV. MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte 

autora. 

  
Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

23/02/2012; 11:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0000891-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009709/2011 - RUTHE DE 

OLIVEIRA BRANCO (ADV. MS014340 - JOCIMAR TADIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Emende a parte autora a inicial, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito, a fim de juntar: 1) cópia de seu CPF ou de 

documento oficial que indique o número do CPF, visto que o anexado aos autos encontra-se ilegível; e 2) um 
comprovante de residência cadastrado em seu nome atualizado dos últimos três meses (de água, luz ou telefone). Caso 

não possua, a comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração 

subscrita pela própria parte confirmando a localidade da moradia. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se. 

  

Intimem-se. 

  

0004792-47.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009768/2011 - MARIA JACI 

RODIO (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Vista às partes da juntada do ofício retro que informa a data da audiência no juízo deprecado. 

Após, aguarde-se o retorno da precatória. 

  

0001352-43.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009680/2011 - AURIDEIA DE 

JESUS ALVES DA SILVA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA 

CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

justificativa da parte autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

23/02/2012; 14:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Intimem-se. 

  
Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001040-67.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009611/2011 - ERLENE SILVA 

VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte 

autora 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

23/02/2012; 10:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação e o MPF. 
  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001637-36.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009767/2011 - CELIA MACEDO E 

SILVA (ADV. MS014449 - RAFAEL ANTONIO SCAINI, MS009935 - ELVANIA MARQUES MIGUEL E SILVA, 

MS012026 - LINCOLN BEN HUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos ao Setor de Cálculos para emissão de parecer. 

Após, conclusos para sentença. 
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